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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Pelo presente Edital ficam convocados todos os Associados em pleno gozo de seus diretos 
Sindicais, para se reunirem em Assembléia Geral Ordinária, no dia 03 de Outubro de 2023 às 
17:00 horas localidade na Sede Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Tapira  localizada na 
Avenida Curitiba nº 670, para tomarem conhecimento e deliberarem sobre a seguinte Ordem do 
Dia:
I – Leitura e aprovação da Ata da Assembléia anterior;
II – Leitura e votação, por escrutínio secreto, do Balanço Financeiro do Exercício de 2022. Instruído 
com as Peças necessárias, devidamente aprovadas pelo Conselho Fiscal.
Não havendo, na hora acima indicada, número suficiente de associados, para a instalação dos 
trabalhos em primeira convocação, a Assembléia será realizada duas horas após, em Segunda 
Convocação, com qualquer número de associados presentes.
Tapira – Paraná, 03 de Outubro de 2023.
ISIO TRAVAGLIA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO CONTRATO DE COMPRAS Nº 148/2023
CONTRATO DE COMPRAS Nº 148/2023
Pregão Eletrônico nº 057/2023
Processo Administrativo nº 084/2023
Homologação em 18/09/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: V M MANUTENÇÃO LTDA
CNPJ: 20.871.982/0001-02
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
PEÇAS DE REPOSIÇÃO DA VARREDORA COLETADORA REBOCAVEL DM VMR 1600, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL.
VALOR: R$9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinqüenta reais).
VIGÊNCIA: 21/09/2024.
FORUM: COMARCA DE XAMBRÊ.

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Poder Legislativo Municipal, na forma estabelecida no § 4º do Art. 9º da Lei  Complementar 
n.º 101/00 – Lei de Responsabilidade Fiscal, e, no  § 5º do art. 36, da Lei Complementar 141/12,  
convida os munícipes de Alto Paraíso, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que se realizará 
no dia 28 de setembro de 2023, às 19h00min, na Câmara Municipal de Alto Paraíso, localizada na 
Rua Josué Baltazar Rodrigues, 1025, neste município de Alto Paraíso, como seguem:
ORDEM DO DIA:
1. AUDIÊNCIA PÚBLICA: inicio 19h00min
a) Apresentação da proposta da Lei Orçamentaria Anual - LOA referente ao exercício de 2024.
Câmara Municipal de Alto Paraíso – Pr., 26 de setembro de 2023.
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente

CâMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA - Nº 008/2023
Processo - Nº. 030/2023
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa que de acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta Dispensa 
de Licitação, para o seguinte:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA de LOCAÇÃO DE SISTEMA DE TRANSMISSÃO 
DE VÍDEO HD, CONTENDO CÂMERA HD SPEED DOME, SERVIDOR DE TRANSMISSÃO, 
ENCODER DE VIDEO E CONTROLADOR PTZ DIGITAL, ALÉM DO LICENCIAMENTO DO 
SOFTWARE NECESSÁRIO PARA SINCRONIZAÇÃO COM AS PRINCIPAIS REDES SOCIAIS, 
PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS.
CONFORME DESCRIÇÃO DO ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA.  PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO - PR.
Prazo para envio das Propostas: 03 dias úteis.
OUTROS ESCLARECIMENTOS E O TERMO DE REFERENCIA PODERÃO SER FORNECIDOS 
NA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, SITUADA NA RUA JOSUÉ BALATAZAR 
RODRIGUES, 1.025, ALTO PARAÍSO – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 99156-
9669, E TAMBÉM PELO E-MAIL JEFERSONEDEZ@HOTMAIL.COM
Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de setembro de 2023.
JEFERSON ANTUNES DA SILVA
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 199/2023
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre 
julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial 
nº. 051/2023 de 13 de setembro de 2023 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, 
constituída consoante a Portaria nº. 007/2023 de 12 de janeiro de 2023, sobre julgamento da 
proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 051/2023 de 
13 de setembro de 2023, objetivando a Contratação de Empresa para futuro fornecimento mudas 
de árvores para complementar o plano Municipal de Arborização.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a propostas da empresa: Mercado das Flores 
LTDA, no lote único, com valor total de R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 26 de setembro de 2023.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 092/2023
REF. PREGÃO PRESENCIAL  Nº 049/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 224/2023
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 173/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 14 dias do mês de setembro de 2023, foi homologado o Pregão PRESENCIAL 049/2023– 
PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 192/2023, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 15/09/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro 
de Preços nº 092/2023, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 
Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho 
de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, 
residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR 
DA ATA:   Empresa: ROSIMEIRE STANOGA DA MOTA RIBEIRO - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
15.787.697/0001-60 com sede à Avenida 07 de Setembro,785 – Centro – CEP: 87.550-000, na 
cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representado pela Sra. Rosimeire Stanoga da Mota 
Ribeiro, portador do CPF nº. 779.519809-00 e do RG: 4.504.858-6 SSP/PR, residente na cidade 
de AAltônia, estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para 
AQUISIÇÃO DE BOLO PARA SER SERVIDO A ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO EM 
EVENTOS COMEMORATIVOS ALUSIVOS AO DIA DA CRIANÇA
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua 
assinatura.
das Empresas já qualificados preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia, 18 de setembro de 2023.  

 
 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 092/2023 – PMA – PREGÃO PRESENCIAL 049/2023 
 
LOTE 01 - BOLOS 

        
Item Quant. Unid                                                                      

Descritivo 
Validade 
Registro                 Marca 

                           
Valor 

Unitário 

                           
Valor Total 

01 350 KG BOLO DE FESTA, MASSA BRANCA, RECHEIO MOUSE DE LEITE, COBERTURA 
COM CHANTILI BRANCO SEM CORANTES ARTIFICIAIS 17.09.2024 

PANIFICADORA 
REAL 

 
40,80 14.280,00 

                                                                                                                             

SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
DELEIT INDUSTRIA E COMERCIO DE LATICINIO EIRELI ME torna público que recebeu do 
Instituto Água e Terra, a Licença de Operação - LO, com validade de 02/07/2023, para Fabricação 
de queijo, manteiga, iogurte e outros e Resfriamento e envase do leite Rodovia PR 323, KM 1,9, 
s/n - 87538-000 - Perobal/PR. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Estado do Paraná
EXTRATO 2º TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 172/2022
Tomada de Preço nº 005/2022
Processo Administrativo nº 117/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: FABIO APARECIDO BITTENCOURT CONSTRUTORA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE MÃO-DE-OBRA DE CONSTRUÇÃO EM ALVENÁRIA, MURO 
E CALÇAMENTO, CONFORME ESPECIFICADO NO MEMORIAL DESCRITIVO E PLANILHAS 
ORÇAMENTÁRIAS EM ANEXO AO EDITAL. (EMPREITADA POR LOTE).
CLAUSULA PRIMEIRA:
Com fulcro no art. 65, I, b, da Lei Federal nº. 8.666/93, as partes resolvem aditar o valor contratual 
R$ 2.687,98 (dois mil seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e oito centavos).
CLAUSULA SEGUNDA:
O valor global do contrato passa a R$ 84.168,90 (oitenta e quadro mil cento e sessenta e oito 
reais e noventa centavos), decorrente do contrato originário de R$ 81.965,95 (oitenta e um mil, 
novecentos e sessenta e cinco reais e noventa e cinco centavos), do termo de aditivo nº 001 de 
redução de valor de R$ 485,03 (quatrocentos e oitenta e cinco reais e três centavos) e do presente 
termo de aditivo no valor de R$ 2.687,98 (dois mil seiscentos e oitenta e sete reais e noventa e oito 
centavos), a título de aumento meta física, referente ao lote I do contrato.
CLAUSULA TERCEIRA:
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições do contrato originário 
e termos de aditivos vigente.
FORUM: Comarca de Xambrê.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 22 dias do mês de 
setembro de 2023.

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 5.468.205,88
0,00 1.292.612,76

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

1.456.680,01 0,00 1.372.051,52 84.628,49
Poder Executivo 1.453.693,09 0,00 1.372.051,52 81.641,57
Poder Legislativo 2.986,92 0,00 0,00 2.986,92

5.580.563,20 64.898,44 3.492.232,33 2.023.432,43
Poder Executivo 5.580.563,20 64.898,44 3.492.232,33 2.023.432,43
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

7.037.243,21 64.898,44 4.864.283,85 2.108.060,92TOTAL

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Despesas Previdenciárias Liquidadas 9.949.483,87
Despesas Previdenciárias Pagas 8.854.593,08
Resultado Previdenciário -3.609.312,64

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 6.340.171,23
Despesas Previdenciárias Empenhadas 9.949.483,87

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 78.364.329,34
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 78.364.329,34

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

63.731.531,26
Despesas Liquidadas 59.133.112,55

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 78.464.329,34

Despesas Pagas 55.710.422,96
Superávit Orçamentário 3.033.349,54

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 108.031.400,00
Despesas Empenhadas 63.731.531,26
Despesas Liquidadas 59.133.112,55

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 2.370.400,00
DESPESAS

Dotação Inicial 100.410.500,00

Previsão Atualizada 105.381.400,00
Receitas Realizadas 62.166.462,09
Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 100.410.500,00

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

10.991.205,78 25%

6.070.348,47 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
11.291.102,48 15%

        CLAUDENIR GERVASONE      VALDECI RIBEIRO DA SILVA    JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                  

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
                                

        Prefeito Municipal        Secretário de Saúde             CRC-PR 23540/O                                         

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 27,44

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 26,04
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 76,85
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 5.468.205,88
0,00 1.292.612,76RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Despesas Previdenciárias Liquidadas 9.949.483,87
Despesas Previdenciárias Pagas 8.854.593,08
Resultado Previdenciário -3.609.312,64

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 6.340.171,23
Despesas Previdenciárias Empenhadas 9.949.483,87

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 78.364.329,34
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 78.364.329,34

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

63.731.531,26
Despesas Liquidadas 59.133.112,55

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 78.464.329,34

Despesas Pagas 55.710.422,96
Superávit Orçamentário 3.033.349,54

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 108.031.400,00
Despesas Empenhadas 63.731.531,26
Despesas Liquidadas 59.133.112,55

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 2.370.400,00
DESPESAS

Dotação Inicial 100.410.500,00

Previsão Atualizada 105.381.400,00
Receitas Realizadas 62.166.462,09
Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 100.410.500,00

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

1.456.680,01 0,00 1.372.051,52 84.628,49
Poder Executivo 1.453.693,09 0,00 1.372.051,52 81.641,57
Poder Legislativo 2.986,92 0,00 0,00 2.986,92

5.580.563,20 64.898,44 3.492.232,33 2.023.432,43
Poder Executivo 5.580.563,20 64.898,44 3.492.232,33 2.023.432,43
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

7.037.243,21 64.898,44 4.864.283,85 2.108.060,92

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

10.991.205,78 25%

6.070.348,47 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
11.291.102,48 15%

        CLAUDENIR GERVASONE      VALDECI RIBEIRO DA SILVA    JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                  

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00
                                

        Prefeito Municipal        Secretário de Saúde             CRC-PR 23540/O                                         

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 27,44

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00
Limite Constitucional Anual

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 26,04
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 76,85
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

TOTAL
Limites Constitucionais Anuais

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o
Bimestre

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
1.510.508,90 1.774.111,50
2.040.508,90 2.424.857,14

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

1.028.572,11 0,00 1.009.047,24 19.524,87
Poder Executivo 1.028.572,11 0,00 1.009.047,24 19.524,87
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

321.792,62 114.643,68 199.996,34 7.152,60
Poder Executivo 321.792,62 114.643,68 199.996,34 7.152,60
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

1.350.364,73 114.643,68 1.209.043,58 26.677,47

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha 117,45
RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 118,84

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

TOTAL

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

Despesas Liquidadas 24.006.543,45

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 35.207.808,99
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 35.207.808,99
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 35.207.808,99

Despesas Liquidadas 24.006.543,45
Despesas Pagas 22.874.473,85
Superávit Orçamentário 795.990,89

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
25.198.389,68

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 2.114.651,52
DESPESAS

Dotação Inicial 39.019.577,36
Dotação Atualizada 42.612.057,98
Despesas Empenhadas 25.198.389,68

RECEITAS
Previsão Inicial 39.019.587,36
Previsão Atualizada 39.019.587,36
Receitas Realizadas 24.802.534,34
Déficit Orçamentário -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

6.722.181,43 25%
1.779.024,43 70%

0,00 50%
0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
3.769.971,57 15%

    __________________________________ _______________________________________
                DÉRCIO JARDIM JÚNIOR  RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
                  PREFEITO MUNICIPAL        CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2

                                                           _______________________________
                                                              ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                                                                    CONTROLADOR INTERNO

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 16,72

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 29,04
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 97,96

 

Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b)
0,00 5.468.205,88
0,00 1.292.612,76

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

1.456.680,01 0,00 1.372.051,52 84.628,49
Poder Executivo 1.453.693,09 0,00 1.372.051,52 81.641,57
Poder Legislativo 2.986,92 0,00 0,00 2.986,92

5.580.563,20 64.898,44 3.492.232,33 2.023.432,43
Poder Executivo 5.580.563,20 64.898,44 3.492.232,33 2.023.432,43
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

7.037.243,21 64.898,44 4.864.283,85 2.108.060,92TOTAL

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)
RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Despesas Previdenciárias Liquidadas 9.949.483,87
Despesas Previdenciárias Pagas 8.854.593,08
Resultado Previdenciário -3.609.312,64

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 6.340.171,23
Despesas Previdenciárias Empenhadas 9.949.483,87

Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 78.364.329,34
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 78.364.329,34

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre

63.731.531,26
Despesas Liquidadas 59.133.112,55

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 78.464.329,34

Despesas Pagas 55.710.422,96
Superávit Orçamentário 3.033.349,54

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

Dotação Atualizada 108.031.400,00
Despesas Empenhadas 63.731.531,26
Despesas Liquidadas 59.133.112,55

Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 2.370.400,00
DESPESAS

Dotação Inicial 100.410.500,00

Previsão Atualizada 105.381.400,00
Receitas Realizadas 62.166.462,09
Déficit Orçamentário -

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 100.410.500,00

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a
Até o Bimestre Aplicar no Exercício

10.991.205,78 25%

6.070.348,47 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado
Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio
11.291.102,48 15%

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

                                  _____________________________     _____________________________                                  
                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                  
                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                         

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 27,44

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00

Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE % Aplicado Até o Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 26,04
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 76,85
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO % Aplicado Até o

Bimestre

Em Reais

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

RECEITAS DESPESAS RESULTADO SALDO FINANCEIRO
PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO

(a) (b) (c)=(a-b) (d) = ("d"exercício anterior)+(c))

       __________________________________ ____________________________________
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR   RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
                     PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2

_______________________________
   ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
       CONTROLADOR INTERNO

EXERCÍCIO

2023 a 2023
RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II)

PLANO PREVIDENCIÁRIO

EXERCÍCIO

PLANO FINANCEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNcIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da Audiência 
Pública para apresentação da proposta da Lei Orçamentária Anual – LOA, referente ao exercício 
de 2024, a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 28 de setembro de 2023 
às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
DECRETO Nº 258/2023, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 73/2023, 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria nº 004/2023, de 10 de janeiro de 2023,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: E. A. NIZER EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
o resultado do Processo Licitatório nº 73/2023 – Pregão Eletrônico nº 24/2023.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: EDITORA E PAPELARIA UMUARAMA LTDA, 
vencedora dos itens: (01 ao 10 e 12 ao 48), perfazendo um montante de R$ 151.125,00 (cento e 
cinquenta e um mil e cento e vinte e cinco reais); e COPY SIMILE REPRODUÇÕES GRÁFICAS 
EIRELLI EPP. vencedora do item: (11), perfazendo um montante de R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais), o resultado do Processo Licitatório nº 73/2023 – Pregão Eletrônico nº 24/2023, 
que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento e 
confecção de produtos como material gráfico para atender as necessidades do município de 
Cafezal do Sul.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal
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No Bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 100.220.800,00 13.672.871,56 41.648.035,79

  RECEITAS CORRENTES 95.280.800,00 13.206.366,56 39.381.067,64

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 11.053.100,00 1.608.282,28 3.641.496,42

      Impostos 9.330.300,00 1.433.358,02 3.274.099,78

      Taxas 1.692.400,00 170.050,66 358.506,28

      Contribuição de Melhoria 30.400,00 4.873,60 8.890,36

    CONTRIBUIÇÕES 4.706.200,00 505.029,67 1.788.901,92

      Contribuições Sociais 2.826.700,00 243.288,66 1.109.949,47

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.879.500,00 261.741,01 678.952,45

    RECEITA PATRIMONIAL 2.392.400,00 389.747,53 282.644,41

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 88.700,00 6.655,67 57.037,16

      Valores Mobiliários 2.303.700,00 383.091,86 225.607,25

    RECEITA AGROPECUÁRIA 13.000,00 1.382,60 5.671,25

    RECEITA DE SERVIÇOS 7.800,00 48.427,33 (62.461,42)

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - 47.390,00 (65.322,50)

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 7.800,00 1.037,33 3.408,08

      Outros Serviços - - (547,00)

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 69.152.900,00 10.590.918,24 26.003.143,12

      Transferências da União e de suas Entidades 35.540.600,00 5.929.732,72 12.977.418,85

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 19.944.100,00 2.832.415,06 7.766.764,40

      Transferências de Outras Instituições Públicas 13.668.200,00 1.828.770,46 5.258.959,87

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 7.955.400,00 62.578,91 7.721.671,94

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 600,00 37,84 374,58

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 197.300,00 47.013,72 (5.225,18)

      Demais Receitas Correntes 7.757.500,00 15.527,35 7.726.522,54

  RECEITAS DE CAPITAL 4.940.000,00 466.505,00 2.266.968,15

    ALIENAÇÃO DE BENS 1.441.200,00 423.530,00 1.017.670,00

      Alienação de Bens Móveis 1.441.200,00 403.530,00 1.037.670,00

      Alienação de Bens Imóveis - 20.000,00 (20.000,00)

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.498.800,00 42.975,00 1.249.298,15

      Transferências da União e de suas Entidades 1.148.300,00 42.975,00 48.809,52

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 2.350.500,00 - 1.200.488,63

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.160.600,00 286.616,14 1.566.902,12

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 105.381.400,00 13.959.487,70 43.214.937,91

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 105.381.400,00 13.959.487,70 43.214.937,91

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 105.381.400,00 13.959.487,70 -

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)

100.410.500,00 13,90 62.166.462,09 61,91

100.410.500,00 13,90 62.166.462,09 61,91

- - - -

5.160.600,00 5,55 3.593.697,88 69,64

100.410.500,00 13,25 62.166.462,09 58,99

433.700,00 3,74 1.099.490,48 95,75

328.500,00 - 1.150.011,37 48,93

- - 20.000,00 -

762.200,00 1,23 2.249.501,85 64,29

822.000,00 29,39 423.530,00 29,39

822.000,00 28,00 403.530,00 28,00

7.757.500,00 0,20 30.977,46 0,40

1.584.200,00 9,44 2.673.031,85 54,11

600,00 6,31 225,42 37,57

197.300,00 23,83 202.525,18 102,65

13.668.200,00 13,38 8.409.240,13 61,52

7.955.400,00 0,79 233.728,06 2,94

35.194.500,00 16,68 22.563.181,15 63,49

19.484.900,00 14,20 12.177.335,60 61,06

- - 547,00 -

68.347.600,00 15,32 43.149.756,88 62,40

- - 65.322,50 -

7.800,00 13,30 4.391,92 56,31

13.000,00 10,64 7.328,75 56,38

7.800,00 620,86 70.261,42 900,79

88.700,00 7,50 31.662,84 35,70

2.207.600,00 16,63 2.078.092,75 90,21

1.879.500,00 13,93 1.200.547,55 63,88

2.296.300,00 16,29 2.109.755,59 88,19

4.706.200,00 10,73 2.917.298,08 61,99

2.826.700,00 8,61 1.716.750,53 60,73

1.607.800,00 10,05 1.333.893,72 78,82

30.400,00 16,03 21.509,64 70,76

10.339.400,00 14,55 7.411.603,58 67,05

8.701.200,00 15,36 6.056.200,22 64,91

95.249.900,00 13,64 58.572.764,21 58,44

93.665.700,00 13,86 55.899.732,36 58,67

R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

Prefeitura Municipal de Altonia-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º)

No Bimestre
(b)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - -

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 99.130.700,00 14.688.785,17 57.202.833,77 41.927.866,23 53.932.802,77

   DESPESAS CORRENTES 87.471.700,00 13.917.229,09 55.258.767,46 32.212.932,54 52.005.660,46

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 49.890.500,00 7.680.254,68 31.792.079,10 18.098.420,90 29.580.234,79

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 3.263.600,00 446.979,89 2.351.104,60 912.495,40 2.351.104,60

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 34.317.600,00 5.789.994,52 21.115.583,76 13.202.016,24 20.074.321,07

   DESPESAS DE CAPITAL 9.606.200,00 771.556,08 1.944.066,31 7.662.133,69 1.927.142,31

      INVESTIMENTOS 9.507.100,00 771.556,08 1.944.066,31 7.563.033,69 1.927.142,31

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 99.100,00 - - 99.100,00 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 2.052.800,00 - - 2.052.800,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 8.900.700,00 484.828,63 1.930.278,78 6.970.421,22 1.777.620,19

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 108.031.400,00 15.173.613,80 59.133.112,55 48.898.287,45 55.710.422,96

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 108.031.400,00 15.173.613,80 59.133.112,55 48.898.287,45 55.710.422,96

SUPERÁVIT (XIII) - - 3.033.349,54 - 6.456.039,13

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 108.031.400,00 15.173.613,80 62.166.462,09 48.898.287,45 62.166.462,09

RESERVA DO RPPS - - - - -

No Bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 5.160.600,00 286.616,14 5,55 69,64

  RECEITAS CORRENTES 5.160.600,00 286.616,14 5,55 69,64

    CONTRIBUIÇÕES 5.160.600,00 286.616,14 5,55 69,64

      Contribuições Sociais 5.160.600,00 286.616,14 5,55 69,64

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 8.900.700,00 484.828,63 1.930.278,78 6.970.421,22 1.777.620,19

   DESPESAS CORRENTES 8.900.700,00 484.828,63 1.930.278,78 6.970.421,22 1.777.620,19

No Bimestre
Até o Bimestre

(h)

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3.238.200,00 484.828,63 1.930.278,78 1.307.921,22 1.777.620,19

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 5.662.500,00 - - 5.662.500,00 -

-

5.662.500,00 - 5.662.500,00 - -

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

2.822.500,00 1.930.278,78 1.307.921,22 484.828,63

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

8.485.000,00 1.930.278,78 6.970.421,22 484.828,63 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

8.485.000,00 1.930.278,78 6.970.421,22 484.828,63 -

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

5.160.600,00 3.593.697,88 1.566.902,12

5.160.600,00 3.593.697,88 1.566.902,12

Até o Bimestre
(c)

5.160.600,00 3.593.697,88 1.566.902,12

5.160.600,00 3.593.697,88 1.566.902,12

- - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)

- - - - -

100.410.500,00 63.731.531,26 - 15.410.781,47 -

- - - - -

100.410.500,00 63.731.531,26 44.299.868,74 15.410.781,47 -

- - - - -

- - - - -

8.485.000,00 1.930.278,78 6.970.421,22 484.828,63 -

100.410.500,00 63.731.531,26 44.299.868,74 15.410.781,47 -

720.000,00 - 99.100,00 - -

2.052.800,00 - 2.052.800,00 - -

4.692.500,00 3.465.147,40 6.141.052,60 796.150,88 -

3.972.500,00 3.465.147,40 6.041.952,60 796.150,88 -

5.006.500,00 2.351.104,60 912.495,40 446.979,89 -

30.558.000,00 24.111.014,46 10.206.585,54 5.907.667,13 -

85.180.200,00 58.336.105,08 29.135.594,92 14.129.801,96 -

49.615.700,00 31.873.986,02 18.016.513,98 7.775.154,94 -

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(k)

Até o Bimestre
(f)

No Bimestre

91.925.500,00 61.801.252,48 37.329.447,52 14.925.952,84 -

- - 2.370.400,00 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

- - 2.370.400,00 -

- - - -

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

SALDO
(a-c)%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

                                            _____________________________     _____________________________                                           
                                                 CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                           
                                                  Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 91.925.500,00 99.130.700,00 14.688.785,17 61.801.252,48 96,97 37.329.447,52 14.925.952,84 57.202.833,77 96,74 41.927.866,23
1.370.700,00 1.633.300,00 269.969,94 1.054.055,89 1,65 579.244,11 261.109,74 998.388,11 1,69 634.911,89

Ação Legislativa 1.370.700,00 1.633.300,00 269.969,94 1.054.055,89 1,65 579.244,11 261.109,74 998.388,11 1,69 634.911,89
6.627.600,00 6.709.900,00 963.587,25 4.143.587,40 6,50 2.566.312,60 978.086,27 4.067.863,34 6,88 2.642.036,66

Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário394.300,00 394.300,00 55.394,54 240.460,35 0,38 153.839,65 55.394,54 240.460,35 0,41 153.839,65
Administração Geral 3.533.600,00 3.566.900,00 479.609,20 2.183.582,48 3,43 1.383.317,52 516.108,22 2.135.358,42 3,61 1.431.541,58
Administração Financeira 590.700,00 736.900,00 85.539,14 386.284,39 0,61 350.615,61 85.539,14 386.284,39 0,65 350.615,61
Controle Interno 908.200,00 848.500,00 132.548,50 531.430,25 0,83 317.069,75 132.548,50 531.430,25 0,90 317.069,75
Administração de Receitas 628.800,00 564.400,00 103.771,53 376.554,48 0,59 187.845,52 81.771,53 349.054,48 0,59 215.345,52
Defesa Terrestre 66.900,00 93.800,00 13.928,02 60.894,46 0,10 32.905,54 13.928,02 60.894,46 0,10 32.905,54
Assistência Comunitária 505.100,00 505.100,00 92.796,32 364.380,99 0,57 140.719,01 92.796,32 364.380,99 0,62 140.719,01

696.900,00 1.048.400,00 196.826,27 691.231,29 1,08 357.168,71 186.156,55 668.267,56 1,13 380.132,44
Policiamento 696.900,00 1.048.400,00 196.826,27 691.231,29 1,08 357.168,71 186.156,55 668.267,56 1,13 380.132,44

3.403.600,00 4.111.900,00 215.906,83 2.652.710,86 4,16 1.459.189,14 502.149,59 2.079.506,29 3,52 2.032.393,71
Assistência ao Idoso 86.300,00 86.300,00 0,00 52.800,00 0,08 33.500,00 0,00 52.800,00 0,09 33.500,00
Assistência ao Portador de Deficiência 309.400,00 311.900,00 11.808,48 240.824,30 0,38 71.075,70 55.249,94 197.382,84 0,33 114.517,16
Assistência à Criança e ao Adolescente 2.131.200,00 2.461.600,00 68.144,73 1.769.243,79 2,78 692.356,21 324.688,47 1.286.625,77 2,18 1.174.974,23
Assistência Comunitária 876.700,00 1.252.100,00 135.953,62 589.842,77 0,93 662.257,23 122.211,18 542.697,68 0,92 709.402,32

16.001.000,00 16.049.200,00 2.632.123,67 10.128.120,67 15,89 5.921.079,33 2.617.764,67 10.111.181,17 17,10 5.938.018,83
Previdência do Regime Estatutário 16.001.000,00 16.049.200,00 2.632.123,67 10.128.120,67 15,89 5.921.079,33 2.617.764,67 10.111.181,17 17,10 5.938.018,83

22.577.200,00 24.998.100,00 4.482.630,37 17.391.353,96 27,29 7.606.746,04 4.283.851,16 16.529.587,01 27,95 8.468.512,99
Atenção Básica 11.983.300,00 12.555.800,00 2.087.481,73 8.475.256,25 13,30 4.080.543,75 1.922.838,35 8.075.312,34 13,66 4.480.487,66
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10.213.800,00 11.925.300,00 2.308.628,19 8.580.260,75 13,46 3.345.039,25 2.270.499,38 8.134.293,64 13,76 3.791.006,36
Vigilância Sanitária 380.100,00 517.000,00 86.520,45 335.836,96 0,53 181.163,04 90.513,43 319.981,03 0,54 197.018,97

18.564.800,00 20.420.500,00 2.824.703,75 13.778.686,81 21,62 6.641.813,19 3.131.520,85 12.620.059,52 21,34 7.800.440,48
Alimentação e Nutrição 687.800,00 838.400,00 171.518,60 646.680,07 1,01 191.719,93 146.736,39 575.293,62 0,97 263.106,38
Ensino Fundamental 11.794.200,00 13.665.900,00 2.142.983,71 8.171.761,27 12,82 5.494.138,73 1.968.146,25 7.762.921,80 13,13 5.902.978,20
Ensino Superior 170.900,00 223.000,00 0,00 156.042,11 0,24 66.957,89 44.583,46 133.750,38 0,23 89.249,62
Educação Infantil 5.061.700,00 4.843.000,00 383.238,62 4.125.083,15 6,47 717.916,85 845.091,93 3.468.973,51 5,87 1.374.026,49
Educação Especial 850.200,00 850.200,00 126.962,82 679.120,21 1,07 171.079,79 126.962,82 679.120,21 1,15 171.079,79

321.800,00 394.800,00 25.333,17 98.503,53 0,15 296.296,47 28.108,17 98.503,53 0,17 296.296,47
Difusão Cultural 321.800,00 394.800,00 25.333,17 98.503,53 0,15 296.296,47 28.108,17 98.503,53 0,17 296.296,47

8.226.900,00 7.824.200,00 1.239.846,07 4.490.442,65 7,05 3.333.757,35 1.001.053,72 3.818.424,86 6,46 4.005.775,14
Infra-estrutura Urbana 419.300,00 726.600,00 107.298,42 522.159,32 0,82 204.440,68 19.060,00 90.295,96 0,15 636.304,04
Serviços Urbanos 7.777.200,00 7.067.200,00 1.132.547,65 3.968.283,33 6,23 3.098.916,67 981.993,72 3.728.128,90 6,30 3.339.071,10
Preservação e Conservação Ambiental 30.400,00 30.400,00 0,00 0,00 0,00 30.400,00 0,00 0,00 0,00 30.400,00

101.000,00 120.600,00 10.522,92 66.624,53 0,10 53.975,47 30.473,42 66.624,53 0,11 53.975,47
Habitação Urbana 101.000,00 120.600,00 10.522,92 66.624,53 0,10 53.975,47 30.473,42 66.624,53 0,11 53.975,47

2.248.900,00 2.331.400,00 253.881,32 1.236.144,95 1,94 1.095.255,05 168.458,06 972.398,12 1,64 1.359.001,88

Habitação

Gestão Ambiental

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Administração

Segurança Pública

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

Preservação e Conservação Ambiental 2.248.900,00 2.331.400,00 253.881,32 1.236.144,95 1,94 1.095.255,05 168.458,06 972.398,12 1,64 1.359.001,88
Turismo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

633.100,00 1.551.500,00 68.467,01 1.012.032,80 1,59 539.467,20 752.075,46 1.005.123,45 1,70 546.376,55
Ensino Profissional 0,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00 0,00 0,00 0,00 18.000,00
Promoção da Produção Agropecuária 633.100,00 1.533.500,00 68.467,01 1.012.032,80 1,59 521.467,20 752.075,46 1.005.123,45 1,70 528.376,55

313.400,00 313.400,00 71.808,01 231.665,03 0,36 81.734,97 44.342,03 192.410,87 0,33 120.989,13
Promoção Industrial 313.400,00 313.400,00 71.808,01 231.665,03 0,36 81.734,97 44.342,03 192.410,87 0,33 120.989,13

18.300,00 18.300,00 5.000,00 5.000,00 0,01 13.300,00 0,00 0,00 0,00 18.300,00
Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Turismo 18.300,00 18.300,00 5.000,00 5.000,00 0,01 13.300,00 0,00 0,00 0,00 18.300,00

2.578.500,00 3.018.800,00 909.717,59 2.130.024,60 3,34 888.775,40 410.358,12 1.334.865,74 2,26 1.683.934,26
Transporte Rodoviário 2.578.500,00 3.018.800,00 909.717,59 2.130.024,60 3,34 888.775,40 410.358,12 1.334.865,74 2,26 1.683.934,26

471.200,00 3.179.600,00 71.481,11 339.962,91 0,53 2.839.637,09 83.465,14 288.525,07 0,49 2.891.074,93
Desporto Comunitário 383.400,00 1.096.700,00 67.939,13 322.915,06 0,51 773.784,94 79.923,16 280.977,22 0,48 815.722,78
Lazer 87.800,00 2.082.900,00 3.541,98 17.047,85 0,03 2.065.852,15 3.541,98 7.547,85 0,01 2.075.352,15

5.717.800,00 3.354.000,00 446.979,89 2.351.104,60 3,69 1.002.895,40 446.979,89 2.351.104,60 3,98 1.002.895,40
Serviço da Dívida Interna 5.717.800,00 3.354.000,00 446.979,89 2.351.104,60 3,69 1.002.895,40 446.979,89 2.351.104,60 3,98 1.002.895,40

2.052.800,00 2.052.800,00 0,00 0,00 0,00 2.052.800,00 0,00 0,00 0,00 2.052.800,00
Reserva de Contingência 2.052.800,00 2.052.800,00 0,00 0,00 0,00 2.052.800,00 0,00 0,00 0,00 2.052.800,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 8.485.000,00 8.900.700,00 484.828,63 1.930.278,78 3,03 6.970.421,22 484.828,63 1.930.278,78 3,26 6.970.421,22
100.410.500,00 108.031.400,00 15.173.613,80 63.731.531,26 100 44.299.868,74 15.410.781,47 59.133.112,55 100 48.898.287,45

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Agricultura

Indústria

Comércio e Serviços

Transporte

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Altonia - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 8.485.000,00 8.900.700,00 484.828,63 1.930.278,78 3,03 6.970.421,22 484.828,63 1.930.278,78 3,26 6.970.421,22
1.130.900,00 1.130.900,00 117.037,42 459.834,08 0,72 671.065,92 117.037,42 459.834,08 0,78 671.065,92

Administração Geral 1.130.900,00 1.130.900,00 117.037,42 459.834,08 0,72 671.065,92 117.037,42 459.834,08 0,78 671.065,92
5.662.500,00 5.662.500,00 0,00 0,00 0,00 5.662.500,00 0,00 0,00 0,00 5.662.500,00

Previdência do Regime Estatutário 5.662.500,00 5.662.500,00 0,00 0,00 0,00 5.662.500,00 0,00 0,00 0,00 5.662.500,00
858.700,00 858.700,00 156.917,71 625.580,81 0,98 233.119,19 156.917,71 625.580,81 1,06 233.119,19

Atenção Básica 858.700,00 858.700,00 156.917,71 625.580,81 0,98 233.119,19 156.917,71 625.580,81 1,06 233.119,19
832.900,00 1.248.600,00 210.873,50 844.863,89 1,33 403.736,11 210.873,50 844.863,89 1,43 403.736,11

Ensino Fundamental 543.000,00 958.700,00 146.653,12 593.589,26 0,93 365.110,74 146.653,12 593.589,26 1,00 365.110,74
Educação Infantil 219.700,00 219.700,00 49.381,95 193.126,67 0,30 26.573,33 49.381,95 193.126,67 0,33 26.573,33
Educação Especial 70.200,00 70.200,00 14.838,43 58.147,96 0,09 12.052,04 14.838,43 58.147,96 0,10 12.052,04

8.485.000,00 8.900.700,00 484.828,63 1.930.278,78 3,03 6.970.421,22 484.828,63 1.930.278,78 3,26 6.970.421,22

Saúde

Educação

TOTAL

                                  _____________________________     _____________________________                                   
                                       CLAUDENIR GERVASONE          JOAQUIM FERNANDES DE OLIVEIRA                                   
                                        Prefeito Municipal                  CRC-PR 23540/O                                          

Administração

Previdência Social

Em Reais
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO

(a) (c)=(a-b)
 2.106.500,00  1.068.097,73

Receita de Alienação de Bens Móveis  -  - 
Receita de Alienação de Bens Imóveis  2.100.000,00  1.071.454,46
Receita de Alienação de Bens Intangíveis  -  - 
Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras  6.500,00  -3.356,73

DOTAÇÃO ATUALIZADA DESPESAS DESPESAS DESPESAS DESPESAS PAGAMENTO SALDO
EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS INSCRITAS EM RESTOS A DE RESTOS A PAGAR

PAGAR NÃO PROCESSADOS
(d) (e) (f) (g) (h)=(d-e)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  2.508.121,88  343.550,96  241.334,57  239.676,57  -  45.220,00  2.164.570,92
 2.508.121,88  343.550,96  241.334,57  239.676,57  -  45.220,00  2.164.570,92
 2.508.121,88  343.550,96  241.334,57  239.676,57  -  45.220,00  2.164.570,92

 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  - 

2022 SALDO ATUAL
(i) (k) = (IIIi + IIIj)

 -36.251,27  717.254,43

_______________________________________ _______________________________
RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
       CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

    __________________________________
   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR

   PREFEITO MUNICIPAL

Regime Próprio dos Servidores Públicos

SALDO FINANcEIRO A APLIcAR 2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

VALOR (III)  753.505,70

Despesas de Capital
Investimentos
Inversões Financeiras
Amortização da Dívida

Despesas Correntes dos Regimes de Previdência

  -    
 1.028.545,54

  -    
 9.856,73

DESPESAS

RREO - ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III)
REcEITAS RECEITAS REALIZADAS

(b)
RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  1.038.402,27

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA REcEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLIcAÇÃO DOS REcURSOS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

No bimestre
(b)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 39.019.587,36 7.078.811,45 14.217.053,02

  RECEITAS CORRENTES 36.684.587,36 6.219.477,57 13.410.598,56

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.547.650,00 856.766,33 (113.746,68)

      Impostos 2.372.720,00 842.506,98 (139.169,27)

      Taxas 162.730,00 11.957,74 17.534,92

      Contribuição de Melhoria 12.200,00 2.301,61 7.887,67

    CONTRIBUIÇÕES 287.245,00 47.989,73 61.179,44

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 287.245,00 47.989,73 61.179,44

    RECEITA PATRIMONIAL 386.800,00 63.382,96 167.642,45

      Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 11.100,00 6.972,89 4.127,11

      Valores Mobiliários 375.700,00 56.410,07 163.515,34

    RECEITA AGROPECUÁRIA 200,00 - 200,00

    RECEITA DE SERVIÇOS 14.300,00 2.718,08 (2.501,62)

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 10.150,00 2.718,08 (6.538,78)

      Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 4.150,00 - 4.037,16

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 29.168.092,36 5.227.641,66 9.102.610,85

      Transferências da União e de suas Entidades 15.115.492,36 2.659.188,84 4.903.566,58

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 11.152.000,00 2.134.264,34 3.118.748,98

      Transferências de Outras Instituições Públicas 2.900.000,00 421.076,28 1.093.077,49

      Outras Transferências 600,00 13.112,20 (12.782,20)

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 4.280.300,00 20.978,81 4.195.214,12

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 4.280.300,00 20.978,81 4.195.214,12

  RECEITAS DE CAPITAL 2.335.000,00 859.333,88 806.454,46

    ALIENAÇÃO DE BENS 2.100.000,00 859.333,88 1.071.454,46

      Alienação de Bens Imóveis 2.100.000,00 859.333,88 1.071.454,46

    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 235.000,00 - (265.000,00)

      Transferências da União e de suas Entidades 20.000,00 - (480.000,00)

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 215.000,00 - 215.000,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 39.019.587,36 7.078.811,45 14.217.053,02

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 39.019.587,36 7.078.811,45 14.217.053,02

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 39.019.587,36 7.078.811,45 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - - -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

REcEITAS PREVISÃO 
INIcIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
SALDO

(a-c)%
(b/a)

Até o bimestre
(c)

%
(c/a)

39.019.587,36 18,14 24.802.534,34 63,56

36.684.587,36 16,95 23.273.988,80 63,44

2.547.650,00 33,63 2.661.396,68 104,46

2.372.720,00 35,51 2.511.889,27 105,87

162.730,00 7,35 145.195,08 89,22

12.200,00 18,87 4.312,33 35,35

287.245,00 16,71 226.065,56 78,70

287.245,00 16,71 226.065,56 78,70

386.800,00 16,39 219.157,55 56,66

11.100,00 62,82 6.972,89 62,82

375.700,00 15,01 212.184,66 56,48

200,00 - - -

14.300,00 19,01 16.801,62 117,49

10.150,00 26,78 16.688,78 164,42

4.150,00 - 112,84 2,72

29.168.092,36 17,92 20.065.481,51 68,79

15.115.492,36 17,59 10.211.925,78 67,56

11.152.000,00 19,14 8.033.251,02 72,03

2.900.000,00 14,52 1.806.922,51 62,31

600,00 2.185,37 13.382,20 2.230,37

4.280.300,00 0,49 85.085,88 1,99

4.280.300,00 0,49 85.085,88 1,99

2.335.000,00 36,80 1.528.545,54 65,46

2.100.000,00 40,92 1.028.545,54 48,98

2.100.000,00 40,92 1.028.545,54 48,98

235.000,00 - 500.000,00 212,77

20.000,00 - 500.000,00 2.500,00

215.000,00 - - -

39.019.587,36 18,14 24.802.534,34 63,56

39.019.587,36 18,14 24.802.534,34 63,56

- - - -

39.019.587,36 18,14 24.802.534,34 63,56

- - 2.114.651,52 -

- - - -

- - 2.114.651,52 -

No bimestre Até o bimestre
(h)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 42.612.057,98 5.014.573,76 24.006.543,45 18.605.514,53 22.874.473,85

   DESPESAS CORRENTES 31.182.317,64 4.339.029,30 21.410.661,03 9.771.656,61 20.296.648,59

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 18.750.394,05 3.272.282,39 12.808.978,31 5.941.415,74 12.565.614,24

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 217.085,56 38.469,25 191.572,23 25.513,33 191.563,08

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.214.838,03 1.028.277,66 8.410.110,49 3.804.727,54 7.539.471,27

   DESPESAS DE CAPITAL 11.419.740,34 675.544,46 2.595.882,42 8.823.857,92 2.577.825,26

      INVESTIMENTOS 10.242.468,06 391.418,00 1.626.276,52 8.616.191,54 1.608.246,69

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.177.272,28 284.126,46 969.605,90 207.666,38 969.578,57

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.000,00 - - 10.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 42.612.057,98 5.014.573,76 24.006.543,45 18.605.514,53 22.874.473,85

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 42.612.057,98 5.014.573,76 24.006.543,45 18.605.514,53 22.874.473,85

SUPERÁVIT (XIII) - - 795.990,89 - 1.928.060,49

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 42.612.057,98 5.014.573,76 24.802.534,34 18.605.514,53 24.802.534,34

RESERVA DO RPPS - - - - -

No bimestre
(b)

%
(b/a)

%
(c/a)

No bimestre Até o bimestre
(h)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

    __________________________________ _________________________________________ _______________________________
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR      RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                     PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

DESPESAS
DOTAÇÃO

INIcIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

bIMESTRE
(j)

INScRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROcESSADOS
(k)

Até o bimestre
(f) No bimestre

39.019.577,36 25.198.389,68 17.413.668,30 6.511.613,24 -

30.752.338,73 22.360.594,32 8.821.723,32 5.951.244,31 -

17.722.545,64 13.196.678,39 5.553.715,66 3.577.195,24 -

217.010,00 191.572,23 25.513,33 38.469,25 -

12.812.783,09 8.972.343,70 3.242.494,33 2.335.579,82 -

8.257.238,63 2.837.795,36 8.581.944,98 560.368,93 -

7.009.966,35 1.868.189,46 8.374.278,60 276.242,47 -

1.247.272,28 969.605,90 207.666,38 284.126,46 -

10.000,00 - 10.000,00 - -

- - - - -

39.019.577,36 25.198.389,68 17.413.668,30 6.511.613,24 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

39.019.577,36 25.198.389,68 17.413.668,30 6.511.613,24 -

- - - - -

39.019.577,36 25.198.389,68 - 6.511.613,24 -

- - - - -

REcEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO 
INIcIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)Até o bimestre

(c)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INIcIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

bIMESTRE
(j)

INScRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROcESSADOS
(k)

Até o bimestre
(f) No bimestre

- - - - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXcETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 39.019.587,36 42.612.067,98 5.014.573,76 25.198.389,68 100,00 17.413.678,30 6.511.613,24 24.006.543,45 100,00 18.605.524,53
2.266.129,32 2.266.129,32 350.785,89 1.290.523,78 5,12 975.605,54 341.634,41 1.253.904,83 5,22 1.012.224,49

Ação Legislativa 2.266.129,32 2.266.129,32 350.785,89 1.290.523,78 5,12 975.605,54 341.634,41 1.253.904,83 5,22 1.012.224,49
4.425.175,00 4.527.543,86 718.296,93 2.904.603,67 11,53 1.622.940,19 793.299,97 2.817.597,66 11,74 1.709.946,20

Defesa da Ordem Jurídica 494.310,00 517.540,00 89.211,80 322.442,56 1,28 195.097,44 96.809,12 311.636,05 1,30 205.903,95
Planejamento e Orçamento 1.196.900,00 1.226.440,00 178.014,53 741.099,57 2,94 485.340,43 197.641,98 720.305,27 3,00 506.134,73
Administração Geral 1.865.290,00 1.801.172,95 292.452,89 1.165.385,38 4,62 635.787,57 319.642,99 1.132.706,17 4,72 668.466,78
Controle Interno 227.495,00 232.090,00 36.792,09 150.851,42 0,60 81.238,58 40.554,30 146.490,76 0,61 85.599,24
Formação de Recursos Humanos 189.960,00 282.219,00 39.048,88 183.746,77 0,73 98.472,23 45.326,95 174.197,18 0,73 108.021,82
Administração de Receitas 451.220,00 468.081,91 82.776,74 341.077,97 1,35 127.003,94 93.324,63 332.262,23 1,38 135.819,68

2.245.745,00 2.657.102,54 436.381,61 1.804.640,48 7,16 852.462,06 468.987,52 1.751.398,25 7,30 905.704,29
Assistência ao Idoso 290.005,00 329.857,38 60.800,86 264.704,14 1,05 65.153,24 60.248,55 263.924,14 1,10 65.933,24
Assistência à Criança e ao Adolescente 339.125,00 389.789,97 70.517,38 281.908,12 1,12 107.881,85 82.106,46 275.597,56 1,15 114.192,41
Assistência Comunitária 1.616.615,00 1.937.455,19 305.063,37 1.258.028,22 4,99 679.426,97 326.632,51 1.211.876,55 5,05 725.578,64

50.000,00 55.500,00 8.978,44 35.700,08 0,14 19.799,92 10.298,10 35.013,54 0,15 20.486,46
Previdência do Regime Estatutário 50.000,00 55.500,00 8.978,44 35.700,08 0,14 19.799,92 10.298,10 35.013,54 0,15 20.486,46

6.469.777,50 8.115.662,33 1.368.916,96 5.818.509,70 23,09 2.297.152,63 1.584.739,68 5.522.489,48 23,00 2.593.172,85
Atenção Básica 3.611.736,74 5.088.907,09 744.151,09 3.643.151,04 14,46 1.445.756,05 895.504,81 3.482.917,81 14,51 1.605.989,28
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.297.595,76 2.172.103,26 480.505,73 1.704.559,81 6,76 467.543,45 523.664,88 1.578.208,37 6,57 593.894,89
Suporte Profilático e Terapêutico 378.475,00 436.953,08 86.575,04 269.814,00 1,07 167.139,08 100.031,88 266.537,08 1,11 170.416,00
Vigilância Sanitária 181.970,00 417.698,90 57.685,10 200.984,85 0,80 216.714,05 65.538,11 194.826,22 0,81 222.872,68

7.586.427,50 8.852.683,50 1.410.577,89 5.296.522,32 21,02 3.556.161,18 1.447.481,89 5.053.619,43 21,05 3.799.064,07
Ensino Fundamental 5.075.032,50 6.181.827,30 975.271,81 3.496.265,23 13,87 2.685.562,07 960.501,14 3.306.693,02 13,77 2.875.134,28
Ensino Superior 53.000,00 74.400,00 14.969,15 67.859,59 0,27 6.540,41 15.610,05 67.859,59 0,28 6.540,41
Educação Infantil 2.384.335,00 2.542.456,20 412.336,93 1.694.397,50 6,72 848.058,70 463.370,70 1.641.066,82 6,84 901.389,38
Educação de Jovens e Adultos 60,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Educação Especial 74.000,00 54.000,00 8.000,00 38.000,00 0,15 16.000,00 8.000,00 38.000,00 0,16 16.000,00

672.140,00 669.350,00 40.289,12 178.863,31 0,71 490.486,69 43.988,40 173.688,22 0,72 495.661,78
Difusão Cultural 672.140,00 669.350,00 40.289,12 178.863,31 0,71 490.486,69 43.988,40 173.688,22 0,72 495.661,78

5.765.890,00 7.013.085,21 607.406,99 2.557.169,12 10,15 4.455.916,09 642.848,68 2.437.646,80 10,15 4.575.438,41
Infra-estrutura Urbana 5.368.400,00 6.610.864,77 517.040,22 2.233.604,44 8,86 4.377.260,33 552.481,91 2.114.082,12 8,81 4.496.782,65
Serviços Urbanos 397.490,00 402.220,44 90.366,77 323.564,68 1,28 78.655,76 90.366,77 323.564,68 1,35 78.655,76

220.610,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 220.000,00
Habitação Urbana 220.610,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 220.000,00 0,00 0,00 0,00 220.000,00

886.675,00 910.187,20 62.839,12 248.591,67 0,99 661.595,53 58.865,89 229.409,24 0,96 680.777,96
Saneamento Básico Urbano 886.675,00 910.187,20 62.839,12 248.591,67 0,99 661.595,53 58.865,89 229.409,24 0,96 680.777,96

597.850,00 658.684,44 69.098,87 334.746,21 1,33 323.938,23 83.821,77 328.302,34 1,37 330.382,10
Preservação e Conservação Ambiental 597.850,00 658.684,44 69.098,87 334.746,21 1,33 323.938,23 83.821,77 328.302,34 1,37 330.382,10

794.960,00 1.329.453,89 195.645,48 1.060.845,72 4,21 268.608,17 95.884,11 941.501,42 3,92 387.952,47Agricultura

Cultura

Urbanismo

Habitação

Saneamento

Gestão Ambiental

Administração

Assistência Social

Previdência Social

Saúde

Educação

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Legislativa

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

Extensão Rural 794.960,00 1.329.453,89 195.645,48 1.060.845,72 4,21 268.608,17 95.884,11 941.501,42 3,92 387.952,47
471.655,00 567.134,00 41.694,26 276.275,98 1,10 290.858,02 46.347,95 270.834,50 1,13 296.299,50

Promoção Industrial 471.655,00 567.134,00 41.694,26 276.275,98 1,10 290.858,02 46.347,95 270.834,50 1,13 296.299,50
2.095.925,78 1.807.025,79 375.715,06 1.086.012,72 4,31 721.013,07 388.545,25 1.074.520,42 4,48 732.505,37

Transporte Rodoviário 2.095.925,78 1.807.025,79 375.715,06 1.086.012,72 4,31 721.013,07 388.545,25 1.074.520,42 4,48 732.505,37
316.620,00 312.530,92 55.610,24 191.278,85 0,76 121.252,07 55.490,69 183.594,61 0,76 128.936,31

Turismo 124.785,00 111.285,00 15.975,59 61.171,94 0,24 50.113,06 17.543,14 59.453,48 0,25 51.831,52
Desporto Comunitário 191.835,00 201.245,92 39.634,65 130.106,91 0,52 71.139,01 37.947,55 124.141,13 0,52 77.104,79

4.144.007,26 2.639.994,98 -727.663,10 2.114.106,07 8,39 525.888,91 449.378,93 1.933.022,71 8,05 706.972,27
Ação Judiciária 2.280.007,26 845.846,08 -1.123.715,13 693.769,46 2,75 152.076,62 53.326,90 512.686,10 2,14 333.159,98
Serviço da Dívida Interna 1.464.000,00 1.394.000,00 322.523,04 1.160.929,99 4,61 233.070,01 322.523,04 1.160.929,99 4,84 233.070,01
Outros Encargos Especiais 400.000,00 400.148,90 73.528,99 259.406,62 1,03 140.742,28 73.528,99 259.406,62 1,08 140.742,28

10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
Reserva de Contingência 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
39.019.587,36 42.612.067,98 5.014.573,76 25.198.389,68 100 17.413.678,30 6.511.613,24 24.006.543,45 100 18.605.524,53

    __________________________________         _____________________________________ _______________________________
                DÉRCIO JARDIM JÚNIOR        RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                  PREFEITO MUNICIPAL            CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

Indústria

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de
Anteriores dezembro de 2022 Anteriores dezembro de 2022

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)
RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 19.404,19  1.009.167,92  1.009.047,24  -  19.524,87  3.452,66  318.339,96  199.996,34  199.996,34  114.643,68  7.152,60  26.677,47

PODER EXECUTIVO  19.404,19  1.009.167,92  1.009.047,24  -  19.524,87  3.452,66  318.339,96  199.996,34  199.996,34  114.643,68  7.152,60  26.677,47
PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CÂMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
TOTAL (III) = (I+II)  19.404,19  1.009.167,92  1.009.047,24  -  19.524,87  3.452,66  318.339,96  199.996,34  199.996,34  114.643,68  7.152,60  26.677,47

            _____________________________          _________________________________________ _______________________________
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR             RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                     PREFEITO MUNICIPAL               CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos
Pagos Cancelados Saldo

Inscritos
Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RECEITAS REALIZADAS
(b)

-

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)
2.595.882,42
1.626.276,52

-
969.605,90

-
-

2.595.882,42

2.595.882,42

    __________________________________              _______________________________________ _______________________________
                DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                 RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                  PREFEITO MUNICIPAL                        CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

Notas:
¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

DESPESAS DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 11.419.740,34 8.581.944,98

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(II–I) 11.419.740,34 8.581.944,98

(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte - -
(-)Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras - -

    Inversões Financeiras - -
    Amortização da Dívida 1.177.272,28 207.666,38

DESPESAS DE CAPITAL 11.419.740,34 8.581.944,98
    Investimentos 10.242.468,06 8.374.278,60

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I) - -

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA SALDO NÃO EXECUTADO

(d) (f)=(d-e)

 RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA SALDO NÃO REALIZADO

(a) (c) = (a-b)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL (REGRA DE OURO)
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
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RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022 Janeiro/2023 Fevereiro/2023

Março/2023 Abril/2023 Maio/2023 Junho/2023 Julho/2023 Agosto/2023

2.928.473,58 3.622.623,50 3.168.796,58 4.124.476,81 3.560.015,94 3.370.671,67

2.894.745,16 2.760.844,38 4.079.337,07 3.468.311,17 3.405.016,23 3.863.649,98

227.099,40 473.664,41 132.408,02 232.455,06 308.837,25 113.329,13

193.708,22 376.608,93 246.342,86 565.803,96 134.047,83 722.718,50

17.231,27 9.488,58 8.775,28 22.426,10 7.699,43 3.595,91

23.938,90 28.943,75 55.825,96 14.889,14 12.312,61 11.044,58

26.206,40 15.628,40 16.371,19 22.014,68 17.745,75 24.557,81

19.374,67 13.300,84 66.533,84 24.583,94 12.920,30 29.187,43

79.230,22 357.669,42 18.484,49 19.900,00 200.633,89 5.188,00

1.280,00 182.656,50 5.221,25 432.355,77 4.507,94 596.469,12

92.861,39 83.821,16 83.338,00 162.811,07 79.444,20 71.281,10

121.647,10 101.335,33 79.760,70 87.588,51 97.559,62 78.505,38

11.570,12 7.056,85 5.439,06 5.303,21 3.313,98 8.706,31

27.467,55 50.372,51 39.001,11 6.386,60 6.747,36 7.511,99

21.780,64 17.820,62 21.073,54 20.032,31 23.926,02 28.676,19

30.193,30 32.586,33 29.734,29 32.959,70 24.745,33 23.244,40

25.597,82 23.343,73 23.835,91 26.488,13 25.402,96 23.946,63

27.766,43 25.369,91 28.318,29 24.970,37 30.551,55 32.831,41

25.597,82 23.343,73 23.835,91 26.488,13 25.402,96 23.946,63

27.766,43 25.369,91 28.318,29 24.970,37 23.941,84 32.468,23

- - - - - -

- - - - 6.609,71 363,18

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- 1.119,76 463,36 23.073,88 112,84 5.647,20

3.518,64 377,02 2.937,28 1.490,56 2.192,00 526,08

2.628.997,43 3.070.479,66 2.979.285,20 3.786.775,51 3.195.173,81 3.185.590,78

2.626.148,37 2.316.494,35 3.758.212,25 2.835.634,45 3.202.100,09 3.074.730,21

1.119.886,01 1.065.533,65 1.339.181,85 2.080.820,06 1.335.008,62 1.800.909,52

1.101.698,98 765.577,90 1.894.042,91 1.307.182,61 1.626.670,36 1.103.461,05

1.085.740,46 1.057.288,78 1.009.973,99 994.186,49 1.122.206,49 913.160,64

1.026.684,64 1.073.759,62 1.308.029,04 1.108.054,39 1.196.717,02 1.372.006,92

14.314,24 5.790,10 10.754,98 23.374,18 147.622,61 75.487,26

67.581,94 56.761,19 73.449,91 36.164,39 16.829,11 16.851,19

        Cota-Parte do IPVA 544.981,10 400.000,00

        Cota-Parte do FPM 16.539.973,52 15.610.000,00

        Cota-Parte do ICMS 13.267.808,48 13.000.000,00

    Receita de Serviços 41.458,62 14.300,00

    Transferências Correntes 36.659.622,11 34.895.092,36

    Receita Agropecuária - 200,00

    Receita Industrial - -

        Rendimentos de Aplicação Financeira 311.450,25 375.700,00

        Outras Receitas Patrimoniais 6.972,89 11.100,00

    Contribuições 306.772,67 287.245,00

    Receita Patrimonial 318.423,14 386.800,00

        IRRF 1.139.953,56 915.000,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 178.876,65 174.930,00

        ISS 288.425,25 270.245,00

        ITBI 1.903.596,60 1.000.000,00

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.727.023,57 2.547.650,00

        IPTU 216.171,51 187.475,00

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2023

RECEITAS CORRENTES (I) 41.246.962,07 42.411.587,36

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2022 a Agosto/2023

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022 Janeiro/2023 Fevereiro/2023

Março/2023 Abril/2023 Maio/2023 Junho/2023 Julho/2023 Agosto/2023

31.774,74 553.856,67 155.307,28 168.829,97 108.827,09 779,59

793,33 786,91 2.300,54 800,76 1.236,34 845,06

12.959,05 13.225,81 9.617,17 13.664,01 12.752,01 9.093,71

11.269,97 12.014,58 10.804,22 13.472,56 12.240,26 10.895,06

199.598,68 204.431,71 212.077,54 211.219,62 263.410,44 224.889,78

231.299,87 217.397,88 251.278,75 209.639,28 198.699,89 227.373,02

164.724,25 170.352,94 242.372,39 294.681,18 205.346,55 161.270,28

186.819,64 190.196,27 218.306,88 160.320,46 149.707,11 343.297,91

24.998,29 36.195,32 11.730,55 35.651,92 6.563,06 13.481,74

13.410,20 9.407,84 13.792,10 7.452,13 11.379,43 9.599,38

430.992,98 539.138,87 513.900,71 532.614,90 545.283,17 559.885,94

441.605,41 381.779,85 657.725,04 493.134,75 438.105,43 504.986,03

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

430.992,98 539.138,87 513.900,71 532.614,90 545.283,17 559.885,94

441.605,41 381.779,85 657.725,04 493.134,75 438.105,43 504.986,03

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

2.497.480,60 3.083.484,63 2.654.895,87 3.591.861,91 3.014.732,77 2.810.785,73

2.453.139,75 2.379.064,53 3.421.612,03 2.975.176,42 2.966.910,80 3.358.663,95

- - - - - -

- - - - - -

2.497.480,60 3.083.484,63 2.654.895,87 3.591.861,91 3.014.732,77 2.810.785,73

2.453.139,75 2.379.064,53 3.421.612,03 2.975.176,42 2.966.910,80 3.358.663,95

- - - - - -

- - - - - -

2.497.480,60 3.083.484,63 2.654.895,87 3.591.861,91 3.014.732,77 2.810.785,73

2.453.139,75 2.379.064,53 3.421.612,03 2.975.176,42 2.966.910,80 3.358.663,95

    __________________________________                   _______________________________________ _______________________________
                DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                    RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                  PREFEITO MUNICIPAL                           CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA cOM PESSOAL (VII) = (V - VI)

35.207.808,99 36.684.587,36

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

35.207.808,99 36.684.587,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 
16, da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às 
endemias (CF, art. 198, § 11) (VI)

- -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
35.207.808,99 36.684.587,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

- -

    DEDUÇÃO REND. RPPS - -

    Transf. União - Emendas Individuais - -

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 6.039.153,08 5.727.000,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Outras Receitas Correntes 193.661,96 4.280.300,00

DEDUÇÕES (II) 6.039.153,08 5.727.000,00

        Transferências do FUNDEB 2.651.316,46 2.900.000,00

        Outras Transferências Correntes 2.487.395,86 1.950.092,36

        Cota-Parte do ITR 1.026.138,28 900.000,00

        Transferências da LC 61/1989 142.008,41 135.000,00

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2022 a Agosto/2023

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2023

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

REcEITAS PREVIDENcIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Receitas de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNcIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENcIÁRIO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

REcURSOS RPPS ARREcADADOS EM EXERcÍcIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE REcURSOS PARA O FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

bENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM cAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

SALDO ATUAL

-

-

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais
PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

REcEITAS PREVIDENcIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANcEIRO)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

- -

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES DE REcURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

bENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

REcEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

bENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

REcEITAS PREVIDENcIÁRIAS (bENEFÍcIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

- -

- -

- -

SALDO ATUAL

-

-

-

bENEFIcIOS PREVIDENcIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- - - -

- - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

-

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNIcA DOS SERVIDORES - RPPS

PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

APORTES REALIZADOS

-

-

SALDO ATUAL

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

DESPESAS PREVIDENcIARIAS (bENEFÍcIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

    __________________________________ _______________________________________ _______________________________
                DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                  PREFEITO MUNICIPAL        CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

- - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO
ANTERIOR CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

2023
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 
 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

    __________________________________                   _______________________________________ _______________________________
                DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                    RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                  PREFEITO MUNICIPAL                           CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)
TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

   Contratadas(I.1)
   A contratar (I.2)
DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)
   Contratadas (II.1)
   A contratar (II.2)

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)

   Riscos não Provisionados
   Garantias concedidas

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS
   Obrigações contratuais

   Provisões de PPP
   Outros Passivos

TOTAL DE PASSIVOS
   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE ATIVOS
   Ativos Constituídos pela SPE

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARcERIAS PÚbLIcO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

                        
                 

 
 

Portaria nº 361/2023 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  

 
a) EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 18/2023 - OBJETO: implantação de registro de preços 

para aquisição de materiais médicos para atendimento pré-hospitalar, incluindo itens de marcas 

especificas para equipamentos ja em uso, itens de resgate e salvamento para uso por parte do 

CIUENP – SAMU 192 em atendimento de Urgência e emergências.  
Lote 01 

Proponente Proposta Situação Observação 

SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E 

EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA 

333,00 Vencedor  

VALOR TOTAL   R$ 333,00 
Lote 02 

Proponente Proposta Situação Observação 

CWBCARE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 

LTDA 
2.042,99 Vencedor  

VALOR TOTAL   R$ 2.042,99 
Lote 04 

Proponente Proposta Situação Observação 

SOS DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E 

EXPORTADORA DE PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA 

6.400,00 
 

Vencedor  

VALOR TOTAL   R$ 6.400,00 
 

Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 26 de Setembro de 2023. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS Nº 002/2023  

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP 

 
EDITAL N° 006/2023 

 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIEUNP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos a seguir relacionados, aprovados e classificados no Processo Seletivo de 

Seleção de Estagiários nº 002/2023 do CIUENP, homologado pelo Edital nº 005/2023. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 27/09/2023 a 

03/10/2023, das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min, na Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 Zona I – CEP 

87.501-250, em Umuarama-Pr, para confirmarem a aceitação da vaga, cumprindo com a entrega dos documentos 

contidos no item 14 – Contratação, do Edital nº 01/2023, Regulamento Especial do Processo Seletivo. 

 
ENFERMAGEM – CAMPO MOURÃO 

30 HORAS SEMANAIS 
Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

1º 74693 HERICA DOS SANTOS LIMA ENFERMAGEM 22/12/1997 
 

ENFERMAGEM – PARANAVAÍ 
30 HORAS SEMANAIS 

Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

1º 74719 ADRIELE SEMPREBOM FERREIRA BETTI ENFERMAGEM 28/02/2002 
 

FARMÁCIA – UMUARAMA 
20 HORAS SEMANAIS 

Class. Código Nome Curso Data Nascimento 

1º 74785 SUZIANE CERQUEIRA PEREIRA SOUSA FARMÁCIA – SEMIPRESENCIAL 06/08/1977 
 

3. Ao candidato que por alguma razão não puder assumir a vaga no momento a convocação, será 

facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento mediante requerimento para o final da ordem de 

classificação. 

4. Caso o(a) candidato(a) aprovado(a) e relacionado(a) neste Edital não se pronuncie sobre a aceitação ou 

não do Estágio, no prazo estabelecido para esse fim, será considerado(a) desistente e perderá o direito de 

investidura no estágio para o qual se habilitou.  

Umuarama/PR, 26 de setembro de 2023. 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 

PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EMPREGADOS PÚBLICOS PARA O CIUENP – CONSÓRCIO 

INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ 

 

EDITAL N° 16/2023 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições conferidas pelo Estatuto Social do CIUENP, TORNA PÚBLICO: 

 

1. A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2023 

do CIUENP, homologado pelo Edital nº 04/2023, nos termos deste edital. 

2. Os candidatos adiante relacionados deverão comparecer no CIUENP, no período de 26/09/2023 a 

02/10/2023 (de segunda à sexta-feira, exceto feriados), das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min na Rua Dr. 

Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama-Pr, para entrega dos documentos que 

comprovem os requisitos previstos no Edital e agendamento de exame admissional: 

 
12ª REGIONAL DE UMUARAMA 

 
Class. Insc. Nome Cargo Regional/Base 

5º 009 Franciele Peres Costa Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

6ª 219 Sabrina Fernanda Martins Faria Condutor de Ambulância Socorrista Umuarama* 

* Conforme previsto em Edital, de acordo com a necessidade do SAMU Noroeste, o convocado poderá ser 
designado para prestar serviços em qualquer uma das Bases da 12ª Regional de Umuarama, quais sejam: Altônia, 
Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Icaraíma, Umuarama. 

 
3. O exame médico pré-admissional e exames complementares são parte integrante do Processo Seletivo 

Simplificado de caráter eliminatório, tendo a finalidade de verificar as condições físicas e mentais necessárias ao 

desempenho das funções no emprego público, sendo eliminado do Processo Seletivo Simplificado o candidato que 

não comparecer no dia, horário e local determinado para a realização da entrevista, teste e exame. 

4. Será considerado inapto nessa etapa o candidato que não atender aos requisitos de aferição 

estabelecidos para cada teste ou que apresentem características, quer estruturais, quer situacionais, que denotem 

comprometimento nas esferas psíquicas ou neurológicas e /ou tiverem condição de saúde incompatível com o 

emprego, devidamente atestado por médico do trabalho designado pelo CIUENP. 

5. É condição para admissão no CIUENP a apresentação de todos os documentos exigidos por este Edital, 

no prazo acima estabelecido, bem como a realização do exame médico pré-admissional e exames complementares. 

6. Ao candidato convocado e que se enquadrar na situação prevista no item 1.9 do Edital do Regulamento 

do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2023, será facultado, por uma única vez, o pedido de deslocamento 

mediante requerimento para o final da ordem de classificação. 

7. O candidato deverá apresentar, obrigatoriamente, fotocópia autenticada ou simples, se acompanhado 

do original, dos seguintes documentos: 

a) Cartão com número do PIS ativo na Caixa Econômica Federal; 

b) Carteira/Cédula de Identidade - RG; 

c) Cartão de Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
CIUENP - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E 
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d) Título de eleitor e comprovante de votação referente à última eleição e/ou certidão de quitação eleitoral; 

e) CNH (Carteira Nacional de Habilitação categoria “D”), certificado de treinamento em condução de veículos de 

emergência, bem como extrato disponível no site do Detran/PR comprovando os demais pré-requisitos do cargo 

de Condutor de Ambulância Socorrista, conforme Anexo I do Edital do Regulamento do presente PSS; 

f) Prova de quitação com o serviço militar, para candidatos do sexo masculino; 

g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 (vinte) anos (quando couber); 

i) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (dispensado no caso de possuir CTPS digital); 

j) Cópia do comprovante de escolaridade (conforme requisito mínimo para o cargo), fornecido por instituição de 

ensino oficial ou regularmente reconhecida ou autorizada pelo órgão governamental competente; 

k) Comprovante de registro no respectivo conselho de classe e comprovante de regularidade do registro (quitação 

da anuidade – quando couber); 

l) Declaração firmada pelo candidato da não existência de acúmulo de cargos ou empregos, bem como percepção 

de benefício proveniente de regime próprio de previdência social ou do regime geral de previdência social 

relativo a emprego público (Art. 37, § 10 da CF), excetuadas as hipóteses previstas no Art. 37, inciso XVI e XVII, 

da Constituição Federal quando deverá ser indicada a carga horária semanal, a compatibilidade de horários e 

a atenção aos limites remuneratórios estipulados pelo inciso XI do Art. 37 da CF; 

m) Declaração de bens, direito e valores com dados que integram o respectivo patrimônio, acompanhada da 

Declaração de Imposto de Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei n.º 8.429/1992); 

n) Comprovante de Residência atualizado; 

o) Carteira ou Declaração de Vacinação atualizada; 

p) 01 Foto 3x4 recente; 

q) Comprovante de Conta Corrente ou Salário no Banco do Brasil; 

r) Certidão Negativa Criminal da Justiça Estadual, incluindo Juizados Especiais Criminais, de que o candidato se 

encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou respondeu por crime administrativo 

(Contra o Patrimônio e Administração Pública), da Comarca onde residir, emitidas há no máximo 90 (noventa) 

dias da data da posse, sendo das: Varas Criminais ou Cartório Distribuidor; 

s) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da Justiça Federal, da Comarca onde residir, emitidas há 90 

(noventa) dia da data da posse; 

t) Certidão de que o candidato se encontra no pleno exercício de seus direitos políticos e não responde ou 

respondeu por crime eleitoral, através de Certidão expedida pela Justiça Eleitoral onde o candidato esteve 

domiciliado e trabalhando nos últimos 05 (cinco) anos, emitida há 90 (noventa) dias da data da posse. 

Obs.1: O formulário de declaração de não acúmulo de cargos ou empregos e formulário de declaração de bens 

poderão ser solicitados no Setor de Recursos Humanos do CIUENP. 

Obs. 2: Caso os dependentes (filhos e cônjuge) sejam considerados para fins de dedução para imposto de renda 

na fonte, deverá ser apresentado o número do CPF do dependente, independentemente da idade. 

8. O não cumprimento dos prazos estabelecidos neste Edital implica em perda dos direitos advindos do 

Processo Seletivo Simplificado, nos termos da lei. Publique-se.  

Umuarama/PR, 25 de setembro de 2023. 

 

MARCO ANTONIO FRANZATO 

Presidente do CIUENP 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2020 

Edital n.º 26/2023 

 

O Presidente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – 
CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 
estipuladas no Edital nº 01/2020, em conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à 
matéria, resolve, TORNAR PÚBLICO: 

1º - A convocação dos candidatos relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2020, conforme Edital nº 
01/2020 e Edital de Homologação do Resultado Final nº 12/2020. 

2º - Os candidatos a seguir relacionados deverão comparecer na sede do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ – CIUENP – SAMU 192 – NOROESTE DO PARANÁ, 
localizada à Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4322 – CEP 87.501-250, em Umuarama, Estado do Paraná, de 
segunda a sexta-feira no horário das 08:00h às 11:30h e das 13:30h às 16:30h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de publicação, para se manifestar sobre a aceitação ou não do Emprego Público, bem 
como no prazo legal apresentar os documentos comprobatórios para o cargo, conforme item 3 do EDITAL nº 
01/2020 e documentos indicados no anexo I deste edital e agendamento de exame admissional: 

CLASS. INSCR. NOME EMPREGO PÚBLICO BASE DE TRABALHO 

2º 135344 FABIO BARBOSA DOS SANTOS CONDUTOR DE AMBULANCIA SOCORRISTA CAMPO MOURÃO 

3º - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado como 
desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 13.1 e 13.2 do Edital 
nº 01/2020. 

4º - O candidato aprovado neste Concurso Público e convocado terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a 
aceitação ou não do Emprego Público e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do Emprego Público.  

5º - Ao candidato aprovado e classificado neste Concurso Público, quando da sua convocação, será facultado o 
pedido de deslocamento mediante requerimento do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando 
apenas mais 01 (uma) chamada, totalizando 02 (duas) chamadas.  

6º - Se o candidato for convocado pela segunda vez e não comparecer para assumir a sua vaga será 
automaticamente desclassificado do Concurso Público. 

7º - O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de deslocamento, implicará 
automaticamente a desclassificação do candidato desde a primeira chamada. 

8º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Umuarama/PR, 26 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
Presidente do CIUENP 

 
 
 
 

 
                 
 
ESTADO DO PARANÁ  
Aviso de PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO MENOR PREÇO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023 - TIPO MENOR PREÇO  
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO 
PARANÁ – CIUENP, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que de 
acordo com a legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO – TIPO MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, para o seguinte:  
OBJETO: a futura contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gestão 

de frotas por meio de sistema eletrônico, para a manutenção, preventivo e corretivo e 

abastecimento dos veículos que compõem a frota do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP, através de rede de estabelecimentos 

especializados e credenciados 

TIPO – MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO;  
DATA DA ABERTURA: 11 de OUTUBRO de 2023 – horário: 09h00min 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL nos termos a Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e 

subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

posteriores e da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 147, 

de 07 de agosto de 2014, Lei Federal 13.979/2021, Decreto Federal nº 10024/2019. 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: compras@samunoroestepr.com.br - Telefones: (44) 

3626-4751, horário de expediente: das 08h às 11:30h e das 13h30min às 17h00min - Para 

todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. Serão disponibilizados 

no site: www.samunoroestepr.com.br e www.bll.org.br (acesso público) todos os avisos, 

comunicados e esclarecimentos pertinentes ao edital. Compete ao licitante acessar o site para 

obter as informações. 

Umuarama/PR, 21 de Setembro de 2023.  
MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Setembro/2022 Outubro/2022 Novembro/2022 Dezembro/2022 Janeiro/2023 Fevereiro/2023

Março/2023 Abril/2023 Maio/2023 Junho/2023 Julho/2023 Agosto/2023

31.774,74 553.856,67 155.307,28 168.829,97 108.827,09 779,59

793,33 786,91 2.300,54 800,76 1.236,34 845,06

12.959,05 13.225,81 9.617,17 13.664,01 12.752,01 9.093,71

11.269,97 12.014,58 10.804,22 13.472,56 12.240,26 10.895,06

199.598,68 204.431,71 212.077,54 211.219,62 263.410,44 224.889,78

231.299,87 217.397,88 251.278,75 209.639,28 198.699,89 227.373,02

164.724,25 170.352,94 242.372,39 294.681,18 205.346,55 161.270,28

186.819,64 190.196,27 218.306,88 160.320,46 149.707,11 343.297,91

24.998,29 36.195,32 11.730,55 35.651,92 6.563,06 13.481,74

13.410,20 9.407,84 13.792,10 7.452,13 11.379,43 9.599,38

430.992,98 539.138,87 513.900,71 532.614,90 545.283,17 559.885,94

441.605,41 381.779,85 657.725,04 493.134,75 438.105,43 504.986,03

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

430.992,98 539.138,87 513.900,71 532.614,90 545.283,17 559.885,94

441.605,41 381.779,85 657.725,04 493.134,75 438.105,43 504.986,03

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

2.497.480,60 3.083.484,63 2.654.895,87 3.591.861,91 3.014.732,77 2.810.785,73

2.453.139,75 2.379.064,53 3.421.612,03 2.975.176,42 2.966.910,80 3.358.663,95

- - - - - -

- - - - - -

2.497.480,60 3.083.484,63 2.654.895,87 3.591.861,91 3.014.732,77 2.810.785,73

2.453.139,75 2.379.064,53 3.421.612,03 2.975.176,42 2.966.910,80 3.358.663,95

- - - - - -

- - - - - -

2.497.480,60 3.083.484,63 2.654.895,87 3.591.861,91 3.014.732,77 2.810.785,73

2.453.139,75 2.379.064,53 3.421.612,03 2.975.176,42 2.966.910,80 3.358.663,95

    __________________________________                   _______________________________________ _______________________________
                DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                    RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                  PREFEITO MUNICIPAL                           CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA cOM PESSOAL (VII) = (V - VI)

35.207.808,99 36.684.587,36

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

35.207.808,99 36.684.587,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 
16, da CF) e ao vencimento dos agentes comunitários de saúde e de combate às 
endemias (CF, art. 198, § 11) (VI)

- -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
35.207.808,99 36.684.587,36

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

- -

    DEDUÇÃO REND. RPPS - -

    Transf. União - Emendas Individuais - -

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 6.039.153,08 5.727.000,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Outras Receitas Correntes 193.661,96 4.280.300,00

DEDUÇÕES (II) 6.039.153,08 5.727.000,00

        Transferências do FUNDEB 2.651.316,46 2.900.000,00

        Outras Transferências Correntes 2.487.395,86 1.950.092,36

        Cota-Parte do ITR 1.026.138,28 900.000,00

        Transferências da LC 61/1989 142.008,41 135.000,00

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo da Receita corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Setembro/2022 a Agosto/2023

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2023

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR

DESPESAS PREVIDENcIARIAS (bENEFÍcIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

    __________________________________ _______________________________________ _______________________________
                DÉRCIO JARDIM JÚNIOR RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                  PREFEITO MUNICIPAL        CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

- - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 6º bimestre)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS PREVIDENcIÁRIAS
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 392/2023, DE 21 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do 
Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 650/2011, de 26 de julho de 2011, alterada pela Lei Municipal nº 
907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 01 (uma) diária, ao Servidor RAPHAEL THIAGO 
CARDOSO RANGEL GOMES DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito 
na CI/RG sob nº 8.970.659-9SSP/PR e CPF n.º 042.391.599-11, 
MOTORISTA, para viagem no dia 24 e retorno no dia 25 de setembro 
de 2023, para transporte de paciente para cidade de Curitiba-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 21 dias do 
mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA N° 401/2023, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: EXONERA ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA DO 
CARGO DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO DE ENFERMEIRA, 
DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
Requerimento de Exoneração protocolado sob nº 142/2023, na 
data de 21 de setembro de 2023,
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR a Servidora Srª. ROSANGELA DOS 
SANTOS OLIVEIRA, inscrita na CI/RG sob nº 9.465.798-9/PR e 
CPF sob nº 047.784.909-16, do Cargo de Provimento Temporário 
de ENFERMEIRA - 40 horas, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 30 de setembro de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 25 dias 
do mês de setembro de 2023.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
PRESTAÇÃO DE CONTAS – SEGUNDO QUADRIMESTRE 2023.
Em atendimento ao § 4º do art. 9º, da Lei Complementar Nº 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal, e, do § 5° do art. 36, da Lei Complementar n° 141/12, 
o Município de Alto Paraíso convida todos os munícipes para participarem da 
Audiência Pública de Prestação de Contas, referente ao Cumprimento das 
Metas Fiscais do Poder Executivo e da Avaliação do Cumprimento do Plano 
Municipal de Saúde relativo ao Segundo Quadrimestre do exercício de 2023, 
a ser realizada na Câmara Municipal de Alto Paraíso, no dia 27 de setembro 
de 2023 às 19:00 horas.
Contamos com a sua presença.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal
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RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

36.684.587,36

2.547.650,00

187.475,00

270.245,00

1.000.000,00

915.000,00

174.930,00

287.245,00

386.800,00

375.700,00

11.100,00

29.168.092,36

12.770.000,00

10.400.000,00

320.000,00

720.000,00

108.000,00

2.900.000,00

1.950.092,36

4.294.800,00

-

4.294.800,00

36.308.887,36

-

-

2.335.000,00

-

-

2.100.000,00

-

-

2.100.000,00

235.000,00

-

235.000,00

-

-

-

2.335.000,00

-

-

38.643.887,36

38.643.887,36

31.182.317,64 21.410.661,03 140.377,71

18.750.394,05 12.808.978,31 -

217.085,56 191.572,23 -

12.214.838,03 8.410.110,49 140.377,71

30.965.232,08 21.219.088,80 140.377,71

- - -

- - -

11.419.740,34 2.595.882,42 59.618,63

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Resultados Primário e Nominal
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

R$ 1,00
AcIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão Atualizada
Até o Bimestre/2023

Receitas Realizadas
(a)

RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 23.380.085,98

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.661.396,68

     IPTU 158.250,28

     ISS 208.204,58

     ITBI 1.428.312,47

     IRRF 717.121,94

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 149.507,41

   Contribuições 226.065,56

   Receita Patrimonial 219.157,55

     Aplicações Financeiras (II) 212.184,66

     Outras Receitas Patrimoniais 6.972,89

   Transferências Correntes 20.171.578,69

     Cota-Parte do FPM 8.880.274,80

     Cota-Parte do ICMS 7.304.632,73

     Cota-Parte do IPVA 392.599,29

     Cota-Parte do ITR 93.095,75

     Transferências da LC 61/1989 74.033,98

     Transferências do FUNDEB 1.823.988,91

     Outras Transferências Correntes 1.602.953,23

   Demais Receitas Correntes 101.887,50

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 101.887,50

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = [I - (II + III)] 23.167.901,32

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V) -

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI) -

RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII) 1.528.545,54

   Operações de Crédito (VIII) -

   Amortização de Empréstimos (IX) -

   Alienação de Bens 1.028.545,54

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI) -

     Outras Alienações de Bens 1.028.545,54

   Transferências de Capital 500.000,00

     Convênios -

     Outras Transferências de Capital 500.000,00

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) = [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 1.528.545,54

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) -

RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) -

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV) 24.696.446,86

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + XIII) 24.696.446,86

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação 
Atualizada

Até o Bimestre/2023

Despesas 
Empenhadas

Despesas Liquidadas Despesas Pagas
Restos a Pagar 

Processados 
Pagos

Restos a Pagar não Processados

Liquidados Pagos (c)(a) (b)
DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XVIII) 22.360.594,32 20.296.648,59 999.084,95 140.377,71

   Pessoal e Encargos Sociais 13.196.678,39 12.565.614,24 260.807,58 -

   Juros e Encargos da Dívida (XIX) 191.572,23 191.563,08 6,82 -

   Outras Despesas Correntes 8.972.343,70 7.539.471,27 738.270,55 140.377,71

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX) 22.169.022,09 20.105.085,51 999.078,13 140.377,71

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXI) - - - -

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (XXII) - - - -

DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXIII) 2.837.795,36 2.577.825,26 9.962,29 59.618,63

10.242.468,06 1.626.276,52 59.618,63

- - -

- - -

- - -

- - -

- - -

1.177.272,28 969.605,90 -

10.242.468,06 1.626.276,52 59.618,63

10.000,00 - -

- - -

- - -

41.217.700,14 22.845.365,32 199.996,34

41.207.700,14 22.845.365,32 199.996,34

            _____________________________          _________________________________________ _______________________________
                   DÉRCIO JARDIM JÚNIOR             RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                     PREFEITO MUNICIPAL               CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO
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   Investimentos 1.868.189,46 1.608.246,69 9.928,69 59.618,63

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) - - - -

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XXVI) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XXVII) 969.605,90 969.578,57 33,60 -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + XXVI + 
XXVII)]

1.868.189,46 1.608.246,69 9.928,69 59.618,63

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) - - - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPSS) (XXX) - - - -

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XXXI) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 24.037.211,55 21.713.332,20 1.009.006,82 199.996,34

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + XXIX) 24.037.211,55 21.713.332,20 1.009.006,82 199.996,34

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa + XXXIIb + XXXIIc)] 1.774.111,50

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa + XXXIIIb + XXXIIIc)] 1.774.111,50

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 1.510.508,90

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2023
VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXXVI) 212.184,66

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXXVII) 180.543,96

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) =  XXXV + (XXXVI - XXXVII) 1.805.752,20

AbAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2022 Até o 4º Bimestre

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXIX) 2.506.940,87 1.810.107,46

DEDUÇÕES (XL) 1.922.421,82 3.650.445,55

   Disponibilidade de Caixa 1.922.421,82 3.650.445,55

     Disponibilidade de Caixa Bruta 3.078.629,93 3.787.322,60

     (-) Restos a Pagar Processados (XLI) 1.028.531,69 19.524,87

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 127.676,42 117.352,18

   Demais Haveres Financeiros - -

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL) 584.519,05 -1.840.338,09

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 2.424.857,14

META FIScAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício 2.040.508,90

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2023

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XLIV) = (XLIb - XLIa) -1.009.006,82

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) -

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII) -

VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII) -

OUTROS AJUSTES (XLXIX) -

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + ( XLIV - XLV - XLVI + XLVII 
+ XLVIII) +/- (XLXIX)] 1.415.850,32

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 1.384.209,62

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.114.651,52

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS -

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.114.651,52

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

REcEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA REcEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEb - equivalente a 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + (2.7))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5) + 
(2.7)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6))

REcEITAS DO FUNDEb REcEbIDAS NO EXERcÍcIO

6- TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.1.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.2.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.3.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
REcEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da constituição Federal)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.372.720,00 2.511.889,27

187.475,00 158.250,28

1.000.000,00 1.428.312,47

270.245,00 208.204,58

915.000,00 717.121,94

30.045.000,00 20.632.380,76

15.610.000,00 10.934.551,95

14.200.000,00 10.271.386,70

1.410.000,00 663.165,25

13.000.000,00 8.998.169,22

135.000,00 92.542,37

900.000,00 116.369,62

400.000,00 490.747,60

- -

- -

32.417.720,00 23.144.270,03

5.727.000,00 3.993.843,10

2.377.430,00 1.792.224,41

FUNDEb

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

2.934.000,00 1.833.117,73

2.934.000,00 1.816.051,33

2.900.000,00 1.806.922,51

34.000,00 9.128,82

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

REcEITAS DO FUNDEb REcEbIDAS NO EXERcÍcIO

  6.4- FUNDEB - Complementação da União - VAAR

    6.4.1- Principal

    6.4.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

    6.4.3- Ressarcimento de recursos do Fundeb

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

REcURSOS REcEbIDOS EM EXERcÍcIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS cOM REcURSOS DO FUNDEb         
(Por Subfunção)

10- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

  10.1- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

    10.1.1 - Educação Infantil

    10.1.2 - Ensino Fundamental

    10.1.3 - Educação de Jovens e Adultos

    10.1.4 - Educação Especial

    10.1.5 - Administração Geral

  10.2- OUTRAS DESPESAS

    10.2.1 - Educação Infantil

    10.2.2 - Ensino Fundamental

    10.2.3 - Educação de Jovens e Adultos

    10.2.4 - Educação Especial

    10.2.5 - Administração Geral

    10.2.6 - Transporte (Escolar)

    10.2.7 - Outras

DESPESAS cUSTEADAS cOM REcEITAS DO FUNDEb REcEbIDAS NO EXERcÍcIO

11- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

  11.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

  11.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

  11.3- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS REcEITAS E DESPESAS cOM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
FUNDEb

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- 17.066,40

- 17.066,40

- -

- -

(2.827.000,00) (2.186.920,59)

VALOR

107.902,92

107.902,92

-

1.941.020,65

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
3.061.552,12 1.986.180,48 1.901.417,69 1.850.126,22 -

3.011.552,12 1.986.180,48 1.901.417,69 1.850.126,22 -

1.074.000,00 979.375,70 939.480,35 914.666,95 -

1.937.552,12 1.006.804,78 961.937,34 935.459,27 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

50.000,00 - - - -

25.000,00 - - - -

25.000,00 - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

INDIcADORES DO FUNDEb

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INScRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROcESSADOS (SEM 
DISPONIbILIDADE DE 

CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS LIQUIDADAS / 
EMPENHADAS EM VALOR 

SUPERIOR AO TOTAL 
DAS REcEITAS 
REcEbIDAS NO 
EXERCÍCIO (i)

1.878.277,56 1.793.514,77 1.742.223,30 - - -

1.863.787,22 1.779.024,43 1.727.732,96 - - -

- - - - - -

- - - - - -

DESPESAS cUSTEADAS cOM REcEITAS DO FUNDEb REcEbIDAS NO EXERcÍcIO

  11.4- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAR

12- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB COM PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

13- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS NA EDUCAÇÃO INFANTIL

14- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM FUNDEB - COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAT APLICADAS EM DESPESA DE CAPITAL

INDIcADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - constituição Federal²

15- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

16- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

17- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDIcADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

18- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDIcADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(s)
19- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT DO FUNDEB -

  19.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  19.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT + VAAR) -

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB
(Por Subfunção)

20- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS

  20.1- Educação Infantil

  20.2- Ensino Fundamental

  20.3- Educação de Jovens e Adultos

  20.4- Educação Especial

  20.5- Administração Geral

  20.6- Transporte (Escolar)

  20.7- Outras

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
INDIcADORES DO FUNDEb

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM 
RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INScRITAS EM RESTOS 
A PAGAR NÃO 

PROcESSADOS (SEM 
DISPONIbILIDADE DE 

CAIXA)⁷
(h)

DESPESAS LIQUIDADAS / 
EMPENHADAS EM VALOR 

SUPERIOR AO TOTAL 
DAS REcEITAS 
REcEbIDAS NO 
EXERCÍCIO (i)

14.490,34 14.490,34 14.490,34 - - -

1.863.787,22 1.779.024,43 1.727.732,96 - - -
- - - - - -
- - - - - -

VALOR EXIGIDO

(j)

VALOR APLIcADO

(k)

VALOR cONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(l)

% APLIcADO

(m)

1.271.235,93 1.779.024,43 1.779.024,43 97,96

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(n)

VALOR NÃO APLICADO

(o)

VALOR NÃO APLICADO 
APÓS 

AJUSTE
(p)

VALOR NÃO APLICADO 
EXCEDENTE AO MÁXIMO 

PERMITIDO
(q)

% NÃO APLICADO

(r)

183.311,77 39.602,96 39.602,96 - 2,16

VALOR NÃO
APLIcADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(t)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLIcADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(v)

VALOR TOTAL DE 
SUPERÁVIT NÃO 
APLICADO ATÉ O 

FINAL DO EXERCÍCIO
(w)

VALOR APLIcADO 
ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 
INTEGRARÁ O LIMITE 

cONSTITUcIONAL
(x)

- 107.902,92 - (107.902,92) -

- 107.902,92 - (107.902,92) -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
3.472.447,50 2.769.003,95 2.728.338,33 2.634.594,79 -

790.012,56 645.771,37 636.106,02 627.466,24 -

2.628.434,94 2.085.232,58 2.054.232,31 1.969.128,55 -

- - - - -

54.000,00 38.000,00 38.000,00 38.000,00 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)⁶

21- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM RECEITAS DE IMPOSTOS E FUNDEB

  21.1- Educação Infantil

    21.1.1- Creche

    21.1.2- Pré-escola

  22.2- Ensino Fundamental

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵

29- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES DE DESPESAS CONSIDERADAS PARA CUMPRIMENTO DO 
LIMITE⁸

30- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  30.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  30.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  30.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF + VAAR)

REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DO ENSINO

31- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

31.1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  31.1.1- Salário-Educação

  31.1.2- PDDE

  31.1.3- PNAE

  31.1.4- PNATE

  31.1.5- Outras Transferências do FNDE

31.2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

31.3- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS E COM RECURSOS DO FUNDEB

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
6.533.999,62 4.755.184,43 4.629.756,02 4.484.721,01 -

1.889.012,56 1.625.147,07 1.575.586,37 1.542.133,19 -

1.889.012,56 1.625.147,07 1.575.586,37 1.542.133,19 -

- - - - -

4.644.987,06 3.130.037,36 3.054.169,65 2.942.587,82 -

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO cONSTITUcIONAL VALOR

22- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS = L20(d ou e) 2.728.338,33

23- TOTAL DAS RECEITAS TRANSFERIDAS AO FUNDEB = (L4) 3.993.843,10

24- (-) RECEITAS DO FUNDEB NÃO UTILIZADAS NO EXERCÍCIO, EM VALOR SUPERIOR A 10% = L18(q) -

25- VALOR APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE QUE INTEGRARÁ O LIMITE CONSTITUCIONAL = L19.1(x) -

26- (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS -

27- (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L30.1(af) + L30.2(af)) -

28- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (22 + 23 - 24 + 25 - 26 - 27) 6.722.181,43

VALOR EXIGIDO
(z)

VALOR APLIcADO
(aa)

% APLIcADO
(ab)

5.786.067,51 6.722.181,43 29,04

SALDO INIcIAL
(ac)

RP LIQUIDADOS
(ad)

RP PAGOS
(ae)

RP cANcELADOS
(af)

SALDO FINAL
(ag) = (ac) - (ae) - (af)

138.121,80 2.770,00 138.123,11 - -1,31

138.121,80 2.770,00 138.123,11 - -1,31

- - - - -

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA cONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

407.700,00 324.836,69

248.700,00 217.160,81

189.500,00 146.684,43

- -

39.200,00 44.725,56

20.000,00 25.750,82

- -

- -

- -

REcEITAS ADIcIONAIS PARA FINANcIAMENTO DO ENSINO

31.4- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

31.5- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO
(Por Subfunção)⁶

32- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE CUSTEADAS COM DEMAIS RECEITAS

  32.1- EDUCAÇÃO INFANTIL

  32.2- ENSINO FUNDAMENTAL

  32.3- ENSINO MÉDIO

  32.4- ENSINO SUPERIOR

  32.5- ENSINO PROFISSIONAL

  32.6- EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

  32.7- EDUCAÇÃO ESPECIAL

  32.8- OUTRAS

TOTAL GERAL DAS DESPESAS cOM EDUcAÇÃO

33- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (10 + 20 + 32)

  33.1- Despesas Correntes

    33.1.1- Pessoal Ativo

    33.1.2- Pessoal Inativo

    33.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    33.1.4- Outras Despesas Correntes

  33.2- Despesas de Capital

    33.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    33.2.2- Outras Despesas de Capital

cONTROLE DA DISPONIbILIDADE FINANcEIRA E cONcILIAÇÃO bANcÁRIA

34- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2022

35- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

36- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

37- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

38- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

39- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais
OUTRAS INFORMAÇÕES PARA cONTROLE

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

REcEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

- -

159.000,00 107.675,88

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
2.318.683,88 541.337,89 423.863,41 396.579,88 -

653.443,64 69.250,43 65.480,45 62.162,85 -

1.590.840,24 404.227,87 290.523,37 278.156,03 -

- - - - -

74.400,00 67.859,59 67.859,59 56.261,00 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INScRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)
8.852.683,50 5.296.522,32 5.053.619,43 4.881.300,89 -

6.866.814,73 4.940.683,94 4.804.375,22 4.638.445,18 -

5.475.310,75 3.887.327,09 3.778.238,87 3.688.239,42 -

- - - - -

54.000,00 38.000,00 38.000,00 38.000,00 -

1.337.503,98 1.015.356,85 988.136,35 912.205,76 -

1.985.868,77 355.838,38 249.244,21 242.855,71 -

- - - - -

1.985.868,77 355.838,38 249.244,21 242.855,71 -

FUNDEb
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

(10.520,14) 37.070,93

1.833.117,73 146.684,43

1.850.126,22 130.385,29

(27.528,63) 53.370,07

- -

- -

cONTROLE DA DISPONIbILIDADE FINANcEIRA E cONcILIAÇÃO bANcÁRIA

40- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

    __________________________________                                 ______________________________________ _______________________________
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1 Os valores informados devem corresponder ao efetivamente transferido. Os percentuais correspodem ao disposto na legislação.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante 
abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não será considerado na apuração dos indicadores e limites. Para as linhas 15, 16 e 17, deverá ser comparado o total inscrito em RPNP com a disponibilidade de caixa por fonte de recursos. Para a linha 14, deverá ser verificada a 
diferença entre a disponibilidade nas Fontes do Fundeb e os RPNP referentes a essas despesas. Para a linha 18, deverá ser verificada a diferença entre as disponibilidades na Fonte VAAT e os RPNP dessas despesas.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FUNDEb
(ah)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(ai)

(27.528,63) 53.370,07

- -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - -

-

     Despesas de Capital - - - - - - - -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - -

- - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - -

66,77 107.557,68 64,67

     Despesas de Capital 150,00 150,00 - - - -

     Despesas Correntes 78.520,00 166.321,00 113.210,12 68,07 111.045,18

-

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 78.670,00 166.471,00 113.210,12 68,01 111.045,18 66,71 107.557,68 64,61

129.995,21 38,32

     Despesas de Capital 165,00 158,43 8,43 5,32 - - -

40,31 129.995,21 38,30

     Despesas Correntes 330.610,00 339.214,65 221.271,79 65,23 136.802,86 40,33

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) 330.775,00 339.373,08 221.280,22 65,20 136.802,86

57,62

     Despesas de Capital 26.058,63 6.458,63 3.386,73 52,44 - - - -

1.091.032,29 57,43

     Despesas Correntes 2.042.527,13 1.893.439,76 1.539.227,23 81,29 1.191.752,99 62,94 1.091.032,29

95,66 3.304,29 95,66

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 2.068.585,76 1.899.898,39 1.542.613,96 81,19 1.191.752,99 62,73

     Despesas de Capital 500,00 3.454,29 3.304,29 95,66 3.304,29

76,62

     Despesas Correntes 2.292.951,74 2.848.359,34 2.475.729,89 86,92 2.327.066,25 81,70 2.181.628,65 76,59

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 2.293.451,74 2.851.813,63 2.479.034,18 86,93 2.330.370,54 81,72 2.184.932,94

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUbFUNÇÃO E cATEGORIA EcONÔMIcA

DOTAÇÃO
INIcIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 31.007.720,00 31.007.720,00 22.542.664,20 72,70

    Cota-Parte IPI-Exportação 135.000,00 135.000,00 92.542,37 68,55

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - 61.559,42 -

    Cota-Parte IPVA 400.000,00 400.000,00 490.747,60 122,69

    Cota-Parte ICMS 13.000.000,00 13.000.000,00 8.998.169,22 69,22

    Cota-Parte FPM 14.200.000,00 14.200.000,00 10.271.386,70 72,33

    Cota-Parte ITR 900.000,00 900.000,00 116.369,62 12,93

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 915.000,00 915.000,00 717.121,94 78,37

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 28.635.000,00 28.635.000,00 20.030.774,93 69,95

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.000.000,00 1.000.000,00 1.428.312,47 142,83

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 270.245,00 270.245,00 208.204,58 77,04

REcEITA DE IMPOSTOS  (I) 2.372.720,00 2.372.720,00 2.511.889,27 105,87

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 187.475,00 187.475,00 158.250,28 84,41

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

REcEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNcIAS cONSTITUcIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

3.381.399,63 3.769.971,57

- -

- -

- - -

- -

Empenhos de 2020 - - - - - - -

- - -

Empenhos de 2021 - - - - - -

Empenhos de 2022 - - - - -

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2023 388.571,94 - - - - - - 388.571,94

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERcÍcIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP no 
exercício                      (p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade Financeira         

q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 55.465,99 - - - 55.465,99

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 55.465,99 - - - 55.465,99

Diferença de limite não cumprido em 2022 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) - - - - -

Diferença de limite não cumprido em 2023 (saldo final = XIXd) - - - - -

cONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERcENTUAL MÍNIMO NÃO cUMPRIDO EM EXERcÍcIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLIcAÇÃO DOS 
REcURSOS VINcULADOS cONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA Lc 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC 
n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- 16,72

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 3.381.399,63

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 388.571,94 132.118,49

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 4.356.138,48 3.769.971,57 3.513.518,12

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 3.381.399,63

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 4.356.138,48 3.769.971,57 3.513.518,12

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

3.513.518,12 66,83

APURAÇÃO DO cUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLIcAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

- - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 4.771.482,50 5.257.556,10 4.356.138,48 82,85 3.769.971,57 71,71

     Despesas de Capital - - - - -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Agosto 2023/Bimestre Julho-Agosto
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DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUbFUNÇÃO E cATEGORIA EcONÔMIcA

DOTAÇÃO
INIcIAL

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

- -

62,48

     Despesas de Capital 441.550,00 1.122.307,41 397.869,64 35,45 390.495,64 34,79 390.495,64 34,79

1.087.038,66 48,59

     Despesas Correntes 876.735,00 1.114.786,05 766.247,22 68,73 705.332,35 63,27 696.543,02

% (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.318.285,00 2.237.093,46 1.164.116,86 52,04 1.095.827,99 48,98

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS cOM SAUDE POR SUbFUNÇÕES E cATEGORIA EcONÔMIcA NÃO 
cOMPUTADAS NO cÁLcULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INIcIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 613.795,00 613.795,00 215.333,56 35,08

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) 20.245,00 20.245,00 38.949,93 192,39

     Proveniente dos Estados 453.050,00 453.050,00 144.532,17 31,90

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 593.550,00 593.550,00 176.383,63 29,72

     Proveniente da União 140.500,00 140.500,00 31.851,46 22,67

REcEITAS ADIcIONAIS PARA O FINANcIAMENTO DA SAÚDE NÃO cOMPUTADAS NO cÁLcULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

REcEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 9.225,84 - - - 9.225,84

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 8.597,84 - - - 8.597,84

-

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior) 628,00 - - - 628,00

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII) - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

cONTROLE DE RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS cONSIDERADOS PARA FINS DE APLIcAÇÃO DA DISPONIbILIDADE DE 
cAIXA cONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA Lc 141/2012

RESTOS A PAGAR cANcELADOS OU PREScRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)1         

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

- -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

Total de RP a pagar                
(t) = (p) - (s) - (u)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e o 

total de RP cancelados                                                       
(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2019 e anteriores - - - - - -

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERcÍcIO DO EMPENHO²

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0, 
então (o) = 0

Total inscrito em RP no 
exercício                      (p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 
Disponibilidade Financeira         

q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
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61,56 1.234.662,31 56,84

3.426.198,53 67,33 3.271.971,60 64,30

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 2.297.585,76 2.172.093,26 1.704.559,81 78,48 1.337.101,40

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 3.611.736,74 5.088.907,09 3.643.151,04 71,59

1.359.464,12 47,57

DESPESAS TOTAIS cOM SAÚDE DOTAÇÃO
INIcIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)

- - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

1.698.285,00 2.858.096,23 1.462.371,22 51,17 1.373.491,22 48,06

     Despesas de Capital - - - - -

-

     Despesas Correntes - - - - - - - -

- -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - - - - - - -

- - -

     Despesas de Capital - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

- -

     Despesas de Capital - - - - - - -

- - -

     Despesas Correntes - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - -

48,50

     Despesas de Capital 35.000,00 85.748,72 - - - - - -

80.261,66 31,95

     Despesas Correntes 68.300,00 165.479,18 87.774,73 53,04 83.781,04 50,63 80.261,66

44,69 27.296,78 44,69

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 103.300,00 251.227,90 87.774,73 34,94 83.781,04 33,35

     Despesas de Capital 35.000,00 61.080,00 27.296,78 44,69 27.296,78

49,74

     Despesas Correntes 12.700,00 36.500,00 21.237,00 58,18 21.237,00 58,18 21.237,00 58,18

- -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 47.700,00 97.580,00 48.533,78 49,74 48.533,78 49,74 48.533,78

67,54 143.630,02 66,74

     Despesas de Capital 57.000,00 57.000,00 - - - -

145.348,41 53,40 143.630,02 52,77

     Despesas Correntes 172.000,00 215.194,87 161.945,85 75,26 145.348,41

% (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 229.000,00 272.194,87 161.945,85 59,50
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DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS cOM SAUDE POR SUbFUNÇÕES E cATEGORIA EcONÔMIcA NÃO 
cOMPUTADAS NO cÁLcULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INIcIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d)

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Notas:

    __________________________________                   _______________________________________ _______________________________
                DÉRCIO JARDIM JÚNIOR                    RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE    ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
                  PREFEITO MUNICIPAL                           CONTADOR        CRC/PR 46880/O-2        CONTROLADOR INTERNO

4.872.982,24 60,04

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera os restos a pagar processados e não processados.

- - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 6.469.767,50 8.115.652,33 5.818.509,70 71,69 5.143.462,79 63,38

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) - - - - -

-

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

187.819,34 44,97

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - -

42,42 178.528,99 40,86

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 181.970,00 417.698,90 200.984,85 48,12 194.826,22 46,64

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 378.475,00 436.953,08 269.814,00 61,75 185.336,64

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
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DESPESAS TOTAIS cOM SAÚDE DOTAÇÃO
INIcIAL

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso-PR
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CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 
Estado do Paraná 

Exercício: 2023 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 13/2023 

DATA: 26/09/2023 PROTOCOLO: / PROCESSO: 16 
  

CONTRATANTE 
CONS. INTER PARA CONS DO REMAN DO RIO DE AREAS DE INFLU 

CONTRATADO(A) 

Fornecedor: GAMA E SILVA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 

CNPJ: 44.381.161/0001-48 Insc. Estadual: 
Endereço: RUA PORTO ALEGRE, 6029 
Bairro: ZONA V Cidade: Umuarama - PR 
Telefone: 

  
 
 
 

CEP: 87.504-060 

 

OBJETO 
Treinamento quanto as técnicas de poda da arborização urbana de acordo com a norma técnica ABNT NBR 16246-1, a ser 

ministrado no 1º Workshop de Arborização Urbana, que será realizado no dia 06 de outubro de 2023, no município de Guaíra/PR. 

JUSTIFICATIVA 

 
JUSTIFICATIVA ADMINISTRATIVA 

 
Trata-se da possibilidade do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CONSERVAÇÃO DO REMANESCENTE DO RIO 

PARANÁ E ÁREAS DE INFLUÊNCIA - CORIPA, realizar dispensa de licitação para contratação direta de empresa especializada 
no fornecimento de serviços na área ambiental, especialmente para orientação e   treinamento   quanto   as   técnicas   de   poda   da 
arborização urbana de acordo com a norma técnica ABNT NBR 16246-1,   para   ser   ministrado   no   evento   1º   Workshop   de 
Arborização Urbana, que será realizado pelo CORIPA, aos servidores e prestadores de   serviços   dos   municípios   integrantes   do 
consórcio, no Centro de Eventos Marinas, localizado no município de Guaíra/PR. 
Ingressando na legalidade   procedimental,   seguindo   critérios   específicos   da   legislação   pertinente,   a   realização   do   ato   administrativo 
de licitação é obrigatória, entretanto existindo algum dos motivos que ensejam   a   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   o 
responsável administrativo está   autorizado   a   contratar   diretamente,   por   dispensa   ou   inexigibilidade   de   licitação,   desde   que 
obedecidos os ditames legais. 
Ademais, a contratação da empresa GAMA E SILVA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 44.381.161/0001-
48, tendo como objeto contratação de empresa especializada em serviços ambientais, para ministrar palestra de treinamento aos 
participantes do evento de arborização urbana realizado pelo CORIPA, tem supedâneo da Lei nº. 8.666-93, art. 24, inciso II, com 
redação prestada pelo Decreto nº. 9.412/2018, sendo dispensável a licitação para contratação de serviços e compras de valor até 10 
% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso II do   citado   artigo,   valor   correspondente   a   R$ 17.600,00 (dezessete mil 
e seiscentos reais). Podendo ainda, os valores acima estabelecidos, ser acrescidos até 20 % (vinte por cento) no caso de contratação 
direta por consórcios públicos, nos termos do art. 24, § 1º da Lei 8.666/93, o que corresponde a R$ 35.200,00 (trinta e cinco mil e 
duzentos reais). 

Nesse ínterim, encontra-se exigência na Lei nº 8.666/93, art. 24, § 1º, aliado ao preço praticado e ofertado pela empresa em 
questão no valor global de R$ 1.598,00 (um mil, quinhentos e noventa e oito reais), eis que o menor valor dos três orçamentos 
pesquisados, infere-se totalmente compatível com os preços praticados no mercado, bem como dentro da fase externa (pesquisa 
mercadológica), foi eleito o menor preço, dentre os 03 (três) orçamentos pesquisados. 

Ante o exposto, justifica-se, à presente dispensa de licitação, com adjudicação e contratação da empresa GAMA E SILVA 
CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 44.381.161/0001-48, para o   fornecimento   de   serviços   de 
orientação e treinamento quanto as técnicas de poda da arborização urbana de acordo com a norma técnica ABNT NBR 16246-1, 
para ser ministrado no evento 1º Workshop   de Arborização   Urbana,   que   será   realizado   pelo   CORIPA,   consubstanciado   no   art. 27 
da Lei 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
 
São Jorge do Patrocínio/PR, 25 de Setembro de 2023. 

 
Paulo Sérgio Souza 
Pregoeiro Oficial 

DESPESA 
Programática Fonte Descrição 

0100104123000720043390390000 1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

ITEM(S) 
Lot Orde Item Descrição Unidade Qtde. V. Unitário V. Total 

1 1 1987 Treinamento quanto as técnicas de poda da arborização UND 1.00 1.598,00 1.598,00 
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   urbana de acordo com a norma técnica ABNT NBR 

16246-1, a ser ministrado no 1º Workshop de Arborização 
Urbana, que será realizado no dia 06 de outubro de 2023, 
no município de Guaíra/PR. 

    

Total: 1,598.00 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 
 
 
 

 

José Carlos Baraldi 
Presidente do Coripa 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Presidente do consórcio, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado 
pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº : 16/2023 
b) Licitação Nrº :  13/2023 
c) Modalidade :  Dispensa: 
d) Data Homologação : 26/09/2023 
e) Objeto Homologado : Treinamento quanto as técnicas de poda da arborização urbana 

de acordo com a norma técnica ABNT NBR 16246-1, a ser 
ministrado no 1º Workshop de Arborização Urbana, que será 
realizado no dia 06 de outubro de 2023, no município de 
Guaíra/PR. 

 
04.123.0007.2.004. - ESTUDOS, MONITORAMENTO E PESQUISA  
 
f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: GAMA E SILVA CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA 
CNPJ/CPF: 44.381.161/0001-48 

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor Global 
01 Treinamento 

quanto as 
técnicas de poda 
da arborização 
urbana de 
acordo com a 
norma técnica 
ABNT NBR 
16246-1, a ser 
ministrado no 1º 
Workshop de 
Arborização 
Urbana, que 
será realizado 
no dia 06 de 
outubro de 
2023, no 
município de 
Guaíra/PR. 

01 R$1.598,00 R$1.598,00 

Valor Total Homologado - R$ 1.598,00 
 

São Jorge do Patrocínio, 26 de setembro de 2023.  
 
 
José Carlos Baraldi 
Presidente do Coripa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 022/2023
Processo Administrativo n.º 116/2023
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA - PR, em conformidade com Art. 75, inciso II – da Lei Federal 
n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que a administração municipal pretende realizar 
CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA HABILITADA E ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ARQUITETURA E URBANISMO, destinada 
ao assessoramento em analises e fiscalizações de obras e serviços, laudos, levantamentos, 
orçamentos, projetos, pareceres, aprovações de projetos, vistorias, assessoria técnica em 
capacitação e orientação na alimentação de dados a órgãos governamentais, estaduais e 
federais e demais serviços da mesma natureza, necessários à consecução dos serviços de obras 
demandados pela Administração Municipal, no tramite interno, 8 horas por dia no Município de 
Cidade Gaúcha – PR, podendo eventuais interessados apresentarem Proposta de Preços no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar desta Publicação, oportunidade em que a administração 
escolherá a mais vantajosa.
Data Limite para apresentação da Proposta de Preços e Documentação, conforme termo de 
referência do edital, disponível no site do Município, link: www.cidadegaucha.pr.gov.br, aba 
processos licitatórios.
Dia: 29/09/2023 às 23h59min59 (Referência de horário, Brasília – DF).
A Proposta de Preço deverá ser protocolada, por meio eletrônico, via protocolo no link do 
Município: https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, preferencialmente fazendo 
referência a Dispensa de Licitação n.º 022/2023.
Cidade Gaúcha - PR, 26 de setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito MunicipalPREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA

Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela legislação em vigor, especialmente nos termos do artigo 43, 
inciso VI da Lei Federal de Licitações n.º 8.666/93 e alterações posteriores, tendo em vista o que 
consta no presente processo, resolve:
I - HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE LICITAÇÃO NESTES TERMOS:
a) Processo Administrativo n.º 098/2023;
b) Modalidade: Dispensa de Licitação Por Limite n.º 019/2023;
c) Objeto da Licitação: Contratação de empresa habilitada e especializada no fornecimento de 
serviços técnicos de assessoria e consultoria na área ambiental, destinado ao acompanhamento, 
coleta de água e elaboração de pareceres imprescindíveis ao bom funcionamento do Aterro 
Sanitário do Município de Cidade Gaúcha – PR.
d) Vencedor: V. L. P. SAMPAIO – AMBIENTAL VIDA;
e) Valor: R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), divididos em 12 (doze) parcelas de R$ 
1.458,33 (mil quatrocentos e cinquenta e oito reais e trinta e três centavos) cada;
II - Determinar ao setor competente que proceda a publicação, conforme de estilo, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar desta assinatura, segundo termos do art. 26 da Lei Federal n.º 
8.666/93, bem como que prepare o instrumento de contrato.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Cidade Gaúcha – PR, aos 25 dias do mês de setembro do ano de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 100/2023
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 053/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 092/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: NARESSI & CAVALHERI LTDA.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente o registro de preço para aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos e originais de 1° linha para os veículos da linha leve 
e pesada que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo prazo de 12 meses, com critério de maior percentual de 
desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica TRAZVALOR, em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital 
do Pregão Presencial n.º 053/2023.
DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 895.627,50 (oitocentos e noventa 
e cinco mil seiscentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura desta ata.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
JOSÉ CARLOS NARESSI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 100/2023
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 053/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 093/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: A. PEREIRA BARBOSA COMÉRCIO DE PEÇAS.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente o registro de preço para aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos e originais de 1° linha para os veículos da linha leve 
e pesada que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo prazo de 12 meses, com critério de maior percentual de 
desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica TRAZVALOR, em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital 
do Pregão Presencial n.º 053/2023.
DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 202.620,00 (duzentos e dois mil 
seiscentos e vinte reais).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura desta ata.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
ALESSANDRO PEREIRA BARBOSA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
CONVITE
A Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) 
e a Agenda de Obrigações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/PR (Instrução 
Normativa nº 175/2022), convida a todos para a apresentação da Audiência Pública do Poder 
Legislativo referente ao 2º Quadrimestre de 2023.
Local: Plenário da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Horário: 10:00 Horas
Data: 29/09/2023
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                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          
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DECRETO N.º 056/2023  
 
Súmula: Dispõe sobre luto oficial por 03 (três) dias, em 
virtude do falecimento do Vereador Edvar Veiga Brito, e 
dá outras providências. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO 

SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal  

 

CONSIDERANDO o falecimento do Vereador Edvar Veiga 
Brito, ocorrido nesta data (26/09/2023); 

 

CONSIDERANDO todo o trabalho desempenhado pelo Sr. 
Edvar Veiga Brito, em nome do Município de Brasilândia do Sul, como Vereador, 
Presidente da Câmara Municipal, Presidente da APMA - Associação dos Pequenos e 
Médios Agricultores, e, Membro efetivo do Conselho Econômico da Paróquia 
Sagrado Coração de Jesus; 

 

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade 
de Brasilândia do Sul, bem como o sentimento de solidariedade, dor e saudade que 
emerge pela perda de um cidadão exemplar, respeitável chefe de família e líder 
político de ilibado espírito público; e, 

 

CONSIDERANDO, finalmente, que é dever do Poder 
Público de Brasilândia do Sul, render justas, verdadeiras e merecidas homenagens 
àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o 
bem-estar da coletividade. 

 

DECRETA: 
 

Art. 1.º - LUTO OFICIAL, no Município de Brasilândia do 
Sul-PR., por 03 (três) dias, contados desta data, pelo falecimento do Sr. Vereador 

                      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
                                                             Estado do Paraná          

               Av. Adão Arcângelo Dal Bem, n.º 882 - Telefone (44) 3654-1235, Fax (44) 3654-1209 
e-mail: pmbrasul@hotmail.com 

 
 

Edvar Veiga Brito, que, em vida, e, de modo geral, prestou inestimáveis serviços ao 
município.  

Art. 2.º - Fica concedido ponto facultativo, no âmbito da 
Prefeitura Municipal e em todas suas Secretarias, ressalvados os serviços essenciais, 
no dia 27 de setembro de 2023 (quarta-feira), em face de todos os motivos expostos 
neste decreto. 

 

Art. 3.º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
afixação no átrio do Poder Executivo Municipal, e publicação simultânea no órgão 
oficial, conforme os ditâmes da lei. 

 
Art. 4.º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 26 de 
setembro de 2023. 

 

 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal. 
 

 
 

ALEX ANTONIO 
CAVALCANTE:01760
012980

Assinado de forma digital por ALEX 
ANTONIO 
CAVALCANTE:01760012980 
Dados: 2023.09.26 14:53:56 -03'00'

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 257/2023 de 13 de setembro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  450.000,00  (quatrocentos  e  cinqüenta  mil  reais),  para  atendimento 
das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE05.001
05.001.10.301.1500.2.022 ATENDIMENTO DA SAÚDE

553 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 450.000,00288
450.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  do  
excesso  pela  tendência  de  arrecadação  para  as  fontes:.
Fonte ValorDescrição

450.000,00FAF - INVESTIMENTO TRANSPORTE SANITÁRIO RESOL. 7288 (288)

450.000,00Total

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal,  programação  financeira  da  receita  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de setembro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 259/2023 de 26 de setembro de 2.023

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2023,  no  valor  de  R$  12.000,00  (doze  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  958/2022  de  14/12/2022.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPT. DE ACAO CULTURAL, ESPORTE E LAZER07.002
07.002.27.812.1401.2.040 ATIVIDADES DE ESPORTE E LAZER

246 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.000,00000

12.000,00Total Suplementação:
   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
11 SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA E COMERCIO11.001
11.001.22.661.2017.2.01 IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE INDUSTRIAL E COMERCIA

355 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.000,00000
12.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de setembro de 2.023

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 100/2023
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 053/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 094/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: T. L. BARBOSA & CIA LTDA.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente o registro de preço para aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos e originais de 1° linha para os veículos da linha leve 
e pesada que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo prazo de 12 meses, com critério de maior percentual de 
desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica TRAZVALOR, em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital 
do Pregão Presencial n.º 053/2023.
DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 737.489,00 (setecentos e trinta e 
sete mil quatrocentos e oitenta e nove reais).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura desta ata.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
OSMAR DE SOUZA BARBOSA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 100/2023
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 053/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 095/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: UMUCAMPO COMÉRCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS 
RODOVIÁRIOS LTD.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente o registro de preço para aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos e originais de 1° linha para os veículos da linha leve 
e pesada que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo prazo de 12 meses, com critério de maior percentual de 
desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica TRAZVALOR, em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital 
do Pregão Presencial n.º 053/2023.
DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 177.804,50 (cento e setenta e sete 
mil oitocentos e quatro reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura desta ata.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
VALDIR MARTINI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 100/2023
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 053/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇO  Nº 096/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: V. J. M. COMÉRCIO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS LTDA.
DO OBJETO:
Constitui o objeto do presente o registro de preço para aquisição futura e parcelada de peças e 
acessórios, novos e genuínos e/ou novos e originais de 1° linha para os veículos da linha leve 
e pesada que já fazem parte oficial ou que venham a ser incorporados à frota da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha – PR, pelo prazo de 12 meses, com critério de maior percentual de 
desconto sobre os preços das peças do software de orçamentação eletrônica TRAZVALOR, em 
conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência (ANEXO I) deste Edital 
do Pregão Presencial n.º 053/2023.
DO VALOR CONTRATUAL:
O valor referente da presente Ata de Registro de Preço é de R$ 60.335,00 (sessenta e mil 
trezentos e trinta e cinco reais).
VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura desta ata.
Cidade Gaúcha - PR, em 22 de Setembro de 2023.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
MARCIA REGINA DA COSTA BALERONI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 

 1 

 
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 116/2023 
MODALIDADEDISPENSA POR LIMITE Nº 050/2023 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 050/2023 DE 25 DE MAIO DE 2023 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: CENTRO 
TERAPEUTICO VIDA NOVA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 47.887.712/0001-38, com sede a Estrada Fazendinha, 
Km 01, Bairro São José Zona Rural, na cidade  de Terra Roxa, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Alex 
Domeni Matias, portador do CNH nº 03539244293 DETRAN/PR e do CPF nº. 047.029.369-13, residente na  cidade de 
Terra Roxa Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para entrega do 
objeto da Licitação na Modalidade Dispensa de Licitação nº. 050/2023, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

 
DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 116/2023, tem por objeto acrescentar uma vigência de 03 
(tres) meses para continuidade na  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAMENTO DE PACIENTE PORTADORA 
DE DISTÚRBIOS PSIQUIÁTRICOS PARA ATENDER DETERMINAÇÃO JUDICIAL, com base no art.57§ 5º l da Lei 
8.666/93, passando o mesmo a vigorar de 25/09/2023 à 24/12/2023.  
 
DO VALOR 
Para continuidade na prestação dos serviços acima descritos fica acrescido ao Contrato de Prestação de Serviços 
116/2023, o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), dividido em três parcelas mensais de R$ 4.000,00 (quatro mil reais. 
 
 CLÁUSULA TERCEIRA: A DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Os recursos para pagamento dos serviços decorrentes do Aditivo ora firmado, serão recursos oriundos da Fonte:  

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 Manutenção dos Serviços 
de Saúde  

33903950990 DEMAIS DESP. COM SERV. 
MÉDICO - HOSPITALARES 

 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 

Altônia-PR. 22 de setembro de 2023. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º394
De 22/09/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA BEATRIZ DORNELAS RIBEIRO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR em 20/09/2023, do cargo temporário de Técnico de Enfermagem Plantonista, 
a servidora BEATRIZ DORNELAS RIBEIRO, inscrita no CPF-n.º- 090.906.277-31 e no RG-n.º- 
137378680-SSP/PR.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e três. (22/09/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Sra. BEATRIZ DORNELAS RIBEIRO, 
ambos já qualificados no Contrato de Trabalho n.º 67/2022, celebrado em 31 de Agosto de 2022, 
referente a execução de serviços de Enfermeiro Plantonista, ao qual o presente termo passa a 
integrar, para todos os efeitos legais, nas condições e cláusulas que seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, por mútuo acordo, em conformidade com o art. 79, inc. II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, a relação contratual celebrada entre as partes, numerado como 67/2022 e 
perante a Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná, a contar de 20/09/2023.
Cláusula Segunda: O presente distrato não importará em ônus algum para qualquer das partes, 
renunciando ambas a qualquer reclamação, em qualquer tempo, declarando estarem quites nas 
prestações e contraprestações, até a presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente entre as partes, em 
qualquer contrato, acordo ou declaração unilateral, que tenham relação com o contrato ora 
desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem as partes o presente termo, 
em duas vias, e na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e vinte dias do mês de setembro do ano dois mil e 
vinte e três. (20/09/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
 OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
BEATRIZ DORNELAS RIBEIRO 
Contratada
Testemunhas:

PORTARIA N.º395
De 22/09/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA PAULA REGINA FERREIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR em 20/09/2023, do cargo temporário de Farmacêutico Plantonista, a servidora 
PAULA REGINA FERREIRA, inscrita no CPF-n.º- 930.056.019-00 e no RG-n.º- 6.132.200-0-SSP/
PR.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e três. (22/09/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Sra. PAULA REGINA FERREIRA, ambos 
já qualificados no Contrato de Trabalho n.º 89/2022, celebrado em 31 de Agosto de 2022, referente 
a execução de serviços de Enfermeiro Plantonista, ao qual o presente termo passa a integrar, para 
todos os efeitos legais, nas condições e cláusulas que seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, por mútuo acordo, em conformidade com o art. 79, inc. II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, a relação contratual celebrada entre as partes, numerado como 89/2022 e 
perante a Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná, a contar de 20/09/2023.
Cláusula Segunda: O presente distrato não importará em ônus algum para qualquer das partes, 
renunciando ambas a qualquer reclamação, em qualquer tempo, declarando estarem quites nas 
prestações e contraprestações, até a presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente entre as partes, em 
qualquer contrato, acordo ou declaração unilateral, que tenham relação com o contrato ora 
desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem as partes o presente termo, 
em duas vias, e na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e 
três. (20/09/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
   OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
PAULA REGINA FERREIRA
Contratada
Testemunhas:

PORTARIA N.º396
De 22/09/2023
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SERVIDORA MICHELLE EDUVIRGEM.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
CONSIDERANDO o requerimento da servidora;
RESOLVE
Art. 1º. EXONERAR em 20/09/2023, do cargo temporário de Farmacêutico Plantonista, a servidora 
MICHELLE EDUVIRGEM, inscrita no CPF-n.º- 009.525.589-39 e no RG-n.º- 8.940.277-8-SSP/PR.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e três. (22/09/2023).
Oberdam José de Oliveira
 Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL
Que entre si ajustam o MUNICÍPIO DE DOURADINA e a Sra. MICHELLE EDUVIRGEM, ambos já 
qualificados no Contrato de Trabalho n.º 91/2022, celebrado em 01 de setembro de 2022, referente 
a execução de serviços de Enfermeiro Plantonista, ao qual o presente termo passa a integrar, para 
todos os efeitos legais, nas condições e cláusulas que seguem :
Cláusula Primeira: Fica desfeita, por mútuo acordo, em conformidade com o art. 79, inc. II, da Lei 
Federal n.º 8.666/93, a relação contratual celebrada entre as partes, numerado como 91/2022 e 
perante a Administração Pública de Douradina, Estado do Paraná, a contar de 20/09/2023.
Cláusula Segunda: O presente distrato não importará em ônus algum para qualquer das partes, 
renunciando ambas a qualquer reclamação, em qualquer tempo, declarando estarem quites nas 
prestações e contraprestações, até a presente data, oriundas da avença.
Cláusula terceira: Revogam-se todas as cláusulas por ventura existente entre as partes, em 
qualquer contrato, acordo ou declaração unilateral, que tenham relação com o contrato ora 
desfeito.
E por estarem de comum acordo com o acima enunciado, subscrevem as partes o presente termo, 
em duas vias, e na presença de duas testemunhas.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de setembro do ano dois mil e vinte e 
três. (20/09/2023).
 P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
  OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
MICHELLE EDUVIRGEM
 Contratada
Testemunhas:

REQUERIMENTO DE AUTORIzAÇÃO FLORESTAL JUNTO 
AO INSTITUTO ÁGUA E TERRA – IAT

O Município de Douradina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
78.200.110/0001-94, torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra – IAT a autorização 
florestal na modalidade corte de árvores nativas isoladas, para fins de edificações no Loteamento 
de Interesse Social Laurinda Margi Gazin, Matriculado sob o nº 73.245, perímetro Urbano do 
Município de Douradina, Estado do Paraná. 

CâMARA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado de Paraná
ATO DA PRESIDÊNCIA No 007/2023
De 26 de setembro de 2023.
“DISPÕE SOBRE O HORÁRIO ESPECIAL DE EXPEDIENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
DOURADINA, CONFORME DECRETO DO PODER EXECUTIVO Nº 122/2023.”
O Presidente da Câmara Municipal de Douradina, Estado de Paraná, no uso de suas atribuições 
regimentais e legais,
Considerando o disposto no Decreto nº 181/2023 do Poder Executivo Municipal,
 RESOLVE:
Art. 1º. O horário de expediente da Câmara Municipal de Douradina será das 08h às 14h.
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, vigorando até 31/12/2023.
Câmara Municipal de Douradina-PR, 26 de setembro de 2023.
Rodrigo Martins
Presidente

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 074/2023
DISPENSA Nº. 024/2023
Base legal – Art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de bolas de vôlei e futebol em E.V.A 
para distribuir no Dia das Crianças, visando atender as necessidades do Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte de Douradina-PR.
Contrato de Fornecimento de Objeto nº. 076/2023
ID: nº. 2734
Data do Contrato 22/09/2023
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco 767, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Oberdam José de 
Oliveira, Prefeito Municipal, abaixo assinado, em pleno exercício de suas funções.
CONTRATADA:
EVI SPOR - MATERIAL ESPORTIVO LTDA.-EPP, com sede Av. Paraná nº. 5.161, Centro Zona III, 
CEP. 87.502-000, em Umuarama, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 11.011.496/0001-15, por ter 
apresentado o menor preço no valor de R$-16.800,00(dezesseis mil e oitocentos reais).
Prazo de vigência: 12 (doze) meses
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil 
e vinte três (22/09/2023).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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        PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA 

ESTADO DO PARANÁ 
 
 
 

 

Avenida Juvenal Silva Braga, 181 – Centro – CEP 87545-000 – Fone PABX ( 44)  3640–8000 - Fax 3640-8024 
                 Site – esperancanova.pr.gov.br  -  E-mail prefeitura@esperancanova.pr.gov.br. 

CNPJ  01.612.269/0001-91  –  ESPERANÇA NOVA – PARANÁ. 
 

 

                      
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO  

 
 

Inexigibilidade n° 04/2023 
Processo nº 69/2023 
 
 
 
Visto e analisado o procedimento em epígrafe, tendo em vista o conteúdo do presente 

processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 

parecer favorável, RATIFICO objetivando a O presente Termo objetiva a Contratação da 

Banda HERANÇA NOME DE FANTASIA, NOME EMPRESARIAL S.J. SCHULZ & 

CIA LTDA sob o nº CNPJ:09.493.999/0001-22 para apresentação de show artístico em 

decorrência em comemoração à Emancipação Política, aniversário da cidade deste município, 

qual ocorrerá nesse mesmo dia 22/12/2023 no Município de Esperança Nova estado do 

Paraná. Fundamentado no Art.25. Inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

 

Esperança Nova /PR, 26 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

Everton Barbieri 
Prefeito  
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MUNICÍPIO DE BRASILâNDIA DO SUL - PR
EXTRATO CONTRATUAL PL 037/2023
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2023
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL e  NITROSEMEN PRODUTOS 
AGROPECUARIOS LTDA - CNPJ: 85.093.524/0001-27.
OBJETO:   AQUISIÇÃO DE 20 (VINTE) LITROS DE NITROGÊNIO LÍQUIDO E 04 
(QUATRO) KITS DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM BOVINOS, para atendimento 
do Convênio nº 374/2021 da SEAB, conforme especificações constantes no Plano 
de Trabalho.
VALOR TOTAL:   R$ 3.019,72 (três mil dezenove reais e setenta e dois centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. º 10520/2002 e alterações posteriores. 
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL      
SANDRO HENRIQUE BORELLA
NITROSEMEN PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA - CNPJ: 85.093.524/0001-27.
26/09/2023
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 27 DE SETEMBRO DE 2023 b7

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 45/2023, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
HOMOLOGAÇÃO

EMENTA: Homologa julgamento proferido pela
Comissão de Licitação, do PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE N° 22/2023, dando outras
providências.

A Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - PR, no uso de suas atribuições
legais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação,
nomeada pela Portaria nº 01/2023 de 02 de janeiro de 2023, sobre o PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE Nº 22/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42/2023, que tem
por objeto CONTRATAÇÃO DE 03 (TRÊS) INSCRIÇÕES PARA O CURSO “CRIMES
PRATICADOS POR SERVIDORES PÚBLICOS CONTRA A ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE
ACORDO COM A LEI 14.133/21 E CRIMES PRATICADOS POR PARTICULARES
CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM GERAL”, A SER REALIZADO NOS DIAS 27,
28 E 29 DE SETEMBRO DE 2023 EM CURITIBA – PR, PARA TREINAMENTO DE
AGENTES POLÍTICOS.

Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo
relacionada:
Vencedores do lote

Participante/Vencedor Valor R$ Valor R$ por extenso Condições de pagamento Lote
RAS – CONSULTORIA E

TREINAMENTO EM GESTÃO
PÚBLICA LTDA – ME

5.070,00 Cinco mil e setenta
reais

Até 15 dias após emissão
do documento fiscal

001

Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE-PR, AOS
26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023.

Assinado digitalmente
CLEVERSON FRANCISCO DAS CHAGAS
PRESIDENTE DA CÂMARAMUNICIPAL
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Assinado digitalmente
VINICIUS GOBO DOS SANTOS

1º SECRETÁRIO

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000— Cruzeiro do Oeste - Paraná
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 164/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em fornecimento de materiais hidráulicos, os 
quais serão empregados na manutenção dos veículos e 
equipamentos pertencentes à frota municipal.  
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 
10/10/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
10/10/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
10/10/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 165/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada em fornecimento de peças e implementos 
agrícolas, bem como a mão de obra, a serem empregados na 
manutenção dos maquinários que compõem a frota deste Município.  
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
09h00min. do dia 10/10/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 09h01min às 09h59min do dia 
10/10/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10h00min do dia 
10/10/2023 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 166/2023 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços, visando a contratação de 
empresa especializada, que ficará responsável pela execução dos 
serviços de sonorização móvel, para divulgar todas as ações 
promovidas pelas Unidades Administrativas de caráter informativo, 
educativo e social à população, como campanhas de saúde, prazos 
de arrecadação de impostos, coleta de entulhos, eventos oficiais 
realizados e apoiados pelo Município de Guaíra. LICITAÇÃO COM 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA DE ME/EPP/MEI. 
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
13h30min. do dia 10/10/2023 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h31min às 14h29min do dia 
10/10/2023 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
10/10/2023 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bll.org.br/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 26 de setembro de 2023. 
Marcelo Celestrino/ Pregoeiro 
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EDITAL DE HABILITAÇÃO  
Ref.:  TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023, EDITAL n°116/2023 

 
A comissão de licitação, comunica aos interessados Contratação de 

empresa para execução de obra de Revitalização da praça PADRE HERVE MARIE 
SAULIOU – CENTRO, conforme CONVÊNIO Nº 222/2023-SECID e Contrapartida 
Municipal, constituindo partes integrantes desta Tomada de Preços, que após a análise e 
verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar a seguinte proponente:  

 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ SITUAÇÃO/JULGAMENTO 

C B ENGENHARIA CIVIL LTDA 
CNPJ: 48.426.988/0001-81 

HABILITADA 

 
 

E inabilitar a seguinte proponente: 
RAZÃO SOCIAL / CNPJ SITUAÇÃO/JULGAMENTO 

ADMETO ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 15.772.705/0001-02 

INABILITADA: mesmo após a concessão do 
prazo de 08 dias uteis, para a juntada dos 
documentos ausentes/irregulares, a empresa 
não apresentou a atualização do documento 
solicitado, está na sessão original juntou 
atestado de capacidade em nome da 
proponente, porem o mesmo não atende ao 
mínimo solicitado em edital, qual seja 
revitalização de praça, ou obra similar, foi 
apresentado atestado de construção de uma 
edificação comercial, o que não atende ao 
solicitado em edital. 

 
 

COMUNICA outrossim, que NÃO HAVERÁ prazo recursal da fase HABILITATÓRIA, uma 
vez que a empresa ADMETO ENGENHARIA LTDA, apresentou TERMO DE RENÚNCIA, 
RENUNCIANDO, assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao 
prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatório, 
passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados, 
conforme edital de Classificação Final. 
 
 

 
Maria Helena, 26 de setembro de 2023 

 
 
 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
 

Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 
     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA Nº 550 – CENTRO     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ 80.404.023/0001-09  

FONE (44) 3643-1301  
       

 
 

EDITAL DE RATIFICAÇÃO Nº 006/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023 

 

 

 

 

   JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS, Presidente da Câmara 

Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro nas justificativas da Comissão Permanente de Licitação, nos pareceres 

do departamento de Contabilidade e da Assessoria Jurídica e do que mais consta 

do respectivo Processo Administrativo, torna público, para os fins previstos no artigo 

26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a ratificação de dispensa de 

licitação para a contratação de empresa para fornecimento de tintas e materiais de 

pintura para reforma da Câmara Municipal de Francisco Alves, conforme especificações 

contidas no referido processo licitatório, sendo escolhida a Empresa L. G. TESTI – 

TINTAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME. CNPJ: 18.307.096/0001-09, visando 

a conservação e manutenção desta Casa de Leis, com fundamento nas disposições do 

artigo 24, inciso II, do diploma legal antes citado. 

 

Francisco Alves – PR, 26 de setembro de 2023 

 

 

 

JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS 

Presidente 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 50/2019 – Pregão Presencial nº 21/2019. 
Contrato de Fornecimento nº 63/2019 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 80.896.194/0001-94, Rua Professor Giampero Monacci, nº 14, 
Jardim Novo Horizonte, CEP 87.010-090, em Maringá, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 63/2019, celebrado 
junto à empresa ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pelo período de mais 12 (doze) 
meses, sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, 
tendo em vista o fato do prazo estar se esgotando sobre o contrato da Seleção e 
contratação, de empresa especializada para prestação de serviços de informatização do 
Departamento de Administração e Finanças, através da locação de sistemas específicos 
para gestão pública, serviços de implantação, treinamento, manutenção e suporte 
técnico, com acesso ilimitado de usuários, para utilização do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP e a total necessidade da 
continuidade do fornecimento de serviço o que fora feito no Processo Administrativo nº 
50/2019 – Pregão Presencial nº 21/2019, e se pretende realizar com a celebração do 
presente Termo Aditivo Contratual.    
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses  
Umuarama/PR, 25 de Setembro de 2023. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA Nº 550 – CENTRO     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ 80.404.023/0001-09  

FONE (44) 3643-1301  
       

 
 

 

 

 
EXTRATO DO CONTRATO 005/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 005/2023 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, CNPJ 
80.404.023/0001-09 
Contratado: JP PINTURAS, devidamente inscrita no CNPJ n° 52.072.904/0001-26.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRATAMENTO E PINTURAS DAS PAREDES INTERNAS E EXTERNAS, PINTURAS 
DAS CALÇADAS E MUROS, PINTURAS DE PORTAS E JANELAS, DESTA CASA 
DE LEIS. 

Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
Prazo/Vigência: até entrega e pagamento dos serviços contratados (à vista). 
 

Francisco Alves – Paraná, 26 de setembro de 2023. 

 

 
JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA Nº 550 – CENTRO     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
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EXTRATO DO CONTRATO 006/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 006/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 006/2023 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, CNPJ 
80.404.023/0001-09 
Contratado: L. G. TESTI – TINTAS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ n° 18.307.096/0001-09.  
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE TINTAS E MATERIAIS 
DE PINTURA PARA REFORMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES. 

Valor: R$ 8.984,50 (oito mil, novecentos e oitenta e quatro reais e cinquenta centavos). 
Prazo/Vigência: até entrega e pagamento dos produtos contratados (à vista). 
 

Francisco Alves – Paraná, 26 de setembro de 2023. 

 

 
JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS 

Presidente da Câmara 
 

 

 

 

 

 
                 
 
 
ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 48/2022 – Pregão Eletrônico nº 28/2022. 
Contrato de Fornecimento nº 59/2022 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na 
Rua Dr. Rui Ferraz de Carvalho, nº 4.322, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: SEGURO SURA S/A, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 33.065.699/0001-

27, com sede Avenida das Nações Unidas, 12995 – 4° andar – Brooklin Novo – 04.578.000, na 

cidade de São Paulo, Estado do São Paulo. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 59/2022, celebrado junto 

à empresa SEGURO SURA S/A, pelo período de mais 12 (doze) meses, sem entretanto, 

aumento ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo estar 

se esgotando sobre contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

seguro de vida em grupo, mediante a emissão de apólice para os empregados ativos do 

SAMU 192 – Noroeste do Paraná, conforme as condições definidas no presente edital, na 

legislação pertinente e normas com a total necessidade da continuidade do fornecimento de 

serviço o que fora feito no Processo Administrativo nº 48/2022 – Pregão Eletrônico nº 28/2022, 

e se pretende realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.    
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses  
Umuarama/PR, 25 de Setembro de 2023. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE EM EXERCICIO DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

1º A D E N D O - MODIFICADOR 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA - EDITAL Nº 015/2023 

O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Administração, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições legais, 
comunica aos interessados e em especial às empresas que 
adquiriram o edital em epígrafe o teor do presente ADENDO, 
referente ao CONCORRÊNCIA N° 015/2023, tendo por objeto a 
contratação de empresa especializada visando a execução futura de 
serviços de construção, com fornecimento e montagem de uma 
estrutura pré-fabricada em concreto armado para 02 reservatórios 
de 20.000 litros, os quais serão utilizados para atender a demanda 
da Diretoria de Agropecuária, desse Município, cuja execução 
deverá ser realizada rigorosamente de acordo com o projeto, 
planilha orçamentária e demais documentações técnicas, a seguir: 
A Secretaria Municipal de Administração ALTERA-SE, INCLUA-SE e 
MODIFICA-SE por meio deste, o seguinte: 
DO ITEM 4. OBJETO, PREÇO, REGIME DE EXECUÇÃO, TIPO, 
PRAZO DE EXECUÇÃO, DO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 
DO DESCRITIVO DO ITEM 01 – LOTE 01, OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO, PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇÃO: 
Fornecimento e montagem de uma estrutura pré-fabricada em 
concreto armado para 02 reservatórios de 20.000 litros cada, 
medindo 4,40m X 8,20m com altura livre de 4m, conforme abaixo: 6 
pilares em concreto armado 23X45 com consoles; 3 pilares em 
concreto armado 23x31 com consoles; 10 vigas em concreto armado 
15X40; laje pré fabricada em concreto armado, espessura 10cm 
medindo 4,40x8,20m totalizando 36,08m²; 02 reservatórios de 
polietileno com capacidade para 20.000 litros; cabos de aço para 
travamento do reservatório; escada metálica confeccionada em 
tubos e barra chata com guarda corpo e pintura de fundo ante 
corrosiva; 4 flanges de 60mm; fundação (areia, pedra, cimento e 
aço). Conforme projeto, planilha orçamentária e demais 
documentação técnica;  
HOUVE ADEQUAÇÃO DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (MODELO N° 
05) DO EDITAL, REFERENTE AO VALOR, CONFORME EDITAL. 
Em face das alterações fica estabelecida a nova data de abertura do 
presente certame, para:  dia 30 de outubro de 2023, às 08h30min no 
Departamento de Compras, sala da de abertura de licitações da 
Prefeitura do Município de Guaíra, situada à Avenida Coronel Otávio 
Tosta nº 126, 2° piso, Centro, em Guaíra, Estado do Paraná.  
O Presente Adendo passa a fazer parte integrante do Edital de 
CONCORRÊNCIA N° 015/2023, ficando inalteradas todas as demais 
cláusulas e condições do Edital e de seus anexos. 
O Edital modificado, pasta técnica contendo memorial descritivo, 
planilha orçamentária e projeto, com as devidas modificações serão 
disponibilizados aos licitantes no site www.guaira.pr.gov.br no link 
Processos Licitatórios. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9928/9924 – 
e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Publique-se. 
Guaíra/PR, 26 de setembro de 2023. 
Marcelo Celestrino / Comissão Permanente de Licitações 
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL  
Ref.:  TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023, EDITAL n°116/2023 

 
A comissão de licitação, comunica aos interessados Contratação de 

empresa para execução de obra de Revitalização da praça PADRE HERVE MARIE 
SAULIOU – CENTRO, conforme CONVÊNIO Nº 222/2023-SECID e Contrapartida 
Municipal, constituindo partes integrantes desta Tomada de Preços. Que após a análise e 
verificação da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS E PLANILHAS, a 
CLASSIFICAÇÃO deu-se da seguinte forma:  

 
COLOCAÇÃO RAZÃO SOCIAL/CNPJ VALOR R$ 

1ª colocada C B ENGENHARIA CIVIL LTDA 
CNPJ: 48.426.988/0001-81 R$ 472.895,16 

 
 
COMUNICA outrossim, que se encontra aberto o prazo recursal, 

encerrando-se no dia 03/10/2023, após o período recursal, estará encaminhando o processo 
ao departamento jurídico, para emissão de parecer e posteriormente para a 
HOMOLOGAÇÃO do Prefeito. 
 

 
Maria Helena, 26 de setembro de 2023 

 
 
 
 

SERGIO APOLONIO 
Presidente da Comissão 

 
 

Membros da comissão:  NILVANDO ALVES DA SILVA 
     WAGNER DA SILVA 
     JHENNIFFER MARIANE ROMIG 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES 
RUA JORGE FERREIRA Nº 550 – CENTRO     

FRANCISCO ALVES – PARANÁ. 
CNPJ 80.404.023/0001-09  

FONE (44) 3643-1301  
       

 
 

EDITAL DE RATIFICAÇÃO Nº 005/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 

 

 

 

 

   JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS, Presidente da Câmara 

Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

com fulcro nas justificativas da Comissão Permanente de Licitação, nos pareceres 

do departamento de Contabilidade e da Assessoria Jurídica e do que mais consta 

do respectivo Processo Administrativo, torna público, para os fins previstos no artigo 

26, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a ratificação de dispensa de 

licitação para a contratação de empresa para execução de serviços de tratamento e 

pinturas das paredes internas e externas, pinturas das calçadas e muros, pinturas de 

portas e janelas desta Casa de Leis, conforme especificações contidas no referido 

processo licitatório, sendo escolhida a Empresa JP PINTURAS. CNPJ: 

52.072.904/0001-26, visando a conservação e manutenção desta Casa de Leis, com 

fundamento nas disposições do artigo 24, inciso II, do diploma legal antes citado. 

 

Francisco Alves – PR, 26 de setembro de 2023 

 

 

 

JESSÉ ANTUNES DOS SANTOS 

Presidente 

–
CNPJ n.º 01.201.556/0001-09 

Al. Emílio Tieman, nº 34 - Fone (44) 3675-1331 
E-mail: camaragaucha@gmail.com 

CEP: 87.820-000   --   CIDADE GAÚCHA   --   PR 
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EXTRATO DE cONTRATO DE FORNEcIMENTO 
 

PROcESSO ADMINISTRATIVO  Nº 001/2023 
DISPENSA POR LIMITE  Nº 001/2023 
cONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 002/2023 

 
cONTRATANTE: cÂMARA MUNIcIPAL DE cIDADE GAÚcHA – PR 
 
cONTRATADA: c. J. LOPES – PAPELARIA - ME 
 
DO ObJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento em parcela 
única de 11 (onze) cadeiras novas, sem uso, modelo presidente, destinadas a 
reestruturar a sala do plenário da Câmara Municipal de Vereadores de Cidade 
Gaúcha – PR, em conformidade com as especificações constantes do procedimento 
de Dispensa de Licitação Por Limite n.º 001/2023.  
 
DO VALOR cONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 
14.245,00 (quatorze mil, duzentos e quarenta e cinco reais) a serem pagos conforme 
o cumprimento dos objetivos pactuados. 
 
DA VIGÊNcIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da assinatura deste 
instrumento estendendo-se até o dia 31 de dezembro de 2023. 
 
Cidade Gaúcha - PR, em 26 de setembro de 2023.  

 
OVÍDIO ALVES TEIXEIRA 

Presidente da cMcG 
contratante 

cÉLIO JOSÉ LOPES 
 Representante Legal 

contratado 
 
TESTEMUNHAS:  
 

PREFEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 265/2023 DE 25 DE SETEMBBRO DE 2023
SÚMULA: Altera o Decreto Municipal nº 116/2023 que institui o Comitê Municipal 
de Prevenção à Mortalidade Materna, Fetal e Infantil, no tocante a substituição de 
representantes e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da 
Lei Orgânica Municipal e com fundamento em dispositivos legais
DECRETA:
Art. 1º Fica alterado os incisos I, II, IV e VI do Decreto Municipal nº 116/2023 de 29 de 
maio de 2023 para o fim de constar os seguintes representantes:
I -  representante da Vigilância Epidemiológica: Enfermeira Mercília Pereira da Silva;
II - representantes da Atenção Primária: Enfermeira Flávia Ambrosina de Freitas; 
Enfermeira Rosangela Ferreira de Souza Marcílio e Enfermeira Marina Pereira da 
Silva Bocchio;
III - ...
IV - representante da Área da Saúde da Mulher e da Criança: Enfermeira Amanda 
Cristina Bertoco de Souza Gonçalves;
V - ...
VI - representantes da Atenção Especializada: Dr Jeferson Teixeira D’Ávila – Médico 
Ginecologista e Obstetra; Dra Alexandra Valverde Fedrizi – Médica Ginecologista e 
Obstreta; e Dra Ana Carolina Pinheiro Zaupa – Médica Pediatra.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se 
disposições ao contrário, em especial as disposições contrárias dispostas no Decreto 
Municipal nº 116/2023 de 29 de maio de 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS SETEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA DE CRUzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 264/2023 DE 25 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: Atualiza os membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente do Município de Cruzeiro do Oeste – Estado 
do Paraná e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais,
DECRETA:
Art. 1º Em conformidade com a Lei Ordinária Municipal n° 11/2019 
de 8 de abril de 2019, realiza-se a atualização da composição dos 
conselheiros:
CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS
Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social
Titular: Cristiane Arnaldes da Silva Moura
Suplente: Danielle Araújo de Souza Amaral
Representantes da Secretaria Municipal de Finanças
Titular: Bruno Leonardo Peguim Guimarães
Suplente: Andrea de Oliveira Vieira
Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer
Titular:  Anderson Aparecido de Oliveira
Suplente: Anadilene Pereira de Assis Paula
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Amanda Cristina Bertoco de Souza Gegembauer
Suplente: Tatiane Gelini Machado
CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS
Representantes do Abrigo São Francisco de Assis
Titular: Odete Genaro
Suplente: Juliana Reginato Demenciano
Representantes da APMI – Associação de Proteção à Maternidade e 
à Infância
Titular: Gabriela de Souza Sebastiani
Suplente: Aparecida de Andrade Araújo
Representantes da APAE – Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais
Titular: Alessandra Aparecida Barbosa
Suplente: Selma Maria Hadas dos Santos
Representantes da APMF – Associação de Pais, Mestres e Funcionários 
da Escola Amaral Fontoura
Titular: Sulyen Kelly Barboza Porfirio
Suplente: Roseli  Encarnação Mendes Andrade
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando-se disposições em contrário, em especial o Decreto 
Municipal nº 40/2023 de 8 de fevereiro de 2023.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 25 (VINTE E CINCO) DIAS DO MÊS 
SETEMBRO DE 2023.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
EDITAL 002/2023
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE FRANCISCO ALVES/
PR
 A Secretaria Municipal de Educação e Cultura de Francisco Alves, 
com sede a Avenida Joaquim Luiz de souza por intermédio de sua 
representante LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 5.820.791-8 expedida pela SSP/PR 
e CPF sob nº 788.143.249-72, torna público os candidatos aptos a 
concorrerem ao o Processo de Escolha de Diretores Escolares para as 
Unidades de Ensino Municipais de Francisco Alves/PR, nos termos da 
Lei Municipal Nº 1.164/2022, para o triênio 2024/2026 conforme Segue:
CMEI Pedacinho do Céu
1- Angela Maria da Cruz
CMEI Pequeno Príncipe de Rio Bonito.
1- Claudicéia Keller da Silva
CMEI Nossa Senhora Aparecida
1 - Érica Renata Teixeira Cripa
2 - Josélia Soares da Silva Peixoto
3 -Viviane Pires da Silva Pereira
Escola Mul. Dionisio Pedrini
1 - Ezequiele Polla Batista
2 - Fernanda Marcomini Paulini
Escola Mul. Glória Xavier de Mendonça
1 - Rosangela Leite de Lai
Escola Mul. Prof. Julio Levino Rodrigues
1 - Osmar Dias Vicente
Secretaria Municipal de Educação e Cultura aos vinte e seis dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e vinte três.
LUCIMARA DANTAS GALDINO VARGAS
Secretária Municipal de Educação e Cultura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 01/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 14, §1º, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Decreto nº 130 de 09 de setembro 
de 2022, torna pública a realização do Processo Seletivo Interno para selecionar os profissionais 
do quadro efetivo do magistério aptos ao exercício da função de Diretor Escolar na Rede Pública 
Municipal de Ensino de Esperança Nova, por meio da aferição de critérios técnicos de mérito e 
desempenho e pelas normas estabelecidas neste Edital.
1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O presente Processo Seletivo Interno será regido por este edital e pelo Decreto 130/2022, 
executado pela SME, conduzido e monitorado pela Comissão Técnica do Processo Seletivo 
Interno;
1.2 O Processo Seletivo Interno destina-se a vagas para o cargo de Diretor Escolar da Escola 
Municipal Irmã Dulce e do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe.
1.3 Poderão participar do presente processo Seletivo Interno, somente os docentes efetivos da 
rede municipal de ensino de Esperança Nova;
1.4 Ter experiência mínima docente de 2 (dois) anos em sala de aula;
1.5 Estar desempenhando sua função de magistério exclusivamente no município de Esperança 
Nova, não possuindo vínculo empregatício em esfera estadual, federal, privada ou em outro 
município;
1.6 A avaliação é obrigatória mesmo que haja candidato único, ou para aqueles que já estejam 
ocupando cargo ou função de direção de escola;
2 DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão efetuadas pessoalmente na Secretaria Municipal de Educação, Rua 
Juvenal Silva Braga, nº 181, Centro, CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná, conforme consta 
no Anexo VI.
2.2 São documentos necessários a serem entregues em envelope no ato da inscrição:
a) Ficha de Inscrição, devidamente preenchida –  Anexo I;
b) Ficha do termo de responsabilidade – Anexo II;
c) Formulários de avaliações de mérito e desempenho, constantes nos Anexos III e IV;
 d) Cópia da Carteira de Identidade;
e) Cópia do CPF;
 f) Cópia do Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
g) Cópia do Comprovante de Habilitação Escolar;
h) Certificado de curso expedido pela Secretaria Municipal de Educação;
i) Declaração comprobatória de experiência mínima de 02 (dois) anos de exercício no magistério, 
a ser fornecida pela Secretaria de Municipal de Educação, atualizada;
j) Certidão de regularidade funcional do candidato, que não tenha processo disciplinar 
administrativo ou sindicância, instaurados em seu desfavor e que não tenha sofrido pena 
disciplinar, a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Administração, atualizada;
k) Declaração escrita e assinada pelo próprio candidato, de disponibilidade e regime de dedicação 
exclusiva ao município, para o exercício do cargo de Direção Escolar;
2.3 O candidato é responsável pelas informações prestadas nas Fichas de Inscrição, arcando com 
as consequências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo daquele 
documento, inclusive consequências administrativas, civis e penais.
2.4 O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e normas 
estabelecidas neste Edital e no Decreto 130/2022 e estar de acordo com as mesmas.
3 DA PONTUAÇÃO E APROVAÇÃO
3.1 Os pontos serão apurados mediante a avaliação de Desempenho e Mérito, conforme descrito 
no Anexo III e Anexo IV.
3.2  Cada candidato será analisado individualmente, pela comissão nomeada para essa finalidade, 
conforme Portaria Nº 01 de 21 de setembro de 2023;
3.3 Caso a comissão avaliadora, suspeite de fraude ou alteração nos documentos apresentados o 
candidato poderá ser intimado para comprovação;
 3.4 Será considerado aprovado o candidato que obtiver a maior pontuação de resultado na soma 
das pontuações dos critérios estabelecidos nos Anexos III e IV.
3.5 Havendo empate na pontuação final entre os candidatos, serão obedecidos os critérios de 
desempate conforme consta no Art. 14 do Decreto 130/2022.
3.6 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida no processo 
seletivo simplificado.
4  DOS  RECURSOS
4.1 Os pedidos de recursos devem ser encaminhados e protocolados, pessoalmente pelo 
candidato ou por procurador habilitado, na Secretaria Municipal de Educação, conforme Anexo VI, 
dirigida à comissão organizadora.
5  DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
5.1 Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no site do Município de 
Esperança Nova, <http://www.esperancanova.pr.gov.br/>; e também no site do Umuarama 
Ilustrado <http://www.ilustrado.com.br/jornal/>, na aba “Publicações Legais”, e no Departamento 
de Recursos Humanos no Paço Municipal, sito à Avenida Juvenal Silva Braga, nº 181, Centro, CEP 
87.545-000, Esperança Nova, Paraná.
6 DA NOMEAÇÃO E DA POSSE
6.1. A nomeação dos(as) candidatos(as) classificados deverá ser realizada logo após a 
homologação do resultado definitivo do Processo Seletivo Interno, e será publicado em Portaria 
específica pelo Poder Executivo.
7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por 
parte do candidato e seu compromisso de aceitar as condições da sua realização.
7.2 É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter atualizado o seu endereço 
manifesto na ficha de inscrição ou comunicar por escrito qualquer alteração no mesmo.
7.3 O candidato que entregar a documentação incompleta ou fora do prazo de inscrição ou não 
cumprir os requisitos do cargo ou não atender o regime de trabalho terá sua inscrição indeferida.
7.4 No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá indicar a Unidade Escolar para a qual pretende 
concorrer, sendo de sua inteira responsabilidade o correto preenchimento da inscrição.
7.5  O prazo de validade do Processo Seletivo Interno será de 2 (dois) anos, contados a partir 
da data de publicação do Resultado definitivo, prorrogável por igual período, a critério da 
administração.
7.6 Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital e no Decreto 130/2022, serão 
resolvidas pela Comissão do Processo Seletivo Interno em conjunto com a titular da SME, e 
quando pertinente, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
7.7 O anexo VI  deste Edital, consta o Cronograma do Processo Seletivo Interno.
Esperança Nova/Pr, 25 de setembro de 2023.
Joana de Fátima Zanferrari Bordin
Secretária de Educação
ANEXO I
INSCRIÇÃO PARA CANDIDATURA DE DIRETOR ESCOLAR
Eu,.....................................................................................................................................matrícula 
.................................. venho me inscrever para concorrer à função de .........................................
................................................................................da(Escola/CMEI)atestando que estou ciente de 
todo o contido no Decreto nº .........................., bem como de todas as atribuições que envolvem 
a pretendida função.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Esperança Nova, .......... de ..................... de ………….
.......................................................................................................................
(nome completo com assinatura)
ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE
Eu,.....................................................................................................................................matrícula 
.............................................. me coloco à disposição e declaro  estar  ciente das exigências 
legais para exercer a função de Diretor da (Escola ou CMEI)..........................................................
................................................................................atestando que tenho disponibilidade para atuar  
no período e fora do período escolar em atividades relacionadas a minha função em horários 
diferenciados, ficando a disposição da Secretaria Municipal de Educação, quando necessário e 
solicitado.
Estou ciente que além das atribuições previstas no Regimento Escolar e Projeto Político 
Pedagógico da Escola, sou responsável, juntamente com os demais membros da equipe gestora.
Por ser verdade, firmo o presente.
Esperança Nova, ......   de ............................ de ................
(nome completo e assinatura)

ANEXO III
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO
PROFESSOR(A) CANDIDATO(A):
PONTUAÇÃO PONTOS PONTOS OBTIDOS
FORMAÇÃO PROFISSIONAL – PÓS GRADUAÇÃO
Possui curso superior com Licenciatura em Pedagogia ou Licenciatura na área da educação; 
10
Possui curso de especialização em educação – Pós-Graduação (máximo dois); ( 0 , 5 
cada pós) = 10
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 20
PONTUAÇÃO PONTOS PONTOS OBTIDOS
PARTICIPAÇÃO  DE CAPACITAÇÃO, OFERECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NOS ÚLTIMOS 24 MESES.
Capacitação de 8 horas (0,6 cada certificado)
Capacitação de 4 horas (0,3 cada certificado)
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 36
PONTUAÇÃO PONTOS PONTOS OBTIDOS
PENALIDADES SOFRIDAS
Sofreu penalidade ou foi punido com suspensão nos últimos cinco anos 0
Não sofreu penalidade e não foi punido com suspensão nos últimos cinco anos 0,4
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 0,4
DATA: ASSINATURA DO PROFESSOR(A) CANDIDATO(A):
ANEXO IV

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DESEMPENHO
PROFESSOR(A) CANDIDATO(A):
PONTUAÇÃO PONTOS PONTOS OBTIDOS
Responsabilidade: Tem comprometimento para realizar tudo aquilo que é de sua atribuição. 0,4
Liderança:  Têm capacidade de conduzir os outros a objetivos comuns. 0,4
Iniciativa: Realiza o que tem de ser feito sem esperar ser solicitado 0,4
Ética: Apresenta comportamento ético e responsável com a instituição, funcionários, pais, alunos 
e Secretaria de Educação. 0,4
Potencialidade: Mostra aptidão para exercício de outras atribuições ou função. 0,4
Assiduidade: Afastou-se por licença sem vencimento nos últimos cinco anos. 0,4
Tolerância: Tem capacidade de aceitar as pressões do dia a dia e de reformular seus 
comportamentos. 0,4
Disciplina:  Cumpri as normas da Instituição e as orientações recebidas. 0,4
Relacionamento Interpessoal: Cria uma atmosfera de cordialidade, respeito e cooperação em sala 
de aula e no ambiente de trabalho, demonstrando espírito de equipe 0,4
Cooperação: Cooperar com a direção, coordenação, professores e funcionários, para melhor 
andamento dos trabalhos escolares 0,4
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 40
DATA: ASSINATURA DO PROFESSOR(A) CANDIDATO(A):

ANEXO V
RESUMO DA PONTUAÇÃO
PROFESSOR:
AVALIAÇÃO DE MÉRITO
AVALIAÇÃO DESEMPENHO
RESULTADO FINAL =
RUBRICA DOS MEMBROS DA EQUIPE DO PROCESSO DE ESCOLHA:
ANEXO VI
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO INTERNO
Publicação do Edital Data: 26 de setembro 2023
Dia, local e horário de entrega do envelope com todos os documentos e Anexos I,II,III, IV 
Período: 2 a 4 de outubro de 2023,
Horário: de segunda a sexta-feira, entre as 08h30m às 11h30m e das 13h00 às 16h30m,
Local: Secretaria Municipal de Educação, Rua Juvenal Silva Braga, nº 181
Resultado da Avalição de Mérito e Desempenho, Anexo V  Data: 06 de outubro de 2023
Dos recursos Data: 09 de outubro de 2023
Classificação Final  Data: 11 de outubro de 2023
Homologação Data: 17 de outubro de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
Estado do Paraná
EDITAL DE ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO INTERNO Nº 01/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, Estado do Paraná, através da Secretaria 
Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o art. 14, §1º, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Decreto nº 130 de 09 de setembro 
de 2022, torna pública a realização do Processo Seletivo Interno para selecionar os profissionais 
do quadro efetivo do magistério aptos ao exercício da função de Diretor Escolar na Rede Pública 
Municipal de Ensino de Esperança Nova, por meio da aferição de critérios técnicos de mérito e 
desempenho e pelas normas estabelecidas neste Edital.
1 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O presente Processo Seletivo Interno será regido por este edital e pelo Decreto 130/2022, 
executado pela SME, conduzido e monitorado pela Comissão Técnica do Processo Seletivo 
Interno;
1.2 O Processo Seletivo Interno destina-se a vagas para o cargo de Diretor Escolar da Escola 
Municipal Irmã Dulce e do Centro Municipal de Educação Infantil Pequeno Príncipe.
1.3 Poderão participar do presente processo Seletivo Interno, somente os docentes efetivos da 
rede municipal de ensino de Esperança Nova;
1.4 Ter experiência mínima docente de 2 (dois) anos em sala de aula;
1.5 Estar desempenhando sua função de magistério exclusivamente no município de Esperança 
Nova, não possuindo vínculo empregatício em esfera estadual, federal, privada ou em outro 
município;
1.6 A avaliação é obrigatória mesmo que haja candidato único, ou para aqueles que já estejam 
ocupando cargo ou função de direção de escola;
2 DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão efetuadas pessoalmente na Secretaria Municipal de Educação, Rua 
Juvenal Silva Braga, nº 181, Centro, CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná, conforme consta 
no Anexo VI.
2.2 São documentos necessários a serem entregues em envelope no ato da inscrição:
a) Ficha de Inscrição, devidamente preenchida –  Anexo I;
b) Ficha do termo de responsabilidade – Anexo II;
c) Formulários de avaliações de mérito e desempenho, constantes nos Anexos III e IV;
 d) Cópia da Carteira de Identidade;
e) Cópia do CPF;
 f) Cópia do Título de Eleitor, com comprovante de quitação eleitoral;
g) Cópia do Comprovante de Habilitação Escolar;
h) Certificado de curso expedido pela Secretaria Municipal de Educação;
i) Declaração comprobatória de experiência mínima de 02 (dois) anos de exercício no magistério, 
a ser fornecida pela Secretaria de Municipal de Educação, atualizada;
j) Certidão de regularidade funcional do candidato, que não tenha processo disciplinar 
administrativo ou sindicância, instaurados em seu desfavor e que não tenha sofrido pena 
disciplinar, a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Administração, atualizada;
k) Declaração escrita e assinada pelo próprio candidato, de disponibilidade e regime de dedicação 
exclusiva ao município, para o exercício do cargo de Direção Escolar;
2.3 O candidato é responsável pelas informações prestadas nas Fichas de Inscrição, arcando 
com as consequências de eventuais erros e/ou de não preenchimento de qualquer campo 
daquele documento, inclusive consequências administrativas, civis e penais.
2.4 O candidato, ao preencher a Ficha de Inscrição, declara estar ciente das exigências e normas 
estabelecidas neste Edital e no Decreto 130/2022 e estar de acordo com as mesmas.
3 DA PONTUAÇÃO E APROVAÇÃO
3.1 Os pontos serão apurados mediante a avaliação de Desempenho e Mérito, conforme descrito 
no Anexo III e Anexo IV.
3.2  Cada candidato será analisado individualmente, pela comissão nomeada para essa 
finalidade, conforme Portaria Nº 01 de 21 de setembro de 2023;
3.3 Caso a comissão avaliadora, suspeite de fraude ou alteração nos documentos apresentados 
o candidato poderá ser intimado para comprovação;
 3.4 Será considerado aprovado o candidato que obtiver a maior pontuação de resultado na soma 
das pontuações dos critérios estabelecidos nos Anexos III e IV.
3.5 Havendo empate na pontuação final entre os candidatos, serão obedecidos os critérios de 
desempate conforme consta no Art. 14 do Decreto 130/2022.
3.6 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida no processo 
seletivo simplificado.
4  DOS  RECURSOS
4.1 Os pedidos de recursos devem ser encaminhados e protocolados, pessoalmente pelo 
candidato ou por procurador habilitado, na Secretaria Municipal de Educação, conforme Anexo 
VI, dirigida à comissão organizadora.
5  DA PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS
5.1 Os resultados do Processo Seletivo Simplificado serão publicados no site do Município de 
Esperança Nova, <http://www.esperancanova.pr.gov.br/>; e também no site do Umuarama 
Ilustrado <http://www.ilustrado.com.br/jornal/>, na aba “Publicações Legais”, e no Departamento 
de Recursos Humanos no Paço Municipal, sito à Avenida Juvenal Silva Braga, nº 181, Centro, 
CEP 87.545-000, Esperança Nova, Paraná.
6 DA NOMEAÇÃO E DA POSSE
6.1. A nomeação dos(as) candidatos(as) classificados deverá ser realizada logo após a 
homologação do resultado definitivo do Processo Seletivo Interno, e será publicado em Portaria 
específica pelo Poder Executivo.
7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das presentes instruções por 
parte do candidato e seu compromisso de aceitar as condições da sua realização.
7.2 É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter atualizado o seu endereço 
manifesto na ficha de inscrição ou comunicar por escrito qualquer alteração no mesmo.
7.3 O candidato que entregar a documentação incompleta ou fora do prazo de inscrição ou não 
cumprir os requisitos do cargo ou não atender o regime de trabalho terá sua inscrição indeferida.
7.4 No ato da inscrição o(a) candidato(a) deverá indicar a Unidade Escolar para a qual pretende 
concorrer, sendo de sua inteira responsabilidade o correto preenchimento da inscrição.
7.5  O prazo de validade do Processo Seletivo Interno será de 2 (dois) anos, contados a partir da 
data de publicação do Resultado definitivo, prorrogável por igual período, a critério da administração.
7.6 Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital e no Decreto 130/2022, serão 
resolvidas pela Comissão do Processo Seletivo Interno em conjunto com a titular da SME, e 
quando pertinente, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal.
7.7 O anexo VI  deste Edital, consta o Cronograma do Processo Seletivo Interno.
Esperança Nova/Pr, 25 de setembro de 2023.
Joana de Fátima Zanferrari Bordin
Secretária de Educação

ANEXO I
INSCRIÇÃO PARA CANDIDATURA DE DIRETOR ESCOLAR
Eu,.....................................................................................................................................matrícula 
.................................. venho me inscrever para concorrer à função de ..........................................
...............................................................................da(Escola/CMEI)atestando que estou ciente de 
todo o contido no Decreto nº .........................., bem como de todas as atribuições que envolvem 
a pretendida função.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Esperança Nova, .......... de ..................... de ………….
.......................................................................................................................
(nome completo com assinatura)
ANEXO II
TERMO DE RESPONSABILIDADE
Eu,.....................................................................................................................................matrícula 
.............................................. me coloco à disposição e declaro  estar  ciente das exigências 
legais para exercer a função de Diretor da (Escola ou CMEI)..........................................................
................................................................................atestando que tenho disponibilidade para atuar  
no período e fora do período escolar em atividades relacionadas a minha função em horários 
diferenciados, ficando a disposição da Secretaria Municipal de Educação, quando necessário e 
solicitado.
Estou ciente que além das atribuições previstas no Regimento Escolar e Projeto Político 
Pedagógico da Escola, sou responsável, juntamente com os demais membros da equipe gestora.
Por ser verdade, firmo o presente.
Esperança Nova, ......   de ............................ de ................
..................................................................................................
(nome completo e assinatura)

ANEXO III
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE MÉRITO
PROFESSOR(A) CANDIDATO(A):
PONTUAÇÃO PONTOS PONTOS OBTIDOS
FORMAÇÃO PROFISSIONAL – PÓS GRADUAÇÃO
Possui curso superior com Licenciatura em Pedagogia ou Licenciatura na área da educação; 
10
Possui curso de especialização em educação – Pós-Graduação (máximo dois); (0,5 
cada pós) = 10
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 20
PONTUAÇÃO PONTOS PONTOS OBTIDOS
PARTICIPAÇÃO  DE CAPACITAÇÃO, OFERECIDO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, NOS ÚLTIMOS 24 MESES.
Capacitação de 8 horas (0,6 cada certificado)
Capacitação de 4 horas (0,3 cada certificado)
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 36
PONTUAÇÃO PONTOS PONTOS OBTIDOS
PENALIDADES SOFRIDAS
Sofreu penalidade ou foi punido com suspensão nos últimos cinco anos 0
Não sofreu penalidade e não foi punido com suspensão nos últimos cinco anos 0,4
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 0,4
DATA: ASSINATURA DO PROFESSOR(A) CANDIDATO(A):
ANEXO IV
FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DESEMPENHO
PROFESSOR(A) CANDIDATO(A):
PONTUAÇÃO PONTOS PONTOS OBTIDOS
Responsabilidade: Tem comprometimento para realizar tudo aquilo que é de sua atribuição. 0,4
Liderança:  Têm capacidade de conduzir os outros a objetivos comuns. 0,4
Iniciativa: Realiza o que tem de ser feito sem esperar ser solicitado 0,4
Ética: Apresenta comportamento ético e responsável com a instituição, funcionários, pais, alunos 
e Secretaria de Educação. 0,4
Potencialidade: Mostra aptidão para exercício de outras atribuições ou função. 0,4
Assiduidade: Afastou-se por licença sem vencimento nos últimos cinco anos. 0,4
Tolerância: Tem capacidade de aceitar as pressões do dia a dia e de reformular seus 
comportamentos. 0,4
Disciplina:  Cumpri as normas da Instituição e as orientações recebidas. 0,4
Relacionamento Interpessoal: Cria uma atmosfera de cordialidade, respeito e cooperação em 
sala de aula e no ambiente de trabalho, demonstrando espírito de equipe 0,4
Cooperação: Cooperar com a direção, coordenação, professores e funcionários, para melhor 
andamento dos trabalhos escolares 0,4
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS 40
DATA: ASSINATURA DO PROFESSOR(A) CANDIDATO(A):

ANEXO V
RESUMO DA PONTUAÇÃO
PROFESSOR:
AVALIAÇÃO DE MÉRITO
AVALIAÇÃO DESEMPENHO
RESULTADO FINAL =
RUBRICA DOS MEMBROS DA EQUIPE DO PROCESSO DE ESCOLHA:
ANEXO VI
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO INTERNO
Publicação do Edital Data: 26 de setembro 2023
Dia, local e horário de entrega do envelope com todos os documentos e Anexos I,II,III, IV 
Período: 2 a 4 de outubro de 2023,
Horário: de segunda a sexta-feira, entre as 08h30m às 11h30m e das 13h00 às 16h30m,
Local: Secretaria Municipal de Educação, Rua Juvenal Silva Braga, nº 181
Resultado da Avalição de Mérito e Desempenho, Anexo V  Data: 06 de outubro de 2023
Dos recursos Data: 09 de outubro de 2023
Classificação Final  Data: 11 de outubro de 2023
Homologação Data: 17 de outubro de 2023
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 107, DE  22 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro 
de 2019, o pagamento de diárias a Prefeita Municipal MILENA SILVA ROSA, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 11.037.559-0, expedida pela SSP-PR, devidamente 
inscrita no CPF sob nº 113.676.509-33, matricula nº 290,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 017/2023
OBJETIVO DA VIAGEM:  Participar da Cerimônia de Liberação de recursos para o município – 
Convite da Casa Civil do Estado do Paraná.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 24/09/2023 à 26/09/2023
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 24/09/2023 às 20:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 26/08/2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2
TIPO DE TRANSPORTE: Coletivo
VALOR GLOBAL: R$ 1.400,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de setembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 108, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
MILENA SILVA ROSA, Prefeita Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal 
nº 1068/2019 de 16 de outubro de 2019,
 RESOLVE:
I – Autorizar e conceder , em consonância com a Lei Municipal nº 1068/2019 de 16 de outubro de 
2019, o pagamento de diárias ao Vice-prefeito PAULO SERGIO MENDONÇA NAVERO CORREA, 
portador da cédula de Identidade RG nº 9.213.121-1 e do CPF nº 069.615.669-52, matricula nº 
284 ,   conforme segue:
REQUERIMENTO Nº 018/2023
OBJETIVO DA VIAGEM:  Participar da Cerimônia de Liberação de recursos para o município – 
Convite da Casa Civil do Estado do Paraná.
PERIODO DE AFASTAMENTO: 24/09/2023 – 26/09/2023
ORIGEM: Francisco Alves - Pr
DESTINO: Curitiba -  Pr
DATA DA SAÍDA: 24/09/2023 às 20:00h
DATA PREVISTA PARA O RETORNO: 26/09/2023
QUANTIDADE DE DIÁRIAS :  2 Diária
TIPO DE TRANSPORTE: Coletivo
VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 22 de setembro de 2023, 202º da Independência e 135º da República.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 384/2023 
Pregão Eletrônico nº 145/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: JOAO JOELCI BATISTA 71824529953, CNPJ nº 24.005.383/0001-59
Objeto da Ata: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de empresa especializada 
em serviços de solda, torno e maçarico; e materiais para manutenção de equipamentos, máquinas 
e veículos pertencentes a frota municipal.
Valor Total: R$ 128.515,72 (cento e vinte e oito mil, quinhentos e quinze reais e setenta e dois 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 65 de setembro de 2023 e término em 25 de setembro de 2024.
Data de Assinatura: 26 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de setembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 563/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 112/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIARIO: VALDECIR BACKES, CPF nº 661.817.559-34
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para custear, 
integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida 
a prorrogação por igual período, à família do Sr. Valdecir Backes, que se encontra em situação 
habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais).
Prazo da vigência do Contrato de Adesão: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 26 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de setembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 564/2023, decorrente da Ata de Registro 
de Preços nº 284/2023, Pregão Eletrônico nº 145/2023
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: JOAO JOELCI BATISTA 71824529953, CNPJ nº 24.005.383/0001-59
Objeto do Contrato: Contratação de empresa especializada em serviços de solda, torno e 
maçarico; e materiais para manutenção de equipamentos, máquinas e veículos pertencentes a 
frota municipal.
Valor Total: R$ 128.515,72 (cento e vinte e oito mil, quinhentos e quinze reais e setenta e dois 
centavos).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência deste termo terá início na data de assinatura e término em 
25 de setembro de 2024.
Data de Assinatura: 26 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de setembro de 2023.

EXTRATO DO CONTRATO DE ADESÃO / LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 565/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 113/2023
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
BENEFICIARIA: VANESSA MIRANDA LOPES, CPF nº 085.360.489-48
Objeto do Contrato: Concessão, pelo Poder Executivo, de benefício financeiro para custear, 
integral ou parcialmente, a locação de imóvel residencial pelo prazo de 12 (doze) meses, permitida 
a prorrogação por igual período, à família da Sra. Vanessa Miranda Lopes, que se encontra em 
situação habitacional de emergência e de vulnerabilidade socioeconômica. 
Valor Total: R$ 6.000,00 (seis mil reais).
Valor mensal da concessão do benefício: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Prazo da vigência do Contrato de Adesão: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura do 
Contrato de Adesão.
Data de Assinatura: 26 de setembro de 2023.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 26 de setembro de 2023.

PORTARIA Nº 417/2023
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 145/2023 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas apresentadas ao edital 
de Pregão Eletrônico nº 145/2023, cujo objeto é o Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
contratação de empresa especializada em serviços de solda, torno e maçarico; e materiais para 
manutenção de equipamentos, máquinas e veículos pertencentes a frota municipal, sendo a 
empresa vencedora:
JOAO JOELCI BATISTA 71824529953, inscrita no CNPJ nº 24.005.383/0001-59, vencedora de 
todos os lotes da licitação, com valor total máximo de R$ 128.515,72 (cento e vinte e oito mil, 
quinhentos e quinze reais e setenta e dois centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2023.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
Edital DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Nº 010/2023.
O Poder Legislativo Municipal de Icaraíma, na forma estabelecida na Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF, convida os munícipes de Icaraíma, para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, que 
se realizará no dia 29 de Setembro de 2023, às 18:00 horas, na Câmara Municipal de Icaraíma, 
localizada na Rua Monte Belo  nº 607, neste município de Icaraíma, como seguem:
ORDEM DO DIA:
I – AUDIÊNCIA PÚBLICA (início 18:00 horas, término previsto 19:00 horas)
a) Demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do segundo quadrimestre de 023.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 25 dias do mês Setembro de 2023.
MANOEL TIMÓTEO DE ALMEIDA
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 416/2023DATA: 26/09/2023
SÚMULA: Exonerar o Sr. Nilson Luiz Matchil Maran do cargo de Engenheiro, a pedido do mesmo.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar a pedido do mesmo, o Sr. Nilson Luiz Matchil Maran, RG 3.190.390-4 SSP/PR, CPF 
482.373.969-87, ocupante do cargo de Engenheiro, lotado no Departamento de Divisão de Obras do 
Município, a partir de 11/09/2023.
Art. 2º. Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional 
do servidor.
 Art. 3º Cópia da presente Portaria deverá ser encaminhado ao referido servidor, mediante recibo, para os 
devidos fins.
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 11/09/2023.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 26 dias do mês de Setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023
O Município de Iporã, Estado do Paraná, torna público a PRORROGAÇÃO da data de abertura da licitação em 
epígrafe, a qual estava marcada para o dia 29 de Setembro de 2023, as 09:00 horas, ficando prorrogada sua abertura 
para o dia 06 de Outubro de 2023 as 14:00 horas, Pregão Eletrônico.
Licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 040/2023, do tipo “menor preço por lote”, para Contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de monitoramento, compreendendo o comodato dos equipamentos, 
armazenamento, gerenciamento e tratamento de imagens – município de Iporã/Pr.
MOTIVO DA PRORROGAÇÃO: Erro na disponibilidade da plataforma bll compras.
LOCAL DA ABERTURA: https://bll.org.br/
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei nº 13.979/2020, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 
123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 118/2012 e Lei Municipal nº 407/2009.
INFORMAÇÕES: O Edital poderá ser adquirido pessoalmente, junto a Divisão de Licitação e Patrimônio no endereço 
acima ou pelo Portal Transparência: www.ipora.pr.gov.br.
Iporã/PR, 26 de Setembro de 2023.
Sergio Luiz Borges
Prefeito
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RESOLUÇÃO Nº 002/2023 

Súmula: Regulamenta o processo de escolha 

dos diretores de estabelecimentos de ensino 

da Rede Publica Municipal de Maria Helena 

realizada com a participação da comunidade 

escolar dentre candidatos aprovados 

previamente em avaliação de mérito e 

desempenho para o mandato de 2024 a 2026. 

A Secretária Municipal de Educação, no uso das atribuições legais que lhe 

confere a Portaria nº 001/2023,considerando o disposto no art. 32 e seguintes da Lei 

Complementar N°058/2018, de 17 de janeiro de 2018, atendendo  o disposto no art. 14, § 

1o, inciso I, da Lei n° 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Resolusão n° 1, de 27 de julho 

de 2022, da Secretaria da Educação Basica do Ministério da Educação e a necessidade 

de estabelecer critérios técnicos de mérito e desempenho, seguida de consulta a 

comunidade escolar para exercicio da função de diretor das instituições de ensino da Rede 

Municipal de Ensino. 

RESOLVE: 

 

Art. 1.º Estabelecer normas complementares para o Processo de Consulta à 

Comunidade Escolar para designação de Diretores, das Instituições de Ensino, da Rede 

Municipal de Educação, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, conforme 

anexo I. 

DA CONSULTA 

I – DA ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO 

 

 Art. 2.º O Processo de escolha dos Diretores das Escolas Municipais e dos 

Centros Municipais de Educação lnfantil, mediante avaliação por mérito e desempenho, 

seguida do processo de escolha pela comunidade escolar, devera ocorrer 

simultaneamente em todas as instituições de ensino para a gestão de 03 (três) anos, e 

atenderá a seguinte organização: 

  

I - supervisionado pela Secretaria Municipal de Educação;  

II - coordenado pela Comissâo Central; 

III - executado pela Comissâo Consultiva Local,formada pelas instituições das 

escolas e CMEIs; 

§ 1° Nas Escolas que funcionam em dois periodos, ou seja, quarenta horas 

semanais, podera concorrer o professor que tenha disponibilidade de quarenta horas 

semanais. 

§ 2º -  Nos Centros Municipais de Educação lnfantil que funcionam em período 

integral, ou seja, quarenta horas semanais, somente poderá concorrer o professor com 

1 vinculo estatutario de quarenta horas. 

Art. 3º - O calendario para realização do processo de escolha de Diretor das 

Escolas Municipais e dos Centros Municipais de Educaçâo Infantil sera 

determinado em Resolução nº 002/2023, expedida pela Secretaria Municipal  de 

Educação, organizado um cronograma das quatro  fases do processo de escolha, 

sendo: 

I - Fase I:  Curso de Gestão Escolar; 

II - Fase II: Plano de Gestão Escolar; 

III - Fase III:  Inscrições o para Candidato a Direção Escolar; 

IV - Fase IV: Processo de escolha pela comunidade escolar para a função de 

Diretor Escolar. 

§  1º -  A Fase I sera realizada por meio do Curso de Gestão Escolar, carater 

obrigatorio, ofertado pela Secretaria Municipal de Educação ou outro orgão aprovado 

pelo MEC a todos os servidores interessados, com validade de cinco anos. 

§ 2º - A Fase II A entrega do Plano de Gestão Escolar será de carater 

obrigatório, com prazo estabelecido no cronograma do processo de escolha do Diretor.    

§ 3º - A Fase III será realizada mediante inscrição e homologação, em 

conformidade com as  normativas em relação ao Processo de Escolha de Diretor, 

seguindo os critérios estabelecidos no artigo 8º do Decreto 074/2023.  

§ 4° - A Fase IV será realizada mediante apresentação do Plano de Gestão 

para a Comunidade Escolar e Consulta a comunidade Pública do processo de escolha 

de Diretor em conformidade com resolução expedida para esse fim.  

 

II -  DO CURSO DE GESTÃO ESCOLAR PARA CANDIDATOS 

 

  

Art. 4º - O Curso de Gestão Escolar, será ofertado pela Secretaria Municipal de 

Educação, não excendendo 80 horas. 

Art.  5 º -  O servidor interessado deverá realizar a inscrição dentro dos prazos 

previstos, por meio de formulário próprio disponibilizado pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art.   6 º - Quando ofertado pela secretaria municipal de Educação na 

modalidade presential, o curso de Gestão Escolar o candidato deverá cumprir  

frequência mínima de 75% .  

 

III - PLANO DE DE GESTÃO ESCOLAR PARA CANDIDATOS 

 

Art. 7º O Plano de Gestão Escolar deverá ser entregue no prazo estipulado em 

cronograma especifico para o processo de consulta . 

Paragráfo único -  O Plano de Gestão Escolar  deverá ser aprovado pela 

Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor  Escolar 

 

IV - DAS COMISSÕES 

 

Art. 8º O Processo de escolha de Diretor Escolar será conduzido: 

I - No âmbito da rede pública municipal de ensino, pela Comissão Central do 

Processo de Escolha do Diretor Escolar; 

II - No âmbito de cada instituição de ensino, pela Comissão Consultiva Local, 

constituidas nas Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil. 

Parâgrafo único. Os professores integrantes das comissões não poderão 

participar na qualidade de candidatos, bem como seus cônjuges e parentes até segundo 

grau, consanguineos ou afins dos referidos interessados. 

 

V - DA COMISSÃO CENTRAL 

 

Art. 9º    -   A Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar 

será formada pelos seguintes membros: 

I - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, indicado pelo 

(a) Secretário (a) Municipal de Educação; 

II - 01 (um) representante dos professores, escolhido entre seus pares;  

  

III - 01 (um) representante dos servidores, escolhido entre seus pares; 

IV - 01 (um) Procurador Juridico Municipal do quadro de servidores do 

Municipio. 

V - 01 (um) representante de pais de alunos de escola municipal ou de CMEI 

(que não seja servidor municipal), escolhido entre seus par 

§ 1° 0s representantes da Comissão Central do Processo de Escolha do 

Diretor Escolar serão nomeados por ato próprio do (a) Secretário (a) Municipal de 

Educação. 

§ 2° A Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar elegerá o 

Presidente da Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor, sendo o 

responsável pelos encaminhamentos administrativos da referida Comissão. 

§ 3° A Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar possui o 

mandato de três anos. 

                 

VI - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO CENTRAL 

 

Art 10 -   A Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar terá 

as seguintes atribuições: 

I - Poderá acompanhar a realização do processo da Fase I — Curso de Gestão 

Escolar; 

II - Realizar a homologação dos candidatos inscritos na Fase III - Inscrição e 

conduzir a Fase IV - Processo de Escolha do Diretor Escolar 

III - Acompanhar o processo de escolha em todas as Escolas Municipais e 

CMEls, 

IV - Instruir a Comissão Consultiva Local quanto ao processo de escolha, 

V - Analisar e homologar os documentos dos inscritos no processo de escolha 

VI - Receber as Atas do processo de escolha com resultado; 

VII - Receber, analisar e emitir parecer sobre os recursos interpostos; 

VIII - Triturar as cédulas utilizadas no processo de votação dentro do prazo 

estipulado. 

                            VII - DA COMISSÃO CONSULTIVA LOCAL 

 

Art. 11 - A Comissão Consultiva Local das Escolas do Processo de Escolha 

de Diretor será escolhida por seus pares nas Escolas e CMEI, e a comissão será 

  

constituida pelos seguintes membros: 

I - 01 (um) representante de professor da unidade escolar;  

II - 01 (um) representante dos servidores da unidade escolar; 

III - 01 (um) representante de pais de aluno ou responsáveis legais que não 

sejam servidores da unidade escolar ou alunos regularmente matriculados maiores de 

dezoito anos, sendo preferencialmente do Conselho Escolar. 

§ 1° Fica \/edada a participação de membros da Comissão Central do Processo 

de Escolha do Diretor Escolar na Comissão Consultiva Local.     

§ 2° A Comissão Consultiva Local elegerá entre seus membros o Presidente e 

este encaminhara oficio á Comissão Central do Processo de escolha de Diretor até a 

data determinada informando o nome dos membros que a compõem. 

 

VIII - DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO CONSULTIVA LOCAL 

Art. 12 - A Comissão Consultiva Local do Processo de Escolha de Diretor tera 

as seguintes atribuições: 

I - Conduzir o desenvolvimento do processo de escolha no âmbito das Escolas 

ou CMEI; 

II - Informar por meio de comunicado oficial a comunidade escolar a relação 

dos nomes dos aptos que concorrerão a função de Diretor; 

III - Verificar os nomes dos aptos que concorrerão à função de Diretor para 

impressão na cédula, a qual deverá seguir a ordem alfabética; 

IV - Providenciar, em tempo hábil, a confecção das cédulas da escolha, com os 

respectivos nomes dos aptos concorrentes ao processo em ordem alfabética e 

devidamente rubricadas no momento da votação por dois membros da Comissão 

Consultiva Local do Processo de Escolha de Diretor, bem como providenciar duas 

urnas, cabine, livro de presença dos votantes e outros materiais e procedimentos 

necessários a realização do processo de escolha; 

V - Constituir a mesa de votação e escrutinadora, com um Presidente e um 

Secretário, escolhidos dentre os integrantes da comunidade escolar, orientando-os 

previamente sobre o processo de escolha; 

VI - Promover a apresentação do(s) candidato(s) em assembleia, para que 

divuIgue(m) o seu Plano de Gestão à comunidade escolar; 

VII - Lavrar em ata circunstanciada todo o processo de escolha; 

  

VIII - Após o término de todos os procedimentos estabelecidos para o processo 

de escolha, a Comissão deverá elaborar a Ata de Finalização do Processo de Escolha, 

nela constando o resultado, o horário de encerramento do processo e as ocorrências 

que devam ser registradas; 

IX- Enviar à Comissão Central as cédulas utilizadas no processo e cópia da 

ata de encerramento dos trabalhos, devidamente rubricada pela Comissão Consultiva 

Local, ao término do processo de escolha; 

X - Comunicar os servidores que estiverem afastados sobre as datas e prazos 

do processo. 

 

IX – DOS REGISTROS DAS INSCRIÇÕES DOS CANDIDATOS 

 

Art. 13 - Poderá realizar inscrição para candidatar-se para a função de Diretor, 

em uma única Escola ou CMEI, o professor que: 

I - Pertencer ao Quadro Próprio do Magistério Público Municipal; 

II - For habilitado em curso de Pedagogia ou Normal Superior; 

III - Tiver exercido função pedagógica de no mínimo há 01 (um) ano, na Escola 

Municipal ou CMEI, na qual pleiteia a função, na data da posse; 

IV - Os Diretores que já atuam na função e desejam ser reconduzidos, deverão 

estar em dia com as prestações de contas das escolas ou CMEI, dos recursos recebidos 

do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) e com os recursos 

próprios da Associação de Pais, Mestres e Funcionários (APMF); 

V - Os Diretores que já atuam na função e desejam ser reconduzidos deverão 

estar com o preenchimento e acompanhamento do PDDE Interativo dentro dos prazos 

previstos; 

 

VI - O Diretor que estiver concluindo a gestão deverá estar em dia com a entrega 

da documentação escolar, de acordo com os prazos estipulados pela Secretaria 

Municipal de Educação; 

VII - O candidato que não tiver sido condenado administrativamente nos 05 

(cinco) anos que antecedem o processo; 

VIII - Não ter sido condenado em processo criminal, com sentença transitada 

em julgado, nos 05 (cinco) anos que antecedem o processo; 

IX - Não estar na função de Diretor de Escola Municipal ou CMEI nas últimas 

  

duas gestões consecutivas; 

X -   Apresentar Plano de Gestão escolar que contemple os aspectos 

pedagógicos, administrativos e financeiros a ser implementado nas Escolas ou CMEI; 

XI - Apresentar Certificado do Curso de Gestão Escolar ofertado pela Secretaria 

Municipal de Educação, nos últimos 5 (cinco) anos; 

XII - Tenha obtido Nota Global de Desempenho - NGO igual ou superior a 7,0 

na última avaliação de desempenho. 

a) Nos casos em que o servidor não tenha sido avaliado, em decorrência de 

inércia da Administração ou por qualquer outro motivo, a Nota Global de Desempenho 

faltante será calculada, unicamente para fins do Processo de Escolha, pela média das 

03 (três) últimas avaliações realizadas - caso o servidor não possua 03 (três) 

avaliações, a média será realizada com as avaliações existentes. 

b) Para o servidor que não possuir nenhuma Nota Global de Desempenho 

realizada será atribuída nota 70 (setenta) unicamente para fins do Processo de 

Escolha. 

XIII - Somente será admitida a inscrição de candidato pará uma única instituição 

de ensino. 

XIV - A apresentação do Plano de Gestão Escolar aprovado pela Comissão 

Consultiva Local será critério obrigatório para deferimento e homoloção das inscrições. 

XV - Não poderá concorrer à função o professor que estiver em readequação 

funcional ou cujas restrições sejam impeditivas à realização das atividades inerentes 

à função.  

XVI - Na composição da Candidatura individual o Candidato á Diretor indicará 

acrescentando, eventualmente o(s) apelido(s) de identificação. 

XVII – Havendo mais de 01 um(a) Candidatura registrada a Comissão 

Consultiva Local, em reunião com os Candidatos pocederá ao sorteio ao sorteio dos 

números das Candidaturas. 

Parágrafo Unico - A conferência dos documentos da inscrição será realizada 

pelos membros da Comissão Central do Processo de Escolha do Diretor Escolar para 

deferimento e homologação das inscrições. 

 

X – DO VOTO DA PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE ESCOLAR 

 

Art. 14 - Poderão participar da escolha: 

  

I - Os servidores municipais concursados, lotados em Escolas ou CMEls, em 

efetivo  exercicio e os que estiverem em gozo de Licença Prêmio ou Licença Maternidade; 

bem como aqueles afastados para tratamento de saúde ou Licença para Qualificação 

Profissional; 

II - Os professores e servidores com contrato temporário, atuando nas Escolas 

ou CMEI; 

III - Os estagiários que atuam nas unidades de ensino por período igual ou 

superior a 6 (seis) meses na data da votação; 

IV - Os alunos que tiverem 16 (dezesseis) anos completos até a data da votação; 

V - O pai, mãe, ou responsável legal pelo aluno menor de 16 (dezesseis) anos 

regularmente matriculado nas Escolas ou CMEI,independente do número de filhos 

matriculados, sendo que apenas um deles poderá participar da escolha, salvo exceção 

prevista no  Decreto  de nº 074/2023. 

§     1° Cada participante da escolha terá direito a apenas um voto na Escola ou 

CMEI. 

§     2º No caso do servidor ser concomitantemente pai/ mãe/ ou responsável legal 

por aluno deverá optar por representatividade e terá direito apenas a um voto. 

§    3º Não será permitido a participação na escolha por procuração. 

Art. 15 - Será considerado apto para assumir a função de Diretor Escolar o 

candidato que no processo de escolha: 

I - Obtiver maior porcentagem de votos validos, não computados os votos brancos 

e nulos, se houver mais de um candidato; 

II- Em caso de candidato unico, se 50% (cinquenta por cento) mais um dos votos 

validos for “sim”, considerando a cédula de escolha marcada com as inscrições “sim” e 

“não”. 

Art. 16 - Havendo empate na votação será considerado apto a assumir a função 

de Diretor Escolar, em ordem de prioridade, o candidato que: 

I - Tenha maior habilitação; 

II - Tenha maior tempo de serviço na Escola ou CMEI; 

III- Tenha maior tempo de serviço na Rede Municipal de Ensino. 

 

XI – DA PROPAGANDA 

 

  

Art. 17 - Só será permitida a propaganda dos Candidatos após a divulgação das 

Candidaturas registradas, com início e término nas datas constantes no Anexo I. 

Art. 18 - A propaganda dos candidatos deverá ser feita por meios de cartazes, 

panfletos, eletrônicos (computador, telefone, vídeo e físico); 

Art. 19 - É proibida a propaganda durante todo o Processo de Consulta para 

escolha de Diretores que: 

I – Implicar promessa ou solicitação de dinheiro, dádiva, rifa, sorteio ou vantagem 

de qualquer natureza; 

II – Perturbar o sossego público, com algazarra ou abuso de instrumentos 

sonoros ou sinais acústicos; 

III – Caluniar, difamar ou injuriar qualquer pessoa

 envolvida no Processo de Consulta; 

IV – Empregar meios destinados a criar, artificialmente, nos 

votantes, estados mentais, emocionais e passionais. 

Art. 20 - A propaganda irreal, insidiosa ou manifestadamente pessoal contra os 

concorrentes deverá ser analisada pela Comissão Consultiva Local que, se a entender 

incluída nessas características, determinará sua imediata suspensão, alertando os 

Candidatos, com a devida comunicação ao Preposto aos procedimentos legais cabíveis. 

Art. 21 - Será vedado, durante todo o dia da Consulta, sob pena de 

impugnação da Candidatura: 

I – Dentro da instituição de ensino e suas imediações, a aglomeração   de   

pessoas   portando   flâmulas, bandeiras, de modo a caracterizar manifestação coletiva, 

com ou sem a utilização de veículos; 

II – Aos mesários e aos escrutinadores o uso de vestuário ou objeto que contenha 

qualquer propaganda de Candidato; 

III – O uso de alto-falantes e amplificadores de som com a finalidade de promover 

o Candidato; 

IV – Qualquer distribuição de material de propaganda; 

V – A prática de aliciamento (inclusive corpo a corpo), coação ou manifestação, 

tendentes a influir na vontade do votante. 

VI – Oferecer, prometer, ou entregar, ao votante, com o fim de obter-lhe o voto, 

bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza; 

VII – O transporte de votantes por parte dos Candidatos ou seu representante. 

 

  

XII – DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 

 

Art. 22 - As impugnações e os recursos no Processo de Consulta não terão efeito 

suspensivo. 

Art. 23 - Só serão recebidos os recursos que estiverem devidamente instruídos 

com documentos que comprovem o alegado. 

Art. 24 - Todos as decisões deverão ser circunstanciadas e fundamentadas 

nesta Resolução. 

Art. 25 - A Comissão Consultiva Local pronunciar-se-á, por meio de decisões, 

sobre os pedidos de impugnação contra atos preparatórios, em 24 (vinte e quatro) horas, 

contadas a partir do recebimento. 

§ 1.º Os pedidos de impugnação contra atos preparatórios, ocorridos nas 48 

(quarenta e oito) horas antecedentes ao dia da Votação, deverão    ser decididos de 

imediato pela Comissão Consultiva Local. 

Art. 26 - O Presidente da Comissão Consultiva Local deverá anotar em Ata o 

local, o dia e a hora do recebimento das impugnações e dos recursos, respectivamente. 

Art. 27 - As alegações de suspeição dos mesários, devidamente fundamentadas, 

serão dirigidas ao Presidente da Comissão Consultiva Local, em até 24 (vinte e quatro) 

horas, após a designação. 

Parágrafo Único.  Sendo procedentes as alegações, os mesários serão 

substituídos. 

 Art. 28 - Qualquer membro da comunidade escolar poderá, devidamente 

fundamentado e documentado, em sede de recurso, requerer a impugnação do processo de 

escolha referente a instituição de ensino, junto a Comissão Central do Processo de 

Escolha do Diretor Escolar, no primeiro dia útil após a realização da Fase IV - Processo 

de Escolha. 

Art. 29 - Os pedidos de impugnação contra atos da Votação e da Escrutinação 

deverão   ser   dirigidos   ao   Presidente, respectivamente, os quais decidirão de imediato 

pela comissão Local. 

§ 1.º Havendo controvérsia na decisão referida no caput, caberá à Comissão 

Consultiva Local solucioná-la. 

§ 2.º Todas as ocorrências devem ser detalhadamente registradas em Ata, sob 

pena de responsabilidade dos componentes da Comissão Consultiva Local e 

encaminhar para a Comissão Central. 

  

 

X – HOMOLOGAÇÃO 

 

Art. 30 - Após a contagem dos votos, a Comissão Consultiva Local deverá 

registrar o Resultado Final da Consulta no Mapa do Resultado Final e encaminhar para 

a Comissão Central da Secretaria Municipal de Educação.  

Art.31 - Cabe à Comissão Consultiva Local divulgar o Resultado Final do 

Processo de Consulta após sua homologação. 

 

XIII - DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art.32   - A gestão do Diretor tera inicio no dia 01 de janeiro do ano seguinte 

ao que ocorreu o processo de escolha para o período completo de 03 (três) anos, após a 

publicação do edital. 

Art.33   - A vacância da função de Diretor ocorrerá nos seguintes casos:  

I - Pela renúncia; 

II - Por condenação irrecorrivel em Processo Administrativo Disciplinar ou em 

Ação Penal; 

III - Exoneração; 

IV - Licenças superiores a 90 (noventa) dias;  

V - Falecimento; 

VI - Aposentadoria; 

VII - Por solicitação, mediante abaixo assinado, da destituição da função do 

Diretor da Escola ou Centro Municipal de Educação Infantil, por no minimo 2/3 (dois 

terços) dos membros integrantes da Comunidade Escolar e após ser ouvido o Conselho 

Escolar, com manifestação favorável. 

§ 1° Nas hipoteses previstas no inciso II, o Diretor poderá ser afastado de suas 

funções, pelo chefe do Poder Executivo Municipal, desde o conhecimento da 

instauração do processo até o final do julgamento, por decisão fundamentada, para 

apuração dos fatos. 

§ 2º Com relação ao disposto no inciso II, primeira parte deste artigo, a função 

de Diretor não será vacante se ao final do processo administrativo forem aplicadas as 

penas de advertência, repreensão e multa. 

§ 3º Ao término do lapso de tempo de afastamento e uma vez absolvido o 

  

Diretor em julgamento, este reassumira imediatamente suas funções para o restante da 

gestão ao qual foi escolhido. 

§ 4º Na hipotese de vacância da função por quaisquer dos motivos previstos 

nos incisos deste artigo, realizar-se-a novo processo de escolha para o restante do 

periodo da gestão, desde que o tempo restante não seja inferior a 12 (doze) meses. 

§ 5º O novo processo de escolha sera realizado no prazo máximo de 90 dias 

como diretor interino a contar da data do afastamento definitivo do Diretor que exercia 

a função, para o restante do periodo da gestão. 

§ 6° Quando o tempo restante do período da gestão for inferior a 12 (doze) 

meses, o Diretor da Escola ou CMEI sera indicado pela Secretaria de Educação; 

Parâgrafo único. O Diretor escolhido ou Diretor indicado que estiver afastado 

por licença maternidade ou licença para tratamento saúde não terá prejuizo na sua 

remuneração. 

Art.34 - As situações não previstas nesta Lei serão resolvidas pela Secretaria 

Municipal de Educação e Comissão Central do Processo de Escolha, no âmbito de suas 

competências; 

Art.  35   - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Maria Helena, 04 de setembro de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

MARCIA APARECIDA SANTUCCI DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Portaria nº 001/2023 

 

 

 

 

 

 

  

ANEXO I 

 

CRONOGRAMA 2023– PROCESSO DE CONSULTA PARA DESIGNAÇÃO DE 

DIRETORES 

DATA ATIVIDADE RESPONSÁVEL 

01/08/2023 Edital de divulgação do Curso de Gestão para os 
professores da Rede Municipal. 

SME 

04/09/2023 Edital de divulgação da Resolução do Processo de 
Consulta pública a comunidade. 

SME 

04 /09/2023 Designação da Comissão Central SME 
05/09/2023 Designação da Comissão Consultiva Local Direção da Instituição 

de Ensino 
06 /09/2023 

à 
12 /09/2023 
até as 17 h 

Período e prazo final para encaminhamento da 
designação da Comissão Consultiva local para a SME. 

 

Direção da Instituição 
de Ensino 

 

14/09/2023 
à 

18/09/2023 até as 
17 h 

 
Período de Registro das candidaturas 

 
Comissão Consultiva 

Local 

19 /09/2023 Divulgação da relação das candidaturas 
registradas. 

Comissão Consultiva 
Local 

19/09/2023 
à 

18/10/2023 

Prazo para realização e entrega da Proposta de Plano 
de Ação da Escola pelos candidatos. 

 

Comissão Consultiva 
Local 

 
20 /10/2023 

 

Prazo limite para Comissão Consultiva Local encaminhar 
para o SME: a Proposta de Plano de Ação da Escola e o   

Termo de Compromisso. 

 

Comissão Consultiva 
Local 

23/10/2023 
à 

23 /10/2023 até 
as 17 h 

Prazo para a Comissão Central da SME: aprovar a 
Proposta de Plano de Ação da Escola dos   candidatos a 

Escolha do diretor – Período 2024 a 2026. . 

 
 

Comissão Central 

 
 

24/10/2023 

Último prazo para recebimento de pedidos de 
impugnação contra as candidaturas inscritas. E a 

Comissão Consultiva Local se manifestar e intimar as 
partes para comunicar a decisão acerca dos pedidosde 

impugnação 
 

 
 

Comissão Consultiva 
Local 

25/10/2023 
à 

24/11/2023 

Período para a realização da campanha e propaganda 
eleitoral. 

Comissão Consultiva 
Local 

  

 

Maria Helena,04 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

                 

 

27/11/2023 Prazo final para elaboração das cédulas de votação. Comissão Consultiva 
Local 

27/11/2023 Prazo final para a elaboração das listagens dos 
votantes. 

Comissão Consultiva 
Local 

27/11/2023 Prazo final para designação e credenciamento dos 
membros das mesas receptoras e escrutinadoras. 

Comissão Consultiva 
Local 

27/11/2023 Prazo final para credenciamento dos Fiscais das 
candidaturas. 

Comissão Consultiva 
Local 

 
28/11/2023 

Retirada de toda a propaganda eleitoral da 
Instituição de Ensino e finalização das manifestações 

pessoais dos Candidatos. 

 

Direção da Instituição 
de Ensino 

30/11/2023 
(Quinta-Feira) 

Día da Consulta Publica. (votação) 
Início ás 8h e término as 20h. 

Comissão Consultiva 
Local 

 
01/12/2023 

Ata de votação, Ata de escrutinação, Mapa de apuração 
com resultado final e cédulas de votação. 

 

Comissão Consultiva 
Local 

  MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE 
  Estado do Paraná 

         CNPJ 76.381.854/0001-27 
                 Rua João Ormindo de Rezende, 686, CEP: 87.400-000 

Telefone: (44)3676-8150 www.cruzeirodooeste.pr.gov.br 
 

               LEI ORDINÁRIA Nº 55, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de 
R$887.504,19 (oitocentos e oitenta e sete mil e 
quinhentos e quatro reais e dezenove centavos), 
destinados ao custeio de dotações da Secretaria 
Municipal de Administração e Secretaria Municipal 
de Obras, Viação e Serv. Público, com aplicação 
dos recursos do superávit financeiro das fontes de 
recursos 501 (RECEITA DE ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS), 504 (OUTROS ROYALTIES E 
COMP.FINANCEIRA E PA). 
  

O PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 887.504,19 (oitocentos e oitenta e sete 
mil e quinhentos e quatro reais e dezenove centavos), destinados ao custeio de 
dotações da Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Obras, 
Viação e Serviços Públicos, com aplicação dos recursos do superávit financeiro da 
fonte de 501 (RECEITA  DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS), 504 (OUTROS ROYALTIES 
E COMP.FINANCEIRA E PA), nas seguintes dotações orçamentárias: 

06.000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.002 - DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL 
04.122.0004.2012 – MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS DA 
SEC. ADMIN 
FONTE 3501 – RECEITA  DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

(077) 44.90.52.00 – equipamentos e material permanente 
 

100.000,00 
  
08.000 – SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO 
08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
15.451.0030.1032- OBRAS DE INFRA ESTRUTURA URBANA-VIAS URBANAS 
FONTE 3501 – RECEITA  DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

(133) 44.90.51.00 – obras e instalações 
 

625.926,52 
 08.000 – SECRETARIA DE OBRA, VIAÇÃO E SERV. PÚBLICO 
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08.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS/CONSERVAÇÃO 
25.752.0010.2029 – MANUTENÇÃO COM OS SERV.DE ENERGIA ELETR.DE 
PREDIOD PUBLICOS 
FONTE 3504 – OUTROS ROYALTIES E COMP.FINANCEIRA E PA 

(180) 33.90.39.00 – outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
 

161.577,67 

TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR............ 
 

887.504,19 
 
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no Artigo 1º desta Lei, o 
Executivo Municipal, utilizar-se-á do seguinte: 

 
a) O produto do Superávit Financeiro apurado do exercício anterior 

(31/12/2022), proveniente dos repasses oriundos da fonte de recursos 
103,146 e 101 (Lei 4.320/64 – artigo 43 – parágrafo 1º - item I): 

 
Fonte 
3501 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (Superávit 
Financeiro exercício anterior) 

 

725.926,52 

Fonte 
3504 

OUTROS ROYALTIES E COMP.FINANCEIRA E PA 
(Superávit Financeiro exercício anterior) 

 

161.577,67 

 Art. 3º Fica alterada a Lei nº 36 de 21/07/2022, que trata das ações prioritárias da 
administração pública municipal, diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária e normas da execução financeira para 2023 (LDO), onde o Programa 
instituído na presente lei fica acrescido no Anexo X – Ações Prioritárias da 
Administração Municipal – Exercício 2023, na Secretaria Municipal de Educação, 
ficando o referido Anexo da seguinte forma: 

“(...)Manutenção e Encargos com a Secretaria de Administração 

Unidade Orçamentária: 06.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL 
Programa:  0004 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Tipo: Atividades 
Função: 04 – ADMINISTRAÇÃO 
Subfunção: 122 – ADMINISTRAÇÃO GERAL 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 
Descrição da Ação 

Produto (Bem 
ou Serviço) 

Tipo Unidade 
Medida 

Recursos Valores 

Bens/Serviços P Und. Vinculado   100.000,00 
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Manutenção da Divisão 
de Serviços Gerais da 
Secretaria. 
Administração. 

    

Meta na LDO   100.000,00 

Data Inicio: 02/08/2023 
       

Data Fim:  31/12/2023  
       

“(...)Manutenção e Encargos com Secretaria de Obra, Viação e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária: 08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
Programa:  0030 – PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
Tipo: Projeto 
Função: 15 – URBANISMO 
Subfunção: 451 – INFRA-ESTRUTURA URBANA 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 
Descrição da Ação 

Produto 
(Bem ou 
Serviço) 

Tipo Unidade 
Medida 

Recursos Valores 

Obras de Infraestrutura 
Urbana – Vias Urbanas. 
  

Bens/Obras P Und. Vinculado  625.926,52 

    

  Meta na 
LDO  625.926,52 

Data Inicio: 02/08/2023 
       

Data Fim:   31/12/2023 
       

          
“(...)Manutenção e Encargos com Secretaria de Obra, Viação e Serviços Públicos 

Unidade Orçamentária: 08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS/CONSERVAÇÃO 
Programa:  0010 – CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS 
Tipo: Atividades 
Função: 25 – ENERGIA 
Subfunção: 752 – ENERGIA ELÉTRICA 
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DESCRIÇÃO METAS/VALORES 
Descrição da Ação Produto (Bem 

ou Serviço) Tipo Unidade 
Medida 

Recursos Valores 

Manutenção com os 
Serv.de     Energia 
Elétrica de Prédio  
Públicos 

Bens/Serviço
s P Und. Vinculado 161.577,67 

    

Meta na LDO 161.577,67 

Data Inicio: 02/08/2023 
       

Data Fim:   31/12/2023 
       

  
Art. 4º Fica alterada a Lei nº 66, de 20/12/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual 
(PPA) para o período de 2022/2025, onde o crédito aprovado na presente Lei fica 
incluído no Anexo de Programações e Metas como ação: 

  

Unidade Orçamentária: 06.002 – DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS/MATERIAL 
Programa:  0004 – ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Objetivo: Apoio ao funcionamento de todas as Unidades da Secretaria da 
Administração no Município, através das ações de aquisição de: equipamentos de 
informática, eletrodoméstico e mobiliário etc. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 
Descrição da Ação 

Produto (Bem ou 
Serviço ) 

Tipo Unidade 
Medida 

Metas 
Física 

Ano  Valores 

Manutenção da 
Divisão de 

Serviços Gerais da 
Secretaria. 

Administração 

Bens/Equipamen
tos 

  

P 

  

Und. 

  

01 2023 100.000,00 

      

TOTAL 100.000,00 

Função:04 –
ADMINISTRAÇÃO        
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Subfunção:122 
ADMINISTRAÇÃO 
GERAL 

    
  

  

Unidade Orçamentária: 08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
Programa:   0030 – PAVIMENTAÇÃO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO 
Objetivo: Obras de infraestrutura urbana (pavimentação asfáltica, recape asfálticos 
, galerias pluviais, canteiros públicas e calçadas públicas ) 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 
Descrição da Ação Produto (Bem 

ou Serviço) 
Tipo Unidade 

Medida 
Metas 
Física 

Ano  Valores 

Obras de Infraestrutura 
Urbana – Vias Urbanas. 

  

obras   
P 

  
Und.   

01 2023  625.926,52 
      
TOTAL  625.926,52 

Função: 15 – 
URBANISMO 

    
   

Subfunção: 451 – INFRA-
ESTRUTURA URBANA 

    
  

   
Unidade Orçamentária: 08.001 – DIVISÃO DE SERVIÇOS 
URBANOS/CONSERVAÇÃO 
Programa:  0010 – CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS PRÓPRIOS 
MUNICIPAIS 
Objetivo: Apoio ao funcionamento de todas as Unidades da Administração no 
Município, através das ações de manutenção : energia elétrica de prédios públicos 
municipais. 

DESCRIÇÃO METAS/VALORES 
Descrição da Ação 

Produto (Bem 
ou Serviço) 

Tipo Unidade 
Medida 

Metas 
Física 

Ano  Valores 

Manutenção com os 
Serv.de  Energia 
Elétrica de Prédio  

Públicos 

Bens/Serviços   

P 

  

Und. 

  

01 2023 161.577,67 

      

TOTAL 161.577,67 
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Função: 25 – ENERGIA 
       

Subfunção: 752 – 
ENERGIA ELÉTRICA       

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 26 (VINTE E SEIS) DIAS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2023. 
 

MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES 
Prefeita Municipal 
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UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 27 DE SETEMBRO DE 2023c2

DECRETO Nº 3087/2023
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 571, de 05 (cinco) de dezembro de 2022, publicada 
no Diário Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 06 (seis) de dezembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas 
das dotações orçamentárias:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.01.04.122.0002.2.003 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 500,00
04.02.28.843.0000.0.002 3.2.90.21.00.00.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 0 R$ 12.000,00
04.02.28.843.0000.0.002 4.6.90.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 0 R$ 85.000,00
07.02.12.364.0021.2.007 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 10.000,00
11.02.20.606.0018.2.057 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 5.000,00
13.04.17.512.0020.2.091 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 2.000,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 500,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 R$ 15.000,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 303 R$ 60.000,00
08.02.10.302.0014.2.044 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 120.000,00
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes dotações do orçamento vigente:
Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos Valor em R$
02.01.04.122.0002.2.003 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 12.000,00
02.01.04.122.0002.2.003 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 5.000,00
02.02.04.124.0002.2.002 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 5.000,00
02.02.04.124.0002.2.002 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 30,00
02.03.04.91.0003.2.005 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 5.000,00
02.03.04.91.0003.2.005 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
02.03.04.91.0003.2.005 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 30,00
02.03.04.91.0003.2.005 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 50,00
03.01.04.122.0003.2.006 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 5.000,00
03.01.04.122.0003.2.006 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.500,00
03.01.04.122.0003.2.006 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 20,00
03.01.04.122.0003.2.006 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.140,00
03.01.04.122.0003.2.006 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 500,00
03.01.04.122.0003.2.006 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 200,00
03.01.04.122.0003.2.006 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
03.02.04.122.0003.2.011 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 5.000,00
03.02.04.122.0003.2.011 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.000,00
03.02.04.122.0003.2.011 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.010,00
03.02.04.122.0003.2.011 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 350,00
03.02.04.122.0003.2.011 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 5.000,00
03.02.04.122.0003.2.011 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 26,17
03.03.04.122.0003.2.013 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 30,00
03.03.04.122.0003.2.013 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 20,00
03.03.04.122.0003.2.013 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
03.03.04.122.0003.2.013 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 50,00
03.03.04.122.0003.2.013 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
03.04.04.122.0003.2.014 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 100,00
03.04.04.122.0003.2.014 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 20,00
03.06.04.91.0003.2.085 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 5.000,00
03.06.04.91.0003.2.085 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 2.500,00
03.06.04.91.0003.2.085 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 70,00
03.06.04.91.0003.2.085 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 4.000,00
04.01.04.121.0004.2.016 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 4.000,00
04.01.04.121.0004.2.016 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 20,00
04.01.04.121.0004.2.016 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 100,00
04.01.04.121.0004.2.016 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 350,00
04.01.04.121.0004.2.016 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 100,00
04.01.04.121.0004.2.016 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
04.02.04.121.0004.2.018 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 30.000,00
04.02.04.121.0004.2.018 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 15.000,00
04.02.04.121.0004.2.018 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 5.000,00
04.02.04.121.0004.2.018 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.795,00
04.02.04.121.0004.2.018 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 250,00
04.02.04.121.0004.2.018 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 1.500,00
04.02.04.121.0004.2.018 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
04.03.04.129.0006.2.019 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 5.000,00
04.03.04.129.0006.2.019 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 390,99
04.03.04.129.0006.2.019 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 2.000,00
04.03.04.129.0006.2.019 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 2.000,00
05.01.04.128.0003.2.098 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 5.000,00
05.01.04.128.0003.2.098 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 2.000,00
05.01.04.128.0003.2.098 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 50,00
05.01.04.128.0003.2.098 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 50,00
05.01.04.128.0003.2.098 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
05.02.04.128.0003.2.009 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 2.000,00
05.02.04.128.0003.2.009 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 500,00
05.02.04.128.0003.2.009 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 895,83
05.02.04.128.0003.2.009 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 350,00
05.02.04.128.0003.2.009 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
05.02.09.272.0003.2.009 3.1.90.03.00.00.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 0 R$ 2.000,00
06.01.13.392.0011.2.096 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 10.000,00
06.01.13.392.0011.2.096 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 2.000,00
06.01.13.392.0011.2.096 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 50,00
06.01.13.392.0011.2.096 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 20,00
06.01.13.392.0011.2.096 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
06.01.13.392.0011.2.096 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 50,00
06.01.13.392.0011.2.096 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 50,00
06.01.13.392.0011.2.096 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
06.02.13.392.0011.2.036 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 500,00
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 8.000,00
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENT., DESPORT. E OUTRAS 0 R$ 250,00
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0 R$ 250,00
06.02.13.392.0011.2.036 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
07.03.27.812.0012.2.037 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 500,00
07.03.27.812.0012.2.037 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.000,00
07.03.27.812.0012.2.037 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
07.03.27.812.0012.2.037 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
09.01.15.451.0016.2.048 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.500,00
09.01.15.451.0016.2.048 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 20,00
09.01.15.451.0016.2.048 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 20,00
09.01.15.451.0016.2.048 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
09.01.15.451.0016.2.048 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 50,00
09.01.15.451.0016.2.048 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 20,00
09.01.15.451.0016.2.048 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
09.02.15.451.0016.2.049 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 4.000,00
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
09.02.15.451.0016.2.049 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
10.01.26.782.0017.2.099 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 7.000,00
10.01.26.782.0017.2.099 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.500,00
10.01.26.782.0017.2.099 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 20,00
10.01.26.782.0017.2.099 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
10.01.26.782.0017.2.099 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 50,00
10.01.26.782.0017.2.099 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 50,00
10.01.26.782.0017.2.099 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 5.000,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.000,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 350,00
10.02.26.782.0017.2.100 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 8.000,00
11.01.20.606.0018.2.056 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 3.500,00
11.01.20.606.0018.2.056 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.500,00
11.01.20.606.0018.2.056 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 20,00
11.01.20.606.0018.2.056 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 20,00
11.01.20.606.0018.2.056 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
11.01.20.606.0018.2.056 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 150,00
11.01.20.606.0018.2.056 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 371,23
11.01.20.606.0018.2.056 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
11.02.20.606.0018.2.057 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 17.000,00
11.02.20.606.0018.2.057 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 3.000,00
11.02.20.606.0018.2.057 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 500,00
12.01.22.661.0019.2.105 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 4.000,00
12.01.22.661.0019.2.105 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.500,00
12.01.22.661.0019.2.105 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 20,00
12.01.22.661.0019.2.105 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
12.01.22.661.0019.2.105 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 50,00
12.01.22.661.0019.2.105 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 350,00
12.01.22.661.0019.2.105 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 20,00
12.01.22.661.0019.2.105 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 20,00
12.01.22.661.0019.2.105 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
12.02.22.661.0019.2.059 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 5.000,00
12.02.22.661.0019.2.059 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.300,00
12.02.22.661.0019.2.059 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 20,00
12.02.22.661.0019.2.059 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.140,00
12.02.22.661.0019.2.059 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 750,00
12.02.22.661.0019.2.059 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
13.01.18.541.0020.2.060 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 7.000,00
13.01.18.541.0020.2.060 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 2.300,00
13.01.18.541.0020.2.060 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 20,00
13.01.18.541.0020.2.060 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 20,00
13.01.18.541.0020.2.060 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
13.01.18.541.0020.2.060 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 0 R$ 350,00
13.01.18.541.0020.2.060 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.200,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 50,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENT., DESPORT. E OUTRAS 0 R$ 20,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0 R$ 20,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.3.90.36.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 0 R$ 20,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 20,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 0 R$ 20,00
13.02.27.695.0013.2.038 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
13.03.18.541.0020.2.061 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 800,00
13.03.18.541.0020.2.061 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.000,00
13.03.18.541.0020.2.061 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 20,00
13.03.18.541.0020.2.061 3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENT., DESPORT. E OUTRAS 0 R$ 20,00
13.03.18.541.0020.2.061 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 0 R$ 20,00
13.03.18.541.0020.2.061 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 1.500,00
13.03.18.541.0020.2.061 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
13.04.17.512.0020.2.091 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
13.04.17.512.0020.2.091 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 6.000,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.500,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 20,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 0 R$ 20,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 1.010,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 200,00
14.01.08.244.0005.2.066 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
14.02.08.244.0005.2.102 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 4.000,00
14.02.08.244.0005.2.102 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 2.000,00
14.02.08.244.0005.2.102 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
14.02.08.244.0005.2.102 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 0 R$ 100,00
14.02.08.244.0005.2.102 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0 R$ 150,00
14.03.08.244.0005.2.090 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 28.000,00
14.03.08.244.0005.2.090 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 1.198,14
14.03.08.244.0005.2.090 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 20,00
14.03.08.244.0005.2.090 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 65,00
14.03.08.244.0005.2.090 3.3.90.93.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0 R$ 50,00
14.04.08.244.0005.2.070 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0 R$ 600,00
14.04.08.244.0005.2.070 3.1.90.13.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 0 R$ 500,00
08.01.10.301.0014.2.039 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 2.000,00
08.01.10.301.0014.2.039 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 20,00
08.01.10.301.0014.2.039 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 303 R$ 20,00
08.01.10.301.0014.2.039 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 825,00
08.01.10.301.0014.2.039 3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 R$ 500,00
08.01.10.301.0014.2.039 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 303 R$ 350,00
08.01.10.301.0014.2.039 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 250,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.31.00.00.00 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENT., DESPORT. E OUTRAS 303 R$ 20,00
08.02.10.301.0014.2.042 3.3.90.33.00.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 303 R$ 350,00
08.02.10.302.0014.2.041 3.1.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 303 R$ 1.000,00
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.71.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCEIRIZAÇÃO 303 R$ 600,00
08.02.10.302.0014.2.041 3.3.72.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 303 R$ 1.500,00
08.02.10.302.0014.2.041 4.4.71.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 303 R$ 1.500,00
08.02.10.303.0014.2.046 3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 5.000,00
08.02.10.303.0014.2.046 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 1.500,00
08.02.10.303.0014.2.046 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 303 R$ 20,00
08.02.10.303.0014.2.046 3.3.90.14.00.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 130,00
08.02.10.303.0014.2.046 3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 303 R$ 132,64
08.02.10.303.0014.2.046 3.3.90.40.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 303 R$ 20,00
08.02.10.303.0014.2.076 3.3.72.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 303 R$ 20,00
08.02.10.304.0014.2.045 3.1.90.16.00.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 303 R$ 1.000,00
08.02.10.304.0014.2.045 3.1.90.94.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 303 R$ 20,00
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Setembro de 2023.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
      Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO
Estado do Paraná

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
ESTADO DO PARANÁ
Resolução nº 034/2023
SÚMULA: Altera a Resolução nº 006/1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Icaraíma, 
regulamentando as emendas impositivas que alude o art. 74-A, da Lei Orgânica do Município e 
dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Resolução nº 003/2023
AUTORIA: Legislativo Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA – ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu Presidente 
promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:
Art. 1º A resolução nº 006/1991 passa a vigorar com as seguintes alterações:
CAPÍTULO III
.....................................................
Seção II
LEIS ORÇAMENTÁRIAS
Subseção I
Do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias
Art. 221. Recebida a proposta orçamentária, dentro do prazo e forma legal, será feita a leitura em 
plenário e encaminhada ao departamento Contábil da Câmara para emissão de parecer prévio no 
que se refere as previsões das emendas impositivas no prazo de 10 (dez) dias.
§ 1º Recebida a proposta pela Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização para análise 
prévia, a mesma designará, no prazo de 15 (quinze) dias, a realização de audiência pública 
visando a discussão popular da matéria mediante ampla divulgação e publicidade.
§ 2º Após audiência pública, a Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização avaliará as 
sugestões apresentadas na audiência pública, podendo acatá-las em forma de emendas.
§ 3º As emendas poderão ser apresentadas junto à Comissão de Economia, Finanças e 
Fiscalização no prazo de até 10 (dez) dias após a realização da Audiência Pública.
§ 4º Encerrado o prazo para apresentação de emendas, as propostas serão recebidas, numeradas 
e distribuídas em avulso, pelo Presidente e encaminhadas ao Departamento Contábil para análise 
e emissão de parecer final, no prazo de 10 (dez) dias.
§ 5º Do despacho de não-recebimento de emendas pelo Presidente da Comissão por 
inconstitucionais, ilegais ou antirregimentais, dará publicidade, cabendo recurso pelo interessado, 
no prazo de vinte quatro horas, ao Presidente da Câmara, que terá quarenta e oito horas para 
decidir.
§ 6º Esgotados os prazos dos parágrafos anteriores, o projeto será encaminhado ao relator, para 
o seu parecer.
Subseção II
Do Orçamento Anual
Art. 221-A. Recebida a proposta orçamentária, dentro do prazo e forma legal, será feita a leitura 
em plenário e encaminhada ao departamento Contábil da Câmara para emissão de parecer prévio 
no prazo de 10 (dez) dias, o qual mencionará os valores nominais das emendas impositivas 
individuais e coletivas de que trata os § 8º, do art. 74-A, da Lei Orgânica do Município.
§ 1º Cada Vereador e cada Bancada comunicará formalmente à Comissão de Economia, Finanças 
e Fiscalização, no prazo de 5 (cinco) dias contados da leitura em Plenário, a intenção de apresentar 
emendas impositivas individuais e coletivas.
§ 2º Findo o prazo de que trata o § 1º, a Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização anexará 
ao projeto de proposta orçamentária relação de vereadores e bancadas que manifestaram 
interesse em apresentar emendas impositivas, com os valores correspondentes.
§ 3º Recebida a proposta pela Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização para análise 
prévia, a mesma designará, no prazo de 15 (quinze) dias, a realização de audiência pública 
visando a discussão popular da matéria mediante ampla divulgação e publicidade.
§ 4º Após audiência pública, a Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização avaliará as 
sugestões apresentadas na audiência pública, podendo acatá-las em forma de emendas.
§ 5º As emendas poderão ser apresentadas junto à Comissão de Economia, Finanças e 
Fiscalização no prazo de até 10 (dez) dias após a realização da Audiência Pública.
§ 6º Encerrado o prazo para apresentação de emendas as propostas serão encaminhadas ao 
Departamento Contábil para análise e emissão de parecer final, no prazo de 10 (dez) dias.
§ 7º A Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização emitirá parecer das propostas 
orçamentárias no prazo de 5 (cinco) dias após emissão do parecer Contábil.
Subseção III
Dos Impedimentos de Ordem Técnica das Emendas Impositivas
Art. 221-B. Recebidos os impedimentos de ordem técnica encaminhados pelo Prefeito, o Poder 
Legislativo indicará o remanejamento das emendas impositivas no prazo de 30 (trinta) dias após 
o recebimento dos mesmos.
§ 1º Os impedimentos de ordem técnica serão lidos em plenário e encaminhados aos vereadores 
autores das emendas impositivas, os quais no prazo de até 10 (dez) dias, deverão indicar o 
remanejamento das emendas declaradas impedidas.
§ 2º Após o recebimento das indicações de remanejamento, no prazo de até 5 (cinco) dias, o 
departamento Contábil deverá proceder a análise técnica das indicações apresentadas pelos 
autores.
§ 3º Após a análise técnica pelo departamento Contábil, no prazo de até 10 (dez) dias, as 
indicações de remanejamento deverão ser apreciadas pela Comissão de Economia, Finanças 
e Fiscalização.
§ 4º O Presidente da Câmara encaminhará, no prazo de até 5 (dias), as indicações de 
remanejamento ao Prefeito.
§ 5º A Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização emitirá parecer das propostas 
orçamentárias no prazo de 5 (cinco) dias após emissão do parecer Contábil.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de setembro de 2023.
Manoel Timóteo de Almeida
Presidente
Laercio Bulgaron Domingos
1º Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 045/2023
A Prefeitura MUNICIPAL DE ICARAÍMA, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, 
n.º 810, torna público que encontra-se aberta licitação PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o para a futura contratação do objeto abaixo identificado:
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE DIVERSOS MATERIAIS DE DECORAÇÃO NATALINA 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
EDITAL.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00m do dia 11/10/2023.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00m do dia 11/10/2023.
VALOR MÁXIMO: R$ 318.481,23 (trezentos e dezoito mil quatrocentos e oitenta e um reais e vinte 
e três centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega do produto será de até 15 (quinze) dias, contados a 
partir da requisição do município.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014.
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais das empresas 
interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema eletrônico disponível 
na plataforma: www.bll.org.br. Conforme especificado no edital. INFORMAÇÕES E EDITAL 
COMPLETO: Edital na íntegra encontra-se a disposição na Sala da Secretaria de Planejamento, 
na Prefeitura Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08h00m 
às 12h00m e 13h30m às 17h30m de Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site 
da Prefeitura Municipal para download, http://icaraima.pr.gov.br/site. Maiores Informações e 
esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. – E-mail: planejamento@
icaraima.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 26 de Setembro de 2023.
Joyce da Silva F. Vergentino
Pregoeira

CONSELhO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA
 E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE UMUARAMA

Avenida Presidente Castelo Branco, 3370 salas 05 e 06 – Umuarama – PR (44)3906-1092
E-mail: cmdca@umuarama.pr.gov.br
RESOLUÇÃO Nº 64, de 26 de setembro de 2023.
Súmula: Prorroga o período de inscrição para as Eleições dos Representantes da Sociedade Civil para 
composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Umuarama – CMDCA, 
no biênio 2023/2025.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Umuarama, Estado do 
Paraná, de acordo com as competências estabelecidas na Lei Federal nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, 
Lei Municipal nº 4.069 de 15 de abril de 2015 e alterações conforme Lei nº. 4.209 de 14 de agosto de 2017, 
Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Resolução nº. 56, de 15 de setembro de 2023, que convocou as Eleições dos 
Representantes da Sociedade Civil para composição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Umuarama – CMDCA, no biênio 2023/2025;
RESOLVE:
Art. 1º. Prorrogar até o dia 28/09/2023 o prazo para inscrição, previsto no art. 6º, inciso I, alínea “a”, do 
Regulamento de Eleição para a escolha dos Representantes da Sociedade Civil que integrarão o CMDCA 
de Umuarama/PR no biênio 2023/2025, anexo à Resolução CMDCA nº 56, de 15 de setembro de 2023.
Art. 2o. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 26 de setembro de 2023.
Ivo Galdino da Silva
Presidente do CMDCA

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Altônia – Paraná. Tel.: (44) 3659–3881 
e-mail: cmdca.altonia@outlook.com 

Lei Federal Nº 8.069 de 13.07.90/ Lei Municipal Nº 1624 de 27.09.17 

 

 
RESOLUÇÃO Nº 016/2023-CMDCA de 21.08.2023 

 
SUMULA: Dispõe sobre a Prestação de Contas  dos 
Recursos advindos do FIA: Incentivo CMDCA, 
Incentivo a Atenção a Criança e Adolescente e  

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) de 
Altônia - PR, no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal 1.624, de 2017 em 
cumprimento a Lei nº 8.069/90, e 

 
 
 
Considerando a Deliberação 043/2021 Estabelece os procedimentos de repasse de 
recursos, na modalidade Fundo a Fundo para "Ações para Crianças e Adolescentes que 
sofreram impactos em virtude da Pandemia da SARS - COVID 19" 

 
Resolve: 

 
Art. 1º - Deliberar parecer favorável e Ratificar as informações referente a prestação de 
contas sobre o Incentivo, primeiro e segundo semestre do exercício de 2022, conforme o 
relatório apresentado. 

 
Art. 2 º - Ratificar as informações apresentadas nesta Resolução. 

 
 
Art. 3 º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições ao contrário. 

 
 
Altônia-PR, 21 de agosto de 2023. 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

CâMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 66/2023
Concede férias a servidor de provimento efetivo, e dá outras providências.
O Senhor Cleber Marcos Nogueira, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Fabiano Maziero Lacotiz,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a partir do dia 02 de outubro de 2023, com a conversão de um terço 
em abono pecuniário, nos termos do Art. 92, § 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Fabiano Maziero 
Lacotiz, ocupante do cargo efetivo de Assistente de Informática, férias essas relativas ao período aquisitivo de 23 de 
outubro de 2021 a 22 de outubro de 2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 25 de setembro de 2023.
Clebão dos Pneus
Presidente
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 028/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023
Processo Licitatório: Pregão Eletrônico N. 028/2023
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, casado, agente político, 
portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a Estrada Cemiterinho, km 01, Estância 
Redenção, no Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* PINTO & SGARBOSA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, situada na Rua Nilza Trevisan Dal Bem, n.°979, Centro, CEP: 87.595-000 na cidade de Brasilândia do Sul - PR, CNPJ: 
11.761.761/0001-82, neste ato representado por seu representante legal, Joeder Mariano Pinto, portador da cédula de identidade civil RG n.º 7.088.209-4-SESP/PR, inscrito no CPF/
MF sob n.º 029.686.859-02, , residente e domiciliado  à Rua Iugoslávia, n° 218, Jardim Europa, CEP:85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand - PR;
* POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA, situada na Rua Jamil Helu, n° 3633, Parque da Laranjeiras, CEP 87.507-015, na cidade de Umuarama-PR, CNPJ 77.647.048/0001-10, neste 
ato representado por seu representante legal, Orlando Souza Barbosa, portador da cédula de identidade civil RG n.º 816.010-4-SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 079.784.729-49, 
residente e domiciliado à Rua Miguel Ângelo Remos, n°2593, Parque Cidade Jardim, CEP 87.506-100, na cidade de Umuarama - PR;
* T L BARBOSA & CIA LTDA – EPP, situada na Rod. PR 323 KM 308, S/N, Parque Industrial I, CNPJ 00.992.999/0001-00,  neste ato representado por seu representante legal, Osmar 
de Souza Barbosa portador da cédula de identidade civil RG n.º 3543023-7 SESP/PR, inscrito no CPF/MF sob n.º 527.348.709-91, residente e domiciliado  à Av. Getulho Vargas, n° 
4.718, Zona II, CEP: 87.502-020, na cidade de Umuarama - PR;
DORAVANTES DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS.
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS, MANUTENÇÃO E MÃO DE OBRA 
PARA REPARAÇÃO DOS VEÍCULOS CATEGORIZADOS COMO “PESADOS” QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
* PINTO & SGARBOSA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA – CNPJ: 11.761.761/0001-82;
LOTE 01 - ÔNIBUS VW-15190 ANO 2014/2014 PLACA: AYP-3877 - EDUCAÇÃO
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
1 17193 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA PEÇAS 5 R$ 3,460000 17,30
2 17194 ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA. PEÇAS 2 R$ 116,540000 233,08 PRÓRIA
3 17195 AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO PEÇAS 2 R$ 645,360000 1.290,72 PRÓRIA
4 17196 AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO PEÇAS 2 R$ 587,090000 1.174,18 PRÓRIA
5 17197 ARRUELA ENCOSTO CUBO PEÇAS 2 R$ 23,500000 47,00 PRÓRIA
6 17198 BARRA DIREÇÃO CURTA PEÇAS 1 R$ 787,360000 787,36 PRÓRIA
7 17199 BOMBA D’ÁGUA MWM X10 PEÇAS 1 R$ 522,950000 522,95 PRÓRIA
8 17200 BORRACHA DA CUÍCA PEÇAS 4 R$ 29,130000 116,52 PRÓRIA
9 17201 BUCHA EIXO S PEÇAS 2 R$ 11,510000 23,02 PRÓRIA
10 17202 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO (CARRETEL) PEÇAS 2 R$ 43,580000 87,16 PRÓRIA
11 17203 BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 44,070000 88,14 PRÓRIA
12 17204 CATRACA FREIO DIANTEIRA PEÇAS 1 R$ 683,550000 683,55 PRÓRIA
13 17205 CATRACA FREIO TRASEIRA PEÇAS 1 R$ 567,990000 567,99 PRÓRIA
14 17206 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM PEÇAS 1 R$ 372,130000 372,13 PRÓRIA
15 17207 CORREIA DIREÇÃO HIDRAÚLICA PEÇAS 1 R$ 58,760000 58,76 PRÓRIA
16 17208 CORREIA MOTOR PEÇAS 1 R$ 117,520000 117,52 PRÓRIA
17 17209 COXIM TRASEIRO MOTOR PEÇAS 1 R$ 146,900000 146,90 PRÓRIA
18 17210 CRUZETA CARDAN PEÇAS 3 R$ 336,880000 1.010,64 PRÓRIA
19 17211 CUBO RODA TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 685,510000 685,51 PRÓRIA
20 17212 CUBO RODA DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 656,130000 656,13 PRÓRIA
21 17213 CUICA FREIO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 636,550000 636,55 PRÓRIA
22 17214 CUICA FREIO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 577,790000 577,79 PRÓRIA
23 17215 EIXO S TRASEIRO DIREITO PEÇAS 1 R$ 254,620000 254,62 PRÓRIA
24 17216 EIXO S TRASEIRO ESQUERDO PEÇAS 1 R$ 254,620000 254,62 PRÓRIA
25 17217 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO PEÇAS 1 R$ 687,470000 687,47 PRÓRIA
26 17219 FILTRO AR PEÇAS 1 R$ 137,100000 137,10 PRÓRIA
27 17220 FILTRO COMBUSTÍVEL PEÇAS 2 R$ 88,140000 176,28 PRÓRIA
28 17221 FILTRO LUBRIFICANTE PEÇAS 1 R$ 97,930000 97,93 PRÓRIA
29 17222 FLANGE DIFERENCIAL PEÇAS 1 R$ 450,480000 450,48 PRÓRIA
30 17223 GARFO 1º E RÉ PEÇAS 1 R$ 342,760000 342,76 PRÓRIA
31 17224 GARFO EMBREAGEM PEÇAS 1 R$ 440,690000 440,69 PRÓRIA
32 17225 GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 97,930000 195,86 PRÓRIA
33 17226 GRAMPO MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 97,930000 195,86 PRÓRIA
34 17227 HÉLICE PLÁSTICA MOTOR PEÇAS 1 R$ 959,710000 959,71 PRÓRIA
35 17228 JUNTA MOTOR COMPLETO PEÇAS 1 R$ 958,730000 958,73 PRÓRIA
36 17229 JUNTA COLETOR ESCAPE PEÇAS 1 R$ 53,860000 53,86 PRÓRIA
37 17230 KITS EMBREAGEM PEÇAS 1 R$ 3.622,430000 3.622,43 PRÓRIA
38 17231 LONA FREIO DIANTEIRA PEÇAS 1 R$ 327,090000 327,09 PRÓRIA
39 17232 LONA FREIO TRASEIRA PEÇAS 1 R$ 327,090000 327,09 PRÓRIA
40 17233 LUVA CARDAN PEÇAS 1 R$ 772,670000 772,67 PRÓRIA
41 17234 MANGUEIRA INTERCOOLER PEÇAS 1 R$ 331,980000 331,98 PRÓRIA
42 17235 MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR PEÇAS 1 R$ 205,650000 205,65 PRÓRIA
43 17236 MANECO FREIO PEÇAS 1 R$ 558,200000 558,20 PRÓRIA
44 17237 MANGUEIRA TECALON 12MM TRAMADO PEÇAS 2 R$ 14,690000 29,38 PRÓRIA
45 17238 BÓIA TANQUE COMBUSTÍVEL PEÇAS 1 R$ 190,960000 190,96 PRÓRIA
46 17239 MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRA PEÇAS 1 R$ 587,580000 587,58 PRÓRIA
47 17240 MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 567,990000 567,99 PRÓRIA
48 17241 MOLA 3ª MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 396,620000 396,62 PRÓRIA
49 17242 MOLA 4ª MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 372,130000 372,13 PRÓRIA
50 17243 MOLA 5ª MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 284,000000 284,00 PRÓRIA
51 17244 MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 509,240000 509,24 PRÓRIA
52 17245 MOLA 2ª MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 460,270000 460,27 PRÓRIA
53 17247 MOLA PATIM DIANT / TRAS PEÇAS 2 R$ 24,480000 48,96 PRÓRIA
54 17249 PARAFURO RODA DIANTEIRO PEÇAS 10 R$ 24,480000 244,80 PRÓRIA
55 17250 PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA PEÇAS 6 R$ 14,690000 88,14 PRÓRIA
56 17251 PARAFUSO RODA TRASEIRO PEÇAS 10 R$ 24,480000 244,80 PRÓRIA
57 17252 PATIM FREIO DIANTEIRO / TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 205,650000 411,30 PRÓRIA
58 17253 PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO PEÇAS 4 R$ 44,070000 176,28 PRÓRIA
59 17254 PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO PEÇAS 2 R$ 44,070000 88,14 PRÓRIA
60 17255 PONTEIRA CARDAN PEÇAS 1 R$ 538,620000 538,62 PRÓRIA
61 17256 PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA PEÇAS 1 R$ 332,960000 332,96 PRÓRIA
62 17257 PORCA DUPLA PEÇAS 8 R$ 9,790000 78,32 PRÓRIA
63 17258 PORCA PONTEIRA CARDAN PEÇAS 1 R$ 34,280000 34,28 PRÓRIA
64 17259 PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MM PEÇAS 10 R$ 9,790000 97,90 PRÓRIA
65 17260 REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 44,070000 88,14 PRÓRIA
66 17261 ARREBITES LONA FREIO PEÇAS 2 R$ 19,590000 39,18 PRÓRIA
67 17262 RETENTOR CUBO DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 58,760000 117,52 PRÓRIA
68 17263 RETENTOR CUBO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 78,340000 156,68 PRÓRIA
69 17264 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO PEÇAS 1 R$ 254,620000 254,62 PRÓRIA
70 17265 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO PEÇAS 1 R$ 214,470000 214,47 PRÓRIA
71 17266 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO PEÇAS 1 R$ 362,340000 362,34 PRÓRIA
72 17267 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO PEÇAS 1 R$ 225,240000 225,24 PRÓRIA
73 17268 SILENCIOSO PEÇAS 1 R$ 509,240000 509,24 PRÓRIA
74 17269 SUPORTE MOLEJO CHASSI PEÇAS 1 R$ 362,340000 362,34 PRÓRIA
75 17270 TAMBOR FREIO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 636,550000 636,55 PRÓRIA
76 17271 TAMBOR FREIO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 636,550000 636,55 PRÓRIA
77 17272 TAMPA RESERVATÓRIO ÁGUA PEÇAS 1 R$ 24,480000 24,48 PRÓRIA
78 17273 TANQUE COMBUSTIVEL PEÇAS 1 R$ 1.398,440000 1.398,44 PRÓRIA
79 17274 TENSOR CORREIA PEÇAS 1 R$ 323,170000 323,17 PRÓRIA
80 17275 TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA PEÇAS 1 R$ 190,960000 190,96 PRÓRIA
81 17276 TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA PEÇAS 1 R$ 190,960000 190,96 PRÓRIA
82 17277 TERMINAL ALAVANCA CÂMBIO PEÇAS 1 R$ 58,760000 58,76 PRÓRIA
83 17278 TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 19,590000 39,18 PRÓRIA
84 17279 VÁLVULA ESCOAMENTO TANQUE AR PEÇAS 1 R$ 24,480000 24,48 PRÓRIA
85 17280 VÁLVULA TERMOSTÁTICA PEÇAS 1 R$ 352,550000 352,55 PRÓRIA
86 17281 HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA HR 150 R$ 126,330000 18.949,50 PRÓRIA
 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 52.190,00( cinquenta e dois mil cento e noventa reais)
LOTE 03 - MICRO-ÔNIBUS IVECO CITY CLASS 70C17 ANO 2013/2014 AXP-3991 - EDUCAÇÃO
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
1 12821 AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO PEÇAS 2 R$ 398,300000 796,60 PRÓRIA
2 12822 AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO PEÇAS 2 R$ 397,950000 795,90 PRÓRIA
3 12819 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA PEÇAS 5 R$ 3,930000 19,65 PRÓRIA
4 13112 ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 4 R$ 34,390000 137,56 PRÓRIA
5 2743 ADITIVO RADIADOR MOTOR DÍESEL LT 5 R$ 27,510000 137,55 PRÓRIA
6 13017 ARRUELA DE ALUMINIO 16MM PEÇAS 5 R$ 0,590000 2,95 PRÓRIA
7 13115 BATENTE EIXO DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 100,230000 200,46 PRÓRIA
8 17318 BOMBA D’ÁGUA PEÇAS 1 R$ 746,780000 746,78 PRÓRIA
9 17293 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 78,610000 157,22 PRÓRIA
10 12829 BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 78,120000 156,24 PRÓRIA
11 13123 BUCHA SUSPENSÃO DIANTEIRA  PEÇAS 8 R$ 122,580000 980,64 PRÓRIA
12 13125 BUJÃO CARTER MOTOR PEÇAS 1 R$ 29,480000 29,48 PRÓRIA
13 13127 CABO ACELERADOR PEÇAS 1 R$ 206,350000 206,35 PRÓRIA
14 13129 CABO FREIO DE MÃO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 284,950000 284,95 PRÓRIA
15 13031 CABO FREIO DE MÃO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 339,000000 339,00 PRÓRIA
16 6868 CABO ALAVANCA CÂMBIO DUPLO Jogo 1 R$ 555,170000 555,17 PRÓRIA
17 13033 CILINDRO MESTRE EMBREAGEM PEÇAS 1 R$ 1.704,810000 1.704,81 PRÓRIA
18 13136 CILINDRO MESTRE FREIO PEÇAS 1 R$ 2.013,350000 2.013,35 PRÓRIA
19 12809 DISCO FREIO DIANTEIRO  PEÇAS 2 R$ 339,000000 678,00 PRÓRIA
20 13089 DISCO FREIO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 324,260000 648,52 PRÓRIA
21 13092 HIDROVÁCUO PEÇAS 1 R$ 4.204,550000 4.204,55 PRÓRIA
22 13093 KIT EMBREAGEM Jogo 1 R$ 3.074,560000 3.074,56 PRÓRIA
23 13095 PALHETA PARABRISA Jogo 2 R$ 108,090000 216,18 PRÓRIA
24 13096 PARAFUSO BRAÇO SUSPENSÃO PEÇAS 2 R$ 93,350000 186,70 PRÓRIA
25 13152 PASTILHA FREIO DIANTEIRA Jogo 2 R$ 339,000000 678,00 PRÓRIA
26 13058 PASTILHA FREIO TRASEIRA Jogo 2 R$ 280,040000 560,08 PRÓRIA
27 13153 PATIM FREIO MÃO  Jogo 1 R$ 363,560000 363,56 PRÓRIA
28 13154 PINÇA FREIO DIANTEIRA PEÇAS 1 R$ 2.259,000000 2.259,00 PRÓRIA
29 13061 PINÇA FREIO TRASEIRA PEÇAS 1 R$ 2.144,030000 2.144,03 PRÓRIA
30 13062 PIVÔ BANDEJA PEÇAS 2 R$ 186,690000 373,38 PRÓRIA
31 13063 PINO ESPAÇADOR BRAÇO OSCILANTE PEÇAS 2 R$ 186,690000 373,38 PRÓRIA
32 13070 PORCA EIXO SEGURANÇA PEÇAS 2 R$ 49,130000 98,26 PRÓRIA
33 13072 REGULADOR FREIO AUTOMÁTICO PEÇAS 1 R$ 638,690000 638,69 PRÓRIA
34 770 RETENTOR CUBO DIANTEIRO Unid 1 R$ 93,350000 93,35 PRÓRIA
35 13076 RETENTOR CUBO TRASEIRO OSCILANTE PEÇAS 1 R$ 211,260000 211,26 PRÓRIA
36 13081 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 294,780000 294,78 PRÓRIA
37 13171 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 299,690000 299,69 PRÓRIA
38 13173 SAPATA C/ LONA FREIO MÃO PEÇAS 1 R$ 343,910000 343,91 PRÓRIA
39 13175 TERMINAL BRAÇO SUSPENSÃO PEÇAS 2 R$ 226,000000 452,00 PRÓRIA
40 13085 TERMINAL DIREÇÃO PEÇAS 2 R$ 191,610000 383,22 PRÓRIA
41 13086 TUBO ÓLEO HIDRAULICO ESPIRAL PEÇAS 1 R$ 750,710000 750,71 PRÓRIA
42 13087 VOLANTE MOTOR PEÇAS 1 R$ 4.544,530000 4.544,53 PRÓRIA
43 13380 HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA HR 100 R$ 127,250000 12.725,00 PRÓRIA
 VALO TOTAL DO LOTE: R$ 45.860,00( quarenta e cinco mil oitocentos e sessenta reais)
LOTE 05 - MICRO ONIBUS VW NEOBUS 2017/2018 BBN-4788
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
1 2743 ADITIVO RADIADOR MOTOR DÍESEL LT 2 R$ 43,170000 86,34 PRORPIA
2 12819 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA PEÇAS 10 R$ 4,420000 44,20 PRORPIA
3 12912 ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO PEÇAS 4 R$ 44,150000 176,60 PRORPIA
4 12821 AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO PEÇAS 2 R$ 417,010000 834,02 PRORPIA
5 12914 AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO PEÇAS 2 R$ 417,010000 834,02 PRORPIA
6 12915 ANEL SINCRONIZADO PEÇAS 2 R$ 372,860000 745,72 PRORPIA
7 12916 ARREBITES ALUMÍNIO 10X14 Jogo 2 R$ 34,340000 68,68 PRORPIA
8 12917 BOMBA ALIMENTADORA COMBUSTÍVEL PEÇAS 1 R$ 683,840000 683,84 PRORPIA
9 12919 BUCHA ESTABILIZADOR (MANCAL) PEÇAS 2 R$ 44,150000 88,30 PRORPIA
10 16198 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO PEÇAS 4 R$ 44,150000 176,60 PRORPIA
11 12922 BUCHA MOLEJO DIANTEIRO  PEÇAS 4 R$ 53,970000 215,88 PRORPIA
12 17295 BUCHA TRAMBULADOR PEÇAS 1 R$ 48,080000 48,08 PRORPIA
13 17296 CAPA CORPO SINCRONIZADOR PEÇAS 1 R$ 618,160000 618,16 PRORPIA
14 17297 CINTO DE SEG. 3 PONTAS RETRÁTIL PEÇAS 1 R$ 284,550000 284,55 PRORPIA
15 12926 COMPRESSOR AR  PEÇAS 1 R$ 2.138,030000 2.138,03 PRORPIA
16 12927 CONTRA EIXO PEÇAS 1 R$ 1.633,700000 1.633,70 PRORPIA
17 12928 CORPO SINCRONIZADOR PEÇAS 1 R$ 873,270000 873,27 PRORPIA
18 12929 CUBO RODA TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 618,160000 618,16 PRORPIA
19 6827 EIXO ENTALHADO Und 1 R$ 1.300,090000 1.300,09 PRORPIA
20 12932 EIXO PILOTO PEÇAS 1 R$ 2.217,510000 2.217,51 PRORPIA
21 12933 EIXO S TRASEIRO L. DIREITO PEÇAS 1 R$ 260,020000 260,02 PRORPIA
22 17306 EIXO S TRASEIRO L. ESQUERDO PEÇAS 1 R$ 260,020000 260,02 PRORPIA
23 826 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO Jogo 1 R$ 677,030000 677,03 PRORPIA
24 12937 ENGRENAGEM 1ª MÓVEL PEÇAS 1 R$ 1.363,870000 1.363,87 PRORPIA
25 12938 ENGRENAGEM 2ª MÓVEL PEÇAS 1 R$ 1.441,380000 1.441,38 PRORPIA
26 12939 ENGRENAGEM 3ª MÓVEL PEÇAS 1 R$ 1.667,060000 1.667,06 PRORPIA
27 12940 ENGRENAGEM 4ª MÓVEL PEÇAS 1 R$ 1.304,010000 1.304,01 PRORPIA
28 12948 JUNTA CÂMBIO 5S-420 PEÇAS 1 R$ 677,030000 677,03 PRORPIA
29 12804 KIT EMBREAGEM PEÇAS 1 R$ 2.931,830000 2.931,83 PRORPIA
30 12962 LÂMPADA FAROL H4 PEÇAS 2 R$ 63,780000 127,56 PRORPIA
31 12964 LONA FREIO DIANTEIRA/TRASEIRA Jogo 2 R$ 382,670000 765,34 PRORPIA
32 12966 MANGUEIRA TECALON 8 X 6 MM METRO 2 R$ 9,810000 19,62 PRORPIA
33 12969 MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 578,910000 578,91 PRORPIA
34 12869 MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO  PEÇAS 1 R$ 510,220000 510,22 PRORPIA
35 12973 MOLA 3º MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 480,790000 480,79 PRORPIA
36 12873 MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 544,570000 544,57 PRORPIA
37 12874 MOLA 2ª MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 520,040000 520,04 PRORPIA
38 13146 MOLA 3º MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 451,350000 451,35 PRORPIA
39 12979 MOLA PATIM FREIO PEÇAS 4 R$ 34,340000 137,36 PRORPIA
40 12980 PATIM FREIO DIANT / TRAS PEÇAS 4 R$ 284,550000 1.138,20 PRORPIA
41 12981 PARAFUSO RODA DIANTEIRA PEÇAS 12 R$ 34,340000 412,08 PRORPIA
42 12982 PINO CENTRO 12MM X 6” CABEÇA ALTA PEÇAS 2 R$ 34,340000 68,68 PRORPIA
43 12983 PINO CENTRO 12MM X 8”  PEÇAS 2 R$ 34,340000 68,68 PRORPIA
44 12984 PORCA CARCAÇA PEÇAS 4 R$ 63,530000 254,12 PRORPIA
45 12985 PORCA EIXO ENTALHADO PEÇAS 1 R$ 60,830000 60,83 PRORPIA
46 12986 PORCA RODA  PEÇAS 24 R$ 19,620000 470,88 PRORPIA
47 12987 RADIADOR PEÇAS 1 R$ 3.104,520000 3.104,52 PRORPIA
48 12988 REGULADOR DE VOLTAGEM PEÇAS 1 R$ 159,940000 159,94 PRORPIA
49 13074 RETENTOR CUBO DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 78,500000 157,00 PRORPIA
50 12891 RETENTOR CUBO TRASEIRO  PEÇAS 2 R$ 84,380000 168,76 PRORPIA
51 12892 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO PEÇAS 1 R$ 228,620000 228,62 PRORPIA
52 12992 ROLAMENTO EIXO ENTALHADO  PEÇAS 1 R$ 578,910000 578,91 PRORPIA
53 12993 SUPORTE MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 426,820000 426,82 PRORPIA
54 12898 TAMBOR FREIO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 569,100000 569,10 PRORPIA
55 12899 TAMBOR FREIO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 569,100000 569,10 PRORPIA
56 12906 TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 34,340000 68,68 PRORPIA
57 12999 VÁLVULA 4 VIAS PEÇAS 1 R$ 677,030000 677,03 PRORPIA
58 13000 VÁLVULA 6 VIAS PEÇAS 1 R$ 1.078,340000 1.078,34 PRORPIA
59 13001 VÁLVULA PEDAL PEÇAS 1 R$ 1.343,260000 1.343,26 PRORPIA
60 13002 VÁLVULA TERMOSTÁTICA PEÇAS 1 R$ 255,110000 255,11 PRORPIA
61 13087 VOLANTE MOTOR PEÇAS 1 R$ 1.274,580000 1.274,58 PRORPIA
62 13088 HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA PEÇAS 100 R$ 147,130000 14.713,00 PRORPIA
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 56.250,00 ( cinquenta e seis mil duzentos e cinquenta reais)
LOTE 07 - CAMINHAO FORD CARGO 816 S 2016/2017 BBD-1493
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
1 13337 AMORTECEDOR CABINE PEÇAS 1 R$ 156,130000 156,13 PROPRIA
2 13338 AMORTECEDOR SUSPENSÃO DIANTEIRA PEÇAS 2 R$ 698,170000 1.396,34 PROPRIA
3 12824 BARRA DIREÇÃO CURTA PEÇAS 1 R$ 679,040000 679,04 PROPRIA
4 13340 BOMBA DÁGUA PEÇAS 1 R$ 377,780000 377,78 PROPRIA
5 16203 BUCHA ESTIRANTE PEÇAS 4 R$ 81,290000 325,16 PROPRIA
6 13342 BUCHA MOLA DIANTEIRA PEÇAS 4 R$ 76,510000 306,04 PROPRIA
7 13343 COXIM MOTOR DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 138,680000 277,36 PROPRIA
8 13344 COXIM MOTOR TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 253,450000 506,90 PROPRIA

9 13345 CUÍCA FREIO SPRING BRAKE PEÇAS 2 R$ 755,560000 1.511,12 PROPRIA
10 13286 EMBUCHAMENTO Jogo 1 R$ 851,200000 851,20 PROPRIA
11 872 FILTRO DE AR Unid 1 R$ 129,110000 129,11 PROPRIA
12 12846 FILTRO COMBUSTÍVEL PEÇAS 1 R$ 80,340000 80,34 PROPRIA
13 13349 FILTRO OLEO PEÇAS 1 R$ 129,110000 129,11 PROPRIA
14 17226 GRAMPO MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 4 R$ 81,290000 325,16 PROPRIA
15 13351 JUNTA CÂMBIO PEÇAS 2 R$ 130,070000 260,14 PROPRIA
16 13352 JUNTA CUBO PEÇAS 4 R$ 23,910000 95,64 PROPRIA
17 713 KIT EMBREAGEM KIT 1 R$ 3.537,720000 3.537,72 PROPRIA
18 17324 LONA FREIO DIANTEIRA PEÇAS 2 R$ 373,000000 746,00 PROPRIA
19 13355 LONA FREIO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 368,210000 736,42 PROPRIA
20 13356 MOLA 1º MOLEJO TRAÇÃO PEÇAS 2 R$ 306,050000 612,10 PROPRIA
21 13357 MOLA 1º MOLEJO TRUCK PEÇAS 2 R$ 296,480000 592,96 PROPRIA
22 13358 MOLA 1º PARABÓLICA MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 1.625,880000 3.251,76 PROPRIA
23 13359 PINO CENTRO  PEÇAS 4 R$ 33,470000 133,88 PROPRIA
24 13360 RESERVATÓRIO ÁGUA RADIADOR PEÇAS 1 R$ 277,360000 277,36 PROPRIA
25 13164 RETENTOR CUBO DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 71,730000 143,46 PROPRIA
26 17263 RETENTOR CUBO TRASEIRO PEÇAS 4 R$ 71,730000 286,92 PROPRIA
27 13364 RETENTOR EIXO PILOTO PEÇAS 2 R$ 52,600000 105,20 PROPRIA
28 13365 RETENTOR TRASEIRO CÂMBIO PEÇAS 2 R$ 43,040000 86,08 PROPRIA
29 13264 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO PEÇAS 2 R$ 411,250000 822,50 PROPRIA
30 13265 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO PEÇAS 2 R$ 277,360000 554,72 PROPRIA
31 13368 ROLAMENTO LATERAL COROA PEÇAS 2 R$ 373,000000 746,00 PROPRIA
32 13369 SUPORTE DO MOLEJO PEÇAS 2 R$ 640,790000 1.281,58 PROPRIA
33 12997 TAMBOR FREIO TRASEIRO PEÇAS 4 R$ 659,920000 2.639,68 PROPRIA
34 13371 TERMINAL DIREÇÃO L. DIREITO PEÇAS 2 R$ 344,300000 688,60 PROPRIA
35 13372 TERMINAL DIREÇÃO L. ESQUERDO PEÇAS 2 R$ 344,300000 688,60 PROPRIA
36 13373 TRAMBULADOR CAMBIO PEÇAS 1 R$ 511,670000 511,67 PROPRIA
37 13374 TRAVA ARANHA CUBO PEÇAS 4 R$ 28,690000 114,76 PROPRIA
38 13375 VÁLVULA FREIO ESTACIONÁRIO PEÇAS 1 R$ 473,420000 473,42 PROPRIA
39 13376 VÁLVULA FREIO PEDAL PEÇAS 1 R$ 1.052,040000 1.052,04 PROPRIA
40 6901 MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADA HR 100 R$ 142,500000 14.250,00 PROPRIA
 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 41.740,00 ( quarenta e um mil setecentos e quarenta reais).
* POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA- CNPJ: 77.647.048/0001-10;
LOTE 02 - MICRO-ÔNIBUS VW 8120 ANO 2009/2009 ARO-6657 – EDUCAÇÃO
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
1 17282 ADITIVO RADIADOR MOTOR DIESEL LT 2 R$ 29,190000 58,38 ORBI
2 17283 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA PEÇAS 10 R$ 2,940000 29,40 MATRIX
3 17284 ABRAÇADEIRA P/ MOLEJO PEÇAS 4 R$ 31,870000 127,48 FAMA
4 17285 AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO PEÇAS 2 R$ 343,250000 686,50 COFAP
5 17286 AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO PEÇAS 2 R$ 353,050000 706,10 COFAP
6 17287 ANEL SINCRONIZADO PEÇAS 2 R$ 318,730000 637,46 ROCHESTER
7 17289 ARREBITES ALUMÍNIO 10X14 Jogo 2 R$ 24,520000 49,04 DIBOR
8 17290 BOMBA ALIMENTADORA COMBUSTÍVEL PEÇAS 1 R$ 598,230000 598,23 BOSCH
9 17292 BUCHA ESTABILIZADOR (MANCAL) PEÇAS 2 R$ 24,520000 49,04 IABV
10 17293 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO PEÇAS 4 R$ 34,320000 137,28 IABV
11 17294 BUCHA MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 4 R$ 39,230000 156,92 IABV
12 17295 BUCHA TRAMBULADOR PEÇAS 1 R$ 29,420000 29,42 SAMPEL
13 17296 CAPA CORPO SINCRONIZADOR PEÇAS 1 R$ 559,000000 559,00 EATON
14 17297 CINTO DE SEG. 3 PONTAS RETRÁTIL PEÇAS 1 R$ 209,870000 209,87 UNIVERSAL
15 17298 COMPRESSOR AR PEÇAS 1 R$ 1.926,090000 1.926,09 KNORR
16 17299 CONTRA EIXO PEÇAS 1 R$ 1.352,390000 1.352,39 EATON
17 17300 CORPO SINCRONIZADOR PEÇAS 1 R$ 749,250000 749,25 EATON
18 17301 CUBO RODA TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 534,480000 534,48 IMA
19 17303 EIXO ENTALHADO PEÇAS 1 R$ 1.029,740000 1.029,74 EATON
20 17304 EIXO PILOTO PEÇAS 1 R$ 1.799,580000 1.799,58 EATON
21 17305 EIXO S TRASEIRO L. DIREITO PEÇAS 1 R$ 196,140000 196,14 ROCHESTER
22 17306 EIXO S TRASEIRO L. ESQUERDO PEÇAS 1 R$ 196,140000 196,14 ROCHESTER
23 17307 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO Jogo 1 R$ 573,710000 573,71 CESTARI
24 17308 ENGRENAGEM 1ª MÓVEL PEÇAS 1 R$ 1.113,090000 1.113,09 EATON
25 17309 ENGRENAGEM 2ª MÓVEL PEÇAS 1 R$ 1.078,770000 1.078,77 EATON
26 17310 ENGRENAGEM 3ª MÓVEL PEÇAS 1 R$ 1.113,090000 1.113,09 EATON
27 17311 ENGRENAGEM 4ª MÓVEL PEÇAS 1 R$ 1.029,740000 1.029,74 EATON
28 17314 GUARDA PÓ ALAVANCA CÂMBIO PEÇAS 1 R$ 102,970000 102,97 RESERPLAST
29 17315 JUNTA CÂMBIO 5S-420 Jogo 1 R$ 559,000000 559,00 SABÓ
30 17316 KIT EMBREAGEM PEÇAS 1 R$ 2.480,190000 2.480,19 SACHS
31 6836 LÂMPADA FAROL H4 Und 2 R$ 49,040000 98,08 PHILIPS
32 9298 LONA FREIO DIANTEIRA/TRASEIRA Jogo 2 R$ 289,310000 578,62 LONAFLEX
33 6838 MANGUEIRA TECALON 8 X 6 MM MT 2 R$ 7,850000 15,70 PETRA
34 12969 MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 424,640000 424,64 FAMA
35 12971 MOLA 2º MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 402,090000 402,09 FAMA
36 12973 MOLA 3º MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 343,250000 343,25 FAMA
37 12974 MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 426,600000 426,60 FAMA
38 12975 MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 397,180000 397,18 FAMA
39 12977 MOLA 3º MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 343,250000 343,25 FAMA
40 12979 MOLA PATIM FREIO PEÇAS 4 R$ 21,580000 86,32 ROCHESTER
41 12980 PATIM FREIO DIANT / TRAS PEÇAS 4 R$ 185,840000 743,36 LUSAR
42 12981 PARAFUSO RODA DIANTEIRA PEÇAS 12 R$ 19,610000 235,32 FEY
43 12982 PINO CENTRO 12MM X 6” CABEÇA ALTA PEÇAS 2 R$ 29,420000 58,84 FAMA
44 12983 PINO CENTRO 12MM X 8”  PEÇAS 2 R$ 29,420000 58,84 FAMA
45 12984 PORCA CARCAÇA PEÇAS 4 R$ 34,320000 137,28 ROCHESTER
46 12985 PORCA EIXO ENTALHADO PEÇAS 1 R$ 49,040000 49,04 ROCHESTER
47 12986 PORCA RODA  PEÇAS 24 R$ 9,810000 235,44 FEY
48 12987 RADIADOR PEÇAS 1 R$ 3.102,930000 3.102,93 VISCONDE
49 12988 REGULADOR DE VOLTAGEM PEÇAS 1 R$ 98,070000 98,07 BOSCH
50 13074 RETENTOR CUBO DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 53,940000 107,88 SABÓ
51 17263 RETENTOR CUBO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 53,940000 107,88 SABÓ
52 12892 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO PEÇAS 1 R$ 166,720000 166,72 SKF
53 12992 ROLAMENTO EIXO ENTALHADO  PEÇAS 1 R$ 570,770000 570,77 SKF
54 12993 SUPORTE MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 402,090000 402,09 FAMA
55 12898 TAMBOR FREIO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 549,190000 549,19 FRUM
56 12997 TAMBOR FREIO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 549,190000 549,19 FRUM
57 12906 TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 24,520000 49,04 ROCHESTER
58 12999 VÁLVULA 4 VIAS PEÇAS 1 R$ 652,170000 652,17 WABCO
59 13000 VÁLVULA 6 VIAS PEÇAS 1 R$ 931,670000 931,67 WABCO
60 13001 VÁLVULA PEDAL PEÇAS 1 R$ 1.080,730000 1.080,73 WABCO
61 13002 VÁLVULA TERMOSTÁTICA PEÇAS 1 R$ 225,560000 225,56 MTE
62 13087 VOLANTE MOTOR PEÇAS 1 R$ 1.078,770000 1.078,77 LUK
63 13380 HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA HR 100 R$ 127,250000 12.725,00 CONFORME EDITAL
 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 46.900,00( quarenta e seis mil e novecentos reais)
LOTE 04 - CAMINHÃO MB ATRON 2729K 6X4 ANO 2013/2013 PLACA: AYD-0335 – OBRAS
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
1 13310 AMORTECEDOR DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 553,75000 1.107,50 COFAP
2 9334 ADITIVO RADIADOR MOTOR DIESEL LT 5 R$ 29,000000 145,00 ORBI
3 9493 LONA FREIO TRASEIRO Jogo 2 R$ 333,48000 666,96 LONAFLEX
4 904 LONA FREIO DIANTEIRO Jogo 1 R$ 265,82000 265,82 LONAFLEX
5 6910 ARREBITES 13 X 16 Jogo 3 R$ 19,330000 57,99 DIBOR
6 6911 REPARO EIXO S TRASEIRO Jogo 2 R$ 101,490000 202,98 MG FREIOS
7 12842 EIXO S TRASEIRO ESQUERDO PEÇAS 1 R$ 212,650000 212,65 ROCHESTER
8 12841 EIXO S TRASEIRO DIREITO PEÇAS 1 R$ 212,650000 212,65 ROCHESTER
9 13318 FILTRO SECADOR APU PEÇAS 1 R$ 154,660000 154,66 AUTHOMIX
10 12906 TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO PEÇAS 4 R$ 19,330000 77,32 ROCHESTER
11 13320 VÁLVULA SECADOR APU PEÇAS 1 R$ 1.013,960000 1.013,96 WABCO
12 13321 VÁLVULA PEDAL FREIO PEÇAS 1 R$ 801,310000 801,31 WABCO
13 12836 CRUZETA CARDAN PEÇAS 2 R$ 303,510000 607,02 MERITOR
14 12868 MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRA PEÇAS 2 R$ 449,470000 898,94 FAMA
15 12869 MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO  PEÇAS 2 R$ 391,470000 782,94 FAMA
16 12873 MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 449,470000 898,94 FAMA
17 12874 MOLA 2ª MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 391,470000 782,94 FAMA
18 12977 MOLA 3º MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 294,810000 589,62 FAMA
19 13095 PALHETA PARABRISA Jogo 2 R$ 120,830000 241,66 WURTH
20 12990 RETENTOR CUBO TRASEIRO PEÇAS 4 R$ 67,660000 270,64 SABÓ
21 13074 RETENTOR CUBO DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 48,330000 96,66 SABÓ
22 13263 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO PEÇAS 2 R$ 294,810000 589,62 SKF
23 12892 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO PEÇAS 2 R$ 280,310000 560,62 SKF
24 12894 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO PEÇAS 2 R$ 280,310000 560,62 SKF
25 12895 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO PEÇAS 1 R$ 289,980000 289,98 SKF
26 6901 MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADA HR 100 R$ 125,61000 12.561,00 CONFORME EDITAL
 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 24.650,00( vinte e quatro mil seiscentos e cinquenta reais)
LOTE 06 - ONIBUS VW/MASC ROMA 2017/2018 BCN-9260
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor Total R$ Marca/Especificação
1 12819 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA PEÇAS 5 R$ 4,400000 22,00 MATRIX
2 17194 ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA. PEÇAS 2 R$ 283,770000 567,54 FAMA
3 12821 AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO PEÇAS 2 R$ 758,570000 1.517,14 COFAP
4 13109 AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO PEÇAS 2 R$ 674,390000 1.348,78 COFAP
5 12823 ARRUELA ENCOSTO CUBO PEÇAS 2 R$ 29,360000 58,72 ROCHESTER
6 12824 BARRA DIREÇÃO CURTA PEÇAS 1 R$ 910,280000 910,28 LINNUS
7 12825 BOMBA D’ÁGUA MWM X10 PEÇAS 1 R$ 655,800000 655,80 URBA
8 12826 BORRACHA DA CUÍCA PEÇAS 4 R$ 44,050000 176,20 SABÓ
9 12827 BUCHA EIXO S  PEÇAS 2 R$ 24,470000 48,94 IABV
10 12828 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO (CARRETEL) PEÇAS 2 R$ 53,830000 107,66 IABV
11 12829 BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 53,830000 107,66 IABV
12 12830 CATRACA FREIO DIANTEIRA  PEÇAS 1 R$ 778,150000 778,15 FMASTER
13 17205 CATRACA FREIO TRASEIRA PEÇAS 1 R$ 685,160000 685,16 FMASTER
14 12832 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM PEÇAS 1 R$ 523,660000 523,66 TRW
15 17207 CORREIA DIREÇÃO HIDRAÚLICA PEÇAS 1 R$ 73,410000 73,41 GATES
16 17208 CORREIA MOTOR PEÇAS 1 R$ 132,140000 132,14 GATES
17 12835 COXIM TRASEIRO MOTOR PEÇAS 1 R$ 166,400000 166,40 SAMPEL
18 12836 CRUZETA CARDAN PEÇAS 3 R$ 450,250000 1.350,75 MERITOR
19 12929 CUBO RODA TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 871,130000 871,13 IMA
20 12838 CUBO RODA DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 714,520000 714,52 IMA
21 12839 CUICA FREIO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 714,520000 714,52 FMASTER
22 17214 CUICA FREIO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 665,580000 665,58 FMASTER
23 12841 EIXO S TRASEIRO DIREITO PEÇAS 1 R$ 323,000000 323,00 ROCHESTER
24 12842 EIXO S TRASEIRO ESQUERDO PEÇAS 1 R$ 323,000000 323,00 ROCHESTER
25 13221 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO PEÇAS 1 R$ 778,150000 778,15 CESTARI
26 12845 FILTRO AR PEÇAS 1 R$ 161,500000 161,50 AUTHOMIX
27 12846 FILTRO COMBUSTÍVEL PEÇAS 2 R$ 132,140000 264,28 AUTHOMIX
28 13230 FILTRO LUBRIFICANTE PEÇAS 1 R$ 122,350000 122,35 AUTHOMIX
29 12848 FLANGE DIFERENCIAL PEÇAS 1 R$ 518,760000 518,76 MERITOR
30 12849 GARFO 1º E RÉ PEÇAS 1 R$ 450,250000 450,25 MZK
31 17224 GARFO EMBREAGEM PEÇAS 1 R$ 508,980000 508,98 MAZI
32 12851 GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 88,090000 176,18 FAMA
33 12853 GRAMPO MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 88,090000 176,18 FAMA
34 12854 HÉLICE PLÁSTICA MOTOR PEÇAS 1 R$ 1.026,760000 1.026,76 MODEFER
35 12855 JUNTA MOTOR COMPLETO PEÇAS 1 R$ 1.271,460000 1.271,46 SABÓ
36 17229 JUNTA COLETOR ESCAPE PEÇAS 1 R$ 63,620000 63,62 SABÓ
37 13236 KITS EMBREAGEM PEÇAS 1 R$ 3.865,280000 3.865,28 SACHS
38 12858 LONA FREIO DIANTEIRA PEÇAS 1 R$ 371,940000 371,94 LONAFLEX
39 13355 LONA FREIO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 371,940000 371,94 LONAFLEX
40 13240 LUVA CARDAN PEÇAS 1 R$ 812,400000 812,40 MERITOR
41 17234 MANGUEIRA INTERCOOLER PEÇAS 1 R$ 381,730000 381,73 JAMAICA
42 17235 MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR PEÇAS 1 R$ 283,850000 283,85 JAMAICA
43 17236 MANECO FREIO PEÇAS 1 R$ 616,640000 616,64 WABCO
44 9219 MANGUEIRA TECALON 12MM TRAMADO METRO 2 R$ 14,680000 29,36 PETRA
45 12867 BÓIA TANQUE COMBUSTÍVEL PEÇAS 1 R$ 254,490000 254,49 WILLTEC
46 13323 MOLA 1º MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 694,950000 694,95 FAMA
47 12869 MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO  PEÇAS 1 R$ 582,390000 582,39 FAMA
48 13289 MOLA 3º MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 486,460000 486,46 FAMA
49 17242 MOLA 4ª MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 455,140000 455,14 FAMA
50 17243 MOLA 5ª MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 327,900000 327,90 FAMA
51 12974 MOLA 1º MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 582,390000 582,39 FAMA
52 12975 MOLA 2º MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 504,080000 504,08 FAMA
53 3169 MOLA PATIM DIANT/TRAS Unid 2 R$ 34,260000 68,52 ROCHESTER
54 6796 PARAFUSO RODA DIANTEIRO Und 10 R$ 31,320000 313,20 FEY
55 6797 PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA Und 6 R$ 15,660000 93,96 FEY
56 6798 PARAFUSO RODA TRASEIRO Und 10 R$ 31,320000 313,20 FEY
57 810 PATIM FREIO DIANT/TRAS Unid 2 R$ 230,020000 460,04 LUSAR
58 12881 PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO PEÇAS 4 R$ 58,730000 234,92 FAMA
59 17254 PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO PEÇAS 2 R$ 58,730000 117,46 FAMA
60 12883 PONTEIRA CARDAN  PEÇAS 1 R$ 587,280000 587,28 MERITOR
61 12884 PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA PEÇAS 1 R$ 381,730000 381,73 MERITOR
62 6802 PORCA DUPLA Und 8 R$ 9,790000 78,32 FAMA
63 12886 PORCA PONTEIRA CARDAN  PEÇAS 1 R$ 44,050000 44,05 GATTI
64 12887 PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MM PEÇAS 10 R$ 9,790000 97,90 FEY
65 12888 REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO  PEÇAS 2 R$ 48,940000 97,88 IABV
66 6806 ARREBITES LONA FREIO Jogo 2 R$ 34,260000 68,52 DIBOR
67 770 RETENTOR CUBO DIANTEIRO Unid 2 R$ 78,300000 156,60 SABÓ
68 774 RETENTOR CUBO TRASEIRO Unid 2 R$ 107,670000 215,34 SABÓ
69 961 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO Unid 1 R$ 323,000000 323,00 SKF
70 12893 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO PEÇAS 1 R$ 318,110000 318,11 SKF
71 12894 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO PEÇAS 1 R$ 317,130000 317,13 SKF
72 13265 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO PEÇAS 1 R$ 316,150000 316,15 SKF
73 12896 SILENCIOSO PEÇAS 1 R$ 582,390000 582,39 FADO
74 12897 SUPORTE MOLEJO CHASSI PEÇAS 1 R$ 406,200000 406,20 FAMA
75 12995 TAMBOR FREIO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 674,390000 674,39 FRUM
76 12899 TAMBOR FREIO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 674,390000 674,39 FRUM
77 12900 TAMPA RESERVATÓRIO ÁGUA PEÇAS 1 R$ 34,260000 34,26 TANCLICK
78 16181 TANQUE COMBUSTIVEL PEÇAS 1 R$ 1.633,620000 1.633,62 BEPO
79 13276 TENSOR CORREIA  PEÇAS 1 R$ 391,520000 391,52 GATES
80 12903 TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA PEÇAS 1 R$ 230,020000 230,02 VIEMAR
81 12904 TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA PEÇAS 1 R$ 225,120000 225,12 VIEMAR
82 12905 TERMINAL ALAVANCA CÂMBIO PEÇAS 1 R$ 78,300000 78,30 VIEMAR
83 12906 TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 24,470000 48,94 ROCHESTER
84 17279 VÁLVULA ESCOAMENTO TANQUE AR PEÇAS 1 R$ 34,260000 34,26 WABCO
85 12908 VÁLVULA TERMOSTÁTICA  PEÇAS 1 R$ 381,730000 381,73 MTE
86 13380 HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA HR 150 R$ 146,800000 22.020,00 CONFORME EDITAL
 VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 61.000,00( sessenta e um mil reais)
LOTE 08 - CAMINHAO FORD 2629 6X4 2017/2018 BBV-7690
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. R$ Valor TotalR$ Marca/Especificação
1 13337 AMORTECEDOR CABINE PEÇAS 1 R$ 162,230000 162,23 MONROE
2 5287 AMORTECEDOR SUSPENSÃO DIANTEIRA Unid 2 R$ 709,780000 1.419,56 COFAP
3 12824 BARRA DIREÇÃO CURTA PEÇAS 1 R$ 714,670000 714,67 LINNUS
4 13340 BOMBA DÁGUA PEÇAS 1 R$ 381,810000 381,81 URBA
5 16203 BUCHA ESTIRANTE PEÇAS 4 R$ 68,530000 274,12 IABV
6 13342 BUCHA MOLA DIANTEIRA PEÇAS 4 R$ 68,530000 274,12 IABV
7 13343 COXIM MOTOR DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 161,540000 323,08 SAMPEL
8 13344 COXIM MOTOR TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 323,070000 646,14 SAMPEL
9 13345 CUÍCA FREIO SPRING BRAKE PEÇAS 2 R$ 773,410000 1.546,82 FMASTER
10 13286 EMBUCHAMENTO Jogo 1 R$ 778,310000 778,31 CESTARI
11 872 FILTRO DE AR Unid 1 R$ 93,010000 93,01 AUTHOMIX
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12 17220 FILTRO COMBUSTÍVEL PEÇAS 1 R$ 83,220000 83,22 AUTHOMIX
13 13349 FILTRO OLEO PEÇAS 1 R$ 132,170000 132,17 AUTHOMIX
14 13350 GRAMPO MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 4 R$ 93,010000 372,04 FAMA
15 13351 JUNTA CÂMBIO PEÇAS 2 R$ 132,170000 264,34 SABÓ
16 13352 JUNTA CUBO PEÇAS 4 R$ 24,480000 97,92 SABÓ
17 713 KIT EMBREAGEM KIT 1 R$ 3.523,420000 3.523,42 SACHS
18 12858 LONA FREIO DIANTEIRA PEÇAS 2 R$ 381,810000 763,62 LONAFLEX
19 13355 LONA FREIO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 372,020000 744,04 LONAFLEX
20 13356 MOLA 1º MOLEJO TRAÇÃO PEÇAS 2 R$ 283,910000 567,82 FAMA
21 13357 MOLA 1º MOLEJO TRUCK PEÇAS 2 R$ 283,910000 567,82 FAMA
22 13358 MOLA 1º PARABÓLICA MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 1.026,970000 2.053,94 FAMA
23 13359 PINO CENTRO  PEÇAS 4 R$ 34,270000 137,08 FAMA
24 13360 RESERVATÓRIO ÁGUA RADIADOR PEÇAS 1 R$ 186,010000 186,01 RESERPLAST
25 13164 RETENTOR CUBO DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 73,430000 146,86 SABÓ
26 17263 RETENTOR CUBO TRASEIRO PEÇAS 4 R$ 73,430000 293,72 SABÓ
27 13364 RETENTOR EIXO PILOTO PEÇAS 2 R$ 53,850000 107,70 SABÓ
28 13365 RETENTOR TRASEIRO CÂMBIO PEÇAS 2 R$ 48,950000 97,90 SABÓ
29 13366 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO PEÇAS 2 R$ 381,810000 763,62 SKF
30 13265 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO PEÇAS 2 R$ 264,330000 528,66 SKF
31 13368 ROLAMENTO LATERAL COROA PEÇAS 2 R$ 386,710000 773,42 SKF
32 13369 SUPORTE DO MOLEJO PEÇAS 2 R$ 479,710000 959,42 FAMA
33 12899 TAMBOR FREIO TRASEIRO PEÇAS 4 R$ 619,220000 2.476,88 FRUM
34 13371 TERMINAL DIREÇÃO L. DIREITO PEÇAS 2 R$ 239,860000 479,72 VIEMAR
35 13372 TERMINAL DIREÇÃO L. ESQUERDO PEÇAS 2 R$ 50,910000 101,82 VIEMAR
36 13373 TRAMBULADOR CAMBIO PEÇAS 1 R$ 553,140000 553,14 SAMPEL
37 6907 TRAVA ARANHA CUBO Und 4 R$ 34,270000 137,08 ROCHESTER
38 13375 VÁLVULA FREIO ESTACIONÁRIO PEÇAS 1 R$ 484,610000 484,61 KNORR
39 13376 VÁLVULA FREIO PEDAL PEÇAS 1 R$ 1.252,140000 1.252,14 KNORR
40 6901 MÃO DE OBRA MECÂNICA ESPECIALIZADA HR 100 R$ 146,360000 14.636,00 CONFORME EDITAL
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 39.900,00( trinta e nove mil reais).
* T L BARBOSA & CIA LTDA – EPP- CNPJ: 00.992.999/0001-00;
LOTE 09 - ONIBUS VW/NEOBUS 2018/2019 PBN-9565
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.
 R$ Valor Total R$ Marca/
Especificação
1 6775 ABRAÇADEIRA P/ MANGUEIRA Und 5 R$ 4,160000 20,80 SUPRENS
2 17194 ALGEMA MOLEJO DIANTEIRA. PEÇAS 2 R$ 161,450000 322,90 FAMA
3 12821 AMORTECEDOR DIANTEIRO SUSPENSÃO PEÇAS 2 R$ 709,410000 1.418,82 MONROE
4 13009 AMORTECEDOR TRASEIRO SUSPENSÃO PEÇAS 2 R$ 596,890000 1.193,78 MONROE
5 17197 ARRUELA ENCOSTO CUBO PEÇAS 2 R$ 34,250000 68,50 MASTER
6 12824 BARRA DIREÇÃO CURTA PEÇAS 1 R$ 874,230000 874,23 NAKATA
7 17337 BOMBA D’ÁGUA MWM X10 PEÇAS 1 R$ 621,350000 621,35 URBA
8 17200 BORRACHA DA CUÍCA PEÇAS 4 R$ 53,820000 215,28 LNG
9 17201 BUCHA EIXO S PEÇAS 2 R$ 25,440000 50,88 BORFLEX
10 17202 BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO (CARRETEL) PEÇAS 2 R$ 63,600000 127,20 BORFLEX
11 17203 BUCHA ESTABILIZADOR TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 63,600000 127,20 BORFLEX
12 17204 CATRACA FREIO DIANTEIRA PEÇAS 1 R$ 777,910000 777,91 MASTER
13 17205 CATRACA FREIO TRASEIRA PEÇAS 1 R$ 704,520000 704,52 MASTER
14 17206 CILINDRO MESTRE DE EMBREAGEM PEÇAS 1 R$ 474,570000 474,57 VARGA
15 17207 CORREIA DIREÇÃO HIDRAÚLICA PEÇAS 1 R$ 73,390000 73,39 GATES
16 17208 CORREIA MOTOR PEÇAS 1 R$ 181,020000 181,02 GATES
17 17209 COXIM TRASEIRO MOTOR PEÇAS 1 R$ 185,920000 185,92 REI
18 2377 CRUZETA CARDAN Unid 3 R$ 401,190000 1.203,57 SPICER
19 12837 CUBO RODA TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 939,360000 939,36 HIPPER
20 5361 CUBO RODA DIANTEIRO Unid 1 R$ 773,020000 773,02 HIPPER
21 17213 CUICA FREIO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 714,310000 714,31 LNG
22 17214 CUICA FREIO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 714,310000 714,31 LNG
23 6780 EIXO S TRASEIRO DIREITO Und 1 R$ 322,910000 322,91 MASTER
24 12934 EIXO S TRASEIRO L. ESQUERDO PEÇAS 1 R$ 352,260000 352,26 MASTER
25 826 EMBUCHAMENTO MANGA EIXO
 Jogo 1 R$ 880,650000 880,65 CESTARI
26 12845 FILTRO AR PEÇAS 1 R$ 229,950000 229,95 TECFIL
27 688 FILTRO COMBUSTIVEL UND 2 R$ 170,260000 340,52 TECFIL
28 560 FILTRO LUBRIFICANTE UND 1 R$ 200,590000 200,59 TECFIL
29 17222 FLANGE DIFERENCIAL PEÇAS 1 R$ 577,320000 577,32 REI
30 17223 GARFO 1º E RÉ PEÇAS 1 R$ 455,000000 455,00 IMCE
31 17224 GARFO EMBREAGEM PEÇAS 1 R$ 578,290000 578,29 CESTARI
32 17225 GRAMPO MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 92,960000 185,92 FAMA
33 17226 GRAMPO MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 92,960000 185,92 FAMA
34 17227 HÉLICE PLÁSTICA MOTOR PEÇAS 1 R$ 1.301,410000 1.301,41 MODEFER
35 17228 JUNTA MOTOR COMPLETO PEÇAS 1 R$ 1.027,430000 1.027,43 UNIVERSAL
36 17229 JUNTA COLETOR ESCAPE PEÇAS 1 R$ 73,390000 73,39 UNIVERSAL
37 17230 KITS EMBREAGEM PEÇAS 1 R$ 3.815,170000 3.815,17 SACHS
38 5238 LONA FREIO DIANTEIRA Unid 1 R$ 362,050000 362,05 LONAFLEX
39 678 LONA FREIO TRASEIRA Jogo 1 R$ 420,760000 420,76 LONAFLEX
40 17233 LUVA CARDAN PEÇAS 1 R$ 861,080000 861,08 SPICER
41 17234 MANGUEIRA INTERCOOLER PEÇAS 1 R$ 479,470000 479,47 GOODYEAR
42 17235 MANGUEIRA RADIADOR SUPERIOR PEÇAS 1 R$ 381,620000 381,62 GOODYEAR
43 17236 MANECO FREIO PEÇAS 1 R$ 694,740000 694,74 WABCO
44 17237 MANGUEIRA TECALON 12MM TRAMADO PEÇAS 2 R$ 24,460000 48,92 TECALON
45 17238 BÓIA TANQUE COMBUSTÍVEL PEÇAS 1 R$ 283,770000 283,77 BEPO
46 17239 MOLA 1ª MOLEJO DIANTEIRA PEÇAS 1 R$ 128,180000 128,18 FAMA
47 17240 MOLA 2ª MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 621,350000 621,35 FAMA
48 17241 MOLA 3ª MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 513,710000 513,71 FAMA
49 17242 MOLA 4ª MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 479,470000 479,47 FAMA
50 17243 MOLA 5ª MOLEJO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 381,620000 381,62 FAMA
51 17244 MOLA 1ª MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 650,700000 650,70 FAMA
52 17246 MOLA 2ª MOLEJO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 522,520000 522,52 FAMA
53 17247 MOLA PATIM DIANT / TRAS PEÇAS 2 R$ 29,360000 58,72 MONAG
54 17249 PARAFURO RODA DIANTEIRO PEÇAS 10 R$ 31,310000 313,10 ROCHESTER
55 17250 PARAFUSO BRAÇADEIRA CRUZETA PEÇAS 6 R$ 17,610000 105,66 SPICER
56 17251 PARAFUSO RODA TRASEIRO PEÇAS 10 R$ 31,310000 313,10 ROCHESTER
57 17252 PATIM FREIO DIANTEIRO / TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 259,300000 518,60 MOMAG
58 17253 PINO MOLEJO DIANTEIRO CURTO PEÇAS 4 R$ 73,390000 293,56 FAMA
59 17254 PINO MOLEJO DIANTEIRO LONGO PEÇAS 2 R$ 73,390000 146,78 FAMA
60 9236 PONTEIRA CARDAN Unid 1 R$ 773,020000 773,02 SPICER
61 17256 PONTEIRA DO CARDAN COM ROSCA PEÇAS 1 R$ 386,510000 386,51 SPICER
62 17257 PORCA DUPLA PEÇAS 8 R$ 9,790000 78,32 FAMA
63 17258 PORCA PONTEIRA CARDAN PEÇAS 1 R$ 44,030000 44,03 SPICER
64 17259 PORCA RODA 22 MM CHAVE 32MM PEÇAS 10 R$ 9,790000 97,90 ROCHESTER
65 17260 REPARO BUCHA ESTABILIZADOR DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 55,770000 111,54 IABV
66 17261 ARREBITES LONA FREIO PEÇAS 2 R$ 34,250000 68,50 DBOR
67 13164 RETENTOR CUBO DIANTEIRO PEÇAS 2 R$ 92,960000 185,92 SABO
68 774 RETENTOR CUBO TRASEIRO
 Unid 2 R$ 107,640000 215,28 SABO
69 12991 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO EXTERNO PEÇAS 1 R$ 357,150000 357,15 FAG
70 12893 ROLAMENTO CUBO DIANTEIRO INTERNO PEÇAS 1 R$ 327,800000 327,80 FAG
71 13264 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO EXTERNO PEÇAS 1 R$ 336,600000 336,60 FAG
72 12895 ROLAMENTO CUBO TRASEIRO INTERNO PEÇAS 1 R$ 288,660000 288,66 FAG
73 6808 SILENCIOSO Und 1 R$ 587,100000 587,10 SISCAP
74 17269 SUPORTE MOLEJO CHASSI PEÇAS 1 R$ 450,110000 450,11 FAMA
75 17270 TAMBOR FREIO DIANTEIRO PEÇAS 1 R$ 714,310000 714,31 HIPPER
76 13272 TAMBOR FREIO TRASEIRO PEÇAS 1 R$ 719,200000 719,20 HIPPER
77 17272 TAMPA RESERVATÓRIO ÁGUA PEÇAS 1 R$ 34,250000 34,25 TANCLICK
78 9254 TANQUE COMBUSTIVEL Unid 1 R$ 1.717,270000 1.717,27 BEPO
79 17274 TENSOR CORREIA PEÇAS 1 R$ 420,760000 420,76 NYTRON
80 17275 TERMINAL DIREÇÃO ROSCA DIREITA PEÇAS 1 R$ 244,630000 244,63 NAKATA
81 17276 TERMINAL DIREÇÃO ROSCA ESQUERDA PEÇAS 1 R$ 244,630000 244,63 NAKATA
82 17277 TERMINAL ALAVANCA CÂMBIO PEÇAS 1 R$ 83,170000 83,17 TRW
83 12998 TRAVA ARANHA CUBO TRASEIRO PEÇAS 2 R$ 24,460000 48,92 MASTER
84 17279 VÁLVULA ESCOAMENTO TANQUE AR PEÇAS 1 R$ 34,250000 34,25 WABCO
85 13002 VÁLVULA TERMOSTÁTICA PEÇAS 1 R$ 381,620000 381,62 WABCO
86 13380 HORAS DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA HR 150 R$ 146,730000 22.009,50 SERVIÇOS
VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 61.850,00( sessenta e um oitocentos e cinquenta reais)
VALOR TOTAL: R$ 430.340,00 (QUATROCENTOS E TRINTA MIL TREZENTOS E QUARENTA REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO 
EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 26/09/2023
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 26 de setembro de 2023.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
Estado do Paraná

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2023 
OBJETO: CELEBRAÇÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSUMO GERAL, 
TAIS COMO PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO, GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS PARA COPA E COZINHA, DENTRE OUTROS PARA 
ATENDIMENTO DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, 
TUDO CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL E DEMAIS ANEXOS DO PROCESSO. 
 

VENCEDORES DO CERTAME 
ANEZIA JANDIRA TIMOTEO ANDRADE 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA 

VALIDADE DO 
REGISTRO DE 

PREÇO 

11 
AMEIXA SECA - PCT 200G, SEM CAROÇO, 
DESIDRATADA DE BOA QUALIDADE, ASPECTO 
MACIO. 

UNIDADE 50 R$        11,92 R$          596,00 LAVIOLETERA 12 MESES 

14 

ARROZ, CLASSE LONGO, FINO, TIPO 1, CONTENDO 5 
KG. EMBALAGEM COM DADOS IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DE PRIMEIRA QUALIDADE MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE COM VALIDADE DE NO MÍNIMO 06 
MESES, CONTADO DA ENTREGA, PESO LIQUIDO, E 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PACOTE 250 R$        22,99 R$       5.747,50 SARA 12 MESES 

17 BALA - PCT COM NO MINÍMO 400 GR, SABORES 
VARIADOS PACOTE 250 R$          9,29 R$       2.322,50 ERLAN 12 MESES 

24 

CAFÉ TORRADO E MOÍDO - EXTRA FORTE. 
EMBALAGEM DE 500 GRAMAS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, COM SELO DE PUREZA DA 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO CAFÉ - 
ABIC. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO 

PACOTE 2000 R$        12,89 R$    25.780,00 COCAMAR 12 MESES 

36 

CEBOLA, TAMANHO GRANDE, NACIONAL DE 1ª 
QUALIDADE, APRESENTANDO EXCELENTE 
APARÊNCIA. EMBALADA EM SACOS 
TRANSPARENTE. APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE PARASITAS E LARVAS, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 17/78 DA – 
CNNPA. 

QUILO 200 R$          5,49 R$       1.098,00 GALVES 12 MESES 

38 

CENOURA NACIONAL DE 1ª QUALIDADE, 
CONTENDO OS TALOS E APRESENTANDO 
EXCELENTE APARÊNCIA. EMBALADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES. APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE PARASITAS E LARVAS, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 17/78 DA – 
CNNPA. 

QUILO 150 R$          5,50 R$          825,00 GALVES 12 MESES 

57 FARINHA DE TRIGO PARA QUIBE, EMBALAGEM DE 
500G, TIPO 1, TRADICIONAL. UNIDADE 50 R$          4,62 R$          231,00 ZAELI 12 MESES 

58 

FEIJÃO, carioquinha, tipo 1. Embalagem contendo 1 
Kg, tipo 1,  com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, peso liquido e de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão  
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos -
CNNPA. 

PACOTE 400 R$          7,87 R$                    
3.148,00 SARA 12 MESES 

59 FERMENTO BIOLÓGICO, COM NO MÍNIMO 10G PACOTE 250 R$          1,38 R$                       DONA BENTA 12 MESES 

 
CADA DE SACHE, INGREDIENTES: SACCHAROMYCES 
CEREVISIAE E EMULSIFICANTE: MONOESTEARATO 
DE SORBITANA. 

345,00 

60 

FERMENTO QUÍMICO, EM PÓ, DE 1ª QUALIDADE, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 
FABRICA COM NO MINÍMO 100G, ESPECIFICAÇÃO 
DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO 
FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. 

UNIDADE 150 R$          3,74 R$                       
561,00 ROYAL 12 MESES 

63 

FUBÁ DE MILHO ENRIQUECIDO COM FERRO E 
ACÍDO FÓLICO. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 
G, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 
PARA ALIMENTOS – CNNPA 

PACOTE 70 R$          3,69 R$                       
258,30 SINHA 12 MESES 

64 

GELATINA EM PÓ, PACOTE COM NO MÍNIMO 20G, 
SABORES DIVERSOS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM DE PAPEL OU 
PLÁSTICO ORIGINAL DE FÁBRICA. EMBALAGEM 
COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 150 R$          2,08 R$                       
312,00 APTI 12 MESES 

70 

LARANJA PERA, DE 1ª QUALIDADE. EMBALADAS EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES. 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 17/78 DA – CNNPA. 

QUILO 180 R$          3,33 R$                       
599,40 GALVES 12 MESES 

71 

LEITE CONDENSADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 395 GR, COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. 

UNIDADE 300 R$          7,60 R$                    
2.280,00 PIRACANJUBA 12 MESES 

73 

LEITE LONGA VIDA, DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO 
E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAUDE, EMBALAGEM COM 1 
LITRO. 

LITROS 1000 R$          6,69 R$                    
6.690,00 LIDER 12 MESES 

74 

LIMÃO TAITI- DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
APRESENTANDO BOA APARÊNCIA. APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE PARASITA E LARVAS, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 – CNNPA. 

QUILO 150 R$          3,79 R$                       
568,50 GALVES 12 MESES 

76 

LINGUIÇA, MISTA TIPO TOSCANA – COM REGISTRO 
NO SIF. COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS PARDACENTAS OU 
ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO, COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO MÁXIMO 3%. 

QUILO 250 R$        24,63 R$                    
6.157,50 MIMOSA 12 MESES 

77 

MAÇÃ NACIONAL GALA OU FUJI DE 1ª QUALIDADE. 
EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES. APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE PARASITAS E LARVAS, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 17/78 DA – 
CNNPA. 

QUILO 250 R$          7,09 R$                    
1.772,50 GALA 12 MESES 

80 

MAIONESE, TRADICIONAL, CONTENDO NO MINÍMO 
500 G, DE PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. 

UNIDADE 200 R$          5,97 R$                    
1.194,00 COCAMAR 12 MESES 

83 MARGARINA VEGETAL, POTE COM 500 G, UNIDADE 950 R$          7,02 R$                    DELICIA 12 MESES 

 
CREMOSA, COM SAL, 65% DE LÍPIDIOS. 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FÁBRICA: COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO. IDENTIFICAÇÃO DE 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 
O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

6.669,00 

85 

MILHO PARA PIPOCA TIPO 1, CLASSE AMARELO, 
PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, 
ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS E PARASITOS E DE 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO 
MÁXIMO DE 15% DE UMIDADE - EMB. 500G. 

PACOTE 250 R$          4,45 R$                    
1.112,50 2 MARIA 12 MESES 

86 

MILHO VERDE EM CONSERVA - LATA PESO LÍQUIDO 
240 GRAMAS, PESO DRENADO 170 GRAMAS, 
INGREDIENTES: MILHO VERDE E SALMOURA (ÁGUA 
E SAL). EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE E PRAZO DE VALIDADE. SE EM LATA, 
ESTA NÃO APRESENTAR FERRUGEM, AMASSADURA 
OU ABAULAMENTO. 

UNIDADE 350 R$          3,69 R$                    
1.291,50 FUGINI 12 MESES 

87 MISTURA P/ BOLO CX. COM NO MÍNIMO 400 GR 
SABORES VARIADOS. PACOTE 150 R$          5,74 R$                       

861,00 ZAELI 12 MESES 

95 

PIMENTA DO REINO MOIDA/GRÃOS PCTE 30 
GRAMAS, PRODUTO NATURAL. EMBALAGEM COM 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DADOS DE FABRICAÇÃO E PRAZO 
DE VALIDADE. 

PACOTE 30 R$          5,04 R$                       
151,20 

SABOR DA 
VIDA 12 MESES 

97 PIRULITO, pct 500 gr diversos sabores PACOTE 200 R$          9,49 R$                    
1.898,00 POP MANIA 12 MESES 

99 

POLVILHO DE MANDIOCA; TIPO DOCE, TIPO 1, PCTE 
500 GRAMAS. EMBALAGEM PLASTICA, FEITO DE 
FÉCULA DE MANDIOCA.; SEM IMPUREZAS. 
DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM A DATA DE 
FABRICAÇÃO, DE VALIDADE E O NUMERO DO LOTE. 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

PACOTE 50 R$          9,15 R$                       
457,50 MATUTO 12 MESES 

103 

REFRIGERANTE DE 2 LITROS, CONTENDO ÁGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR, EXTRATO DE NOZ DE COLA, 
CAFEÍNA, ACIDULANTE INS 338, CORANTE 
CARAMELO IV, AROMA NATURAL. NÃO CONTÉM 
QUANTIDADES SIGNIFICATIVAS DE PROTEÍNAS, 
GORDURAS TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, 
GORDURAS TRNAS E FIBRA ALIMENTAR´. *% 
VALORES DIÁRIOS COM BASE EM UMA DIETA DE 
200 KCAL OU 8400 KJ. COM RÓTULO CONSTANDO 
INFORMAÇÕES PARA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E DO FABRICANTE. 

UNIDADE 400 R$          9,50 R$                    
3.800,00 COCA 12 MESES 

104 

REFRIGERANTE DE 2 LITROS, CONTENDO ÁGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR, SEMENTE DE GUARÁNA, 
0,025%, ACIDULANTE INS 330, CORANTE 
CARAMELO IV, AROMA SINTÉTICO IDENTICO AO 
NATURAL, CONSERVADOR INS 211. NÃO CONTÉM 
QUANTIDADES SIGNIFICATIVAS DE PROTEÍNAS, 
GORDURAS TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, 
GORDURAS TRNAS E FIBRA ALIMENTAR´.*% 
VALORES DIÁRIOS COM BASE EM UMA DIETA DE 
200 KCAL OU 8400 KJ. COM RÓTULO CONSTANDO 
INFORMAÇÕES PARA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E DO FABRICANTE. 

UNIDADE 400 R$          6,94 R$       2.776,00 KUAT 12 MESES 

107 

REPOLHO, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO BOA 
APARÊNCIA. APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE PARASITAS E LARVAS, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 17/78 DA – 
CNNPA. DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 
PARA ALIMENTOS – CNNPA. 

QUILO 200 R$          4,25 R$         850,00 GALVES 12 MESES 

113 

SARDINHA, ENLATADA. PESO LIQUIDO 
APROXIMADO DE 250 GRAMAS, DRENADO NO 
MÍNINO 125G, INGREDIENTES: SARDINHA, AGUA DE 
CONSTITUIÇÃO (AO PROPRIO SUCO), ÓLEO 
COMESTÍVEL OU MOLHO DE TOMATE E SAL. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DADOS DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. 

LATA 180 R$        11,40 R$       2.052,00 GOMES DFA 
COSTA 12 MESES 

117 SUCO - NO MINÍMO 1 LITRO, A BASE DE ÁGUA, UNIDADE 150 R$          5,50 R$          825,00 PURITY 12 MESES 

 
AÇÚCAR, SUCO DE FRUTAS, VITAMINAS (C, E, B3, A, 
D, B6 E B12), AROMA SINTÉTICO IDÊNTICO AO 
NATURAL, ACIDULANTE ÁCIDO CÍTRICO, 
ESTABILIZANTES GOMA GUAR E ACETATO 
ISOBUTIRATO DE SACAROSE, DIVERSOS SABORES. 

119 

TOMATE, GRANDE DE 1ª QUALIDADE, 
APRESENTANDO BOA APARÊNCIA. EMBALADAS EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES. 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE PARASITAS. 

QUILO 400 R$          8,65 R$       3.460,00 GALVES 12 MESES 

126 
ASSADEIRA EM ALUMÍNIO COM NO MÍNIMO 4 CM 
DE ALTURA 18,5 CM LARGURA E 27 CM DE 
COMPRIMENTO 

UNIDADE 20 R$        26,60 R$          532,00 INGA 
ALUMINIO 12 MESES 

127 
ASSADEIRA EM ALUMÍNIO COM NO MÍNIMO 4 CM 
DE ALTURA 21,5 CM LARGURA E 31 CM DE 
COMPRIMENTO 

UNIDADE 20 R$        44,90 R$          898,00 INGA 
ALUMINIO 12 MESES 

140 CAÇAROLA Nº 60 - 73LTS COM TAMPA UNIDADE 12 R$     505,00 R$       6.060,00 INGA 
ALUMINIO 12 MESES 

142 CALDEIRÃO Nº 38 - 37LTS COM TAMPA UNIDADE 12 R$     199,00 R$       2.388,00 INGA 
ALUMINIO 12 MESES 

143 CALDEIRÃO Nº 34 - 45LTS COM TAMPA UNIDADE 12 R$     283,00 R$      3.396,00 INGA 
ALUMINIO 12 MESES 

144 

CAIXA PLÁTICA ORGANIZADORA - 45 LITROS COM 
TAMPA - SÃO EMPILHÁVEIS. PRODUZIDAS 100% EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO. COR: TRANSPARENTE 
CAPACIDADE: 45 LITROS MEDIDAS EXTERNAS 
APROXIMADAS: COMPRIMENTO 64CM, LARGURA 
41CM E ALTURA 24 CM 

UNIDADE 30 R$        68,80 R$       2.064,00 PARAMOUNT 12 MESES 

145 CANECA de alumínio - 160 ml UNIDADE 40 R$        12,05 R$          482,00 INGA 
ALUMINIO 12 MESES 

152 COLHER DE ARROZ - de aço inox, tamanho grande UNIDADE 12 R$        32,00 R$          384,00 PLANETA 12 MESES 

153 COLHER DE MESA - em aço inox, com cabo em 
polipropileno, medindo 22 cm. UNIDADE 200 R$          4,60 R$          920,00 TRAMONTINA 12 MESES 

154 

CONCHA MÉDIA PARA SERVIR - TOTALMENTE EM 
AÇO INOX, RESISTENTE, MEDIDAS DE 
APROXIMADAMENTE 1 MM DE ESPESSURA, SEM 
EMENDAS OU REBITES, FUNDA E CABO COM NO 
MÍNIMO 25 CM DE COMPRIMENTO, COM 
GANCHINHO. 

UNIDADE 12 R$        35,50 R$          426,00 PLANETA 12 MESES 

160 ESCORREDOR DE LOUCA INOX UNIDADE 10 R$        53,00 R$          530,00 INOX 12 MESES 

169 FORMA DE VIDRO RETANGULAR 40,4cm x 24,9cm x 
7cm UNIDADE 10 R$        54,20 R$          542,00 MARINEX 12 MESES 

170 FORMA para gelo, de plástico. UNIDADE 20 R$          8,95 R$          179,00 SANREMO 12 MESES 

171 

FÓSFARO - COMPOSIÇÃO: FÓSFORO, CLORATO DE 
POTÁSSIO E AGLUTINANTES. - EMBALAGEM: MAÇO 
COM 10 CAIXAS CONTENDO 50 PALITOS COM 
MEDIDA MÍNIMA DE 5 CM. 

UNIDADE 50 R$          3,83 R$          191,50 PARANA 12 MESES 

173 FORMINHA DE DOCE - LISA Nº 5, COM 100 UNID. UNIDADE 30 R$          3,23 R$            96,90 ALEGRIA 12 MESES 
174 FRIGIDEIRA - Nº 24 EM ALUMINÍO ANTIADERENTE. UNIDADE 10 R$        39,90 R$          399,00 TRAMONTINA 12 MESES 
175 FRIGIDEIRA - Nº 26 EM ALUMINÍO ANTIADERENTE. UNIDADE 200 R$        49,90 R$       9.980,00 TRAMONTINA 12 MESES 

177 GARRAFA TÉRMICA C/ TONEIRA - CAPACIDADE 
PARA 6 LITROS. UNIDADE 10 R$     174,00 R$       1.740,00 UNITERMI 12 MESES 

178 GARRAFA TÉRMICA C/ TONEIRA - CAPACIDADE 
PARA 10 LITROS. UNIDADE 10 R$     151,25 R$       1.512,50 UNITERMI 12 MESES 

179 GARRAFA TERMICA  de mesa  p/ Café, material 
plástico, capacidade para  500 ml. UNIDADE 10 R$        30,95 R$          309,50 INVICTA 12 MESES 

180 
GARRAFA TÉRMICA DE MESA P/ CAFÉ, MATERIAL 
PLÁSTICO, CAPACIDADE PARA 1 LITRO. COM 
VALVULA DE APERTAR COM BICO ANTI-PINGO. 

UNIDADE 80 R$        62,50 R$       5.000,00 INVICTA 12 MESES 

185 

JARRA PLÁSTICA COM TAMPA EM MATERIAL 
ATÓXICO COM CAPACIDADE PARA 1,5 LITROS, 
TRANSPARENTE, COM BICO PARA SERVIR, CABO 
FIRME E FORMATO REDONDO. 

UNIDADE 30 R$        11,90 R$          357,00 NITRON 12 MESES 

186 

JARRA DE VIDRO - CAPACIDADE PARA 2LITROS, DE 
VIDRO TRANSPARENTE, COM BICO PARA SERVIR, 
FORMATO REDONDO, COM CABO, COM VIDRO 
RESISTENTE. 

UNIDADE 30 R$        41,21 R$       1.236,30 NADIR 12 MESES 

187 
PANELA DE PRESSÃO - CAPACIDADE 20 
LITROS.TAMANHO: 30,5 CM DE DIÂMETRO X 38 CM 
DE ALTURA. TRAVAS EXTERNAS. ALÇA 

UNIDADE 20 R$     480,10 R$       9.602,00 NIGRO 12 MESES 

 
ANTITÉRMICA; CORPO ALUMÍNIO POLIDO. VÁLVULA 
DE ESCAPE EM SILICONE. 

191 PANO DE PRATO - 100% algodão medindo pelo 
menos 40X66cm, cor branca. UNIDADE 500 R$          3,89 R$       1.945,00 ANA LIVIA 12 MESES 

197 
POTE PLÁSTICO  1 litros no mínimo, em material 
atóxico, de tampa com vedamento adequado, 
retangular ou quadrado. 

UNIDADE 50 R$        20,25 R$       1.012,50 SANREMO 12 MESES 

198 
POTE PLÁSTICO  300 ml no mínimo, em material 
atóxico, de tampa com vedamento adequado, 
retangular ou quadrado. 

UNIDADE 150 R$        15,45 R$       2.317,50 SANREMO 12 MESES 

199 
POTE PLÁSTICO  500 ml no mínimo, em material 
atóxico, de tampa com vedamento adequado, 
retangular ou quadrado. 

UNIDADE 100 R$        10,99 R$       1.099,00 SANREMO 12 MESES 

200 
POTE PLÁSTICO 7 LITROS NO MÍNIMO, EM 
MATERIAL ATÓXICO, DE TAMPA COM VEDAMENTO 
ADEQUADO, RETANGULAR OU QUADRADO. 

UNIDADE 30 R$        34,50 R$       1.035,00 TRITEC 12 MESES 

201 
POTE PLÁSTICO  700 ml, no mínimo, em material 
atóxico, de tampa com vedamento adequado, 
retangular ou quadrado. 

UNIDADE 50 R$        16,90 R$          845,00 SANREMO 12 MESES 

203 SACO DE PAPEL, PARA PIPOCA Nº4 PIPOQUEIRO 
9X18,5 COM 500 UNID. UNIDADE 50 R$        21,95 R$       1.097,50 NILPEL 12 MESES 

204 SACO PLÁSTICO, TRANSPARENTE 12X20CM COM 
1.000 UNID. UNIDADE 15 R$        33,99 R$          509,85 PLASTIFILME 12 MESES 

205 Saco plástico para mudas 10x20x0,006 com 1.000 
unid. PACOTE 100 R$        83,90 R$       8.390,00 PLASTIFILME 12 MESES 

206 Saco plástico para mudas 18x30x0,006 com 500 
unid. PACOTE 100 R$        39,45 R$       3.945,00 PLASTIFILME 12 MESES 

210 SACOLA PLASTICA 40 X 50 LEITOSA, CAPACIDADE 
PARA 5KG, PCT COM 1.000 UNID. PACOTE 50 R$        78,00 R$       3.900,00 LIDER 12 MESES 

212 
SUPORTE PARA COADOR DE CAFÉ, em polipropileto, 
tamanho mínimo médio de 102, com no mínimo 13 
cm de altura 

UNIDADE 20 R$        12,20 R$          244,00 MELITA 12 MESES 

213 TÁBUA PARA CARNE EM POLIETILENO 
APROXIMADAMENTE 35 X 25 CM. UNIDADE 10 R$        25,90 R$          259,00 NITRON 12 MESES 

235 

CESTO PARA LIXO - COM TAMPA E PEDAL, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO 
(POLIETILENO), UTILIZADA PARA DESCARTE E 
ARMAZENAMENTO DE LIXO RECICLADO E NÃO 
RECICLADO, COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 
50 LITROS. 

UNIDADE 50 R$     107,90 R$       5.395,00 PLASUTIL 12 MESES 

242 
LIXEIRA BASCULANTE 30LITROS FEITA DE PLÁSTICO, 
MEDIDAS: LITRAGEM: 30 LITROS. ALTURA: 58CM 
LARGURA: 27CM COMPRIMENTO: 33CM. 

UNIDADE 20 R$        48,90 R$         978,00 PLASUTIL 12 MESES 

248 

Escova Sanitária com Suporte - Descrição: Escova 
sanitária redonda em plástico, com suporte 
redondo em plástico. ? Tamanho aproximado 14x42 
cm. 

UNIDADE 40 R$          7,15 R$          286,00 ANA LIVIA 12 MESES 

268 

Rastelo em metal - tipo vassoura de jardim, com 22 
dentes, com olho de 23 mm, tamanho aproximado 
de 39cmx44cm, cabo em madeira envernizada, de 
no mínimo 120 cm de Comprimento. 

UNIDADE 30 R$        39,63 R$       1.188,90 ANA LIVIA 12 MESES 

272 
Rodo de Alumínio de 40 CM - Descrição - Em 
alumínio Resistente com Refil de borracha para 
troca. 

UNIDADE 70 R$        30,75 R$       2.152,50 RODOLAR 12 MESES 

296 BACIA CANELADA PLÁSTICO - 20 LITROS UNIDADE 20 R$        16,50 R$          330,00 ARTPLAST 12 MESES 
299 BALÃO LISO EM BORRACHA - tamanho 7 - 

Embalagem c/ 50 unidades PACOTE 100 R$          8,25 R$          825,00 SAO ROQUE 12 MESES 

300 BICO ORTODONTICO P/ MAMADEIRA EM SILICONE UNIDADE 15 R$        11,75 R$          176,25 LILO 12 MESES 

309 Curativo transparente, embalagem com no mínimo 
35 unidades. CAIXA 30 R$          7,50 R$          225,00 ISABABY 12 MESES 

332 Refil para repelente elétrico líquido com no mínimo 
30 ml, fragrância a escolher. UNIDADE 50 R$        16,50 R$          825,00 SBP 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 174.896,60 

C.H DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA 

VALIDADE DO 
REGISTRO DE 

PREÇO 

156 

COPO DESCARTÁVEL DE 180ML DE PLÁSTICO (P/ 
ÁGUA), ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT, 
COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO ATÓXICO. 
TEMPERATURA MÁXIMA DE USO: 100°C, PRODUTO 
RECICLÁVEL. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

PACOTE 4000 R$          3,79 R$    15.160,00 IBRASDE 12 MESES 

157 COPO DESCARTÁVEL DE 50ML DE PLÁSTICO (P/ PACOTE 700 R$          2,29 R$       1.603,00 IBRASDE 12 MESES 

 
CAFÉ), ATENDENDO AS NORMAS ABNT, MATERIAL 
POLIESTIRENO ATÓXICO, TEMPERATURA MAXIMA 
DE USO: 100º C, PRODUTO RECICLAVEL. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

182 

GUARDANAPO DE PAPEL - FOLHA BRANCA, 
MEDINDO NO MÍNIMO 20X22CM, PACOTE COM 50 
UNIDADES, FOLHA SIMPLES, PRODUTO NÃO 
PERECIVEL, 100% FIBRAS CELULOSICAS. 

PACOTE 500 R$          0,79 R$        395,00 TROPICOS 12 MESES 

193 

PAPEL TOALHA, INTERFOLHA, BRANCO, 100% 
CELULOSE, SUPER RESISTENTE, RÁPIDA ABSORÇÃO, 
PRIMEIRA QUALIDADE, PACOTE CONTENDO 2000 
FLS. 

PACOTE 2000 R$        54,99 R$  109.980,00 PARANA 12 MESES 

217 

ÁGUA SANITÁRIA - GALÃO DE 2 LTS, COM AÇÃO 
ALVEJANTE, DESINFETANTE, BACTERICIDA, COM 
CLORO ATIVO. COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE 
SÓDIO E ÁGUA. TEOR DE CLORO ATIVO 2,0% A 2,5% 
P/P. MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, 
E PRAZO DE VALIDADE IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. 

UNIDADE 1500 R$          5,19 R$       7.785,00 BIO KRISS 12 MESES 

218 

ÁGUA SANITÁRIA - GALÃO DE 5 LITROS, COM AÇÃO 
ALVEJANTE, DESINFETANTE, BACTERICIDA, MARCA 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM, COM CLORO ATIVO 
COMPOSIÇÃO: 2% COMUM 

UNIDADE 500 R$          9,72 R$       4.860,00 BIO KRISS 12 MESES 

219 

ALCOL EM GEL 70%, PARA HIGIENIZAÇÃO DAS 
MÃOS, INCOLOR, LÍMPIDO E LIVRE DE SEDIMENTOS, 
AÇÃO HIDRATANTE, C/ TAMPA E LACRE. GALOES DE 
5 LITROS 

GALÃO 400 R$        34,18 R$    13.672,00 SUPER VALE 12 MESES 

220 

ÁGUA SANITÁRIA - GALÃO DE 5 LITROS, COM AÇÃO 
ALVEJANTE, DESINFETANTE, BACTERICIDA, MARCA 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM, COM CLORO ATIVO 
COMPOSIÇÃO: 2% COMUM 

UNIDADE 1000 R$        10,50 R$    10.500,00 SUPER VALE 12 MESES 

221 

ALCOL EM GEL 70%, PARA HIGIENIZAÇÃO DAS 
MÃOS, INCOLOR, LÍMPIDO E LIVRE DE SEDIMENTOS, 
AÇÃO HIDRATANTE, C/ TAMPA E LACRE. GALOES DE 
5 LITROS 

LITROS 700 R$          4,45 R$       3.115,00 SUPER VALE 12 MESES 

222 

ÁGUA SANITÁRIA - GALÃO DE 5 LITROS, COM AÇÃO 
ALVEJANTE, DESINFETANTE, BACTERICIDA, MARCA 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM, COM CLORO ATIVO 
COMPOSIÇÃO: 2% COMUM 

LITROS 1200 R$          5,24 R$       6.288,00 SUPER VALE 12 MESES 

223 

ALCOOL EM GEL 70%, PARA HIGIENIZAÇÃO DAS 
MÃOS, INCOLOR, LÍMPIDO E LIVRE DE SEDIMENTOS, 
AÇÃO HIDRATANTE, C/ TAMPA E LACRE. GALOES DE 
5 LITROS 

GALÃO 250 R$        27,89 R$      6.972,50 SUPER VALE 12 MESES 

224 

AMACIANTE DE ROUPAS, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
VISCOSO CONCENTRADO, PERFUMADO. 
COMPOSIÇÃO: ATIVO COADJUVANTES, EMULSÃO 
DE SILICONE, DILUENTE, CONSERVANTES, PERFUME 
E ÁGUA; COMPONENTE ATIVO: CLORETO DE 
DIALQUIL DIMETIL AMÔNIO. PRODUTO NÃO 
PERECÍVEL. EMBALAGEM COM 1,8 LTS. 

UNIDADE 400 R$          6,72 R$       2.688,00 BIO KRISS 12 MESES 

231 
CERA LÍQUIDA, AUTO BRILHO, ANTI DERRAPANTE - 
CONTEÚDO 5 LITROS - PRÓPRIA PARA LOCAIS DE 
INTENSO TRAFEGO DE PESSOAS. 20% SÓLIDOS. 

UNIDADE 150 R$        43,89 R$       6.583,50 LIMPO MAIS 12 MESES 

243 

DESINFETANTE - 2 LT - COM AÇÃO BACTERICIDA, DE 
USO GERAL, COMPOSIÇÃO: CLORETO DE DIDECIL 
DIMETIL AMÔNIO, CLORETO DE ALQUIL AMIDO 
PROPIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO, CORANTE, 
ESSÊNCIA E ÁGUA. MARCA DO PRODUTO, 
VALIDADE, E DATA DE FABRICAÇÃO IMPRESSOS NA 
EMBALAGEM. CONTEÚDO 2 LITROS. 

UNIDADE 1600 R$          5,39 R$       8.624,00 BIO KRISS 12 MESES 

244 DESODORIZANTE DE AMBIENTE COM NO MÍNIMO 
360 ML DIVERSAS FRAGÂNCIA. UNIDADE 300 R$          9,95 R$       2.985,00 ULTRA FRESH 12 MESES 

250 

ESPONJA DUPLA FACE 110X75X20 MM, MULTI-USO, 
PARA USO EM GERAL. COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE 
POLIURETANO COM AGENTE ANTIBACTERICIDA E 
FIBRA SINTÉTICA COM ABRASIVO, PRODUTO NÃO 
PERECÍVEL, COM VALIDADE INDETERMINADA. 

UNIDADE 1500 R$          0,64 R$          960,00 ALKIN 12 MESES 

251 FLANELA Especial para limpeza, 100% algodão, 
tamanho mínimo de 38cmx58cm UNIDADE 350 R$          2,48 R$          868,00 ITATEX 12 MESES 

252 

FRASCO BORRIFADOR EM POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA MEDIDA DE NO MÍNIMO 300 ML 
PARA ACONDICIONAMENTO DE ÁLCOOL LIQUIDO. 
VÁLVULA PARA BORRIFAR. O PRODUTO DEVE SER 
RESISTENTE. 

UNIDADE 100 R$          6,98 R$          698,00 SENIR 12 MESES 

 

253 

FRASCO PUMP EM POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, NA MEDIDA DE FRASCO PUMP EM 
POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, NA MEDIDA 
DE NO MÍNIMO 400 ML PARA 
ACONDICIONAMENTO DE ÁLCOOL EM GEL. 
VÁLVULA BICO DE PATO. O PRODUTO DEVE SER 
RESISTENTE. 

UNIDADE 100 R$          7,85 R$          785,00 SENIR 12 MESES 

254 

INSETICIDA EFICAZ CONTRA: MOSCA, MOSQUITO E 
BARATA; COM TRAVA DE SEGURANÇA ESPECIAL 
PARA CRIANÇAS. EMBALAGEM SPRAY EM AÇO 
RECICLÁVEL. COMPOSIÇÃO: INGREDIENTES ATIVOS, 
SOLVENTES, ANTIOXIDANTE, EMULSIFICANTE E 
PROPELENTES. INSTRUÇÕES DE USO, MARCA DO 
PRODUTO, VALIDADE, E DATA DE FABRICAÇÃO 
IMPRESSOS NA EMBALAGEM. EMBALAGEM COM 
NO MÍNIMO 300 ML. 

UNIDADE 250 R$          8,85 R$       2.212,50 BUZZ 12 MESES 

259 

Máscara cirúrgica descartável tripla - CX C/ 50, 
fabricada a partir de polipropileno (TNT) gramatura 
acima de 45g/m² com elástico - Caixa com no 
mínimo 50 unidades 

CAIXA 500 R$          7,24 R$       3.620,00 MEDIX 12 MESES 

264 

PAPEL HIGIÊNICO - BRANCO, PRODUTO NÃO 
PERECÍVEL, PICOTADO E TEXTURIZADO, 
COMPOSIÇÃO: 100% FIBRAS CELULÓSICAS. PRAZO 
DE VALIDADE INDETERMINADA, GOFRADO 
BRANCO, (FARDO COM 8 ROLOS DE 300 MTS 
CADA). 

PACOTE 250 R$        37,00 R$       9.250,00 PARANA 12 MESES 

278 

SABÃO EM PEDRA, C/ GLICERINA PARA LAVAGEM 
DE LOUÇAS, ROUPAS E TALHERES. COMPOSIÇÃO: 
SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS DE COCÔ BABAÇU, 
SEBO, SOJA, COADJUVANTES, GLICERINA E ÁGUA. 
MARCA DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, E 
VALIDADE, CONTIDOS NA EMBALAGEM. 
EMBALAGEM COM 5 UNIDADES DE 200G CADA. 

PACOTE 450 R$          8,89 R$       4.000,50 GIRANDO SOL 12 MESES 

282 

SABONETE LÍQUIDO - SABONETE LÍQUIDO 
CREMOSO CONCENTRADO, COM FRAGRÂNCIA, 
ANTI-SÉPTICO, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 
A DATA DE FABRICAÇÃO, DE VALIDADE E NÚMERO 
DO LOTE. - GALÃO COM 5 LITROS, EM CX 
REFORÇADA PARA EMPILHAMENTO. 

GALÃO 250 R$        28,99 R$       7.247,50 LIMPO MAIS 12 MESES 

291 VASSOURA DE PALHA com cabo de madeira 
(grande), para limpeza em geral. UNIDADE 200 R$        17,49 R$       3.498,00 CAIPIRA 12 MESES 

319 

FRALDA DESCARTÁVEL COM TRIPLA PROTEÇÃO 
INFANTIL – TAMANHO “G”: PCTE C/ 32.DESCRIÇÃO: 
COM BARREIRA ANTIVAZAMENTO OU 
SUPERIMPERMEÁVEIS, GEL SUPERABSORVENTE E 
CAMADA DE PROTEÇÃO ULTRA SECA. 

PACOTE 100 R$        39,89 R$       3.989,00 LE BABY 12 MESES 

320 

FRALDA DESCARTÁVEL COM TRIPLA PROTEÇÃO 
INFANTIL – TAMANHO “GG”:PCTE C/ 32. 
DESCRIÇÃO: COM BARREIRA ANTIVAZAMENTO OU 
SUPERIMPERMEÁVEIS, GEL SUPERABSORVENTE E 
CAMADA DE PROTEÇÃO ULTRA SECA. 

PACOTE 100 R$        29,98 R$       2.998,00 LE BABY 12 MESES 

321 

FRALDA DESCARTÁVEL COM TRIPLA PROTEÇÃO 
INFANTIL – TAMANHO “M”: PCTE C/ 32. 
DESCRIÇÃO: COM BARREIRA ANTIVAZAMENTO OU 
SUPERIMPERMEÁVEIS, GEL SUPERABSORVENTE E 
CAMADA DE PROTEÇÃO ULTRA SECA. EMBALAGEM: 
PACOTE CONTENDO NO MÍNIMO 32 FRALDAS. 

PACOTE 100 R$        29,98 R$       2.998,00 LE BABY 12 MESES 

322 

FRALDA DESCARTÁVEL COM TRIPLA PROTEÇÃO 
INFANTIL – TAMANHO “XXG”:PCTE C/ 32. 
DESCRIÇÃO: COM BARREIRA ANTIVAZAMENTO OU 
SUPERIMPERMEÁVEIS, GEL SUPERABSORVENTE E 
CAMADA DE PROTEÇÃO ULTRA SECA. . 

PACOTE 150 R$        29,99 R$       4.498,50 LE BABY 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 248.834,00 

E. AMOREZI SUPERMERCADO EIRELI 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA 

VALIDADE DO 
REGISTRO DE 

PREÇO 

1 

ABACAXI DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO, SEM APRESENTAR AVARIAS DE CASCA, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS. ISENTO 
DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA, MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 

QUILO 180 R$          5,50 R$          990,00 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

2 

ABOBRINHA DE 1ª QUALIDADE, IN NATURA, COM 
GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO PARA O 
CONSUMO, SEM APRESENTAR AVARIAS DE CASCA, 
PROCEDENTE DE ESPÉCIES GENUÍNAS E SÃS. ISENTO 
DE LESÕES DE ORIGEM FÍSICA, MECÂNICA OU 
BIOLÓGICA, MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU 
CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFÍCIE 
EXTERNA, LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS, 
PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

QUILO 150 R$          9,08 R$       1.362,00 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

3 

ACHOCOLATADO EM PÓ, MISTURA EM PÓ PARA 
PREPARO DE ACHOCOLATADO INSTANTÂNEO, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINAS E MINERAIS, 
COMPOSIÇÃO: AÇÚCAR ORGÂNICO, CACAU EM PÓ 
SOLÚVEL, SAL, VITAMINAS (A,C, B1, B2, B3 E B6), 
MINERAIS (FERRO, CÁLCIO E ZINCO) E 
ANTIUMECTANTE, CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
DEVE SER PREPARADO COM INGREDIENTES SÃOS E 
LIMPOS, DE PRIMEIRA QUALIDADE, APARÊNCIA: PÓ 
FINO, SABOR: CHOCOLATE. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE PRAZO DE VALIDADE, E PESO LÍQUIDO, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA 
COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA, NÃO CONTÉM GLUTÉM, 
PESO LÍQUIDO DE 370G. 

PACOTE 750 R$          5,32 R$       3.990,00 LA REND 12 MESES 

4 

AÇUCAR CRISTAL DE CANA-DE-AÇÚCAR, NA COR 
BRANCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO 5 
KG. EMBALAGEM EM POLIETILENO, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, E DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 
DA COMISSÃO NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES 
PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

PACOTE 600 R$        20,88 R$    12.528,00 CRISTALMAR 12 MESES 

6 ÁGUA MINERAL NATURAL, COM O PH NA FAIXA 
ENTRE 6.0 A 9.5, SEM GÁS - COPO DE 300 ML UNIDADE 300 R$          2,15 R$          645,00 CRYSTAL 12 MESES 

7 ÁGUA MINERAL NATURAL, COM O PH NA FAIXA 
ENTRE 6.0 A 9.5, SEM GÁS - GARRAFA COM 500 ML UNIDADE 300 R$          1,99 R$          597,00 CRISTAL 12 MESES 

8 

ALFACE, DE PRIMEIRA QUALIDADE, NÃO 
AMARELADA, APRESENTANDO BOA APARÊNCIA. 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE PARASITAS E LARVAS. DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 – CNNPA. 

UNIDADE 150 R$          5,12 R$          768,00 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

9 

ALHO, DE 1ª QUALIDADE, APRESENTANDO 
EXCELENTE APARÊNCIA. EMBALAGEM DE SACO 
PLÁSTICO TRANSPARENTE DE KG. APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. 

QUILO 80 R$        25,09 R$       2.007,20 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

10 

AMEIXA - FRUTO PROCEDENTE DE AMEIXEIRA, COM 
CASCA VERMELHA. DEVE SER FRESCA, TER 
ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO TAMANHO, 
AROMA VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MÁXIMO 
DE MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITA 
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E 
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA 
O CONSUMO, ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, 
INSETOS E SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO 
POR FÍSICA OU MECÂNICA QUE AFETE A SUA 
APARÊNCIA E A POLPA. O PRODUTO DEVE SER 
ENTREGUE EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO 
E E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES ADEQUADAS 
PARA O CONSUMO COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE 
PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 17/78 DA – CNNPA. 

UNIDADE 100 R$        19,18 R$       1.918,00 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

12 

AMENDOIM BRANCO, PCTE 500 GRAMAS, 
DESCASCADO, SELECIONADO, CLASSE MIUDO, TIPO 
1, PRODUTO NATURAL, EMBALAGEM PLASTICA. 
PREPARADOS COM MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, 

PACOTE 150 R$          8,19 R$       1.228,50 BEIJA FLOR 12 MESES 

 
ISENTAS DE MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS E DE 
DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. 

13 

AMIDO DE MILHO. EMBALAGEM COM 500 G, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

PACOTE 50 R$          9,99 R$          499,50 ZAELI 12 MESES 

15 

AZEITONA VERDE. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE. VIDRO DE 500 GR 

PACOTE 50 R$        17,86 R$          893,00 ZAELI 12 MESES 

16 

BACON - Embalagem com dados identificação do 
produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade com validade de no mínimo 06 
meses, contado da entrega, peso liquido, e de 
acordo com a Resolução 12/78 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - 
CNNPA. O produto deverá ter registro no Ministério 
da Agricultura e/ou Ministério da Saúde. 

QUILO 60 R$        37,61 R$       2.256,60 AURORA 12 MESES 

18 

BANANA NANICA DE PRIMEIRA IN-NATURA, 
EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES. APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE PARASITAS E LARVAS, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 17/78 DA – 
CNNPA. 

QUILO 400 R$          5,14 R$       2.056,00 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

19 

BATATA, TAMANHO GRANDE, DE 1ª QUALIDADE, 
APRESENTANDO EXCELENTE APARÊNCIA. 
EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES. APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE PARASITAS E LARVAS, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 17/78 DA – 
CNNPA. 

QUILO 300 R$          7,49 R$       2.247,00 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

20 

BETERRABA, TAMANHO GRANDE, NACIONAL DE 1ª 
QUALIDADE, APRESENTANDO EXCELENTE 
APARÊNCIA. EMBALADA EM SACOS 
TRANSPARENTE. APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE PARASITAS E LARVAS, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 17/78 DA – 
CNNPA. 

QUILO 80 R$          5,44 R$          435,20 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

21 

BISCOITO, TIPO CREAM CRACKER, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, CONTENDO 360 G. A BASE DE 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL, EXTRATO DE 
MALTE, SORO DE LEITE EM PÓ, AMIDO DE MILHO*, 
AÇÚCAR, SAL, FERMENTO QUÍMICO BICARBONATO 
DE SÓDIO, EMULSIFICANTE LECITINA DE SOJA* E 
AROMATIZANTE. EMBALAGEM DUPLA, COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 
OS BISCOITOS OU BOLACHAS DEVERÃO SER 
FABRICADOS A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E 
LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIA TERROSA, 
PARASITOS, DEVENDO ESTAR EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO. SÃO REJEITADOS OS BISCOITOS 
OU BOLACHAS MAL COZIDOS, QUEIMADOS, DE 
CARACTERES ORGANOLÉTICOS ANORMAIS. A DATA 
DE VALIDADE DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 

PACOTE 1100 R$          7,04 R$       7.744,00 NINFA 12 MESES 

22 

BISCOITO, TIPO MAIZENA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM DUPLA, CONTENDO NO 
MÍNIMO 360 G, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO COM A 

PACOTE 1100 R$          7,14 R$       7.854,00 NINFA 12 MESES 

 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 
SERÃO REJEITADOS BISCOITOS MAL COZIDOS, 
QUEIMADOS, MURCHOS, NÃO PODENDO 
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM SE 
APRESENTAR QUEBRADIÇO. DEVE TER EM SEU 
RÓTULO INFORMAÇÕES SOBRE GLÚTEN, 
NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DO 
LOTE. DEVEM SER OBTIDOS PROCESSADOS E 
EMBALADOS, ARMAZENADOS, TRANSPORTADOS E 
CONSERVADOS EM CONDIÇÕES QUE NÃO 
PRODUZEM, DESENVOLVAM E OU AGREGUEM 
SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS, FÍSICAS E BIOLÓGICAS. A 
DATA DE VALIDADE DEVE SER DE NO MÍNIMO 6 
MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA 

23 BOMBONS - SORTIDOS, CAIXA DE NO MINÍMO 
250G. PACOTE 100 R$        12,49 R$       1.249,00 GAROTO 12 MESES 

25 

CALDO PARA CULINÁRIA SABOR CARNE, CONTENDO 
NO MÍNIMO 06 UNIDADES, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

UNIDADE 150 R$          3,69 R$          553,50 KNNOR 12 MESES 

26 

CALDO PARA CULINÁRIA SABOR GALINHA, 
CONTENDO NO MÍNIMO 06 UNIDADES, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E DE ACORDO A 
RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO NACIONAL DE 
NORMAS E PADRÕES PARA ALIMENTOS - CNNPA. 

UNIDADE 150 R$          3,25 R$          487,50 KNNOR 12 MESES 

27 

CANJICA, DE MILHO BRANCA TIPO 1, CONTENDO 
80% DE GRÃOS INTEIROS, PREPARADOS COM 
MATÉRIAS PRIMAS SÃS, LIMPAS, ISENTAS DE 
MATÉRIAS TERROSAS, PARASITAS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO MÁXIMO DE 15% 
DE UMIDADE - EMBALAGEM DE 500G. 

PACOTE 50 R$          7,58 R$          379,00 BEIJA FLOR 12 MESES 

28 

CANJIQUINHA DE MILHO PREPARADA COM 
MATÉRIA PRIMAS LIMPAS, ISENTAS DE MATÉRIAS 
TERROSAS, PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS. NÃO PODERÃO ESTAR ÚMIDAS, 
FERMENTADAS OU RANÇOSAS. PESO LÍQUIDO 500G 

PACOTE 25 R$          4,69 R$          117,25 BEIJA FLOR 12 MESES 

29 

CARNE BOVINA BISTECA DE 1º COM FILÉ, 
RESFRIADA OU CONGELADA. ASPECTO PRÓPRIO, 
NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE, PARASITAS 
E LARVAS, COM EMBALAGEM DE SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES. 

QUILO 250 R$        41,44 R$    10.360,00 JR 12 MESES 

30 

CARNE BOVINA CHARQUE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM EM FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE, MARCAS E CARIMBOS OFICIAIS, DE 
ACORDO COM AS PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA 
AGRICULTURA E DA RESOLUÇÃO DA ANVISA N.105 
DE 19/05/99. 

QUILO 60 R$        49,29 R$       2.957,40 JR 12 MESES 

31 

CARNE BOVINA COM OSSO (COSTELA), RESFRIADA 
OU CONGELADA COM REGISTRO NO SIF. ASPECTO 
PRÓPRIA, NÃO AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

QUILO 150 R$        30,75 R$       4.612,50 JR 12 MESES 

32 

CARNE BOVINA MOÍDA MAGRA DE 1ª , RESFRIADA 
OU CONGELADA. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. DEVENDO CONTER NO 
MÁXIMO 10% DE GORDURA DEVE SER ISENTA DE 
CARTILAGENS E DE OSSOS E CONTER NO MÁXIMO 
DE 3% DE APONEUROSES, COM REGISTRO NO SIF. 
EMBALAGEM DE SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE. 

QUILO 325 R$        35,51 R$    11.540,75 JR 12 MESES 

33 CARNE BOVINA RESFRIADA OU CONGELADA TIPO QUILO 455 R$        37,28 R$    16.962,40 JR 12 MESES 
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PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

100,0053.102.110,00 54.741.247,49 5.380.013,91 23.545.964,45 31.195.283,04 5.395.771,07 23.446.107,34 100,00 31.295.140,15

LEGISLATIVA 1.799.000,00 1.799.000,00 248.352,45 931.220,45 3,95 867.779,55 248.352,45 931.220,45 3,97 867.779,55
Ação Legislativa 1.799.000,00 1.799.000,00 248.352,45 931.220,45 3,95 867.779,55 248.352,45 931.220,45 867.779,553,97

ADMINISTRAÇÃO 7.168.510,00 7.145.915,49 711.099,32 2.853.544,85 12,12 4.292.370,64 692.324,85 2.807.301,00 11,97 4.338.614,49
Planejamento e Orçamento 1.004.625,00 894.425,00 155.419,74 574.864,20 2,44 319.560,80 152.551,27 552.808,35 341.616,652,36
Administração Geral 5.467.075,00 5.488.680,49 450.884,05 1.873.858,60 7,96 3.614.821,89 434.978,05 1.850.670,60 3.638.009,897,89
Administração Financeira 619.485,00 685.485,00 104.795,53 371.036,92 1,58 314.448,08 104.795,53 370.036,92 315.448,081,58
Controle Externo 77.325,00 77.325,00 0,00 33.785,13 0,14 43.539,87 0,00 33.785,13 43.539,870,14

SEGURANÇA PÚBLICA 160.650,00 160.650,00 1.209,25 3.500,35 0,01 157.149,65 1.209,25 3.500,35 0,01 157.149,65
Administração Geral 157.500,00 157.500,00 1.209,25 3.500,35 0,01 153.999,65 1.209,25 3.500,35 153.999,650,01
Defesa Civil 3.150,00 3.150,00 0,00 0,00 0,00 3.150,00 0,00 0,00 3.150,000,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 2.764.150,00 3.329.099,96 187.834,22 809.255,28 3,44 2.519.844,68 190.134,98 807.604,90 3,44 2.521.495,06
Administração Geral 482.800,00 503.800,00 50.629,30 248.294,13 1,05 255.505,87 52.930,06 246.643,75 257.156,251,05
Assistência ao Idoso 31.000,00 31.000,00 0,00 0,00 0,00 31.000,00 0,00 0,00 31.000,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 229.750,00 269.713,06 16.025,17 102.960,84 0,44 166.752,22 16.025,17 102.960,84 166.752,220,44
Assistência Comunitária 2.020.600,00 2.524.586,90 121.179,75 458.000,31 1,95 2.066.586,59 121.179,75 458.000,31 2.066.586,591,95

PREVIDÊNCIA SOCIAL 73.800,00 75.600,00 11.558,04 46.318,66 0,20 29.281,34 11.558,04 46.318,66 0,20 29.281,34
Previdência do Regime Estatutário 73.800,00 75.600,00 11.558,04 46.318,66 0,20 29.281,34 11.558,04 46.318,66 29.281,340,20

SAÚDE 13.349.950,00 13.540.492,62 1.938.954,15 6.792.826,80 28,85 6.747.665,82 1.945.178,13 6.757.409,12 28,82 6.783.083,50
Atenção Básica 11.910.850,00 12.341.392,62 1.849.721,77 6.645.131,54 28,22 5.696.261,08 1.855.945,75 6.609.713,86 5.731.678,7628,19
Vigilância Sanitária 1.432.800,00 1.192.800,00 89.232,38 147.695,26 0,63 1.045.104,74 89.232,38 147.695,26 1.045.104,740,63
Vigilância Epidemiológica 6.300,00 6.300,00 0,00 0,00 0,00 6.300,00 0,00 0,00 6.300,000,00

EDUCAÇÃO 8.118.000,00 8.512.233,04 969.780,21 3.889.276,30 16,52 4.622.956,74 970.079,76 3.888.717,10 16,59 4.623.515,94
Ensino Fundamental 5.143.000,00 5.492.933,04 710.940,58 2.912.703,75 12,37 2.580.229,29 711.140,33 2.912.344,15 2.580.588,8912,42
Educação Infantil 2.863.350,00 2.833.350,00 231.641,15 891.799,31 3,79 1.941.550,69 231.740,95 891.599,71 1.941.750,293,80
Educação de Jovens e Adultos 68.400,00 59.400,00 0,00 32.624,96 0,14 26.775,04 0,00 32.624,96 26.775,040,14
Educação Especial 43.250,00 126.550,00 27.198,48 52.148,28 0,22 74.401,72 27.198,48 52.148,28 74.401,720,22

CULTURA 299.150,00 299.150,00 10.553,74 119.352,37 0,51 179.797,63 10.553,74 119.352,37 0,51 179.797,63
Difusão Cultural 294.150,00 294.150,00 10.553,74 119.352,37 0,51 174.797,63 10.553,74 119.352,37 174.797,630,51
Turismo 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 5.000,000,00

URBANISMO 10.915.700,00 11.468.731,63 576.737,89 4.126.071,51 17,52 7.342.660,12 599.445,23 4.126.071,51 17,60 7.342.660,12
Infra-Estrutura Urbana 5.135.000,00 5.575.658,27 0,00 1.214.171,78 5,16 4.361.486,49 22.707,34 1.214.171,78 4.361.486,495,18
Serviços Urbanos 5.780.700,00 5.893.073,36 576.737,89 2.911.899,73 12,37 2.981.173,63 576.737,89 2.911.899,73 2.981.173,6312,42

GESTÃO AMBIENTAL 2.270.850,00 2.013.800,00 148.317,79 532.741,25 2,26 1.481.058,75 151.317,79 517.741,25 2,21 1.496.058,75
Preservação e Conservação Ambiental 2.270.850,00 2.013.800,00 148.317,79 532.741,25 2,26 1.481.058,75 151.317,79 517.741,25 1.496.058,752,21

AGRICULTURA 1.901.000,00 1.935.200,05 81.169,22 980.541,75 4,16 954.658,30 81.169,22 979.555,75 4,18 955.644,30
Abastecimento 30.000,00 30.000,00 0,00 0,00 0,00 30.000,00 0,00 0,00 30.000,000,00
Extensão Rural 1.111.000,00 1.145.200,05 81.169,22 857.241,75 3,64 287.958,30 81.169,22 856.255,75 288.944,303,65
Promoção da Produção Agropecuária 760.000,00 760.000,00 0,00 123.300,00 0,52 636.700,00 0,00 123.300,00 636.700,000,53

TRANSPORTE 1.641.000,00 1.545.832,97 73.385,68 482.863,15 2,05 1.062.969,82 73.385,68 482.863,15 2,06 1.062.969,82
Transporte Rodoviário 1.641.000,00 1.545.832,97 73.385,68 482.863,15 2,05 1.062.969,82 73.385,68 482.863,15 1.062.969,822,06

DESPORTO E LAZER 317.850,00 317.850,00 16.894,09 133.671,63 0,57 184.178,37 16.894,09 133.671,63 0,57 184.178,37
Desporto Comunitário 317.850,00 317.850,00 16.894,09 133.671,63 0,57 184.178,37 16.894,09 133.671,63 184.178,370,57

ENCARGOS ESPECIAIS 2.122.500,00 2.397.691,73 404.167,86 1.844.780,10 7,83 552.911,63 404.167,86 1.844.780,10 7,87 552.911,63
Serviço da Dívida Interna 1.880.500,00 1.880.500,00 282.382,37 1.367.987,72 5,81 512.512,28 282.382,37 1.367.987,72 512.512,285,83
Outros Encargos Especiais 242.000,00 517.191,73 121.785,49 476.792,38 2,02 40.399,35 121.785,49 476.792,38 40.399,352,03

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00
Reserva de Contingência geral 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00 200.000,000,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 25/set/2023 as 15h e 57m.

TOTAL 100,00 100,0053.102.110,00 54.741.247,49 5.380.013,91 23.545.964,45 31.195.283,04 5.395.771,07 23.446.107,34 31.295.140,15
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 14.495,50 1.562.231,91 0,001.478.792,77 97.934,64 0,00 8.089,00 0,008.049,00 40,008.049,00 97.974,64

1.478.792,771.562.231,9114.495,50PODER EXECUTIVO 97.934,640,00 0,00 8.089,00 8.049,00 8.049,00 0,00 40,00 97.974,64

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 14.495,50 1.562.231,91 0,001.478.792,77 97.934,64 0,00 0,008.049,00 40,008.089,00 8.049,00 97.974,64

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 25/set/2023 as 16h e 47m.
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MÚSCULO, SEM OSSO, EXCELENTE QUALIDADE, 
COM REGISTRO NO SIF. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

34 

CARNE BOVINA TIPO BIFE DE 1º RESFRIADA OU 
CONGELADA, SEM OSSO, EXCELENTE QUALIDADE, 
COM REGISTRO NO SIF. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDA E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM 
MANCHAS ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. 

QUILO 280 R$        46,65 R$    13.062,00 JR 12 MESES 

35 

CARNE SUINA TIPO PALETA, CONGELADA COM 
OSSO. ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADAS, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. 

QUILO 250 R$        20,35 R$       5.087,50 FRIELLA 12 MESES 

37 

CEBOLINHA DE PRIMEIRA QUALIDADE, NÃO 
AMARELADA, APRESENTANDO BOA APARÊNCIA. 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE PARASITA E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 – CNNPA. 

PACOTE 80 R$          3,42 R$          273,60 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

39 

CEREAL DE MILHO - COM NO MÍNIMO 200GR - 
MILHO, AÇÚCAR, SAL, EXTRATO DE MALTE, SAL, 
ÁCIDO ASCÓRBICO (VITAMINA C), ÓXIDO DE ZINCO 
(ZINCO), NIACINAMIDA, FERRO REDUZIDO (FERRO), 
PALMITATO DE RETINOL (VITAMINA A), 
CLORIDRATO DE PIRIDOXINA (VITAMINA B6), 
RIBOFLAVINA (VITAMINA B2), MONONITRATO DE 
TIAMINA (VITAMINA B1), ÁCIDO FÓLICO (VITAMINA 
DO COMPLEXO B) COBALAMINA (VITAMINA B12) 

UNIDADE 50 R$        14,18 R$          709,00 PARATI 12 MESES 

40 

CEREAL DE MILHO EM FORMATO DE BOLINHAS- 
TIPO CHOCOBOL- COM NO MÍNIMO 200GR - COM 
FARINHA DE MILHO INTEGRAL, FARINHA DE MILHO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
AÇÚCAR, XAROPE DE GLICOSE, CACAU EM PÓ, 
OLEÍNA DE PALMA, MINERAIS [CÁLCIO 
(CARBONATO DE CÁLCIO), FERRO (FERRO 
ELETROLÍTICO) E ZINCO (ÓXIDO DE ZINCO)] E 
VITAMINAS [ÁCIDO PANTOTÊNICO (PANTOTENATO 
DE CÁLCIO), NIACINA (NICOTINAMIDA), B2 
(RIBOFLAVINA), B6 (CLORIDRATO DE PIRIDOXINA) E 
ÁCIDO FÓLICO (ÁCIDO N-PTEROIL-L-GLUTÂMICO)], 
SAL, AROMATIZANTES, ANTIUMECTANTE FOSFATO 
DICÁLCICO, CORANTE CARAMELO IV, 
ESTABILIZANTE FOSFATO TRISSÓDICO E 
ANTIOXIDANTE TOCOFEROL. 

UNIDADE 50 R$        14,18 R$          709,00 PARATI 12 MESES 

41 CHÁ - COM 10 SACHES DE 10G CADA, DIVERSOS 
SABORES . CAIXA 150 R$          8,28 R$                    

1.242,00 MATTE 12 MESES 

42 

CHA-MATE - NATURAL, COM FOLHAS E TALOS DE 
ERVA MATE TOSTADO, PARA INFUSÃO, EM CAIXA 
DE NO MÍNIMO 250G, PRIMEIRA QUALIDADE. 
EMBALAGEM COM DADOS IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, E DE ACORDO 
COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA COMISSÃO 
NACIONAL DE NORMAS E PADRÕES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA. Nº DE REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. 

CAIXA 700 R$          9,62 R$                    
6.734,00 FRONTEIRA 12 MESES 

43 

CHANTILI, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, COM ASPÉCTO, ODOR E SABOR 
PRÓPRIO, IDENTIFICAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE 
E PESO LÍQUIDO. 

LITROS 10 R$        22,19 R$                       
221,90 AMELIA 12 MESES 

44 

CHOCOLATE GRANULADO - PCTE 1KG, 
INGREDIENTES: GLICOSE, CACAU EM PÓ, AMIDO DE 
MILHO, GORDURA VEGETAL, EMULSIFICANTE 
LECITINA DE SOJA (INS-200), ANTIUMECTANTE 
SILICATO DE MAGNÉSIO, CORANTE CARAMELO IV 
(INS-150D) E AROMATIZANTE IDÊNTICO AO 
NATURAL. 

UNIDADE 15 R$        21,22 R$                       
318,30 HARALD 12 MESES 

45 
COBERTURA CHOCOLATE DE CONFEITEIRO - MEIO 
AMARGO, EMBALAGEM DE 1KG. INGREDIENTES: 
AÇÚCAR, GORDURA VEGETAL, CACAU EM PÓ, LEITE 

UNIDADE 60 R$        28,98 R$                    
1.738,80 HARALD 12 MESES 

 
EM PÓ, EMULSIFICANTE: LECITINA DE SOJA E 
POLIGLICEROLPOLIRRICINOLEATO E 
AROMATIZANTE 

46 

COCO RALADO - PCTE 100 GRAMAS. NÃO 
ACRESCIDO DE AÇÚCAR. POLPA DE COCO 
PARCIALMENTE DESENGORDURADA, DESIDRATADA, 
CONTÉM: AMÊNDOA DE COCO DESIDRATADO COM 
60% DE TEOR MINIMO DE GORDURA. NÃO PODERÁ 
APRESENTAR CHEIRO ALTERADO OU RANÇOSO, 
COM ASPECTOS DE FRAGMENTOS SOLTOS E DE COR 
BRANCA. 

PACOTE 250 R$          5,14 R$                    
1.285,00 BEIJA FLOR 12 MESES 

47 

COLORAU EM EMBALAGEM DE 500GR, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

PACOTE 50 R$          8,96 R$                       
448,00 CIALHO 12 MESES 

48 

COUVE DE PRIMEIRA QUALIDADE, NÃO 
AMARELADA, APRESENTANDO BOA APARÊNCIA. 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE PARASITA E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 – CNNPA. 

PACOTE 40 R$          3,99 R$                       
159,60 

PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

49 

CREME DE LEITE TRADICIONAL, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
200GR, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 300 R$          3,98 R$                    
1.194,00 LIDER 12 MESES 

50 

DOCE DE LEITE PASTOSO - 400G, POTE CONTENDO 
ROTULO, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. A BASE DE LEITE 
PASTEURIZADO INTEGRAL E/OU LEITE EM PÓ 
RECONSTITUIDO, AÇUCAR, CONCENTRADO 
PROTEICO DE SORO DE LEITE EM PÓ, BICARBONATO 
DE SÓDIO, ENZIMA LACTASE E CONSERVADOR 
SABATO DE POTÁSSIO. 

UNIDADE 80 R$          7,98 R$                       
638,40 CIAFRIOS 12 MESES 

51 

ERVILHA - LATA DE PESO LÍQUIDO 270 GRAMAS, 
DRENADO 170 GRAMAS, INGREDIENTES, ERVILHA, 
ÁGUA, AÇUCAR E SAL. COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE. 

UNIDADE 40 R$          4,52 R$                       
180,80 PREDILECTA 12 MESES 

52 

EXTRATO DE TOMATE, CONCENTRADO, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, CONTENDO TOMATE, 
AÇÚCAR E SAL. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 300 
G, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDA. 
O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA AGRICULTURA E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

UNIDADE 250 R$          2,99 R$                       
747,50 DELL NONO 12 MESES 

53 
FARINHA DE MANDIOCA BIJÚ - PACOTE C/ NO 
MÍNIMO 350G. A BASE DE 100% FARINHA DE 
MANDIOCA, SEM GLÚTEN. 

QUILO 40 R$          8,60 R$                       
344,00 PINDUCA 12 MESES 

54 

FARINHA DE MANDIOCA, GRUPO SECA, SUBGRUPO 
FINA, TIPO 1, CONTENDO 1 KG, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE E PESO LÍQUIDO. O PRODUTO DEVERA 
TER REGISTRO NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 
E/OU MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

PACOTE 80 R$          8,19 R$                       
655,20 PINDUCA 12 MESES 

55 

FARINHA DE ROSCA, EMBALAGEM DE 500G, PARA 
EMPANAR, TIPO 1, TRADICIONAL. NÃO PODERÁ 
ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA OU RANÇOSA. COM 
ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA OU 
LIGEIRAMENTE AMARELADA, CHEIRO PRÓPRIO E 
SABOR PRÓPRIO. 

UNIDADE 50 R$          7,80 R$                       
390,00 BEIJA FLOR 12 MESES 

56 

FARINHA DE TRIGO, EMBALAGEM DE 5KG, TIPO 1, 
TRADICIONAL, ENRIQUECIDA COM FERRO E ÁCIDO 
FOLICO. NÃO PODERÁ ESTAR ÚMIDA, FERMENTADA 
OU RANÇOSA. COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR 
BRANCA OU LIGEIRAMENTE AMARELADA, CHEIRO 
PRÓPRIO E SABOR PRÓPRIO. 

PACOTE 100 R$        18,82 R$                    
1.882,00 COCAMAR 12 MESES 

61 FRANGO TIPO COXA E SOBRE COXA, CONGELADO QUILO 455 R$        14,62 R$                    SOMAVE 12 MESES 

 
COM ADIÇÃO DE ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 6%. 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM 
PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. – 
EMBALAGEM DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, COM 
REGISTRO NO SIF. 

6.652,10 

62 

FRANGO TIPO PEITO, CONGELADO COM ADIÇÃO DE 
ÁGUA DE NO MÁXIMO DE 6%. ASPECTO PRÓPRIO, 
NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA 
SEM MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. – EMBALAGEM DE PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM REGISTRO NO SIF. 

UNIDADE 400 R$        16,20 R$                    
6.480,00 PEITO 12 MESES 

67 IOGURTE COM POLPA DE FRUTAS NO MÍNIMO 510 
GR, EMBALAGEM COM 6 UNIDADES PACOTE 100 R$          5,60 R$                       

560,00 BATAVO 12 MESES 

68 
ISOTÔNICO - BEBIBA CONTENDO SÓDIO, 
CARBOIDRATOS E POTÁSSIO, DE SABORES 
VARIADOS. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 500 ML 

UNIDADE 50 R$          6,44 R$                       
322,00 GATORADE 12 MESES 

72 

LEITE EM PÓ INTEGRAL OBTIDO POR 
DESIDRATAÇÃO DO LEITE DE VACA INTEGRAL E 
APTO PARA A ALIMENTAÇÃO HUMANA, MEDIANTE 
PROCESSOS TECNOLÓGICOS ADEQUADOS. 
DEVENDO TER BOA SOLUBILIDADE ? EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 350G - RENDE NO MÍNIMO 3,100 
LITROS. 

PACOTE 60 R$        12,70 R$                       
762,00 PARMALAT 12 MESES 

75 

LINGUIÇA TIPO CALABRESA, COM ASPECTO 
CARACTERÍSTICO, COR PRÓPRIA SEM MANCHAS 
PARDACENTAS OU ESVERDEADAS, ODOR E SABOR 
PRÓPRIO. 

QUILO 70 R$        35,27 R$                    
2.468,90 COPAVEL 12 MESES 

78 

MACARRÃO TIPO LASANHA, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, MASSA COM OVOS, EMPACOTADO EM 
EMBALAGEM DE 500G , COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 93/2000 ? 
ANVISA - TEMPO DE COZIMENTO DE 7 A 10 
MINUTOS. 

PACOTE 60 R$          9,34 R$                       
560,40 RENATA 12 MESES 

79 

MACARRAO, TIPO ESPAGUETE, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, MASSA COM OVOS, EMPACOTADO EM 
EMBALAGEM DE 1 KG, COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 93/2000 – 
ANVISA - TEMPO DE COZIMENTO DE 7 A 10 
MINUTOS. 

QUILO 200 R$          7,63 R$       1.526,00 NINFA 12 MESES 

81 

MAMÃO PAPAYA - SEPARADOS POR UNIDADES 
HOMOGÊNEAS, SEM DEFEITOS GRAVES (PODRIDÃO, 
DANOS PROFUNDOS, FRUTOS PASSADOS) SEM OU 
DEFORMAÇÃO. O PRODUTO DEVE SER ENTREGUE 
EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE PARASITAS E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 17/78 DA – CNNPA. 

UNIDADE 200 R$          7,73 R$       1.546,00 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

82 

MANDIOCA DE PRIMEIRA QUALIDADE, NÃO 
AMARELADA, APRESENTANDO BOA APARÊNCIA. 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE PARASITA E LARVAS, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO 12/78 – CNNPA. DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, NÃO AMARELADA, APRESENTANDO 
BOA APARÊNCIA. APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE PARASITA E LARVAS, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 – CNNPA. 

QUILO 100 R$          9,52 R$          952,00 PROVS 12 MESES 

84 

MELÃO - DE PRIMEIRA QUALIDADE, NÃO 
AMARELADA, APRESENTANDO BOA APARÊNCIA. 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE PARASITA E LARVAS, DE ACORDO COM A 

QUILO 120 R$          8,67 R$       1.040,40 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

 
RESOLUÇÃO 12/78 – CNNPA. 

88 

MORANGO - DEVERÁ SER PROCEDENTE DE 
ESPÉCIMES VEGETAIS GENUÍNOS E SÃOS, SER 
FRESCOS, TER ATINGIDO O GRAU MÁXIMO NO 
TAMANHO, AROMA E COR DA ESPÉCIE E 
VARIEDADE, APRESENTAR GRAU MAXIMO DE 
MATURAÇÃO TAL QUE LHES PERMITE SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO, 
ESTAR LIVRE DE ENFERMIDADES, INSETOS E 
SUJIDADES, NÃO ESTAR DANIFICADO POR 
QUALQUER LESÃO DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA QUE AFETE A SUA APARÊNCIA E A 
POLPA. NÃO SERÃO PERMITIDOS MANCHAS OU 
DEFEITOS NA CASCA. EMBALAGEM: O PRODUTO 
DEVERÁ ESTARÁ CONDICIONADO EM EMBALAGENS 
PLÁSTICAS FLEXÍVEL, ATÓXICAS, RESISTENTE, 
TRANSPARENTES COM 150G. O PRODUTO DEVE SER 
ENTREGUE EM ÓTIMAS CONDIÇÕES DE UTILIZAÇÃO 
E O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM 
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO COM 
AUSÊNCIA DE SUJIDADE PARASITA E LARVAS, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 – CNNPA. 

UNIDADE 200 R$        14,37 R$       2.874,00 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

89 

ÓLEO DE SOJA, TIPO 1, DE ORIGEM VEGETA,L 
REFINADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EMBALAGEM 
EM POLIETILENO TEREFTALATO (PET) ORIGINAL DE 
FABRICA CONTENDO 900ML. , ESPECIFICAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E 
DATA DE VENCIMENTO ESTAMPADA NA 
EMBALAGEM. 

UNIDADE 350 R$          6,96 R$       2.436,00 COCAMAR 12 MESES 

90 ORÉGANO - PCTE COM NO MINÍMO 7 GR. PACOTE 100 R$          2,23 R$          223,00 ZAELI 12 MESES 

91 

OVOS DE GALINHA - de granja tipo médio branco ou 
vermelho classe A. Apresentando boa aparência e 
com embalagem adequada para o transporte e 
armazenamento do produto. 

DUZIA 250 R$        10,00 R$       2.500,00 MANDAGUAÇ
U 12 MESES 

93 PÃO P/ CACHORRO QUENTE, ELABORADO COM 
FARINHA DE TRIGO. QUILO 200 R$        21,46 R$       4.292,00 MARQUESPAN 12 MESES 

94 PÃO DE FORMA, ELABORADO COM FARINHA DE 
TRIGO. PACOTE COM NO MÍNIMO 400 GR PACOTE 200 R$          9,07 R$       1.814,00 NUTRIBREADS 12 MESES 

96 

PIMENTÃO GRANDE DE 1ª QUALIDADE, 
APRESENTANDO BOA APARÊNCIA. EMBALADAS EM 
SACOS PLÁSTICOS TRANSPARENTES. 
APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO QUE 
PERMITA SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O 
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES 
ADEQUADAS PARA O CONSUMO COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADE, PARASITAS. 

QUILO 80 R$          8,02 R$          641,60 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

98 

POLVILHO DE MANDIOCA; TIPO AZEDO, TIPO 1, 
PACOTE DE 450 GRAMAS. EMBALAGEM PLASTICA, 
FEITO DE FÉCULA DE MANDIOCA.; SEM IMPUREZAS. 
DEVENDO CONSTAR NA EMBALAGEM A DATA DE 
FABRICAÇÃO, DE VALIDADE E O NUMERO DO LOTE. 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

PACOTE 50 R$          6,98 R$          349,00 PRATA 12 MESES 

101 

QUEIJO MUSSARELA, FATIADO, INGREDIENTES: 
LEITE PASTEURIZADO, SAL, COALHO, ACIDULANTE, 
ACIDO LATICO E CLORETO DE CÁLCIO. COM 
ASPECTO DE MASSA SEMI-DURA, COR BRANCO 
CREME HOMOGÊNEA, CHEIRO PRÓPRIO, SABOR 
SUAVE, LEVEMENTE SALGADO PRÓPRIO. COM 
REGISTRO NO SIF. 

QUILO 150 R$        37,00 R$       5.550,00 PREMIATTA 12 MESES 

102 QUEIJO PARMESÃO RALADO pct 50 gr PACOTE 100 R$          4,00 R$          400,00 CRIOLO 12 MESES 

105 

REFRIGERANTE DE 2 LITROS, CONTENDO ÁGUA 
GASEIFICADA, AÇÚCAR, SUCO NATURAL DE LIMÃO 
2,5%, ACIDULANTE INS 330 E CONSERVADOR INS 
211. NÃO CONTÉM QUANTIDADES DE PROTEÍNAS, 
GORDURAS TOTAIS, GORDURAS SATURADAS, 
GORDURAS TRNAS E FIBRA ALIMENTAR´. *% 
VALORES DIÁRIOS COM BASE EM UMA DIETA DE 
200 KCAL OU 8400 KJ. COM RÓTULO CONSTANDO 
INFORMAÇÕES PARA IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO 
E DO FABRICANTE. 

UNIDADE 400 R$          7,94 R$       3.176,00 GAROTO 12 MESES 

106 REFRIGETANRE LATA, EMBALAGEM COM 350 ML, 
DIVERSOS SABORES: COLA, GUARANÁ E LARANJA. UNIDADE 100 R$          3,91 R$          391,00 FYS 12 MESES 

108 

REQUEIJÃO CREMOSO - ACONDICIONADO EM COPO 
PLÁSTICO COM LACRE E TAMPA CONTENDO 200G 
CADA - PRODUTO SEM AMIDO, SEM GORDURA 
VEGETAL E SEM GORDURA TRANS, NÃO DEVERÁ 

UNIDADE 250 R$          8,36 R$       2.090,00 PREMIATTA 12 MESES 

 
CONTER GLÚTEN, VALIDADE SUPERIOR A 100 

109 

SAL, REFINADO, IODADO, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
EMBALAGEM CONTENDO 1 KG, PARA CONSUMO 
DOMESTICO, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. O PRODUTO DEVERA TER REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E/OU 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

QUILO 100 R$          2,05 R$          205,00 ZAELI 12 MESES 

110 SAL  AMONÍACO - EMBALAGEM COM 100G UNIDADE 100 R$          6,00 R$          600,00 ZAELI 12 MESES 

111 

SALSA - DE 1ª QUALIDADE, CONTENDO OS TALOS E 
APRESENTANDO EXCELENTE APARÊNCIA. 
EMBALADAS EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTES. APRESENTANDO GRAU DE 
MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE PARASITAS E LARVAS, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 17/78 DA – CNNPA 

PACOTE 100 R$          3,27 R$         327,00 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

112 

SALSICHA, TIPO HOT-DOG COM NO MÁXIMO DE 2% 
DE AMIDO. COM ASPECTO CARACTERÍSTICO, COR 
PRÓPRIA SEM MANCHAS PARDACENTAS OU 
ESVERDEADAS, ODOR E SABOR PRÓPRIO, COM 
ADIÇÃO DE ÁGUA OU GELO NO MÁXIMO DE 10% . 
COM REGISTRO NO SIF - EMBALAGEM DE KG. 

QUILO 350 R$        19,50 R$       6.825,00 GUIBON 12 MESES 

114 

SORVETE DE MASSA, POTE CONTENDO RÓTULO, 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. EMBALAGEM DE NO MONÍMO 2 
LITROS. 

LATA 100 R$        23,20 R$       2.320,00 DEMASSAS 12 MESES 

115 
SORVETE TIPO PICOLÉ VÁRIOS SABORES, COM 
ROTULO DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E DO 
FABRICANTE. PRAZO DE VALIDADE E PESO LIQUIDO 

UNIDADE 1000 R$          1,60 R$       1.600,00 DEMASSAS 12 MESES 

118 

TEMPERO, COMPLETO CONTENDO SAL, ÁGUA, 
COENTRO, CEBOLA, ORÉGANO, CONDIMENTOS 
PREPARADOS DE CEBOLA E ALHO, REALÇADOR DE 
SABORGLUTAMATO MONOSSÓDICO, COM OU SEM 
PIMENTO (A ESCOLHER). DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DE 
FABRICA, COM ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES. 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE. CONTENDO 1 
KG. 

PACOTE 60 R$          9,00 R$          540,00 CIALHO 12 MESES 

120 

UVA- DE 1ª QUALIDADE. EMBALADAS EM SACOS 
PLÁSTICOS TRANSPARENTES. APRESENTANDO 
GRAU DE MATURAÇÃO QUE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO 
EM CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA O CONSUMO 
COM AUSÊNCIA DE SUJIDADE PARASITAS E LARVAS, 
DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 17/78 DA – 
CNNPA. 

QUILO 150 R$          9,07 R$       1.360,50 PRODUTOR 
RURAL 12 MESES 

122 

VINAGRE DE ÁLCOOL, DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 
ORIGINAL DE FÁBRICA CONTENDO NO MÍNIMO 
750ML, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE, ESTAMPADO 
NA EMBALAGEM. 

UNIDADE 100 R$          2,40 R$          240,00 CHEMIM 12 MESES 

123 
ABRIDOR DE LATAS E GARAFAS EM INOX DE BOA 
QUALIDADE, MATERIAL ULTRA RESISTENTE E FACIL 
DE LIMPAR. 

UNIDADE 12 R$          5,60 R$            67,20 CATUAI 12 MESES 

125 
ASSADEIRA EM ALUMÍNIO COM NO MÍNIMO 5 CM 
DE ALTURA 13 CM LARGURA E 23 CM DE 
COMPRIMENTO 

UNIDADE 20 R$        24,00 R$          480,00 PICOLI 12 MESES 

128 
ASSADEIRA EM ALUMÍNIO COM NO MÍNIMO 4 CM 
DE ALTURA 24,5 CM LARGURA E 35 CM DE 
COMPRIMENTO 

UNIDADE 20 R$        57,00 R$       1.140,00 PICOLI 12 MESES 

129 
ASSADEIRA EM ALUMÍNIO COM NO MÍNIMO 7 CM 
DE ALTURA 30 CM LARGURA E 45 CM DE 
COMPRIMENTO 

UNIDADE 20 R$        69,00 R$       1.380,00 PICOLI 12 MESES 

131 CAÇAROLA Nº 16 - 1LT COM TAMPA UNIDADE 12 R$        35,00 R$          420,00 PICOLI 12 MESES 

132 CAÇAROLA Nº 18 - 2LTS COM TAMPA UNIDADE 12 R$        58,00 R$          696,00 PICOLI 12 MESES 

133 CAÇAROLA Nº 20 - 2,9LTS COM TAMPA UNIDADE 12 R$        42,00 R$          504,00 PICOLI 12 MESES 

134 CAÇAROLA Nº 24 - 4,1LTS COM TAMPA UNIDADE 12 R$        75,00 R$          900,00 PICOLI 12 MESES 

 
135 CAÇAROLA Nº 26 - 7LTS COM TAMPA UNIDADE 12 R$        88,00 R$       1.056,00 PICOLI 12 MESES 

136 CAÇAROLA Nº 34 - 9LTS COM TAMPA UNIDADE 12 R$     125,00 R$       1.500,00 PICOLI 12 MESES 

137 CAÇAROLA Nº 40 - 23LTS COM TAMPA UNIDADE 12 R$     170,00 R$       2.040,00 PICOLI 12 MESES 

138 CAÇAROLA Nº 45 - 31LTS COM TAMPA UNIDADE 12 R$     250,00 R$       3.000,00 PICOLI 12 MESES 

139 CAÇAROLA Nº 50 - 41LTS COM TAMPA UNIDADE 12 R$     330,00 R$       3.960,00 PICOLI 12 MESES 

141 CALDEIRÃO Nº 34 - 27LTS COM TAMPA UNIDADE 12 R$     179,00 R$       2.148,00 PICOLI 12 MESES 

146 CANECA de alumínio 350 a 400 ml UNIDADE 40 R$          9,50 R$          380,00 PICOLI 12 MESES 

147 CANECA DE ALUMÍNIO - 750ML UNIDADE 40 R$        12,80 R$          512,00 PICOLI 12 MESES 

148 CANECA de alumínio 1,8l UNIDADE 40 R$        35,00 R$       1.400,00 PICOLI 12 MESES 

149 CANECA DE ALUMÍNIO - 2,0 LITROS UNIDADE 40 R$        33,00 R$       1.320,00 PICOLI 12 MESES 

150 

COADOR DE CAFÉ - PERMANENTE, NÃO PERECÍVEL, 
PRODUTO NÃO DESCARTÁVEL, ALTA 
DURABILIDADE, 1ª QUALIDADE, COMPOSTO: FILTRO 
SINTÉTICO DE POLIPROPILENO (TNT). 

UNIDADE 80 R$          4,00 R$          320,00 MOKA 12 MESES 

151 COADOR DE CAFÉ DE PANO FLANELADO BRANCO 
12CM. UNIDADE 100 R$          8,00 R$          800,00 BRIZZI 12 MESES 

155 COPO de vidro, tipo americano, 190 ml UNIDADE 170 R$          1,70 R$          289,00 NADIR 12 MESES 
161 ESCORREDOR DE MACARRÃO INOX grande UNIDADE 10 R$     165,00 R$       1.650,00 HBC 12 MESES 

162 

ESPUMADEIRA MÉDIA EM AÇO INOX, 
APROXIMADAMENTE 9 CM DE DIÂMETRO, CABO 
COM NO MÍNIMO 26 CM DE COMPRIMENTO, COM 
GANCHINHO. 

UNIDADE 10 R$        27,00 R$          270,00 CATUAI 12 MESES 

163 FACA de cozinha com cabo em material plástico. UNIDADE 15 R$        21,50 R$         322,50 CATUAI 12 MESES 

164 FACA DE MESA, lamina em aço com cabo em 
polipropileno, medindo 25cm, inox UNIDADE 15 R$          7,00 R$          105,00 CATUAI 12 MESES 

165 FACA DE PÃO, LAMINA EM AÇO INOX COM CABO 
EM MADEIRA, MEDINDO 28CM. UNIDADE 15 R$        21,50 R$          322,50 CATUAI 12 MESES 

166 
FERVEDOR MF 14 POLIDO SEM TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO ANTIADERENTE, COM 
ALÇA, CAPACIDADE 1,5 LITROS. 

UNIDADE 15 R$        25,50 R$          382,50 PICOLI 12 MESES 

167 FECHO PRÁTICO - PARA SACO, DE ARAME 
REVESTIDO BRANCO, COM 100 UNID. UNIDADE 20 R$          2,70 R$            54,00 PLAST 12 MESES 

168 FORMA DE VIDRO OVAL - MEDINDO 35CM X 
24,1CM X 6,5 CM. UNIDADE 10 R$        59,55 R$          595,50 MARINEX 12 MESES 

172 
FÓSFARO - PALITO EXTRA LONGO 9,5 CM. 
COMPOSIÇÃO: FÓSFORO, CLORATO DE POTÁSSIO E 
AGLUTINANTES. EMBALAGEM COM 50 UNID. 

UNIDADE 50 R$          3,74 R$          187,00 PARANA 12 MESES 

176 GARFO DE MESA, EM AÇO INOX, CABO DE 
MATERIAL PLÁSTICO. UNIDADE 150 R$          5,00 R$          750,00 CATUAI 12 MESES 

181 

GÁS DE COZINHA (GLP); COMPOSIÇÃO BÁSICA DE 
PROPANO E BUTANO (GÁS DE COZINHA); UNIDADE 
DE FORNECIMENTO: BOTIJÕES DE 13 KG, 
RETORNÁVEL; APLICAÇÃO EM FOGÕES 
DOMÉSTICOS. 

UNIDADE 320 R$     117,94 R$    37.740,80 LIQUIGAS 12 MESES 

184 

JARRA PLÁSTICA COM TAMPA EM MATERIAL 
ATÓXICO COM CAPACIDADE PARA 3 LITROS, 
TRANSPARENTE, COM BICO PARA SERVIR, CABO 
FIRME E FORMATO REDONDO. 

UNIDADE 30 R$        19,70 R$          591,00 JAGUAR 12 MESES 

194 

PEGADOR DE SALADA E MASSAS. MATERIAL: 
INTEIRAMENTE EM AÇO INOXIDÁVEL; RESISTENTE 
AO CALOR; COR: PRATA. COMPOSIÇÃO: AÇO 
INOXIDÁVEL; DIMENSÕES: 29CM X 5,5CM; PESO: 
96G. 

UNIDADE 50 R$        19,20 R$          960,00 SIMONAGGIO 12 MESES 

195 PENEIRA PLÁSTICA COM CABO, TELA FINA, COM 
APROXIMADAMENTE 20 CM DE DIÂMETRO. UNIDADE 20 R$        15,00 R$          300,00 ALVES 12 MESES 

196 PLÁSTICO FILME - Pvc 28cm X 30m ROLO 150 R$          4,90 R$          735,00 GIOPACK 12 MESES 

202 PRATO fundo de vidro temperado, medindo 
22,0x3,2 cm UNIDADE 200 R$          5,38 R$       1.076,00 NADIR 12 MESES 

207 
SACO PLÁSTICO, EM ROLO (EMBALAGEM PARA 
FREEZER) CAPACIDADE MÍNIMA DE 3 KG COM NI 
MÍNIMO 100 UNIDADES. 

PACOTE 100 R$          4,49 R$          449,00 MEGAMIL 12 MESES 

209 
SACO PLÁSTICO, EM ROLO (EMBALAGEM PARA 
FREEZER) CAPACIDADE MÍNIMA DE 7 KG COM NO 
MÍNIMO 100 UNIDADES. 

PACOTE 100 R$          7,89 R$          789,00 MEGAMIL 12 MESES 

211 SUPORTE P/ CAFÉ MARIQUINHA EM ALUMINIO UNIDADE 5 R$        60,00 R$          300,00 PICOLI 12 MESES 

214 TALHER PLASTICO P/ REFEIÇÃO c/ 10 unid PACOTE 100 R$          4,00 R$          400,00 ALEGRIA E 
FESTA 12 MESES 

215 TRITURADOR/PROCESSADOR MANUAL - MATERIAL 
PLÁSTICO, COM LÂMINAS DE AÇO, DIMENSÕES UNIDADE 10 R$        45,71 R$          457,10 CATUAI 12 MESES 

 
13,2X12,9X10,1CM 

216 VASILHA PLÁSTICA, com tampa, material resistente, 
com capacidade para no mínimo 10 litros UNIDADE 60 R$        33,00 R$       1.980,00 SANTANA 12 MESES 

230 

CERA EM PASTA COM SILICONE, PRODUTO 
INFLAMAVEL, COMPOSIÇÃO: PARAFINA, MAMONA 
HIDROGENADA SOLVENTE E POLIETILENO, PARA 
TODOS TIPOS DE PISOS. EMBALAGEM COM NO 
MÍNIMO 200GR. 

LATA 20 R$        18,19 R$          363,80 GUANABARA 12 MESES 

236 CESTO PARA LIXO, sem tampa, telado, capacidade 
para no mínimo 5 litros UNIDADE 60 R$          7,50 R$          450,00 ARQUIPLAST 12 MESES 

238 

CESTO QUADRADO COM TAMPA BASCULANTE (VAI 
E VEM), ACOMPANHA ADESIVO CONFORME COR 
SELECIONADA E 4 (QUATRO) GANCHOS PLÁSTICOS 
PARA FIXAÇÃO DO SACO DE LIXOCAPACIDADE: 60L 
PARA COLETA SELETIVA; PEAD (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE) OU PP (POLIPROPILENO), COM 
PROTEÇÃO UV; DIMENSÕES APROXIMADAS: 72CM 
X 37CM X 37CM (ALTURA X COMPRIMENTO X 
LARGURA). COR: AZUL (PAPEIS). 

UNIDADE 70 R$     122,93 R$       8.605,10 SANREMO 12 MESES 

239 

CESTO QUADRADO COM TAMPA BASCULANTE (VAI 
E VEM) ACOMPANHA ADESIVO CONFORME COR 
SELECIONADA E 4 (QUATRO) GANCHOS PLÁSTICOS 
PARA FIXAÇÃO DO SACO DE LIXOCAPACIDADE: 60L 
PARA COLETA SELETIVA; PEAD (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE) OU PP (POLIPROPILENO), COM 
PROTEÇÃO UV; DIMENSÕES APROXIMADAS: 72CM 
X 37CM X 37CM (ALTURA X COMPRIMENTO X 
LARGURA). COR: VERMELHO (PLÁSTICOS). 

UNIDADE 70 R$     122,93 R$       8.605,10 SANREMO 12 MESES 

240 

CESTO QUADRADO COM TAMPA BASCULANTE (VAI 
E VEM), ACOMPANHA ADESIVO CONFORME COR 
SELECIONADA E 4 (QUATRO) GANCHOS PLÁSTICOS 
PARA FIXAÇÃO DO SACO DE LIXOCAPACIDADE: 60L 
PARA COLETA SELETIVA; PEAD (POLIETILENO DE 
ALTA DENSIDADE) OU PP (POLIPROPILENO), COM 
PROTEÇÃO UV; DIMENSÕES APROXIMADAS: 72CM 
X 37CM X 37CM (ALTURA X COMPRIMENTO X 
LARGURA). COR: MARROM (ORGÂNICO). 

UNIDADE 70 R$     122,93 R$       8.605,10 SANREMO 12 MESES 

246 

DETERGENTE - DETERGENTE LÍQUIDO 
BIODEGRADÁVEL NEUTRO PARA USO DE REMOÇÃO 
DE GORDURAS E SUJEIRAS DE LOUÇAS E NA 
LIMPEZA GERAL. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO 
ANIÔNICO, COADJUVANTES, PRESERVANTES, 
CORANTES E ÁGUA. UNIDADE DE FORNECIMENTO: 
FRASCO COM 500 ML, COM TAMPA DOSADORA. 
PRODUTO COM REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA.(DETERGENTE LÍQUIDO 500 ML/ 
PARA LAVAR LOUÇA) 

UNIDADE 2000 R$          1,95 R$       3.900,00 FACILLE 12 MESES 

249 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO, IDEAL PARA LOUÇAS E 
PANELA DE ALUMÍNIO. COMPOSIÇÃO: AÇO 
CARBONO. EMBALAGEM COM 60 GR - PACOTE C/8 
UNIDADES. 

PACOTE 750 R$          2,00 R$       1.500,00 ASSOLAN 12 MESES 

256 

LUVA PARA LIMPEZA DE LÁTEX NATURAL VERNIZ 
SILVER SLIM AZUL . COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE 
LÁTEX NATURAL, COM REVESTIMENTO INTERNO, 
REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE. DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 
13.393. TAMANHO GRANDE. 

UNIDADE 400 R$          3,94 R$       1.576,00 DANNY 12 MESES 

257 

LUVA PARA LIMPEZA DE LÁTEX NATURAL VERNIZ 
SILVER SLIM AZUL . COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE 
LÁTEX NATURAL, COM REVESTIMENTO INTERNO, 
REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE. DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 
13.393. TAMANHO MÉDIO. 

UNIDADE 400 R$          3,94 R$       1.576,00 DANNY 12 MESES 

258 

LUVA PARA LIMPEZA DE LÁTEX NATURAL VERNIZ 
SILVER SLIM AZUL . COMPOSIÇÃO: BORRACHA DE 
LÁTEX NATURAL, COM REVESTIMENTO INTERNO, 
REFORÇADA, COM SUPERFÍCIE EXTERNA 
ANTIDERRAPANTE. DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS NORMAS DA ABNT NBR 
13.393. TAMANHO PEQUENO.. 

UNIDADE 250 R$          3,94 R$          985,00 DANNY 12 MESES 

262 

PALHA DE AÇO INOXIDÁVEL 10 CM2, FEITO DE 
MATÉRIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IDEAL 
PARA DAR BRILHO EM ALUMÍNIO, PRODUTO NÃO 
PERECÍVEL, SEM PRAZO DE VALIDADE. 

UNIDADE 150 R$          2,52 R$          378,00 BRILLO 12 MESES 

 

266 

PRENDEDOR DE ROUPA - EM MADEIRA. 
EEMBALAGEM COM 12 UNID, FEITO DE MATÉRIA 
PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, SEM PRAZO DE 
VALIDADE. 

PACOTE 100 R$          2,70 R$         270,00 GINA 12 MESES 

267 

QUEROSENE, COMPOSIÇÃO: 100% QUEROSENE 
(HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS E DERIVADOS DE 
PETRÓLEO) - EMBALAGEM: FRASCO COM MÍNIMO 
500ML. 

FRASCO 100 R$        14,23 R$       1.423,00 QUEROSENE 12 MESES 

280 

SABONETE HIDRATANTE COM NO MÍNIMO 80 G, 
USO EXTERNO, COM INGREDIENTES QUE LIMPAM E 
PERFUMAM A PELE, SEM IRRITAÇÃO. COMPOSTO 
POR ESSÊNCIAS E HIDRATANTES.PRODUTO NÃO 
PERECÍVEL. 

UNIDADE 200 R$          3,76 R$          752,00 ALBANY 12 MESES 

281 

SABONETE INFANTIL, COM NO MÍNIMO 80 G, 
COMPOSIÇÃO: SODIUM TALOWATE, SODIUM 
COCOATE, FRAGRANCE, COCONUT ACID, TITANIUM 
DIOXIDE, TETRADIBUTYL PENTAERYTHRITYL, 
TETRASODIUM EDTA, ETIDRONIC. 

UNIDADE 180 R$          3,80 R$          684,00 BABY 123 12 MESES 

287 SODA CAÚSTICA EM ESCAMA 1KG. QUILO 50 R$        24,00 R$       1.200,00 SETE 12 MESES 

294 

ABSORVENTE ÍNTIMO, COM ABAS, COM GEL PARA 
MELHOR ABSORÇÃO DO FLUXO, SISTEMA DE DUPLA 
SEGURANÇA QUE ABSORVE RAPIDAMENTE O 
FLUXO E DISTRIBUI AO LONGO DO ABSORVENTE 
EVITANDO VAZAMENTOS. COM FORMATO 
ANATÔMICO. EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 08 
ABSORVENTES, EMBALADOS UM A UM. 

PACOTE 100 R$          7,80 R$          780,00 MILI 12 MESES 

295 APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL c/ 2 unid JOGO 150 R$          8,90 R$       1.335,00 PROBAK 12 MESES 
297 BACIA EXTRA GIGANTE PLASTICO 80 litros UNIDADE 12 R$     114,50 R$       1.374,00 INPLAST 12 MESES 
298 BACIA GIGANTE 30 litros UNIDADE 10 R$        28,00 R$          280,00 INPLAST 12 MESES 

301 

BOTIJÃO VAZIO CONFECCIONADO EM METAL, 
RESISTENTE A IMPACTO E COM CAPACIDADE DE 13 
KG, PARA ACONDICIONAMENTO DE GÁS DE 
COZINHA (GLP). 

UNIDADE 10 R$     367,00 R$       3.670,00 LIQUIGAS 12 MESES 

302 CHINELO DE DEDO EM MATERIAL DE BORRACHA, 
DIVERSOS TAMANHOS E CORES PAR 10 R$        29,28 R$          292,80 TOP HAV 12 MESES 

303 CHUPETA EM MATERIAL PLÁSTICO, COM 
VENTILAÇÃO, E BICO DE SILICONE ORTODONTICO UNIDADE 20 R$        24,85 R$          497,00 FIONA 12 MESES 

305 

CONDICIONADOR , para uso externo, com 
instruções de uso, prazo de validade, data de 
fabricação e marca do produto impressos na 
embalagem. Embalagem com no mínimo 200 ml. 

UNIDADE 80 R$        16,40 R$       1.312,00 DARLING 12 MESES 

306 

COMPOSIÇÃO: ÁGUA CETEARYL ALCOHOL, 
CETRIMONIUM CHLORIDE, MINERAL OIL, AMINO 
BISPROPEYL DIMETHICONE AND TRIDECETH – 12 
AND DODECYLBENZENE- SULFONATE, GLYCERYL 
STEARATE, FORMALDEHYDE, METHYLCHLOROISO, 
ISOTHIAZOLINONE, ALOE BARBADENSIS LEAF, 
EXTRACT, GREEN 8CI 59040) ATRIC CICID. 

UNIDADE 200 R$        14,45 R$       2.890,00 BARUEL 12 MESES 

307 

CREME DENTAL COM FLÚOR + CÁLCIO, CONTENDO: 
MONOFLUORFOSFATO DE SÓDIO (1450 PPM DE 
FLÚOR), APROVADO PELA ABO (ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE ODONTOLOGIA). EMBALAGEM DE 
NO MINÍMO 70 GR. 

UNIDADE 250 R$          3,80 R$          950,00 DENTIL 12 MESES 

308 

CREME PARA PENTEAR AQUA, CENTRIMONIUM 
CLORIDE, CETEARYL ALCOHOL, GLYCERIL STEARATE, 
AMODIMETHICONE, TRIDECETH-12, 
MTHYLPARABEN, METHYCLOROISOTHIASOLINONE/ 
METHYLISOTHIASOLINONE, PROPYLPARABEN, 
CITRIC ACID, HYDROLYSED SOY PROTEIN, PARFUM, 
COM NO MÍNIMO 200 ML. 

UNIDADE 120 R$        21,00 R$       2.520,00 YAMASTEROL 12 MESES 

310 DESODORANTE ANTITRANSPIRANTE tipo rolon 50 
ml UNIDADE 50 R$        13,30 R$          665,00 RED APPLE 12 MESES 

316 

ESCOVA DE CABELO, CERDAS DE NYLON COM 
PARTAS PROTETORAS, ABERTURAS QUE FACILITAM 
A PASSAFEM DE AR. CABO COM SUPORTEDE 
BORRACHA ANTI-DERRAPANTE. COMPOSIÇÃO: 
POLIPROPILENO, PVC E NYLON. PRODUTO NÃO 
PERECÍVEL, VALIDADE INDETERMINADA. 

UNIDADE 10 R$        46,72 R$          467,20 JULIA CONDOR 12 MESES 

317 

ESCOVA DENTAL DENSIDADE MACIA E MÉDIA, COM 
CERDAS DURÁVEIS E CABO LONGO, APROVADA 
PELA ABO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE 
ODONTOLOGIA). 

UNIDADE 30 R$        15,00 R$          450,00 BLU 12 MESES 

318 FIO DENTAL C/ NO MÍNIMO 50 MTS. UNIDADE 30 R$          8,50 R$          255,00 DENTIL 12 MESES 
323 HASTE FLEXÍVEL - com pontas de algodão, 

embalagem com no mínimo 75 unidades CAIXA 200 R$          4,75 R$          950,00 MILI 12 MESES 

 

326 
LENÇO UMEDECIDO - HIPOALERGÊNICOS E SEM 
ÁLCOOL, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 48 
UNIDADES. 

PACOTE 150 R$          3,80 R$          570,00 BABY FREE 12 MESES 

328 PENTE FINO para cabelo - em material  plástico UNIDADE 5 R$          7,99 R$            39,95 ISACARE 12 MESES 
329 PENTE PARA CABELO, em material  plástico, 25cm UNIDADE 5 R$        18,19 R$            90,95 ISACARE 12 MESES 

330 

PIGMENTO CORANTE, TIPO BISNAGA, VÁRIAS 
CORES, COM GRANDE PODER DE TINGIMENTO E 
RESISTÊNCIA - PARA COLORIR CERA, TINTAS LÁTEX, 
ACRÍLICAS E BASE ÁGUA. 

UNIDADE 250 R$          4,92 R$       1.230,00 XADREZ 12 MESES 

333 

REPELENTE DE INSETOS EM CREME - COM 
FÓRMULA HIDRATANTE  E DE FÁCIL APLICAÇÃO, 
RÁPIDA ABSORÇÃO E LONGA DURAÇÃO, 
HIPOALERGÊNICO E DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO, FRAGRÂNCIA SUAVE E O NO MÍNIMO 100 
ML. 

UNIDADE 250 R$        14,40 R$       3.600,00 NO INSET 12 MESES 

334 Repelente Elétrico Liquido com refil de no mínimo 
30 ml UNIDADE 20 R$        19,99 R$          399,80 SBP 12 MESES 

335 

REPELENTE EM AEROSOL- de fácil aplicação, rápida 
absorção e longa duração, hipoalérgico e 
dermatologicamente testado, fragrância suave e o 
no mínimo 100 ML. 

UNIDADE 50 R$        17,30 R$          865,00 REPELLERI 12 MESES 

336 

SHAMPOO INFANTIL, COM NO MÍNIMO 200 ML. 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA, LAURET SULFATO DE SÓDIO, 
LAURET SULFOCCINATO DISÓDICO, 
COCAMIDOPROPIL BETAÍNA, DEA COCAMIDA, 
DIOLEATO DE PE-120 METILGLUCOSA, PERFUME, 
CLORURO DE SÓDIO, EDTA TETRASÓDICO, 
TRIETANOLAMINA, POLOXÁMERO 124, 
FORMALDEHIDO, METILCLOROISOTIAZOLINONA, 
METILISOTIAZOLINONA, FD&C AMARILLO Nº 5(CI 
19140). 

UNIDADE 80 R$        11,70 R$          936,00 ISAKIDS 12 MESES 

337 

SHAMPOO PARA USO EXTERNO, PARA TODOS TIPOS 
DE CABELO, PRODUTO NÃO PERECÍVEL, CONTENDO 
NA EMBALAGEM PRAZO DE VALIDADE, MARCA DO 
PRODUTO, E DATA DE FABRICAÇÃO. EMBALAGEM 
COM NO MÍNIMO 200 ML. 

UNIDADE 80 R$        12,35 R$          988,00 DARLING 12 MESES 

339 

Vela de Aniversário - Confeccionada com parafina, 
pigmentos atóxicos, tamanho de no mínimo 7,5 cm 
modelo em formato de números  e cores diversas a 
escolher. 

UNIDADE 30 R$          4,30 R$          129,00 ALEGRIA 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$  344.021,70 

PREMIUM PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELLI - EPP 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL MARCA 

VALIDADE DO 
REGISTRO DE 

PREÇO 

158 EMBALAGEM P/ CACHORRO QUENTE - 15X10CM 
PCT COM 100 UNID. PACOTE 50 R$          5,90 R$          295,00 JABS 12 MESES 

159 

EMBALAGEM RETANGULAR PLÁSTICA - MODELO 
S10, MEDIDAS MÍNIMAS APROXIMADAS DE 
190X120X63 MM - PACOTE CONTENDO 100 
UNIDADES. 

PACOTE 50 R$        29,00 R$       1.450,00 SAN PACK 12 MESES 

188 PALITO DE DENTES em madeira, caixa com 100 
unidades. CAIXA 100 R$          0,68 R$            68,00 NATURAL 12 MESES 

189 

PALITO/VARETA - PARA ALGODÃO 
DOCE/SALSICHÃO. 350MMX4MM. PACOTE COM 
500 UNIDADES. : PALITO ROLIÇO DE MADEIRA DE 
REFLORESTAMENTO,SEM PONTA. DIMENSÕES: 
35CM COMPRIMENTO X 4MM DE ESPESSURA. 
PACOTE COM 500 UNIDADES. 

UNIDADE 20 R$        35,00 R$          700,00 NATURAL 12 MESES 

190 

PALITO PARA CHURRASCO - MATERIAL DE 
MADEIRA, FORMATO ROLIÇO, COMPRIMENTO 
23CM, APLICAÇÃO ESPETINHO DE CARNE PARA 
CHURRASCO. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

UNIDADE 50 R$          2,99 R$          149,50 NATURAL 12 MESES 

192 PAPEL ALUMÍNIO - ROLO DE NO MÍNIMO 30CM X 7 
MT UNIDADE 100 R$          4,65 R$          465,00 BOM PACK 12 MESES 

208 
SACO PLÁSTICO, EM ROLO (EMBALAGEM PARA 
FREEZER) CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 KG COM NO 
MÍNIMO 100 UNIDADES. 

PACOTE 150 R$          5,80 R$          870,00 GIRUSBAG 12 MESES 

225 BALDE MATERIAL PLÁSTICO 20LTS, RESISTENTE, 
COM ALÇA EM ARAME GALVANIZADO UNIDADE 50 R$        18,90 R$          945,00 ARQUIPLAST 12 MESES 

226 BALDE MATERIAL PLÁSTICO 8LTS, RESISTENTE, COM 
ALÇA EM ARAME GALVANIZADO UNIDADE 50 R$          7,00 R$          350,00 ARQUIPLAST 12 MESES 

227 BALDE PLÁSTICO, TAMANHO GRANDE, COM NO UNIDADE 50 R$        10,00 R$          500,00 ARQUIPLAST 12 MESES 

 
MÍNIMO 10 LITROS 

228 BRILHA ALUMÍNIO, EMBALAGEM COM NO MÍNIMO 
500 ML UNIDADE 400 R$          3,00 R$       1.200,00 DESOMAX 12 MESES 

229 

BUCHA PARA BANHO, ANTIBACTERIANA. 
COMPOSIÇÃO: ESPUMA DE POLIURETANO COM 
BACTERICIDA E MANTA SINTÉTICA. PRODUTO NÃO 
PERECÍVEL. EMBALAGEM COM 2 UNID - MEDINDO 
110X75X23 MM. 

PACOTE 150 R$        10,00 R$       1.500,00 3M 12 MESES 

232 

CESTO PARA LIXO, COM TAMPA E PEDAL, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO, 
POSSUINDO CESTO INTERNO REMOVIVEL COM 
ALÇA, COM A CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 8 
LITROS. DIMENSÕES APROXIMADAS DE 29CM 
ALTURA 21 CM COMPRIMENTO 23,5 DE LARGURA. 

UNIDADE 50 R$        34,78 R$       1.739,00 PLASVALE 12 MESES 

233 

CESTO PARA LIXO, COM TAMPA E PEDAL, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL PLÁSTICO 
(POLIETILENO), POSSUINDO CESTO INTERNO 
REMOVIVEL COM ALÇA, UTILIZADA PARA DESCARTE 
E ARMAZENAMENTO DE LIXO RECICLADO OU NÃO 
RECICLADO, COM A CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 
15 LITROS. 

UNIDADE 70 R$        32,85 R$       2.299,50 PLASVALE 12 MESES 

241 CESTO TAMPA BASCULANTE 30L PRETA BLACK 
STEEL RECICLÁVEL UNIDADE 50 R$        55,00 R$       2.750,00 ARQUIPLAST 12 MESES 

245 

DETERGENTE - DETERGENTE LÍQUIDO 
BIODEGRADÁVEL CONCENTRADO, NEUTRO PARA 
USO DE REMOÇÃO DE GORDURAS E SUJEIRAS DE 
LOUÇAS E NA LIMPEZA GERAL. COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO ANIÔNICO, COADJUVANTES, 
PRESERVANTES, CORANTES E ÁGUA. UNIDADE DE 
FORNECIMENTO: EMBALAGEM COM 5LTRS, SEM 
DOSADOR. PRODUTO COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA.(DETERGENTE 
LÍQUIDO 5LTRS/ PARA LAVAR LOUÇA E LIMPEZA 
GERAL) 

UNIDADE 350 R$        12,99 R$       4.546,50 DESOMAX 12 MESES 

247 
ESCOVA PLÁSTICA PARA LAVAR ROUPA - 
DESCRIÇÃO: PLÁSTICA EM MATERIAL SINTÉTICO, 
RESISTENTE. 

UNIDADE 60 R$          4,40 R$          264,00 LOCATELLI 12 MESES 

255 

LIMPADOR INSTANTÂNEO MULTIUSO. 
COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO SULFONATO DE 
SÓDIO, ÁLCOOL ETOXILADO, COADJUVANTES, 
SEQUESTRANTE, ESSÊNCIA E ÁGUA. INSTRUÇÕES DE 
USO IMPRESSOS NA EMBALAGEM. EMBALAGEM DE 
500 ML. 

UNIDADE 1200 R$          3,30 R$       3.960,00 DESOMAX 12 MESES 

260 
PÁ COLETORA LIXO, COM CABO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30CM, AMBOS DE PLÁSTICO 
RESISTENTE. 

UNIDADE 20 R$          7,00 R$          140,00 LOCATELLI 12 MESES 

261 PÁ PARA LIXO – DESCRIÇÃO: EM METAL COM CABO 
DE MADEIRA DE APROXIMADAMENTE 80 CM. UNIDADE 40 R$        11,00 R$         440,00 LOCATELLI 12 MESES 

263 PANO DE CHÃO ALTA ABSORÇÃO, 100% ALGODÃO, 
ATOALHADO, MULTIUSO, MEDINDO 40CM X60 M. UNIDADE 600 R$          5,90 R$       3.540,00 LONDRITEX 12 MESES 

265 

PAPEL HIGIÊNICO - FOLHA SIMPLES PICOTADO E 
GROFADO, PRODUTO NÃO PERECÍVEL. 
COMPOSIÇÃO: 100% FIBRAS CELULÓSICAS. 
EMBALAGEM COM 4 ROLOS DE 30 MT CADA NA 
COR BRANCA. 

PACOTE 3000 R$          2,94 R$       8.820,00 TOPPER 12 MESES 

269 

RASTELO PLÁSTICO COM 26 DENTES, COM OLHO DE 
23 MM DE DIÂMETRO E CABO DE MADEIRA 
ENVERNIZADA E DE ORIGEM RENOVAVEL DE 120 
CM. 

UNIDADE 30 R$        15,00 R$          450,00 LOCATELLI 12 MESES 

270 REFIL DE BORRACHA PARA RODO DE ALUMÍNIO DE 
60 CM. UNIDADE 40 R$          7,00 R$          280,00 SANCHES 12 MESES 

271 REFIL DE BORRACHA PARA RODO DE ALUMÍNIO DE 
80 CM. UNIDADE 40 R$          8,00 R$          320,00 SANCHES 12 MESES 

273 
RODO DE ALUMÍNIO DE 50 CM - DESCRIÇÃO - EM 
ALUMÍNIO RESISTENTE COM REFIL DE BORRACHA 
PARA TROCA. 

UNIDADE 70 R$        37,00 R$       2.590,00 SANCHES 12 MESES 

274 
RODO DE ALUMÍNIO DE 80 CM. DECRIÇÃO : EM 
ALUMÍNIO RESISTENTE COM REFIL DE BORRACHA 
PARA TROCA. 

UNIDADE 70 R$        48,00 R$       3.360,00 SANCHES 12 MESES 

275 RODO DE BORRACHA COM BASE EM ALUMÍNIO, 
COM CABO, MEDINDO NO MÍNIMO 45 CM. UNIDADE 60 R$        32,00 R$       1.920,00 LOCATELLI 12 MESES 

276 

RODO DE ESPUMA - ABRASIVO COM CABO. MULTI-
USO, PARA USO EM GERAL. COMPOSIÇÃO: ESPUMA 
DE POLIURETANO COM AGENTE ANTIBACTERICIDA 
E FIBRA SINTÉTICA COM ABRASIVO, PRODUTO NÃO 
PERECÍVEL, COM VALIDADE INDETERMINADA. 

UNIDADE 500 R$          9,00 R$       4.500,00 LOCATELLI 12 MESES 

 
MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA 2 CM X LARGURA 
23 CM X PROFUNDIDADE 7 CM. 

277 

RODO DE ESPUMA - NÃO ABRASIVO, COM CABO. 
MULTI-USO, PARA USO EM GERAL. COMPOSIÇÃO: 
ESPUMA DE POLIURETANO COM AGENTE 
ANTIBACTERICIDA E FIBRA SINTÉTICA, PRODUTO 
NÃO PERECÍVEL, COM VALIDADE INDETERMINADA. 
MEDIDAS APROXIMADAS: ALTURA 2 CM X LARGURA 
23 CM X PROFUNDIDADE 7 CM. 

UNIDADE 350 R$          8,00 R$       2.800,00 LOCATELLI 12 MESES 

279 

SABÃO EM PÓ, SABÃO EM PÓ AZUL GRANULADO, 
COM AÇÃO AMACIANTE E ALTO PODER DE 
12DISSOLUÇÃO, BIODEGRADÁVEL CONCENTRADO, 
MICRO PEROLADO, COM AMACIANTE. 
COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, 
SEQUESTRANTE, COADJUVANTE, ALCALINIZANTE, 
BRANQUEADOR ÓPTICO, PIGMENTO, PERFUME E 
TENSOATIVO BIODEGRADÁVEL (ALQUIBENZENO 
SULFANATO DE SÓDIO). ENTREGA EM EMBALAGEM 
DE 800G. PLÁSTICA OU PAPELÃO. 

UNIDADE 2200 R$          5,80 R$   12.760,00 TIKS 12 MESES 

283 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 20 LITROS, COM 100 
UNIDADES O PACOTE, SEGUINDO AS NORMAS DA 
ABNT. MEDIDAS: 0,38X0,52. COMPOSIÇÃO: 
POLIETILENO. PRODUTO NÃO PERECÍVEL, COM 
PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADA. 

PACOTE 350 R$        19,00 R$       6.650,00 ECOLOGICA 12 MESES 

284 

SACO PLASTICO PARA LIXO 50 LITROS - 
COMPOSIÇÃO: POLIETILENO, USO EXCLUSIVO PARA 
LIXO, RESITENTE, PRETO, 8 MICRA. CAPACIDADE : 
50 LITROS, PCT PLÁSTICO CONTENDO 100 UNID. 

PACOTE 250 R$        27,00 R$       6.750,00 ECOLOGICA 12 MESES 

285 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 100 LITROS - 
COMPOSIÇÃO: POLIETILENO, USO EXCLUSIVO PARA 
LIXO, RESISTENTE. PRETO, 10 MICRA. - 
CAPACIDADE: 100 LITROS, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 75CM X95CM - EMBALAGEM: 
PCT PLÁSTICO CONTENDO 100 UND 

PACOTE 350 R$        34,00 R$    11.900,00 ECOLOGICA 12 MESES 

286 

SACO PLÁSTICO PARA LIXO 200 LITROS - 
COMPOSIÇÃO: POTIETILENO,, USO EXCLUSIVO 
PARA LIXO, RESISTENTE, 12 MICRA. - CAPACIDADE: 
200 LITROS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
90CMX120CM - EMBALAGEM: PCT PLÁSTICO 
CONTENDO 100 UND SENDO DE 13KG. 

PACOTE 150 R$        80,00 R$    12.000,00 ECOLOGICA 12 MESES 

288 TAMBOR PARA LIXO, EM MATERIAL PLÁSTICO, COM 
TAMPA, CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 40 LITROS. UNIDADE 20 R$        40,00 R$         800,00 PLASVALE 12 MESES 

289 

TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL, EM 100% 
PROPILENO; NÃO ALÉRGICA; ATÓXICA; ELÁSTICO 
EM TODO O SEU PERÍMETRO; DIÂMETRO: 50X50; 
GRAMATURA DO TNT (TECIDO NÃO TECIDO): 12. 
EMBALAGEMCOM 50 UNIDADES. COR: BRANCA. 

UNIDADE 200 R$        13,00 R$       2.600,00 VABENE 12 MESES 

290 

TOUCA SANFONADA DESCARTÁVEL, EM 100% 
PROPILENO; NÃO ALÉRGICA; ATÓXICA; ELÁSTICO 
EM TODO O SEU PERÍMETRO; DIÂMETRO: 50X50; 
GRAMATURA DO TNT (TECIDO NÃO TECIDO): 12. 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. COR: BRANCA. 

UNIDADE 150 R$        10,00 R$       1.500,00 VABENE 12 MESES 

292 

VASSOURA, COM CERDAS DE NYLON LUXO, BASE 
EM MADEIRA RESISTENTE, CERDAS COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO (SALIENTE) DE 11CM E 
ESPESSURA MÉDIA DE 0,8MM, DISPOSTAS EM NO 
MÍNIMO 4 CARREIRAS DE TUFOS JUSTAPOSTOS 
HOMOGÊNEOS DE MODO A PREENCHER TODA A 
BASE, A FIXAÇÃO DAS CERDAS À BASE DEVERÁ SER 
FIRME E RESISTENTE, CABO DE MADEIRA 
PLASTIFICADO MEDINDO 1,20M, COM 
EMBORRACHADO NA PONTA PARA ROSQUEAR 
COM FACILIDADE NA BASE DA VASSOURA E COM 
GANCHO NA OUTRA PONTA DO CABO PARA 
PENDURAR, COM PERFEITO ACABAMENTO, USO 
DOMÉSTICO. 

UNIDADE 200 R$          6,50 R$       1.300,00 LOCATELLI 12 MESES 

293 VASSOURÃO DE PIAÇAVA, 6 X 10 X 40 CM, COM 
CABO. UNIDADE 20 R$        19,40 R$          388,00 LOCATELLI 12 MESES 

304 

COLETOR DE COPOS DESCARTÁVEIS, 
CONFECCIONADO EM PVC, RESISTENTE, COM DUAS 
DIVISÕES CILÍNDRICAS, UMA DE 
APROXIMADAMENTE 69CM DE ALTURA X 8CM DE 
DIÂMETRO E CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 100 
COPOS DE ÁGUA COM APROXIMADAMENTE 150 ML 
A 200 ML E UMA DE APROXIMADAMENTE 69CM DE 
ALTURA X 5CM DE DIÂMETRO E CAPACIDADE PARA 
NO MÍNIMO 200 COPOS CAFÉ DE 

UNIDADE 100 R$        29,00 R$       2.900,00 PREMISSE 12 MESES 

 
APROXIMADAMENTE 50ML A 80 ML 

311 

DISPENSER PARA COPO DERCARTÁVEL PARA ÁGUA, 
PARA FIXAÇÃO EM PAREDE CONFECCIONADO EM 
MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA 
CONTENDO O KIT PARA FIXAÇÃO CONTENDO 
BUCHAS E PARAFUSOS. COM ALAVANCA QUE 
PERMITE A SAÍDA DE UM COPO CADA VEZ QUE 
ACIONADA, COPO DE APROXIMADAMENTE 150 A 
200 ML, COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO 100 
COPOS DESCARTÁVEIS COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE ALTURA 50 CM X 
PROFUNDIDADE 14CM X LARGURA 13CM 

UNIDADE 100 R$        55,00 R$       5.500,00 MULTICOPO 12 MESES 

312 

DISPENSER PARA COPO DESCARTÁVEL PARA CAFÉ, 
PARA FIXAÇÃO EM PAREDE CONFECCIONADO EM 
MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA 
CONTENDO O KIT PARA FIXAÇÃO CONTENDO 
BUCHAS E PARAFUSOS. COM ALAVANCA QUE 
PERMITE A SAÍDA DE UM COPO CADA VEZ QUE 
ACIONADA, COPO DE APROXIMADAMENTE 50 A 80 
ML, COM CAPACIDADE PARA NO MÍNIMO 100 
COPOS DESCARTÁVEIS COM MEDIDAS 
APROXIMADAS DE: ALTURA 42 CM X 
PROFUNDIDADE 10 CM X LARGURA 10 CM 

UNIDADE 100 R$        47,00 R$      4.700,00 MULTICOPO 12 MESES 

313 

DISPENSER PARA ÁLCOOL EM GEL, PARA FIXAÇÃO 
EM PAREDE CONFECCIONADO EM MATERIAL 
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, CONTENDO KIT 
PARA FIXAÇÃO COM BUCHAS E PARAFUSOS. COM 
VISOR TRANSPARENTE QUE PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO, FACILITANDO SEU 
ABASTECIMENTO. COM RESERVATÓRIO 
SUBSTITUÍVEL DE CAPACIDADE MÍNIMA DE 800 ML, 
COM MEDIDAS APROXIMADAS DE: ALTURA 25 CM X 
LARGURA 10 CM X PROFUNDIDADE 11CM. 

UNIDADE 100 R$        38,00 R$       3.800,00 PREMISSE 12 MESES 

314 

DISPENSER PARA PAPEL TOALHA PARA FIXAÇÃO EM 
PAREDE CONFECCIONADO EM MATERIAL PLÁSTICO 
DE ALTA RESISTÊNCIA CONTENDO O KIT PARA 
FIXAÇÃO CONTENDO BUCHAS E PARAFUSOS. COM 
VISOR TRANSPARENTE QUE PERMITE A 
VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO, FACILITANDO SEU 
ABASTECIMENTO. CAPARCIDADE PARA NO MÍNIMO 
750 FOLHAS COM MEDIDAS APROXIMADAS DE: 
ALTURA: 29 CM X LARGURA 270MM X 
PROFUNDIDADE 160 MM. 

UNIDADE 100 R$        40,00 R$      4.000,00 PREMISSE 12 MESES 

315 

DISPENSER PARA SABONETE LÍQUIDO, PARA 
FIXAÇÃO EM PAREDE CONFECCIONADO EM 
MATERIAL PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, 
CONTENDO KIT PARA FIXAÇÃO COM BUCHAS E 
PARAFUSOS. COM VISOR TRANSPARENTE QUE 
PERMITE A VISUALIZAÇÃO DO CONTEÚDO, 
FACILITANDO SEU ABASTECIMENTO. COM 
RESERVATÓRIO SUBSTITUÍVEL DE CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 800 ML, COM MEDIDAS APROXIMADAS 
DE: ALTURA 25 CM X LARGURA 10 CM X 
PROFUNDIDADE 11CM. 

UNIDADE 100 R$        35,00 R$      3.500,00 PREMISSE 12 MESES 

VALOR TOTAL: R$ 134.259,50 

 
CONDIÇÕES:  
1. A entrega dos produtos será PARCELADA, o Município solicitará a quantidade necessitada, devendo a entrega ocorrer no prazo máximo 

de 03 (três) dias para produtos não perecíveis e de 01 (um) dia para produtos perecivéis a contar do recebimento da requisição de 
compras, devidamente assinada, emitida pelo departamento responsável sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 
7º, Lei 10.520/2002, bem como na multa contratual. 

2. Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento 
equivalente, com o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões 
da empresa do INSS e FGTS que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não. 

3. Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele 
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

4. Todos os documentos referentes à este processo licitatório integram a presente ata, independentemente de transcrição.  
5. A validade do registro será por 12 meses contados após a assinatura. 
 
 
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná

 
          

 
 
 
 
EDITAL Nº. 012/2023  
 
CONVOCAÇÃO DOS CANDIDATOS (a) APROVADOS (a) NO 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 DE 29 DE JUNHO DE 2022, 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Q DE 29 DE SETEMBRO DE 
2022 E O DECRETO N° 168/2022 DE 21 DE OUTUBRO DE 2022, 
QUE HOMOLOGOU O RESULTADO FINAL DO CONCURSO 
PÚBLICO.  
 
 
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, e em conformidade com o Edital de Concurso Público nº 
001/2022 de 29 de junho de 2022, Edital de concurso Público Q de 29 de setembro de 2022 e o 
Decreto n° 168/2022 de 21 de outubro de 2022, que homologou o resultado final do Concurso 
Público. 
     
    CONVOCA os (a) candidatos (a) abaixo relacionados (a), 
aprovados (a) e classificados (a) no Concurso Público nº 001/2022, para realização de Exames para 
Aptidão Física (Consulta Ocupacional) e Sanidade Mental e posterior nomeação ao cargo público.  

 
 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL 
  

CPF PONTUAÇÃO 
 

CLASSIFICAÇÃO  

JOYCIELE VITAL FARIAS DA SILVA 00912944285 66,0                  10 
 
 
Os candidatos (a) convocados (a) por este Edital, deverá se 

apresentarem para Consulta de Aptidão Física (Consulta Ocupacional) na IPOMED - Centro de 
Atendimento Médico e Radiológico, Avenida Presidente Castelo Branco, n° 2483, e na Defesa 
Civil – Avenida  Presidente Castelo Branco nº 2582, para exame de Sanidade Mental, conforme 
prevê o Art. 14, caput e Art. 22, Parágrafo Único, da Lei nº 233/93 – Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Iporã, portando os resultados dos exames abaixo relacionados, 
previamente realizados e obedecendo a seguinte ordem: 

 
 
     EXAMES PARA APTIDÃO FÍSICA: 

CARGO EXAMES A SEREM 
APRESENTADOS 

    DATA HORÁRIO 

 
 

 ASSISTENTE SOCIAL 
 

- Hemograma Completo c/ Plaquetas 
- Glicemia 
- Anti HBS 
- Raio X de Coluna Lombo Sacra (com 
laudo do Médico) 

 
 

06/10/2023 

 
 

18h00min 
 

 
 

EXAME DE SANIDADE MENTAL: 

CARGO DATA HORÁRIO 
 

 ASSISTENTE SOCIAL 
 

 
06/10/2023 

 
15h00min 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
          

 
 
 
 
 
 
 
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima 

mencionados são de responsabilidade do Candidato aprovado, que após aprovação nos Exames Médicos, 
deverá comparecer a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Iporã – Paraná, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias improrrogável portando os seguintes documentos: 
 

- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia; 
- C.P.F. e fotocópia; 
- Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia; 
- Certificado de Reservista e fotocópia, quando couber; 
- Título de Eleitor e fotocópia; 
- Ultimo comprovante de votação; 
- Comprovante de escolaridade exigida no edital; 
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber; 

(quando for menor de 14 anos trazer carteirinha de vacina e se estudante, declaração da 
escola); 

- CPF dos filhos; 
- Duas fotos 3X4 recentes, tirada de frente; 
- C.N.H. e fotocópia grupo “C”, “D” ou “E”, quando couber; 
- Atestado de Sanidade Física e Mental; 
- Certidão Negativa de antecedentes civis e criminais; 
- Apresentação de declaração de bens e valores, de acordo com a Lei Federal nº 8429/92; 
-  Copia do PIS/PASEP; 
-  Carteira de trabalho original e cópia da carteira de trabalho, página de identificação do 

servidor e dos contratos de trabalhos anteriores;  
- Endereço completo (conta de água, luz ou telefone); 
-     Telefone para contato; 
-     E-mail. 
 

Solicitamos ainda que seja juntada consulta de qualificação cadastral a ser extraído do 
E-Social, através do site: consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml realizar os 
seguintes passos: após ter acessado a pagina clicar em consulta on-line – preencher todos os 
campos – clicar em adicionar – preencher o código correspondente – clicar em consultar – a 
próxima tela deverá ser impressa (CTRL+P) e juntada aos demais documentos.       

             
                 Caso a informação no campo “Mensagem” informe haver divergências ou erros no 
cadastro, o mesmo deverá providenciar sua regularização antes de encaminhar a documentação ao 
RH.  
                 Alertamos que a documentação deve ser instruídas com essa tela, na qual deve constar a 
mensagem “Os dados estão corretos”, pois comprova a regularidade das informações do servidor 
junto ao E-Social. 
 
 

Iporã-(PR), 26 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
Estado do Paraná

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
  

 
PORTARIA Nº 214/2023 

 
 
Exonera a pedido o Servidor Público 

Municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração de 26 de 

setembro de 2023, com o protocolo nº 547/2023 de 26 de setembro de 2023. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar FERNANDO SANTOS MENDES, 

portador da CI-RG n.º 129371609 SESP-PR, inscrito no CPF/MF n.º 095.455.559-71, 

no Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Departamento de Manutenção e 

Conservação de Bens, símbolo CC2, a partir de 30 de setembro de 2023. 

 

 II – Esta Portaria entra em entra em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições contrarias. 

 
 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

 PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
  

 
PORTARIA Nº 216/2023 

 
 
Exonera a pedido o Servidor Público 

Municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração de 26 de 

setembro de 2023, com o protocolo nº 545/2023 de 26 de setembro de 2023. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar JUAREZ DE ALMEIDA, portador da CI-

RG n.º 7.197.555-0 SESP-PR, inscrito no CPF/MF n.º 030.923.709-29, no Cargo de 

Provimento Efetivo de Auxiliar de serviços Gerais II, a partir de 30 de setembro de 

2023. 

 

 II – Esta Portaria entra em entra em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições contrarias. 

 
 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

 PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
  

 
PORTARIA Nº 215/2023 

 
 
Exonera a pedido o Servidor Público 

Municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração de 26 de 

setembro de 2023, com o protocolo nº 546/2023 de 26 de setembro de 2023. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar MARCIO JOSÉ PERBELINI, portador da 

CI-RG n.º 7.856.314-1 SESP-PR, inscrito no CPF/MF n.º 042.504.919-19, no Cargo de 

Provimento Efetivo de Auxiliar de serviços Gerais II, a partir de 26 de setembro de 

2023. 

 

 II – Esta Portaria entra em entra em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições contrarias. 

 
 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

 PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
  

 
PORTARIA Nº 215/2023 

 
 
Exonera a pedido o Servidor Público 

Municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração de 26 de 

setembro de 2023, com o protocolo nº 546/2023 de 26 de setembro de 2023. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar MARCIO JOSÉ PERBELINI, portador da 

CI-RG n.º 7.856.314-1 SESP-PR, inscrito no CPF/MF n.º 042.504.919-19, no Cargo de 

Provimento Efetivo de Auxiliar de serviços Gerais II, a partir de 26 de setembro de 

2023. 

 

 II – Esta Portaria entra em entra em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições contrarias. 

 
 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

 PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
 

 
  

 
PORTARIA Nº 216/2023 

 
 
Exonera a pedido o Servidor Público 

Municipal, dando outras providências. 

 
 
 

 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do 

Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o pedido de exoneração de 26 de 

setembro de 2023, com o protocolo nº 545/2023 de 26 de setembro de 2023. 

 
 
 RESOLVE: 
 
 
 I – Exonerar JUAREZ DE ALMEIDA, portador da CI-

RG n.º 7.197.555-0 SESP-PR, inscrito no CPF/MF n.º 030.923.709-29, no Cargo de 

Provimento Efetivo de Auxiliar de serviços Gerais II, a partir de 30 de setembro de 

2023. 

 

 II – Esta Portaria entra em entra em vigor na data de sua 

publicação revogadas as disposições contrarias. 

 
 
 
 Registre-se, publique-se. 
 
 
 

 PAÇO MUNICIPAL, aos 26 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.022 A 8/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I) 2.806.913,75 3.005.553,15 2.669.197,36 3.444.302,82 2.876.617,32 3.043.671,62 2.541.565,77 3.029.766,94 3.018.631,97 2.574.893,30 2.867.996,82 4.999.483,73 45.064.924,3136.878.594,55

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 106.213,43 64.900,97 128.162,70 109.688,49 89.745,58 96.986,05 195.613,22 237.436,80 95.018,33 96.405,39 76.079,43 256.480,00 2.371.226,911.552.730,39

      IPTU 12.553,59 5.651,78 9.635,07 21.107,65 10.437,08 13.943,84 43.255,40 71.560,09 20.357,68 14.153,93 8.540,10 11.279,54 436.204,55242.475,75

      ISS 20.148,73 16.099,76 35.336,44 18.056,22 28.234,53 17.160,89 9.740,58 17.719,71 16.874,29 13.647,00 14.198,72 15.395,25 353.858,75222.612,12

      ITBI 38.599,11 10.266,94 9.795,00 6.267,50 3.164,60 3.200,00 2.947,48 84.009,44 14.454,33 25.974,86 12.390,00 189.159,22 772.187,94400.228,48

      IRRF 26.232,70 27.449,34 27.276,47 46.994,72 7.713,32 7.560,11 71.361,72 27.167,25 27.963,52 27.866,24 26.957,86 28.490,23 290.698,90353.033,48

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.679,30 5.433,15 46.119,72 17.262,40 40.196,05 55.121,21 68.308,04 36.980,31 15.368,51 14.763,36 13.992,75 12.155,76 518.276,77334.380,56

    Contribuições 3.093,34 2.962,83 89.509,40 6.713,51 8.840,64 10.217,78 10.308,11 14.437,47 102.734,67 9.285,10 7.055,77 22.695,62 367.397,50287.854,24

    Receita Patrimonial 22.869,35 22.380,13 16.816,82 20.360,83 17.660,89 14.946,59 17.222,27 16.658,75 19.453,44 20.432,14 19.805,25 2.237.104,43 11.273,522.445.710,89

      Rendimentos de Aplicação Financeira 22.869,35 22.380,13 16.816,82 20.360,83 17.660,89 14.946,59 17.222,27 14.390,99 18.886,49 19.865,19 19.238,31 2.236.537,49 11.273,522.441.175,35

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.267,76 566,95 566,95 566,94 566,94 0,004.535,54

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Transferências Correntes 2.674.311,89 2.915.309,22 2.434.708,44 3.307.539,99 2.759.953,33 2.921.521,20 2.318.422,17 2.761.129,70 2.801.425,53 2.448.666,45 2.765.056,37 2.482.567,20 42.276.810,4232.590.611,49

      Cota-Parte do FPM 1.119.886,01 1.065.533,65 1.339.181,85 2.080.820,06 1.335.008,62 1.800.909,52 1.101.698,98 1.259.585,72 1.400.035,09 1.307.182,61 1.626.670,36 1.103.461,05 20.500.000,0016.539.973,52

      Cota-Parte do ICMS 663.708,26 646.315,89 617.392,56 607.741,73 707.412,38 577.206,30 648.964,51 678.720,47 826.801,52 700.398,09 756.441,50 828.753,28 12.696.478,808.259.856,49

      Cota-Parte do IPVA 12.225,18 6.037,69 12.903,50 9.922,34 275.155,11 97.889,76 89.651,98 77.690,36 66.279,58 32.104,50 15.614,55 13.261,60 850.500,00708.736,15

      Cota-Parte do ITR 105.766,46 545.858,52 20.070,63 17.667,65 14.771,94 17.355,39 47.476,22 77.616,70 43.429,42 17.815,55 5.890,63 1.024,02 408.887,42914.743,13

      Transferências LC 61/1989 7.921,80 8.084,88 5.878,94 8.352,75 8.060,52 5.748,12 7.123,71 7.594,40 6.829,33 8.516,00 7.737,05 6.886,75 106.375,8288.734,25

      Transferências do FUNDEB 183.034,46 187.466,25 194.477,60 193.780,02 253.389,90 216.609,51 222.676,56 209.024,39 241.750,08 201.169,75 190.549,82 218.232,88 3.104.650,002.512.161,22

      Outras Transferências Correntes 581.769,72 456.012,34 244.803,36 389.255,44 166.154,86 205.802,60 200.830,21 450.897,66 216.300,51 181.479,95 162.152,46 310.947,62 4.609.918,383.566.406,73

    Outras Receitas Correntes 425,74 0,00 0,00 0,00 416,88 0,00 0,00 104,22 0,00 104,22 0,00 636,48 38.215,961.687,54

DEDUÇÕES (II) 359.959,68 454.366,07 404.478,34 418.980,35 468.081,66 499.821,78 378.983,02 420.241,47 468.674,94 413.203,31 349.837,74 390.677,29 5.028.706,025.027.305,65

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 359.959,68 454.366,07 404.478,34 418.980,35 468.081,66 499.821,78 378.983,02 420.241,47 468.674,94 413.203,31 349.837,74 390.677,29 5.028.706,025.027.305,65

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.446.954,07 2.551.187,08 2.264.719,02 3.025.322,47 2.408.535,66 2.543.849,84 2.162.582,75 2.609.525,47 2.549.957,03 2.161.689,99 2.518.159,08 4.608.806,44 31.851.288,90 40.036.218,29

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 52.751,130,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.446.954,07 2.551.187,08 2.264.719,02 3.025.322,47 2.408.535,66 2.543.849,84 2.162.582,75 2.609.525,47 2.549.957,03 2.161.689,99 2.518.159,08 4.608.806,44 31.851.288,90 39.983.467,16

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 13.641,80 42.390,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0056.032,00

2.446.954,07 2.551.187,08 2.251.077,22 2.982.932,27 2.408.535,66 2.543.849,84 2.162.582,75 2.609.525,47 2.549.957,03 2.161.689,99 2.518.159,08 4.608.806,44 31.795.256,90 39.983.467,16RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII)
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PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 1.400.000,00 0,00 1.400.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

17.180.622,68 2.742.974,40 14.437.648,28

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

17.180.622,68 2.742.974,40 14.437.648,28

15.780.622,68 2.742.974,40 13.037.648,28

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

15.980.122,68 1.778.365,08

0,00 0,00

1.200.500,00 964.609,32

14.201.757,60

0,00

235.890,68

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 25/set/2023 as 16h e 54m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

168.250,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -28.376,68196.626,68

168.250,00    Receita de Alienação de Bens Móveis -26.100,00194.350,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 0,000,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

0,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -2.276,682.276,68

DESPESAS
SALDO

(g) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

17.180.622,68 2.742.974,40 2.742.974,40 2.336.940,40 14.437.648,280,00 419.187,28

    Despesas de Capital 17.180.622,68 2.742.974,40 2.742.974,40 2.336.940,40 14.437.648,280,00 419.187,28

      Investimentos 15.980.122,68 1.778.365,08 1.778.365,08 1.372.331,08 14.201.757,600,00 419.187,28

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 1.200.500,00 964.609,32 964.609,32 964.609,32 235.890,680,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III) -2.140.313,72 -8.143.232,03-6.002.918,31

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/set/2023 as 09h e 40m.
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MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
4º Bimestre de 2023

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/set/2023 as 09h e 43m.
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1 - ACÕES INTEGRANTES DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE

6.041

5.008

6.025

6.026

6.027

6.045

6.043

6.047

6.048

ALEX ANTONIO CAVALCANTE SUELI APª DE OLIVEIRA DA SILVA
Prefeito Municipal Contador Controle Interno Presidente do CMDCA

Ações de Promoção da Criança e do Jovem Adolescente 

         TOTAL .....................................................................................................................................................................

ERICA MASSARANDUBA DA SILVAIREMILCE PASTORI TOMADÃO

50.427,90 320.660,18

7.855,50 53.059,12

0,000,00

0,00 4.098,60

Ações Sócio-Culturais para Criança e Adolescente 0,00 0,00

Ações Esportivas e Recreativas para Criança e Adolescente 

Ações da Clinica da Mulher e da Criança

No Bimestre Até o Bimestre

26.547,23 164.640,22

0,00

0,00 0,00

0,00

Reequipar as Ações de Atendimento da Criança

                Relatório de Gestão da Execução Orcamentária dos Direitos da Criança e da Adolescência  

Titulo da Acão Governamental

2 - ACÕES DE RESPONSABILIDADE DO GESTOR PÚBLICO

16.025,17

Código Titulo da Acão Governamental

Despesa Realizada
Até o BimestreNo Bimestre

Despesa Realizada

Suporte das Atividades do CMDCA

Manutenção das Ações do Conselho Tutelar 98.862,24

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL - ESTADO DO PARANÁ

4º BIMESTRE DE 2023(Julho e Agosto)

Ações Suplementares de Atendimento Infanto-Juvenil 0,000,00

Ações de Atendimento da Criança e do Adolescente

Código

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 044/2023
Contrato n° 192/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 31 DE AGOSTO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: C.R. AGOSTINI
CNPJ: 18.092.030/0001-30
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PINGADEIRAS E BANCADAS EM 
GRANITO, CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA PARA INSTALAÇÃO.
VALOR TOTAL: R$ 16.136,00 (DEZESSEIS MIL, CENTO E TRINTA 
E SEIS REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 045/2023
Contrato n° 243/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 DE SETEMBRO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: 27.505.776 WESLLEY VIDOTO DE OLIVEIRA - ME
CNPJ: 27.505.776/0001-10
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE GARRAFAS DE ÁGUA PERSONALIZADAS PARA O SERVIÇO 
DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS DE IVATÉ 
E DISTRITO DE HERCULÂNDIA.
VALOR TOTAL: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA N° 046/2023
Contrato n° 244/2023.
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 DE SETEMBRO DE 2023.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: ANÉZIA JANDIRA TIMÓTEO ANDRADE - EPP
CNPJ: 06.029.558/0001-86
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PIRULITOS PARA O DIA DAS CRIANÇAS 
DE IVATÉ E DISTRITO DE HERCULÂNDIA, ONDE SERÁ 
ORGANIZADO UM DIA REPLETO DE ATRAÇÕES E BRINCADEIRAS 
VOLTADAS AS CRIANÇAS EM COMEMORAÇÃO AO DIA 12 DE 
OUTUBRO.
VALOR TOTAL: R$ 1.732,50 (UM MIL SETECENTOS E TRINTA E 
DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 220/2023
Constitui comissão permanente de licitação e dá outras providências:
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º - CONSTITUIR a Comissão Permanente de Licitação para 
proceder a abertura e julgamento das propostas que vierem a serem 
apresentadas para fornecimento de mercadorias, materiais e/ou 
prestação de serviços e execução de obras ao Município de Ivaté, no 
período de 17 de agosto de 2023 a 16 de agosto de 2024, composta 
por:
Presidente:
KARINA WENTLAND DIAS
CPF: nº 098.195.539-89
Cargo: Secretaria de Planejamento
Membros:
AGNALDO CESAR GOLLO
CPF: nº 858.672.689-34
Cargo: Agente Administrativo
KATIANE ANSELMO DE SOUZA
CPF: nº 027.887.689-95
Cargo: Agente Administrativo
LENIR APARECIDA DE MOURA
CPF: nº 019.392.029-81
Cargo: Telefonista
LUCILENE GOMES BARBOSA DOS SANTOS
CPF: nº 078.835.839-13
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
LUIZ FERNANDO FURLAN SOSSAI
CPF: nº 088.994.189-00
Cargo: Engenheiro Civil
MARIA DONIZETI MAFRA DE BARROS
CPF: nº 007.570.109-03
Cargo: Auxiliar de Serviços Gerais
MÔNICA MACHADO DO NASCIMENTO
CPF: nº 055.837.419-02
Cargo: Auxiliar Administrativo
MÔNICA RIBEIRO BASSO
CPF: nº 257.919.938-11
Cargo: Fisioterapeuta
NEUSA LOURENÇO DOS REIS SGARAVATO
CPF: nº 852.948.379-00
Cargo: Agente Administrativo
SIRLENE TOMAIN MESQUITA
CPF: nº 015.920.359-73
Cargo: Agente Administrativo
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se na íntegra os termos da Portaria nº 341/2022.
GABINETE DO PREFEITO, aos 17 dias do mês de agosto de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
EDITAL N° 002/2023 – PMI
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS PARA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IVATÉ – PARANÁ
Informa sobre o Processo Seletivo para contratação de estagiários para atuarem junto 
à Prefeitura Municipal de Ivaté
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, juntamente com a Comissão Municipal 
organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação 
de estagiários para o município de Ivaté, designada através do Decreto nº 05/2023 e 
observando o disposto no art. 5° da Lei n° 830/2022
TORNAM PÚBLICA
A realização de processo seletivo simplificado para contratação de estagiários 
de diversas áreas, para preenchimento de vagas ofertadas pelos órgãos ou pelas 
unidades administrativas do Município.
1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital e executado pela Comissão 
Municipal organizadora e Avaliadora do Processo Seletivo Simplificado (PSS) para 
contratação de estagiários.
1.2 O Processo Seletivo para Estagiários(as) destina-se à contratação de acordo com 
as vagas ofertadas neste Edital.
1.3 O estágio desenvolvido no âmbito do Município de Ivaté e seus distritos tem 
por objetivo proporcionar aos(as) alunos(as) regularmente matriculados(as) nas 
instituições de ensino, a oportunidade de realização de estágio remunerado, 
observando a disponibilidade orçamentária para a concessão de bolsas.
1.4 O estágio a que se refere o presente Edital é de caráter não obrigatório.
1.5 O estágio não gerará vínculo empregatício entre o(a)(s) estagiário(a)(s) e o 
Município de Ivaté.
1.6 A contratação do(a)(s) candidato(a)(s) aprovado(a)(s) dependerá da existência de 
convênio vigente entre a Instituição de Ensino e Agente Integrador.
1.7 A jornada de atividade em estágio será definida de acordo como horário de 
atendimento do local de estágio, devendo constar no Termo de Compromisso, sendo 
compatível com as atividades escolares, observada a carga horária legal.
1.8 O(A) candidato(a) deverá ter disponibilidade para desempenhar as atividades 
no período das 8(oito) horas às 18(dezoito) horas, conforme o funcionamento das 
unidades. 1.11 Ocorrerá o desligamento do(a)(s) estagiário(a)(s) de acordo com o 
Regulamento Interno, Art. 19, da Lei 830/2022, conforme segue:
Art. 19 - Ocorrerá o desligamento do estágio:
I - Ao término do Termo de Compromisso de estágio, mediante comunicação, por 
meio de Comunicado Interno, bem como anotação na folha de frequência, ressalvada 
a hipótese de prorrogação;
II - A qualquer tempo, no interesse da Administração Pública Municipal, ou a pedido 
do estagiário, sempre por intermédio de Comunicado Interno, ou por determinação 
das Secretarias;
III - Pelo descumprimento de cláusula do Termo de Compromisso;
IV - Por faltas não justificadas por mais de 10 (dez) dias ou atrasos não justificados 
por mais de 15 (dez) dias, ambos consecutivos ou não, no período de 03 (três) meses;
V - Inadaptação ou incompatibilidade superveniente;
VI - Pela reprovação no ano letivo, se estagiário de ensino médio ou educação 
profissional;
VII - Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença;
2. DOS REQUISITOS
Poderão se inscrever no Processo Seletivo para Estagiários(as), candidatos(as) que 
preencham os seguintes requisitos no ato da contratação:
2.1. Ser estudante regularmente matriculado, com frequência efetiva em curso 
de educação superior, incluindo a graduação e a pós-graduação, de educação 
profissional, de ensino médio e de educação especial.
2.2. Possuir idade igual ou superior a 16 (dezesseis) anos no momento da inscrição.
2.3. Ter disponibilidade de horário (manhã e/ou tarde) para cumprir o estágio.
2.4 O horário de estágio deve ser diferente do horário de estudo, de maneira que 
não coincidam.
2.5 Não ter sido estagiário no Município pelo período de 24 meses, independentemente 
do nível de escolaridade.
2.6 Estar entre o primeiro e penúltimo período do curso no momento da assinatura 
do Termo de Compromisso.
2.7 Estar apto(a) para a realização de estágio remunerado, de acordo com a 
regulamentação do curso e da Instituição de Ensino;
2.8 Concordar expressamente com a carga horária e o horário de estágio a serem 
fixados conforme conveniência do Município;
3. DAS VAGAS A SEREM PREENCHIDAS
3.1 Os candidatos(as) classificados(as) ocuparão as vagas ofertadas e os(as) demais 
permanecerão em cadastro reserva conforme os quadros acima.
3.2 Dentro da necessidade do Município, os(as) candidatos(as) aprovados(as) e 
classificados(as) serão convocados(as) através de Edital publicado no Site Oficial 
do Município e terão o prazo de 05 (cinco) dias para apresentar os documentos 
constantes no Edital de Convocação no paço municipal, setor de Recursos Humanos 
do Município de Ivaté.
3.3 Os candidatos serão convocados mediante ordem de classificação.
4. DA VALIDADE
4.1. O processo seletivo terá validade de 01 (um) ano.
4.2. A vigência do Termo de Compromisso de Estágio terá validade de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogada por até 12 (doze) meses, totalizando em 24 (vinte 
e quatro) meses.
5. DA CARGA HORÁRIA
5. O estágio terá duração de 6 (seis) horas diárias totalizando 30 (trinta) horas 
semanais, devendo ser respeitado o intervalo mínimo de 1 (uma) hora entre as 
jornadas de estágio e de estudo ou vice-versa.
6. DA BOLSA DE ESTÁGIO
ESCOLARIDADE CARGA HORÁRIA VALOR DA BOLSA 
AUXÍLIO AUXÍLIO-TRANSPORTE VALOR TOTAL ATUAL
Pós-Graduação 30 horas semanais 90% do salário-
mínimo nacional 2% do salário-mínimo  R$ 1.214,40
Graduação Ens. Superior 30 horas semanais 80% do salário-
mínimo nacional 2% do salário-mínimo  R$ 1082,40
Ens. Médio, Educação Profissional e Especial 30 horas semanais 6 0 % 
do salário-mínimo nacional 2% do salário-mínimo R$ 818,40
7. DAS ÁREAS E REQUISITOS
ENSINO MÉDIO
Áreas de atuação Requisito Vagas
Administrativo Estar cursando Ensino Médio Regular ou EJA 
Cadastro Reserva
Educação Estar cursando Ensino Médio com formação de Docentes/Magistério 
Cadastro Reserva
Saúde Estar cursando Ensino Médio com formação em Farmácia ou 
Enfermagem. Cadastro Reserva
Obras Estar cursando Ensino Médio com formação em construção civil 
Cadastro Reserva
GRADUAÇÃO
Áreas de atuação Requisito Vagas
Obras Estar cursando bacharelado em Engenharia Civil ou Arquitetura ou 
tecnológico em Construção Civil. Cadastro Reserva
Administrativo Direito Estar cursando Direito. 1 + Cadastro Reserva
Administrativo Informática Estar cursando Sistemas de Informação; Sistemas 
para Internet; Engenharia da Computação, Análise e Desenvolvimento de Sistemas, 
Arquitetura de Dados Ciência da Computação ou Tecnologia da Informação. 
Cadastro Reserva
Administrativo Geral Estar cursando Administração, Processos Gerenciais, 
Secretariado, Gestão Pública, Ciências Contábeis ou Administração Pública. 1 + 
Cadastro Reserva
Assistência Social Estar cursando Bacharelado em Psicologia, Serviço 
Social, ou Licenciatura em Pedagogia. 2 + Cadastro Reserva
Saúde Farmácia Estar cursando Bacharelado em Farmácia. 2 + 
Cadastro Reserva
Saúde Fisioterapia Estar cursando Bacharelado em Fisioterapia. 1 + 
Cadastro Reserva
Saúde Enfermagem Estar cursando Bacharelado em Enfermagem. 3 + 
Cadastro Reserva
Saúde Psicologia Estar cursando Bacharelado em Psicologia. 
Cadastro Reserva
Educação Estar cursando Licenciatura. 9 + Cadastro Reserva
Esporte  Estar cursando Licenciatura ou Bacharelado em Educação Física 
1 + Cadastro Reserva
PÓS-GRADUAÇÃO
Áreas de atuação Requisito Vagas
Administrativo Estar cursando pós-graduação em Ciências Contábeis, 
Direito Cadastro Reserva
Obras Estar cursando pós-graduação em Arquitetura ou Engenharia Civil. 
Cadastro Reserva
Educação Estar cursando pós-graduação em qualquer área da educação. 
Cadastro Reserva
7.1. Os candidatos classificados serão chamados conforme necessidade do Município 
durante a vigência do Processo Seletivo, através do Diário Oficial do Município.
7.2. Nos casos em que a instituição de ensino, na qual se encontra matriculado o 
candidato, não aceitar o servidor designado como orientador do estágio e isso 
impossibilitar a contratação do candidato o mesmo será realocado para o final da fila.
8. DAS INSCRIÇÕES
8.1. As inscrições serão realizadas a partir do envio do formulário: https://forms.gle/
NwdybJCTDBSPUWdW6 no período 27 de setembro de 2023 a 18 de outubro até 
23:59hrs.
8.2. Para a realização da inscrição é obrigatório que o candidato tenha um e-mail 
“gmail” com espaço de armazenamento disponível.
8.3. O candidato deverá informar a área de atuação que deseja concorrer, podendo 
ser mais de uma observados os requisitos listados no item 7.
8.4. O candidato que possuir dúvidas em relação à inscrição deverá entrar em contato 
pelo e-mail concursoivate@gmail.com, ou pelo telefone (44) 3673-8000.
9. DA SELEÇÃO
9.1. A seleção consistirá na análise do formulário com prova dissertativa. A análise 
terá caráter classificatório e eliminatório.
9.2. Os participantes passarão por entrevista, obedecendo o constante do item 12.1 
abaixo.
9.3. A analise será realizada pela comissão especial, instituída através do decreto 
05/2023.
10. DOS PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO
10.1. Os candidatos devem preencher o formulário disponível no link: https://forms.
gle/NwdybJCTDBSPUWdW6 os itens obrigatórios estarão sinalizados com “*”;
10.2. Na seção dos títulos o candidato deverá inserir a experiência profissional previa, 
se houver, indicando o local onde trabalhou e o período; A participação em projeto de 
iniciação científica e aprovação em estágio em órgão público serão medidos mediante 
anexo de documento “pdf” nos campos correspondentes.
10.3. São atividades que contribuem para o incremento da nota do currículo, dentre 
outras:
a) ter experiência profissional prévia, incluindo estágio (0,5 pontos por mês no limite 
de 10 pontos);
b) ter participado de projeto de pesquisa ou extensão (0,5 pontos por mês no limite 
de 10 pontos);
c) ter sido aprovado em outro projeto seletivo de estágio em órgão público (1,0 ponto 
por aprovação no limite de 10 pontos).
10.4. Será atribuído o valor máximo de 30(trinta) pontos para os títulos.
10.5. Será atribuído o valor máximo de 70 (setenta) pontos para a dissertação.
10.6. Os candidatos que preencherem o formulário com informações erradas ou 
falsas ficam automaticamente eliminados do processo seletivo.
10.7. O formulário deverá ser preenchido uma única vez por candidato, nos casos de 
duplicidade o primeiro formulário será considerado e os subsequentes descartados.
11. DA DISSERTAÇÃO
11.1 Somente terão as dissertações analisadas os candidatos que preencherem 
o formulário corretamente e que tenham, na mesma ocasião, anexado os títulos e 
preenchido o campo da dissertação no mesmo formulário.
11.2 A dissertação consistirá na elaboração de um texto escrito em resposta ao 
enunciado constante da seção 4 do formulário.
11.3 A dissertação deverá conter, no máximo, 3000 (três mil) caracteres com espaços, 
sem necessidade de cópia dos enunciados.
11.4 Eventualmente, o candidato que não tiver à disposição meios para o 
preenchimento do formulário, poderá dirigir-se a Biblioteca Municipal, que 
disponibiliza computadores com acesso à internet.
11.5 Será atribuído o valor máximo de 70 (setenta) pontos para a prova escrita.
11.6. Serão classificados os candidatos que obtiverem rendimento superior a 50% 
(cinquenta por cento) na prova. Os demais serão eliminados do processo seletivo.
11.7. Os títulos e a prova serão avaliados pela comissão de avaliação instituída pelo 
decreto 05/2023.
12. DA ENTREVISTA
12.1. A entrevista será a terceira fase e os candidatos que forem aprovados nas duas 
primeiras fases, títulos e dissertação, serão convocados por e-mail e/ou telefone para 
agendar a entrevista com a comissão instituída através do decreto 05/2023, que 
avaliará os seguintes critérios:
I – Comunicação;
II – Objetividade, postura e aptidão;
III – Segurança e domínio;
12.2. A comissão emitirá um parecer que aprova ou não o candidato com alguma 
observação caso necessário.
13. DOS RESULTADOS
13.1. A nota final será composta pelo somatório dos resultados obtidos na dissertação 
e nos títulos.
13.2. Os resultados de cada avaliação e o resultado final serão publicados no sítio 
oficial da Prefeitura Municipal de Ivaté.
13.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Procuradoria Jurídica do Município 
de Ivaté.
14. DA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO
14. O/A candidato/a deverá apresentar os seus documentos no prazo máximo de 
5 dias após a sua convocação. Caso seja superado tal prazo sem a entrega da 
documentação devida, o candidato poderá perder a posição no certame, podendo 
optar por figurar no final da lista do cadastro de reservas.
15. CRONOGRAMA
FASE DATA
Inscrições; prova de títulos e dissertação.
https://forms.gle/NwdybJCTDBSPUWdW6
Do dia 27/09/2023 ao dia 18/10/2023.
Correção da dissertação; análise de títulos e entrevistas. Do dia 19/10/2023 ao 
dia 01/11/2023.
Data provável da publicação do resultado preliminar das provas. D i a 
06/11/2023.
Período para recurso contra o resultado preliminar. Do dia 06/11/2023 ao 
dia 09/11/2023.
Resultado final. Dia 13/11/2023.
Ivaté, 22 de setembro de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 083/2023
Altera o Decreto n.º 002/2021, que dispõe sobre os membros da 
Comissão Gestora Do Fundo De Previdência Municipal de Maria 
Helena – FPMMH.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais outorgadas pela Lei Orgânica 
Municipal e;
 CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal nº 05/2001, de 16 
de novembro de 2001;
 CONSIDERANDO a troca de servidores realizada na Administração 
Pública
DECRETA
 Art. 1º - O artigo 1º do Decreto n.º 002/2021 passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art.1º
§ 1º A Comissão Gestora a que alude este artigo será integrada por:
Presidente: Soraia Fernandes Magalhães;
Tesoureiro: Junio Cezar Bertoni;
Secretária: Francieli Santos Dias.”
Art. 2º     Ficam revogados o § 1º do artigo 1º do Decreto 002/2021.
Art. 4º   Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
Prefeitura Municipal de Maria Helena, 26 de setembro de 2023
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 263/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO/CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE 
METALURGICA (PORTOES, GRADES, TOLDOS ETC) CONFORME 
DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, 
DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 67/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. ESMANI PEREIRA 
DA SILVA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 412.894.209-04 
residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante da 
empresa ESMANI PEREIRA DA SILVA, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 263/2022, 
para o dia 04/10/2024, em conformidade com o artigo 58-I c/c art.65 
inciso I letra b da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 26 DE SETEMBRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
ESMANI PEREIRA DA SILVA
ESMANI PEREIRA DA SILVA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 264/2022 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA O FORNECIMENTO/CONFECÇÃO DE MATERIAIS DE 
METALURGICA (PORTOES, GRADES, TOLDOS ETC) CONFORME 
DESCRIÇÃO CONTIDA NO TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, 
DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO 67/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de 
seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
aqui denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCOS LUIZ 
DOS SANTOS, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 587.191.309-
10 residente e domiciliado na cidade de MARILUZ/PR. representante 
da empresa MARILUZ DIESEL- MECANICA EM GERAL LTDA, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado a vigência do contrato nº 264/2022, 
para o dia 04/10/2024, em conformidade com o artigo 58-I c/c art.65 
inciso I letra b da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir 
todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que 
não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 26 DE SETEMBRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
MARILUZ DIESEL MECANICA EM GERAL LTDA
MARCOS LUIZ DOS SANTOS
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 53.102.110,00 7.528.828,48 23.225.051,7413,99 43,16 30.589.823,3253.814.875,06

    RECEITAS CORRENTES 39.916.180,50 7.126.965,52 21.563.106,2617,80 53,86 18.473.112,0340.036.218,29

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 2.371.226,91 332.559,43 1.143.764,8014,02 48,24 1.227.462,112.371.226,91

        Impostos 1.852.950,14 306.410,92 886.878,8116,54 47,86 966.071,331.852.950,14

        Taxas 203.900,00 26.148,51 256.885,9912,82 125,99 -52.985,99203.900,00

        Contribuição de Melhoria 314.376,77 0,00 0,000,00 0,00 314.376,77314.376,77

      CONTRIBUIÇÕES 367.397,50 29.751,39 185.575,168,10 50,51 181.822,34367.397,50

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 367.397,50 29.751,39 185.575,168,10 50,51 181.822,34367.397,50

      RECEITA PATRIMONIAL 5.986,86 2.256.909,68 2.363.283,7620.019,57 20.963,14 -2.352.010,2411.273,52

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 1.133,88 4.535,540,00 0,00 -4.535,540,00

        Valores Mobiliários 5.986,86 2.255.775,80 2.358.748,2220.009,51 20.922,91 -2.347.474,7011.273,52

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 37.133.353,27 4.507.108,54 17.869.220,7412,10 47,97 19.378.883,6637.248.104,40

        Transferências da União e de suas Entidades 20.757.256,77 2.652.992,00 10.433.539,3112,71 49,99 10.438.468,5920.872.007,90

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

12.003.166,50 1.332.049,68 5.334.223,6211,10 44,44 6.668.942,8812.003.166,50

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 4.372.930,00 521.169,10 2.097.343,6911,92 47,96 2.275.586,314.372.930,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 897,76 4.114,120,00 0,00 -4.114,120,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 38.215,96 636,48 1.261,801,67 3,30 36.954,1638.215,96

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 34.190,73 0,00 0,000,00 0,00 34.190,7334.190,73

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 4.025,23 636,48 636,4815,81 15,81 3.388,754.025,23

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 625,320,00 0,00 -625,320,00

    RECEITAS DE CAPITAL 13.185.929,50 401.862,96 1.661.945,482,92 12,06 12.116.711,2913.778.656,77

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.400.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.400.000,001.400.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 1.400.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.400.000,001.400.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 168.250,00 194.350,00 194.350,00115,51 115,51 -26.100,00168.250,00

        Alienação de Bens Móveis 168.250,00 194.350,00 194.350,00115,51 115,51 -26.100,00168.250,00

        Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 11.617.679,50 207.512,96 1.467.595,481,70 12,02 10.742.811,2912.210.406,77

        Transferências da União e de suas Entidades 6.596.779,50 0,00 886.022,280,00 13,43 5.710.757,226.596.779,50

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

5.020.900,00 207.512,96 581.573,203,70 10,36 5.032.054,075.613.627,27

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

53.102.110,00 53.814.875,06 7.528.828,48 23.225.051,7413,99 43,16 30.589.823,32SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

53.102.110,00 53.814.875,06 7.528.828,48 13,99 23.225.051,74 43,16 30.589.823,32

DÉFICIT (VI) - - - - - -221.055,60

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 53.102.110,00 53.814.875,06 7.528.828,48 13,99 23.446.107,34 30.368.767,7243,57

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-925.078,57

925.078,57 925.078,57

925.078,57

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 53.102.110,00 54.741.247,49 5.380.013,91 23.545.964,45 5.395.771,07 23.446.107,34 19.970.635,8131.195.283,04 31.295.140,15

    DESPESAS CORRENTES 36.998.665,56 37.360.624,81 5.092.591,70 20.802.990,05 5.085.641,52 20.703.132,94 17.633.695,4116.557.634,76 16.657.491,87

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.444.405,56 13.417.805,56 1.809.782,52 6.508.587,23 1.809.782,52 6.508.587,23 6.358.245,356.909.218,33 6.909.218,33

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 680.000,00 680.000,00 92.994,16 403.378,40 92.994,16 403.378,40 403.378,40276.621,60 276.621,60

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 21.874.260,00 23.262.819,25 3.189.815,02 13.891.024,42 3.182.864,84 13.791.167,31 10.872.071,669.371.794,83 9.471.651,94

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 21.874.260,00 23.262.819,25 3.189.815,02 13.891.024,42 3.182.864,84 13.791.167,31 10.872.071,669.371.794,83 9.471.651,94

    DESPESAS DE CAPITAL 15.903.444,44 17.180.622,68 287.422,21 2.742.974,40 310.129,55 2.742.974,40 2.336.940,4014.437.648,28 14.437.648,28

      INVESTIMENTOS 14.702.944,44 15.980.122,68 98.034,00 1.778.365,08 120.741,34 1.778.365,08 1.372.331,0814.201.757,60 14.201.757,60

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 1.200.500,00 1.200.500,00 189.388,21 964.609,32 189.388,21 964.609,32 964.609,32235.890,68 235.890,68

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00200.000,00 200.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 54.741.247,4953.102.110,00 23.545.964,455.380.013,91 23.446.107,345.395.771,07 19.970.635,8131.195.283,04 31.295.140,15

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 53.102.110,00 54.741.247,49 5.380.013,91 23.545.964,45 5.395.771,07 23.446.107,34 19.970.635,8131.195.283,04 31.295.140,15

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 0,00- -0,00 3.254.415,93

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 53.102.110,00 54.741.247,49 5.380.013,91 23.545.964,45 5.395.771,07 23.446.107,34 23.225.051,74- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 25/set/2023 as 15h e 56m.
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre  até o Bimestre  
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre  

(d) (e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Aposentadorias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00 0,00 0,000,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

0,00 0,00 0,00 0,000,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII) 0,00 0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00

      Ativo 0,00 0,00

      Inativo 0,00 0,00

      Pensionista 0,00 0,00

    Receita Patrimonial 0,00 0,00

      Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

      Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00

    Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

      Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00

      Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,00 0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

    Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

    Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

0,00 0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 0,00 0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,000,00 0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,000,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV) 0,00 0,00 0,00 0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00

Outros Bens e Direitos 0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre  

(b)

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores 0,00 0,00

Demais Receitas Previdenciárias 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII) 0,00 0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,000,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² 0,000,000,000,00
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ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Bimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

40.036.218,29RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 21.563.101,94
2.371.226,91    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.143.764,80

436.204,55      IPTU 193.527,66
353.858,75      ISS 132.970,97
772.187,94      ITBI 335.299,93
290.698,90      IRRF 225.080,25
518.276,77      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 256.885,99
367.397,50    Contribuições 185.575,16

11.273,52    Receita Patrimonial 2.363.279,44
11.273,52      Aplicações Financeiras (II) 2.358.743,90

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 4.535,54
37.248.104,40    Transferências Correntes 17.869.220,74
17.602.776,63      Cota-Parte do FPM 8.880.274,80
10.782.056,35      Cota-Parte do ICMS 4.579.758,61

716.490,24      Cota-Parte do IPVA 534.117,95
347.112,14      Cota-Parte do ITR 180.303,97

85.100,66      Transferências da LC 61/1989 46.796,65
3.104.650,00      Transferências do FUNDEB 1.753.402,89
4.609.918,38      Outras Transferências Correntes 1.894.565,87

38.215,96    Demais Receitas Correntes 1.261,80
0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 625,32

38.215,96      Receitas Correntes Restantes 636,48
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 40.024.944,77 19.203.732,72

0,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

13.778.656,77 1.661.945,48RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
1.400.000,00 0,00    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)

168.250,00 194.350,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

168.250,00 194.350,00      Outras Alienações de Bens

12.210.406,77 1.467.595,48    Transferências de Capital

11.861.079,50 1.444.868,21      Convênios

349.327,27 22.727,27      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 12.378.656,77 1.661.945,48
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

52.403.601,54 20.865.678,20

52.403.601,54 20.865.678,20

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

37.360.624,81 20.802.990,05 20.703.132,94 17.633.695,41 1.059.605,49 8.049,00 8.049,00

    Pessoal e Encargos Sociais 13.417.805,56 6.508.587,23 6.508.587,23 6.358.245,35 154.871,74 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 680.000,00 403.378,40 403.378,40 403.378,40 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 23.262.819,25 13.891.024,42 13.791.167,31 10.872.071,66 904.733,75 8.049,00 8.049,00

36.680.624,81 20.399.611,65 20.299.754,54 17.230.317,01 1.059.605,49 8.049,00 8.049,00
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

17.180.622,68 2.742.974,40 0,000,00419.187,282.336.940,402.742.974,40

    Investimentos 15.980.122,68 1.778.365,08 0,000,00419.187,281.372.331,081.778.365,08
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 1.200.500,00 964.609,32 0,000,000,00964.609,32964.609,32
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 15.980.122,68 1.778.365,08 1.778.365,08 419.187,281.372.331,08 0,000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 200.000,00 - - - - - -

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 52.860.747,49 22.177.976,73 22.078.119,62 18.602.648,09 1.478.792,77 8.049,00 8.049,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 52.860.747,49 22.177.976,73 22.078.119,62 18.602.648,09 1.478.792,77 8.049,00 8.049,00

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] 776.188,34

776.188,34RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
2.358.743,90

403.378,40

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 2.731.553,84

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Bimestre  (b)

6.469.690,147.775.174,83DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
857.646,911.086.755,83DEDUÇÕES (XL)
857.646,911.086.755,83    Disponibilidade de Caixa

4.657.540,272.872.454,42      Disponibilidade de Caixa Bruta
3.573.406,171.576.727,41      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

226.487,19208.971,18      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

5.612.043,236.688.419,00DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 1.076.375,77

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

1.996.678,76
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] 3.073.054,53

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 1.117.689,03

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 925.078,57
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 925.078,57
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 25/set/2023 as 16h e 23m.
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 1.852.950,14 1.852.950,14 886.878,81 47,86

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 436.204,55 436.204,55 193.527,66 44,37

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 772.187,94 772.187,94 335.299,93 43,42

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 353.858,75 353.858,75 132.970,97 37,58

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 290.698,90 290.698,90 225.080,25 77,43

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 50,5033.562.242,04 33.562.242,04 16.947.607,94

    Cota-Parte FPM 52,6719.500.000,00 19.500.000,00 10.271.386,70

    Cota-Parte ITR 55,12408.887,42 408.887,42 225.379,87

    Cota-Parte IPVA 78,50850.500,00 850.500,00 667.647,44

    Cota-Parte ICMS 45,0912.696.478,80 12.696.478,80 5.724.698,05

    Cota-Parte IPI-Exportação 54,99106.375,82 106.375,82 58.495,88

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

35.415.192,1835.415.192,18 17.834.486,75 50,36

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

8.631.350,00 8.871.350,00 5.545.232,55 5.509.814,8762,51 62,11ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.498.423,60 50,71

8.610.350,00 8.850.350,00 5.545.232,55 5.509.814,8762,66 62,26    Despesas Correntes 4.498.423,60 50,83

21.000,00 21.000,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

1.410.750,00 1.170.750,00 147.695,26 147.695,2612,62 12,62VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 139.198,78 11,89

1.405.500,00 1.165.500,00 147.016,26 147.016,2612,61 12,61    Despesas Correntes 138.519,78 11,89

5.250,00 5.250,00 679,00 679,0012,93 12,93    Despesas de Capital 679,00 12,93

6.300,00 6.300,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

5.250,00 5.250,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

1.050,00 1.050,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 10.048.400,0010.048.400,00 5.692.927,81 5.657.510,1356.66 56,30 4.637.622,38 46,15
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

35.417,68 35.417,68

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

35.417,68

5.692.927,81 5.657.510,13 4.637.622,38

5.657.510,13 5.622.092,45 4.602.204,70

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

2.675.173,01

2.982.337,12

0,00

2.946.919,44 1.927.031,69

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

31,72 31,52

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 2.675.173,01 5.692.927,81 1.085.983,47 0,00 0,00 3.017.754,800,000,000,003.017.754,80

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 432.073,75 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 191.864,83 9.758,93 -492,13492,130,000,000,00

Empenhos de 2020 2.548.544,13 3.927.688,18 324.707,68 0,00 171.628,04 1.379.144,050,000,000,001.379.144,05

Empenhos de 2019 e 
anteriores

13.198.870,72 18.516.436,26 782.385,47 730.585,88 9.268,61 5.276.514,5641.050,980,000,005.317.565,54

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

41.350,98

0,00

41.350,98

0,00

41.350,98

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -41.350,98 41.350,98 41.350,98

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

30,792.801.689,75 2.863.689,75 881.763,06RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

35,312.434.889,75 2.496.889,75 881.763,06    Proveniente da União

0,00366.800,00 366.800,00 0,00    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

38.640,49100,00 100,00 38.640,49OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

2.863.789,75 920.403,552.801.789,75 32,14

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.729.500,00 2.920.042,62 1.062.147,47 1.062.147,47ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 960.481,0736,37 36,37 32,89

1.979.505,56 2.042.577,35 1.062.147,47 1.062.147,47    Despesas Correntes 960.481,0752,00 52,00 47,02

749.994,44 877.465,27 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

22.050,00 22.050,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

6.300,00 6.300,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

15.750,00 15.750,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

2.942.092,622.751.550,00 1.062.147,47 1.062.147,47 960.481,0736,10 36,10 32,65
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 11.360.850,00 11.791.392,62 6.607.380,02 6.571.962,34 5.458.904,6756,04 55,74 46,30

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.432.800,00 1.192.800,00 147.695,26 147.695,26 139.198,7812,38 12,38 11,67

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 6.300,00 6.300,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

52,00 43,0951,7312.799.950,00 12.990.492,62 6.755.075,28 6.719.657,60 5.598.103,45

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/set/2023 as 09h e 42m.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 284/2023
 Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
considerando a Lei nº 794/2021,
 R E S O L V E:
 Art. 1° - Conceder 03 (três) diárias para custear despesas de viagem ao servidor MARCOS FABIO 
PEGORARO, portador do CPF nº 030.577.589-83, matrícula funcional 10741, ocupante do cargo 
de Provimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, para viagem até a 
cidade de Curitiba - PR, com saída no dia 27/09/2023 e retorno no dia 29/09/2023, com a finalidade 
de levar os pacientes para tratamento médico.
Art. 2° - Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de setembro 
do ano de 2023.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.857/2023
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Artigo 4º, inciso III, da Lei Orçamentária nº 1.853 de 09 de Novembro de 2022.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2023 e do Plano 
Plurianual de 2022 a 2025 e Programação Financeira no limite de                         R$ 651.746,70 (seiscentos e 
cinqüenta e um mil setecentos e quarenta e seis reais e setenta centavos), referente aos saldos disponíveis 
em banco do exercício financeiro de 2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00832VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL17.768,16
FONTE3102FUNDEB 40% - EXERCICIOS ANTERIORES17.768,16
08SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL438.438,09
FONTE3103
5% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIOS ANTERIORES438.434,09
08SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.1.90.11.00.00831VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL7.559,61
FONTE3104
25% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIOS ANTERIORES7.559,61
06SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
06.001DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.1.108INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIARIOS
4.4.90.51.00.00830OBRAS E INSTALAÇÕES187.984,83
FONTE3831EMENDA PARLAMENTAR 202128740009 - LN - CONST. DE BARRACÃO DE GUARDA 
VEÍCULOS - EXERCICIOS ANTERIORES187.984,84
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal 
utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 
2022, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, 
de acordo com a seguinte fonte de recurso:
FONTEDESCRIÇÃOVALOR
3102FUNDEB 40% - EXERCICIOS ANTERIORES17.768,16
31035% SOBRE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS - EXERCÍCIOS ANTERIORES438.434,09
310425% SOBRE DEMAIS IMPOSTOS VINCULADOS À EDUCAÇÃO - EXERCÍCIOS 
ANTERIORES7.559,61
3831EMENDA PARLAMENTAR 202128740009 - LN - CONST. DE BARRACÃO DE GUARDA VEÍCULOS 
- EXERCICIOS ANTERIORES187.984,84
TOTAL651.746,70
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua 
publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 26 dias do mês de setembro de 2023.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 293/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE CORTINAS BLACKOUT E PERSIANAS, PARA SEREM INSTALADAS NOS 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO TERMOS DE REFERÊNCIA CONSTANTES NO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATORIO PREGÃO Nº 084/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. ODETE VANTINI FERREIRA, 
brasileiro (a) inscrito no CPF/MF sob o nº 424.233.509-10, residente e domiciliado na cidade de 
PEROLA PR. representante da empresa O V FERREIRA DISTRIBUIDORA EIRELLI-ME , aqui 
denominada contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 293/2021, para o dia 
05/10/2024, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 26 DE SETEMBRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 O V FERREIA DISTRIBUIDORA EIRELLI-ME
 ODETE VANTINI FERREIRA
 CNPJ- 424.233.509-10
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 292/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE CORTINAS BLACKOUT E PERSIANAS, PARA SEREM INSTALADAS NOS 
DIVERSOS DEPARTAMENTOS DO MUNICIPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS 
NO TERMOS DE REFERÊNCIA CONSTANTES NO EDITAL, DE ACORDO COM O PROCESSO 
LICITATORIO PREGÃO Nº 084/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/
MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA 
SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. PAULA CAROLINE GIROLDO, 
brasileiro (a) inscrito no CPF/MF sob o nº 009.437.519-42, residente e domiciliado na cidade 
de FLORESTA PR. representante da empresa M GIROLDO DECORA LTDA , aqui denominada 
contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 292/2021, para o dia 
05/10/2024, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 26 DE SETEMBRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 M GIROLDO DECORA LTDA
 PAULA CAROLINE GIROLDO
 CNPJ- 009.437.519-42
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DAS INSRIÇÕES PARA O PROCESSO SELETIVO DE FUNÇÃO DE GESTOR 
DAS
INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO FUNDAMENTAL (ANOS INICIAIS) DO 
MUNICÍPIO, EDITAL Nº 01/2023
NÚMERO NOME
01 DAIANE APARECIDA SEITZ FELIPE
02 IRANI RODRIGUES BEZERRA BORGES
03 MARIA FRANCISCA MARTINS SOARES
04 MARILENE MEIRA ALMEIDA DA SILVA
05 PATRICIA FERNANDA BAZZANELLA DE SOUZA
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2097

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

EXERCÍCIO
DESPESAS 

PREVIDENCIÁRIAS
 (b)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

www.elotech.com.br    26/09/2023 Página: 1 

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME 

PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

2022 a 2097

RREO – ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1º, inciso II) Em Reais

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00

2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

2094 0,00 0,00 0,00 0,00

2095 0,00 0,00 0,00 0,00

2096 0,00 0,00 0,00 0,00

2097 0,00 0,00 0,00 0,00
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FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

SALDO FINANCEIRO DO 
EXERCICIO 

(d) = ("d" exerc. Anterior ) + (c)

RESULTADO 
PREVIDENCIÁRIO

(c) = (a-b)

DESPESAS 
PREVIDENCIÁRIAS

 (b)

RECEITAS 
PREVIDENCIÁRIAS

(a)
EXERCÍCIO

2022 0,00 0,00 0,00 0,00

2023 0,00 0,00 0,00 0,00

2024 0,00 0,00 0,00 0,00

2025 0,00 0,00 0,00 0,00

2026 0,00 0,00 0,00 0,00

2027 0,00 0,00 0,00 0,00

2028 0,00 0,00 0,00 0,00

2029 0,00 0,00 0,00 0,00

2030 0,00 0,00 0,00 0,00

2031 0,00 0,00 0,00 0,00

2032 0,00 0,00 0,00 0,00

2033 0,00 0,00 0,00 0,00

2034 0,00 0,00 0,00 0,00

2035 0,00 0,00 0,00 0,00

2036 0,00 0,00 0,00 0,00

2037 0,00 0,00 0,00 0,00

2038 0,00 0,00 0,00 0,00

2039 0,00 0,00 0,00 0,00

2040 0,00 0,00 0,00 0,00

2041 0,00 0,00 0,00 0,00

2042 0,00 0,00 0,00 0,00

2043 0,00 0,00 0,00 0,00

2044 0,00 0,00 0,00 0,00

2045 0,00 0,00 0,00 0,00

2046 0,00 0,00 0,00 0,00

2047 0,00 0,00 0,00 0,00

2048 0,00 0,00 0,00 0,00

2049 0,00 0,00 0,00 0,00

2050 0,00 0,00 0,00 0,00

2051 0,00 0,00 0,00 0,00

2052 0,00 0,00 0,00 0,00

2053 0,00 0,00 0,00 0,00

2054 0,00 0,00 0,00 0,00

2055 0,00 0,00 0,00 0,00

2056 0,00 0,00 0,00 0,00

2057 0,00 0,00 0,00 0,00

2058 0,00 0,00 0,00 0,00

2059 0,00 0,00 0,00 0,00

2060 0,00 0,00 0,00 0,00

2061 0,00 0,00 0,00 0,00

2062 0,00 0,00 0,00 0,00

2063 0,00 0,00 0,00 0,00

2064 0,00 0,00 0,00 0,00

2065 0,00 0,00 0,00 0,00

2066 0,00 0,00 0,00 0,00

2067 0,00 0,00 0,00 0,00

2068 0,00 0,00 0,00 0,00
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2069 0,00 0,00 0,00 0,00

2070 0,00 0,00 0,00 0,00

2071 0,00 0,00 0,00 0,00

2072 0,00 0,00 0,00 0,00

2073 0,00 0,00 0,00 0,00

2074 0,00 0,00 0,00 0,00

2075 0,00 0,00 0,00 0,00

2076 0,00 0,00 0,00 0,00

2077 0,00 0,00 0,00 0,00

2078 0,00 0,00 0,00 0,00

2079 0,00 0,00 0,00 0,00

2080 0,00 0,00 0,00 0,00

2081 0,00 0,00 0,00 0,00

2082 0,00 0,00 0,00 0,00

2083 0,00 0,00 0,00 0,00

2084 0,00 0,00 0,00 0,00

2085 0,00 0,00 0,00 0,00

2086 0,00 0,00 0,00 0,00

2087 0,00 0,00 0,00 0,00

2088 0,00 0,00 0,00 0,00

2089 0,00 0,00 0,00 0,00

2090 0,00 0,00 0,00 0,00

2091 0,00 0,00 0,00 0,00

2092 0,00 0,00 0,00 0,00

2093 0,00 0,00 0,00 0,00

2094 0,00 0,00 0,00 0,00

2095 0,00 0,00 0,00 0,00

2096 0,00 0,00 0,00 0,00

2097 0,00 0,00 0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 26/set/2023 as 09h e 38m.
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

53.102.110,00

53.814.875,06

23.225.051,74

221.055,60

925.078,57

53.102.110,00

54.741.247,49

23.545.964,45

23.446.107,34

0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 19.970.635,81

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

23.446.107,34

23.545.964,45

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 31.851.288,90

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 31.795.256,90

31.851.288,90
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RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

1.076.375,77

776.188,34
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RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 1.584.816,41 0,00 1.486.841,77 97.974,64

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

1.576.727,41 0,00 1.478.792,77 97.934,64

8.089,00 0,00 8.049,00 40,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

26,54

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

1.725.034,81

0,00

0,00

98,05

0,00

0,00

4.909.651,40
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RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

2.742.974,40

1.400.000,00

14.437.648,28

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

196.626,68 -28.376,68

2.742.974,40 14.437.648,28

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

5.657.510,13 31,72

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 295/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE VIDROS, ESPELHOS, PORTAS E JANELAS, INCLUSO A MÃO DE OBRA, 
PARA REPOSIÇÃO E MANUTENÇÃO, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICIPIO DE 
MARILUZ, DE ACORDO COM O PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 086/2021.
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado O SRA. ADAIANE GOMES DA 
SILVA ALVES, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 072.972.459-09, residente e domiciliado 
na cidade de MARILUZ/PR. representante da empresa A. GOMES DA SILVA ALVES, aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do Contrato nº 295/2021, para o dia 
05/10/2024, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 26 DE SETEMBRO DE 2023
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
 A GOMES DA SILVA ALVES
 ADAIANE GOMES DA SILVA ALVES
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

                        
                 

 
 

Portaria nº 362/2023 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  

 
a) EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO N.º 17/2023 - OBJETO: Implantação de Registro de Preços 

para contratação de empresa a prestar serviço de instalação e manutenção de peças e 

equipamentos de comunicação via rádio, transceptores em estações para comunicação entre a 

Central de Regulação Médica do CIUENP - SAMU 192 - Noroeste do Paraná com as Bases 

descentralizadas e viaturas em atendimento. 

  
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

MOC ELETRONICA EIRELI - EPP 2.153.408,61 Propria Vencedor  

VALOR TOTAL    R$ 2.153.408,61 
 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 26 de Setembro de 2023. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 886.878,811.852.950,14

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 193.527,66436.204,55

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 335.299,93772.187,94

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 132.970,97353.858,75

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 225.080,25290.698,90

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 17.610.773,1934.562.242,04

    2.1- Cota-Parte FPM 10.934.551,9520.500.000,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 10.271.386,7019.500.000,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 663.165,251.000.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 5.724.698,0512.696.478,80

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 58.495,88106.375,82

    2.4- Cota-Parte ITR 225.379,87408.887,42

    2.5- Cota-Parte IPVA 667.647,44850.500,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 36.415.192,18 18.497.652,00

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 6.712.448,41 3.389.521,59

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 2.391.349,64 1.234.891,41

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.759.364,673.104.850,00

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 1.759.364,673.104.850,00

      6.1.1- Principal 1.753.402,893.104.650,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 5.961,78200,00

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) -3.607.798,41 -1.636.118,70

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

142,44

-53.329,72

53.472,16

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 1.759.507,11
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 2.508.647,48 0,001.725.034,81 1.725.034,81 1.682.972,48

    10.1- Educação Infantil 1.127.000,00 0,00484.692,79 484.692,79 474.237,98

      10.1.1 - Creche 1.127.000,00 0,00484.692,79 484.692,79 474.237,98

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 1.381.647,48 0,001.240.342,02 1.240.342,02 1.208.734,50

11- OUTRAS DESPESAS 596.202,52 0,0092.985,02 92.985,02 92.985,02

    11.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 596.202,52 0,0092.985,02 92.985,02 92.985,02

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 3.104.850,00 1.818.019,83 1.818.019,83 0,001.775.957,50

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 1.725.034,81 1.725.034,81 1.682.972,48 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

1.818.019,83 1.818.019,83 1.775.957,50 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

1.231.555,27 1.725.034,81 1.725.034,81 98,05

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 175.936,47 -58.655,16 -3,33-58.655,16

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

253.952,55 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 -53.329,72

0,00

-53.329,72254.077,81 -53.329,72

-53.329,72 -53.329,72

0,00

-53.329,72

0,00125,26
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 654.350,00 199,60218.241,39 218.041,79 169.105,76

    24.1 - Creche 654.350,00 199,60218.241,39 218.041,79 169.105,76

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.071.550,00 359,601.237.830,68 1.237.471,08 1.027.958,19

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

1.456.072,072.725.900,00 559,201.455.512,87 1.197.063,95

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

-1.636.118,70

3.273.532,70

0,00

0,00

4.909.651,40

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.624.413,00 4.909.651,40 26,54

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.068,48190.079,96 0,000,00 188.011,48

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

2.068,48190.079,96 0,000,00 188.011,48

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

320.000,00 231.290,50

    35.1- Salário-Educação 190.000,00 145.954,29

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 0,00 0,00

    35.4 - PNATE 0,00 0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE 130.000,00 85.336,21

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.903.551,25 1.200,93

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 129.779,50 84.687,27

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

2.353.330,75 317.178,70
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.052.000,00 188.865,13 188.865,13 60.962,49 0,00

    41.1- Creche 1.052.000,00 188.865,13 188.865,13 60.962,49 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 1.629.463,04 395.909,28 395.909,28 209.759,44 0,00

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

2.681.463,04 584.774,41 584.774,41 270.721,93 0,00

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 8.512.233,04 3.858.866,31 3.243.743,383.858.307,11 559,20

    47.1- Despesas Correntes 6.202.833,04 3.837.132,01 3.223.270,083.836.572,81 559,20

      47.1.1- Pessoal Ativo 3.916.400,00 2.377.592,69 2.319.408,182.377.592,69 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 2.286.433,04 1.459.539,32 903.861,901.458.980,12 559,20

    47.2- Despesas de Capital 2.309.400,00 21.734,30 20.473,3021.734,30 0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 2.309.400,00 21.734,30 20.473,3021.734,30 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

1.759.364,67 145.954,29

0,00 0,00

-17.698,74 122.256,82

122.256,82-17.698,74

1.775.957,50 84.674,01

-1.105,91 60.976,54

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL, emitido em 25/set/2023 as 16h e 56m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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Portaria nº 363/2023 
 

HOMOLOGA e ADJUDICA: 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, no 

uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pelas Comissões Especiais de Licitação sobre a os itens 

apresentados nas Licitações:  

 
a) EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 23/2023 - Objeto: implantação de Registro de Preços 

objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de marmitas contendo alimentos 

preparados/refeições servidas em embalagens de isopor ou alumínio, conforme especificação 

mínima, em horário de almoço e jantar, todos os dias da semana, aos empregados plantonistas do 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP, lotados na 

Central de Regulação situada em Umuarama/PR  
 
LOTE ÚNICO. 

Proponente Proposta 
Final 

Marca Situação Observação 

D. CESAR DE OLIVEIRA 

RESTAURANTE 
442.400,00 DIVERSOS Classificado / 

Vencedor 

 

 

VALOR TOTAL 

   R$ 442.400,00 

 
Art. 2º- Fica adjudicado em favor do licitante vencedor os objetos dos certames licitatórios. 

 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Umuarama/PR, 26 de Setembro de 2023. 
 
 

MARCO ANTONIO FRANZATO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

DECRETO Nº 2.452 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 
 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá 
outras providências; 

 

O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e especialmente as que lhe foram conferidas pela Lei nº 2.115 de 26 de setembro 
de 2023 e, 

 
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente  

 
 

Decreta: 
 

 
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 

um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 110.00000 (cento e dez mil reais), por 
excesso de arrecadação por fonte de recurso, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 Suplementação  
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 1004 - 3.1.90.11.00.00 10640 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 43.500,00 
 1005 - 3.1.91.13.00.00 10640 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.500,00 
 
 05.001.10.302.0008.2.057. MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
 992 - 3.1.90.11.00.00 10640 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.500,00 
 993 - 3.1.91.13.00.00 10640 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00 
 
 05.001.10.304.0008.2.061. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 1002 - 3.1.90.11.00.00 10640 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 21.000,00 
 1003 - 3.1.91.13.00.00 10640 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
 Total Suplementação: 110.000,00  
  

  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 
no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do excesso de arrecadação por fonte de recursos. 
Excesso de arrecadação 
Complementação da União p/Pag. do Piso Salarial para Prof. da Enfermagem) Fonte: 31870      110.000,00         

                                               TOTAL:                                               110.000,00 
   

 
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 dias do mês de setembro de 

2023. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

 

CâMARA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL 
A Presidente da Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, na forma estabelecida pela Lei 
de Responsabilidade Fiscal, convida os Senhores(a) Vereadores (a) e os munícipes, a participarem 
da AUDIÊNCIA PÚBLICA, para prestação de contas (2º quadrimestre/exercício 2023), do Poder 
Legislativo que realizar-se-á  na Câmara Municipal de Perobal, Rua Guabiroba, 677, no dia 29 de 
setembro de 2023 às 16 horas.
Câmara Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 26 de setembro de 2023.
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA LEAL
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  departamentorhbrasilandiadosul@gmail.com 

 
 

PORTARIA N°. 217/2023. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n°. 
001/2023 e Edital de Convocação n°. 
029/2022 do dia 22/09/2023. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Luciane Bosquette Marin da Silva, classificada em 4° lugar no cargo de 

Professor de Educação Infantil – 40 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto 

pelo Edital n° 001/2023, conforme declaração de desistência apresentada e com 

protocolo nº 0542/2023 no dia 25 de setembro de 2023. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 
               PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
ao 26 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Avenida: Adão Arcangelo Dal Bem. Nº 882 1200 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
e-mail –  departamentorhbrasilandiadosul@gmail.com 

 
 

PORTARIA N°. 218/2023. 
 
 
 

O Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando Edital de 
Processo Seletivo Simplificado n°. 
001/2023 e Edital de Convocação n°. 
029/2022 do dia 22/09/2023. 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1°. - TORNA PÚBLICO, a perda de direito de 

contratação de Michely Vizentainer de Lima, classificada em 4° lugar no cargo de 

Professor de Educação Infantil – 40 horas, no Processo Seletivo Simplificado aberto 

pelo Edital n° 001/2023, conforme declaração de desistência apresentada e com 

protocolo nº 543/2023 no dia 25 de setembro de 2023. 

Art. 2°. - Esta portaria entra e vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
 

Registre-se, publique-se. 
 
 
               PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”, 
aos 26 de setembro de 2023. 
 
 
 
 

 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

Avenida Marília, 1920 – Centro 
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO nº 170/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: J C F INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – EPP 

CNPJ: 12.232.478/0001-26 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico 040-2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento e instalação de 1(uma) 

rede de alta tensão com padrão completo, no parque de exposições do Município de 

Mariluz, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no termo de 

referência. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta 

e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura. 

Mariluz, 26 de setembro de 2023 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

J C F INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA – ME 

CNPJ: 12.232.478/0001-26 

CONTRATADA 

 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

                 Estado do Paraná 

                    CNPJ nº 76.404.136/0001-29 
________________________________________________ 

________________________________________________ 
Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 

www.mariluz.pr.gov.br 

 
Lei n° 2.114 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 
 

Autoriza o Poder Executivo a realizar o 
repasse da Assistência Financeira 
Complementar da União destinada ao 
cumprimento do piso salarial nacional de 
Enfermeiros, Técnicos e Auxiliares de 
Enfermagem e Parteiras no âmbito do 
Município de Mariluz, Estado do Paraná, e dá 
outras providências. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a pagar abono a título de 
assistência financeira complementar repassado pela União, de natureza salarial, 
aos servidores, contratados, conveniados e credenciados do Poder Executivo, cuja 
remuneração mensal seja inferior ao piso salarial instituído pela Lei Federal 
nº 14.434/22, de 04 de agosto de 2022, para cada categoria, considerando os 
valores repassados e a respectiva carga horária. 
  
§1º O abono complementar de que trata o caput deste artigo será repassado 
exclusivamente conforme cálculos realizados pela União e informados no sistema 
InvestSUS – Sistema de Investimento do SUS, não obrigando o Município a arcar 
com tais valores quando verificada a ausência dos repasses. 
 
§2º O abono de que trata o caput deste artigo não servirá de base para incidência 
de adicionais, gratificações e demais vantagens remuneratórias, servindo apenas 
como assistência financeira complementar, de caráter transitório, repassada pela 
União em cumprimento à Lei Federal. 
 
§3º O presente abono complementar se aplica a Enfermeiros(as), Técnicos(as) e 
Auxiliares de Enfermagem, Parteiros(as) efetivos ativos e contratados. 
 

                     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

                 Estado do Paraná 

                    CNPJ nº 76.404.136/0001-29 
________________________________________________ 

________________________________________________ 
Avenida Marília, 1920 – Mariluz, Estado do Paraná – CEP 87470-000 

www.mariluz.pr.gov.br 

§4º Caberá à Secretaria Municipal de Saúde alimentar/informar o sistema 
InvestSUS – Sistema de Investimento do SUS mensalmente, conforme 
determinado pelos atos normativos do Governo Federal e Ministério da Saúde. 
 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, nos termos da Lei 
Federal nº 14.434/2022 e das Portarias nº 567/2023 e 1.135/2023 do Ministério da 
Saúde. 
 
 
Mariluz – PR, 26 de setembro de 2023. 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

 

LOTE I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE UNID. 
MEDIDA

Licitado 
(Edital)

Pós Licitação 
(Vencedor) Valor Total Firma Vencedora

 R$    24.451,20 
 Giovanna Esperença de Macedo 

07158138976                                                            
CNPJ: 30.063.214/0001-78 

 R$    24.451,20  VALOR GLOBAL A SER CONTRATATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 - Centro - CEP: 87.470-000

Fone: (44) 3534-8000 - CNPJ: 76.404.136/0001-29

AULAS DE BALLET VALOR (HORA)

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 039/2023, cujo objeto é: Contratação de empresa 

especializada em ministrar aulas de Ballet Clássico e Danças Diversas, para as crianças e adolescentes do município de Mariluz, durante o prazo de 12 (doze) meses, 
conforme termo de referência, e elementos instrutores constantes do edital.

MARILUZ, 26 DE SETEMBRO DE 2023

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
EXTRATO AUTORIZAÇÃO DE REINICIO DE OBRA - CONTRATO N.º 
32/2023 PMP-PEROBAL
O MUNICÍPIO DE  PEROBAL, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 01.612.444/0001-40, com sede administrativa 
na Avenida Paraná, 609, em Perobal - PR.,  neste ato representada por 
ALMIR DE ALMEIDA, brasileiro, casado, agente político, portador do 
RG nº. 3.246.546-1/SSP-PR, e do CPF. Nº. 670.647.799-00, residente à 
Rua Jussara 929, em Perobal, Estado do Paraná,  através do presente, 
tendo em vista a liberação do imóvel, determina o REINICIO,  a partir 
da ciência deste termo, da obra: Construção de barracão industrial com 
execução de serviços de: instalações preliminares e administração 
da obra; movimento de terra, drenagem e águas pluviais; fundações; 
estruturas; alvenaria, divisórias, muros e fechos; cobertura; esquadrias; 
acessórios, vidros e espelhos: instalações elétricas, telefonia, sistemas 
de proteção e ventilação; instalações hidrossanitárias, gás-glp, 
incêndio e aparelhos; revestimentos, impermeabilizações, pinturas e 
argamassas; limpeza final, objeto do Contrato n.º 032/2023 firmado 
com a empresa ¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬VILLARES 
CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob 
nº 05.863.476/0001-70, Rodovia 272, km 560,0 Terra Roxa - Paraná 
- Vila Guarani, a retomada do prazo de execução da obra observará 
o interstício previsto no contrato, mantidas as demais cláusulas 
contratuais, devendo o presente termo de autorização ser publicado 
nos órgãos oficiais de imprensa.
Perobal, 18 de setembro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº095/2023
Altera o endereço do Paço Municipal e informa a paralisação do 
expediente ao público no dia 22 de setembro de 2023, sexta feira e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais; e
CONSIDERANDO a mudança das instalações do prédio atual para o 
novo Paço Municipal,
DECRETA:
Art. 1º. O Paço Municipal de Perobal a partir do dia 25/09/2023 passa 
para o endereço: Rua Guassatonga, nº 895, Jardim Independência, 
CEP 87538-000, Perobal – PR;
Art. 2º Não haverá atendimento ao público no dia 22/09/2023, sexta-
feira, no prédio atual do Paço Municipal, sendo que o atendimento ao 
público retornará no dia 25/09/2023, segunda-feira, no novo endereço, 
em seu horário normal de expediente.
Art. 3º. Esta medida se destina apenas aos trabalhos realizados no 
prédio atual do Paço Municipal, não se estendendo aos demais setores 
da Administração Pública.
Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 
20 de setembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
Prefeitura Municipal de Perobal
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, na forma 
estabelecida pela Lei de Responsabilidade Fiscal, convida 
os munícipes, a participarem da  AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
para prestação de contas (2º quadrimestre/exercício 2023),  
do Poder Executivo  que realizar-se-á  no anfiteatro da 
Prefeitura Municipal, Rua Sete de Setembro 1008,  no dia 29 
de setembro de 2023 às 15:00 horas.
Prefeitura Municipal de Perobal, Estado do Paraná, 26 de 
setembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 184/2023
Exonera a pedido LUCIANA RHEA DE CASTRO DELAZARI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. EXONERAR a pedido LUCIANA RHEA DE CASTRO DELAZARI, 
portadora da Cédula de Identidade nº. 37.683.427-4 SESP/SP, do cargo de 
provimento efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, ficando revogada a Portaria nº. 029/2022, a partir de 29 
de setembro de 2023.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de 
setembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 182/2023
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade a servidora pública municipal 
GREICIELE CAMILO DA SILVA BACARIN HENRIQUE, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 10.358.924-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento 
Efetivo de Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, no período de 11/09/2023 a 08/01/2024.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de 
setembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 183/2023
CONVOCA Professor para Jornada Suplementar.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O LV E:
Art. 1º. CONVOCAR a abaixo relacionada, para exercer a função de 
professor, em regime de jornada suplementar, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, que será remunerada com base no vencimento inicial da 
carreira, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 
19 de setembro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, conforme se especifica:
Nº. NOME RG:
01 SANDRA MARIA DOS SANTOS TRINDADE 7.303.599-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 26 de 
setembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

LÍQUIDADAS

8 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,001.565.449,26 1.467.473,50 1.498.959,35 2.416.032,97 1.711.681,10 1.585.492,70 1.687.991,82 1.653.241,21 1.582.983,36 1.599.953,07 1.603.016,11 0,00 18.372.274,45

    Pessoal Ativo 0,001.539.211,26 1.442.014,50 1.469.425,35 2.388.995,97 1.679.216,10 1.542.772,70 1.643.310,82 1.609.446,21 1.582.983,36 1.596.546,03 1.601.866,11 0,00 18.095.788,41

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,001.273.880,79 1.181.719,83 1.207.767,55 1.885.648,95 1.388.231,86 1.251.506,73 1.349.289,24 1.316.373,69 1.283.047,87 1.295.659,26 1.298.544,33 0,00 14.731.670,10

      Obrigações Patronais 0,00265.330,47 260.294,67 261.657,80 503.347,02 290.984,24 291.265,97 294.021,58 293.072,52 299.935,49 300.886,77 303.321,78 0,00 3.364.118,31

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,0026.238,00 25.459,00 29.534,00 27.037,00 32.465,00 42.720,00 44.681,00 43.795,00 0,00 3.407,04 1.150,00 0,00 276.486,04

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.268,00 55.673,88 59.047,10 0,00 158.988,98

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.289,88 14.167,10 0,00 24.456,98

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.268,00 45.384,00 44.880,00 0,00 134.532,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,001.565.449,26 1.467.473,50 1.498.959,35 2.416.032,97 1.711.681,10 1.585.492,70 1.687.991,82 1.653.241,21 1.538.715,36 1.544.279,19 1.543.969,01 0,00 18.213.285,47
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MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 35.749.674,10

-500.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) 0,00

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -208.714,93

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

18.213.285,47 51,98

54,00

17.976.012,05

18.922.117,95

51,30

-35.040.959,17RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6017.029.906,16

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2023 as 09h e 03m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Prefeito Municipal

ALMIR DE ALMEIDA

Contadora - CRC-PR 051920/O-0

SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.023

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,0035.749.674,1036.582.433,7336.644.676,10RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,00500.000,001.007.298,001.007.298,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,0035.249.674,1035.575.135,7335.637.378,10RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,007.754.928,307.826.529,867.840.223,18LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,006.979.435,477.043.876,877.056.200,86LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2023 as 09h e 09m.
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MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 240.048,52 3.121,78 1.308.354,78 0,00367.010,56-1.072.276,570,000,00848,53 -1.439.287,13

0,00367.010,56-1.072.276,570,000,00848,531.308.354,783.121,78240.048,52Recursos Ordinários -1.439.287,13

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 1.090.914,82 24.045,74 134.929,80 0,00543.342,69145.934,600,000,00786.004,68 -397.408,09

0,00479.982,86-29.945,640,000,00172.034,140,000,00142.088,50Trasfrências Voluntárias -509.928,50

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB 0,00

0,000,00-568.262,830,000,00568.814,030,000,00551,20Operação de Crédito -568.262,83

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Contrato de Rateio de Consórcios Públicos 0,00

0,0011.601,16344.687,060,000,004.149,5062.543,0924.045,74435.425,39Transferências de Programas 333.085,90

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Antecipação de Receita Orçamentaria - ARO 0,00

0,001.456,4893.915,000,000,000,000,000,0093.915,00Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13 art 166 da CF) 92.458,52

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Cessão Onreosa - Pré-Sal 0,00

0,0042.002,19311.122,120,000,000,000,000,00311.122,12Recursos de Alienação de Bens/Ativos 269.119,93

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,008.300,00-5.581,110,000,0041.007,0172.386,710,00107.812,61Outros Recursos Vinculados -13.881,11

TOTAL (III) = (I + II) 1.330.963,34 27.167,52 1.443.284,58 786.853,21 0,00 -926.341,97 910.353,25 0,000,00 -1.836.695,22

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, emitido em 26/set/2023 as 09h e 16m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.
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Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

AGOSTO/2.023

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

150.000,00 150.000,00 10.738,81 95.328,33 11.859,20 87.485,60 11.614,20 87.240,606001 - Manutenção do Conselho Tutelar 54.671,678.087,73

65.000,00 148.725,00 3.602,66 61.243,43 3.602,66 61.243,43 2.896,86 56.241,776002 - Manutenção do FMDCA 87.481,575.001,66

45.000,00 45.000,00 0,00 34.590,00 0,00 34.590,00 1.350,00 34.590,006003 - Promoção dos Direitos da Infância e da 
Juventude

10.410,000,00

25.050,00 25.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,006004 - Aquisição de Equipamentos FMDCA 25.050,000,00

Total Geral 285.050,00 368.775,00 14.341,47 191.161,76 15.461,86 183.319,03 15.861,06 178.072,37 13.089,39 177.613,24
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Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência

AGOSTO/2.023

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL

Atividades Prevista Despesa Atualizada

Despesa Empenhada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Liquidada

No Bimestre Até o Bimestre

Despesa Paga

No Bimestre Até o Bimestre Saldo a Pagar Saldo a Empenhar

150.000,00 150.000,00 10.738,81 95.328,33 11.859,20 87.485,60 11.614,20 87.240,606001 - Manutenção do Conselho Tutelar 54.671,678.087,73

65.000,00 148.725,00 3.602,66 61.243,43 3.602,66 61.243,43 2.896,86 56.241,776002 - Manutenção do FMDCA 87.481,575.001,66

45.000,00 45.000,00 0,00 34.590,00 0,00 34.590,00 1.350,00 34.590,006003 - Promoção dos Direitos da Infância e da 
Juventude

10.410,000,00

25.050,00 25.050,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,006004 - Aquisição de Equipamentos FMDCA 25.050,000,00

Total Geral 285.050,00 368.775,00 14.341,47 191.161,76 15.461,86 183.319,03 15.861,06 178.072,37 13.089,39 177.613,24
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UMUARAMA, qUARtA-feiRA, 27 de setembro de 2023c10

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

LEI Nº 2.115 DE 26 DE SETEMBRO DE 2023 
 

 
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá 
outras providencias; 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ 

APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.  
 
 

Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, 
um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 110.00000 (cento e dez mil reais), por 
excesso de arrecadação por fonte de recurso, destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 
 Suplementação  
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE 
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 05.001.10.301.0008.2.052. MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 
 1004 - 3.1.90.11.00.00 10640 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 43.500,00 
 1005 - 3.1.91.13.00.00 10640 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.500,00 
 
 05.001.10.302.0008.2.057. MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
 992 - 3.1.90.11.00.00 10640 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 35.500,00 
 993 - 3.1.91.13.00.00 10640 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 3.500,00 
 
 05.001.10.304.0008.2.061. MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
 1002 - 3.1.90.11.00.00 10640 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 21.000,00 
 1003 - 3.1.91.13.00.00 10640 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.000,00 
 Total Suplementação: 110.000,00  
  

  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito 
no artigo 1º, serão utilizados recursos proveniente do excesso de arrecadação por fonte de recursos. 
Excesso de arrecadação 
Complementação da União p/Pag. do Piso Salarial para Prof. da Enfermagem) Fonte: 31870      110.000,00         

                                               TOTAL:                                               110.000,00 
 
Art. 3º. Com a suplementação prevista no Art. 1º desta Lei, ficam 

alteradas as Leis nº 2.075/2022 de 12de dezembro de 2022, (Lei de Diretrizes Orçamentárias), no que se 
refere ao Programa de Ações Prioritárias da Administração Municipal para o exercício de 2023, e a Lei 
2.030/2021 de 08 de outubro de 2021, (Plano Plurianual) para o exercício de 2023, nas Programações e 
Metas para exercício de 2023. 

   
 
Art.4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 26 dias do mês de setembro de 

2023. 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº100/2023
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial  dando outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o disposto na Lei Municipal Nº 1224 de 20 de setembro de 2023, publicada 
em 21 de setembro de 2023.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento do Poder Legislativo do corrente exercício financeiro, crédito 
adicional Especial na importância de R$ 300.300,00 (Trezentos mil e trezentos reais), que 
obedecerá a seguinte ordem classificatória:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$ 208.000,00
3.1.90.13 Obrigações Patronais – INSS R$ 15.500,00
3.1.91.13 Obrigações Patronais – Previdência R$ 74.800,00
3.3.90.39 Outros Serv. de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 2.000,00
Total  R$ 300.300,00
Art. 2º - Como recurso para cobertura do crédito aberto no Artigo anterior, será utilizado como 
recurso o proveniente da anulação parcial da seguinte Dotação Orçamentária:
01.00 PODER LEGISLATIVO
01.001 CÂMARA MUNICIPAL
01.031.1000.2.001 ATIVIDADES LEGISLATIVAS
Fonte 1001- Recursos do Tesouro (Descentralizados)
3.3.90.08 Outros Benefícios Assist. Do serv. E do Militar R$ 2.300,00
3.3.90.14 Diárias - Civil R$ 37.000,00
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 23.000,00
3.3.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 42.100,00
3.3.90.40 Serviços de Tec. e Infor. Com. Pessoa Jurídica R$ 47.000,00
4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 100.000,00
4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente R$ 48.900,00
Total  R$ 300.300,00
Art. 3º Fica  alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrario.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 22 de setembro de 2023.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.023

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até agosto

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 158.895,18 1.412.741,49
    Dívida Mobiliária 0,00 0,00
    Dívida Contratual 158.895,18 1.412.741,49
      Empréstimos 0,00 1.269.600,68
        Interna 0,00 1.269.600,68
        Externa 0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00
      Financiamentos 0,00 0,00
        Internos 0,00 0,00
        Externos 0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 158.895,18 143.140,81
        De Tributos 0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias 158.895,18 143.140,81
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00
        Do FGTS 0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,00
    Outras Dívidas 0,00 0,00
DEDUÇÕES (II) 3.664.228,04 0,00
    Disponibilidade de Caixa¹ 3.664.228,04 -143.488,76
      Disponibilidade de Caixa Bruta 4.017.388,15 1.326.963,34
      (–) Restos a Pagar Processados 353.160,11 1.470.452,10
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 0,00 0,00
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 36.644.676,10 35.749.674,10

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-3.505.332,86 1.412.741,49

0,45 4,01

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) -9,84 4,01

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 42.764.853,72 42.299.608,92

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 38.488.368,35 38.069.648,03

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 1.007.298,00 500.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

35.637.378,10 35.249.674,10

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até agosto

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 0,00 0,00
PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00
RP NÃO PROCESSADOS 1.699.158,34 786.853,21
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2023 as 09h e 06m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.023

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

Prefeito Municipal

ALMIR DE ALMEIDA

Contadora - CRC-PR 051920/O-0

SONIA REGINA FERRIS MARCHI

www.elotech.com.br  Página: 2

MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 1.200.000,00 0,00 1.200.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

8.175.140,49 3.550.600,37 4.624.540,12

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

8.175.140,49 3.550.600,37 4.624.540,12

6.975.140,49 3.550.600,37 3.424.540,12

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

7.894.140,49 3.345.592,23

0,00 0,00

281.000,00 205.008,14

4.548.548,26

0,00

75.991,86

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, emitido em 26/set/2023 as 08h e 50m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

Prefeito Municipal

ALMIR DE ALMEIDA

Contadora - CRC-PR 051920/O-0

SONIA REGINA FERRIS MARCHI

www.elotech.com.br  Página: 1

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 35.749.674,10

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 35.249.674,10

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 35.040.959,17

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

18.213.285,47 51,98

18.922.117,95

17.976.012,05

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 17.029.906,16 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

42.299.608,92

4,01

120,00

1.412.741,49

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.007.754.928,30

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

2.467.477,19 7,00

0,00

5.639.947,86

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, emitido em 26/set/2023 as 09h e 21m.
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MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

250.500,00RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -152.764,52403.264,52

0,00    Receita de Alienação de Bens Móveis -381.350,00381.350,00

250.000,00    Receita de Alienação de Bens Imóveis 232.510,8817.489,12

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

500,00    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -3.925,404.425,40

DESPESAS
SALDO

(g) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

8.175.140,49 3.550.600,37 3.028.615,32 2.944.989,36 5.146.525,17521.985,05 1.068.471,83

    Despesas de Capital 8.175.140,49 3.550.600,37 3.028.615,32 2.944.989,36 5.146.525,17521.985,05 1.068.471,83

      Investimentos 7.894.140,49 3.345.592,23 2.823.607,18 2.739.981,22 5.070.533,31521.985,05 1.068.471,83

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 281.000,00 205.008,14 205.008,14 205.008,14 75.991,860,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III) -2.541.724,84 -9.362.576,80-6.820.851,96

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, emitido em 26/set/2023 as 08h e 55m.
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ALMIR DE ALMEIDA

Contadora - CRC-PR 051920/O-0

SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

33.993.865,00

44.303.445,65

25.690.498,25

1.926.869,48

2.958.714,38

32.467.865,00

45.736.160,00

28.527.720,98

27.617.367,73

0,00

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 26.174.083,15

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

27.617.367,73

28.527.720,98

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 35.749.674,10

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 35.040.959,17

35.249.674,10
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

-5.061.563,11

-1.576.172,84

Continua Página: 2www.elotech.com.br

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 2.052.318,45 13.099,67 1.225.198,05 814.020,73

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

353.160,11 0,00 353.160,11 0,00

1.699.158,34 13.099,67 872.037,94 814.020,73

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

32,08

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

3.137.936,62

0,00

0,00

85,18

0,00

0,00

6.334.767,95
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

0,00

3.550.600,37

1.200.000,00

4.624.540,12

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

403.264,52 -152.764,52

3.028.615,32 4.624.540,12

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

4.305.141,02 22,56

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 
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FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, emitido em 26/set/2023 as 09h e 02m.
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MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.023/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

5.692.021,72

5.122.819,55

2.490.259,50 7,00

14,40

16,00
0,000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

1.007.298,00
35.575.135,73

-
-

36.582.433,73

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, emitido em 26/set/2023 as 09h e 11m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Aposentadorias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00
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APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  0,00 0,00 0,00 0,00
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MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 455/2023
Contrata THAIMYLLY PUTORAK DA SILVA TEIXEIRA, para cargo de Professor de Educação Física, e dá outras 
providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011(Contratação Temporária), Lei 
Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, Cargos e Salários do Município de Pérola) e suas alterações;
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2023, e sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Edital de Convocação nº 021/2023, de 13 de setembro de 2023;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos.
RESOLVE:
Art. 1º Contratar THAIMYLLY PUTORAK DA SILVA TEIXEIRA, portador da Cédula de Identidade sob o nº 13.578.889-
9, SESP/PR, inscrito no CPF nº 103.513.039-44, para exercer o cargo de Professor de Educação Física, em caráter 
Temporário, a partir de 25 de setembro de 2023 a 06 de fevereiro de 2024 (inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 22 de setembro de 2023.
VALDETE CUNHA
Prefeita
(Republicado por incorreção)
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO
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MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

93,1930.709.960,50 42.731.255,50 5.189.506,23 26.583.623,69 16.147.631,81 5.883.162,55 25.673.270,44 92,96 17.057.985,06

JUDICIÁRIA 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00
Assistência Comunitária 0,00 8.000,00 0,00 0,00 0,00 8.000,00 0,00 0,00 8.000,000,00

ADMINISTRAÇÃO 4.587.000,00 6.081.624,28 784.816,93 4.206.102,19 14,74 1.875.522,09 824.692,11 4.146.100,57 15,01 1.935.523,71
Administração Geral 3.994.000,00 5.346.624,28 678.355,36 3.673.915,63 12,88 1.672.708,65 718.230,54 3.613.914,01 1.732.710,2713,09
Administração Financeira 505.000,00 659.000,00 90.708,52 464.161,14 1,63 194.838,86 90.708,52 464.161,14 194.838,861,68
Administração de Receitas 88.000,00 76.000,00 15.753,05 68.025,42 0,24 7.974,58 15.753,05 68.025,42 7.974,580,25

DEFESA NACIONAL 58.000,00 83.000,00 12.175,01 46.462,00 0,16 36.538,00 12.175,01 46.462,00 0,17 36.538,00
Defesa Terrestre 58.000,00 83.000,00 12.175,01 46.462,00 0,16 36.538,00 12.175,01 46.462,00 36.538,000,17

ASSISTÊNCIA SOCIAL 1.274.050,00 1.487.943,25 149.234,25 743.763,12 2,61 744.180,13 163.864,65 721.138,51 2,61 766.804,74
Assistência à Criança a ao Adolescente 195.000,00 195.000,00 20.576,76 129.918,33 0,46 65.081,67 25.567,54 122.075,60 72.924,400,44
Assistência Comunitária 1.079.050,00 1.292.943,25 128.657,49 613.844,79 2,15 679.098,46 138.297,11 599.062,91 693.880,342,17

SAÚDE 6.923.368,00 10.451.485,11 1.446.095,42 7.327.217,77 25,68 3.124.267,34 1.518.131,60 7.170.111,83 25,96 3.281.373,28
Atenção Básica 6.888.368,00 10.062.452,74 1.328.800,28 7.026.982,27 24,63 3.035.470,47 1.400.763,46 6.869.876,33 3.192.576,4124,88
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 15.000,000,00
Vigilância Epidemiológica 20.000,00 374.032,37 117.295,14 300.235,50 1,05 73.796,87 117.368,14 300.235,50 73.796,871,09

EDUCAÇÃO 8.398.807,50 10.481.901,44 1.502.405,47 6.802.719,94 23,85 3.679.181,50 1.557.487,46 6.750.980,62 24,44 3.730.920,82
Ensino Fundamental 5.404.000,00 7.274.195,12 975.298,19 4.241.518,31 14,87 3.032.676,81 1.024.781,60 4.218.817,55 3.055.377,5715,28
Educação Infantil 2.914.807,50 3.097.706,32 518.098,86 2.488.255,33 8,72 609.450,99 523.697,44 2.459.216,77 638.489,558,90
Educação Especial 80.000,00 110.000,00 9.008,42 72.946,30 0,26 37.053,70 9.008,42 72.946,30 37.053,700,26

CULTURA 127.000,00 232.000,00 71.251,22 100.423,88 0,35 131.576,12 71.251,22 100.423,88 0,36 131.576,12
Difusão Cultural 127.000,00 232.000,00 71.251,22 100.423,88 0,35 131.576,12 71.251,22 100.423,88 131.576,120,36

URBANISMO 5.204.997,00 6.545.158,29 500.646,73 4.030.334,64 14,13 2.514.823,65 922.302,65 3.455.761,25 12,51 3.089.397,04
Infra-Estrutura Urbana 2.895.500,00 3.839.707,25 229.637,09 2.013.238,37 7,06 1.826.468,88 602.611,05 1.446.964,98 2.392.742,275,24
Serviços Urbanos 2.309.497,00 2.705.451,04 271.009,64 2.017.096,27 7,07 688.354,77 319.691,60 2.008.796,27 696.654,777,27

GESTÃO AMBIENTAL 180.050,00 228.169,38 34.986,84 145.487,43 0,51 82.681,95 34.408,45 143.775,43 0,52 84.393,95
Preservação e Conservação Ambiental 180.050,00 228.169,38 34.986,84 145.487,43 0,51 82.681,95 34.408,45 143.775,43 84.393,950,52

AGRICULTURA 534.000,00 650.097,71 71.164,56 420.323,34 1,47 229.774,37 77.806,81 418.810,34 1,52 231.287,37
Extensão Rural 534.000,00 650.097,71 71.164,56 420.323,34 1,47 229.774,37 77.806,81 418.810,34 231.287,371,52

INDÚSTRIA 1.455.000,00 2.375.000,00 7.624,97 152.358,28 0,53 2.222.641,72 23.902,22 124.503,95 0,45 2.250.496,05
Promoção Industrial 1.455.000,00 2.375.000,00 7.624,97 152.358,28 0,53 2.222.641,72 23.902,22 124.503,95 2.250.496,050,45

TRANSPORTE 1.123.050,00 2.957.238,04 475.729,37 2.058.303,29 7,22 898.934,75 533.430,91 2.052.173,75 7,43 905.064,29
Transporte Rodoviário 1.123.050,00 2.957.238,04 475.729,37 2.058.303,29 7,22 898.934,75 533.430,91 2.052.173,75 905.064,297,43

DESPORTO E LAZER 185.000,00 330.000,00 53.800,31 239.351,10 0,84 90.648,90 64.134,31 232.251,60 0,84 97.748,40
Desporto Comunitário 185.000,00 330.000,00 53.800,31 239.351,10 0,84 90.648,90 64.134,31 232.251,60 97.748,400,84

ENCARGOS ESPECIAIS 258.000,00 418.000,00 79.575,15 310.776,71 1,09 107.223,29 79.575,15 310.776,71 1,13 107.223,29
Serviço da Dívida Interna 188.000,00 348.000,00 79.575,15 310.776,71 1,09 37.223,29 79.575,15 310.776,71 37.223,291,13
Outros Encargos Especiais 70.000,00 70.000,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00 0,00 0,00 70.000,000,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 401.638,00 401.638,00 0,00 0,00 0,00 401.638,00 0,00 0,00 0,00 401.638,00
Reserva de Contingência geral 401.638,00 401.638,00 0,00 0,00 0,00 401.638,00 0,00 0,00 401.638,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 6,811.757.904,50 3.004.904,50 489.749,84 1.944.097,29 1.060.807,21 489.749,84 1.944.097,29 7,04 1.060.807,21
ADMINISTRAÇÃO 339.700,00 509.700,00 60.262,46 272.724,76 0,96 236.975,24 60.262,46 272.724,76 0,99 236.975,24

Administração Geral 272.000,00 392.000,00 50.313,44 205.071,51 0,72 186.928,49 50.313,44 205.071,51 186.928,490,74
Administração Financeira 67.700,00 117.700,00 9.949,02 67.653,25 0,24 50.046,75 9.949,02 67.653,25 50.046,750,24

DEFESA NACIONAL 10.000,00 20.000,00 2.990,12 8.970,36 0,03 11.029,64 2.990,12 8.970,36 0,03 11.029,64
Defesa Terrestre 10.000,00 20.000,00 2.990,12 8.970,36 0,03 11.029,64 2.990,12 8.970,36 11.029,640,03

ASSISTÊNCIA SOCIAL 70.000,00 75.000,00 9.623,04 38.495,41 0,13 36.504,59 9.623,04 38.495,41 0,14 36.504,59
Assistência Comunitária 70.000,00 75.000,00 9.623,04 38.495,41 0,13 36.504,59 9.623,04 38.495,41 36.504,590,14

SAÚDE 199.504,50 454.504,50 89.838,94 355.745,84 1,25 98.758,66 89.838,94 355.745,84 1,29 98.758,66
Atenção Básica 199.504,50 429.504,50 84.849,45 338.662,23 1,19 90.842,27 84.849,45 338.662,23 90.842,271,23
Vigilância Epidemiológica 0,00 25.000,00 4.989,49 17.083,61 0,06 7.916,39 4.989,49 17.083,61 7.916,390,06

EDUCAÇÃO 944.200,00 1.591.200,00 270.971,19 1.071.910,64 3,76 519.289,36 270.971,19 1.071.910,64 3,88 519.289,36
Ensino Fundamental 577.000,00 1.093.000,00 195.847,29 663.591,96 2,33 429.408,04 195.847,29 663.591,96 429.408,042,40
Educação Infantil 362.200,00 486.200,00 74.153,38 402.747,90 1,41 83.452,10 74.153,38 402.747,90 83.452,101,46
Educação Especial 5.000,00 12.000,00 970,52 5.570,78 0,02 6.429,22 970,52 5.570,78 6.429,220,02

CULTURA 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00
Difusão Cultural 5.500,00 5.500,00 0,00 0,00 0,00 5.500,00 0,00 0,00 5.500,000,00

URBANISMO 95.000,00 225.000,00 37.546,15 117.675,40 0,41 107.324,60 37.546,15 117.675,40 0,43 107.324,60
Infra-Estrutura Urbana 60.000,00 160.000,00 25.008,04 72.174,77 0,25 87.825,23 25.008,04 72.174,77 87.825,230,26
Serviços Urbanos 35.000,00 65.000,00 12.538,11 45.500,63 0,16 19.499,37 12.538,11 45.500,63 19.499,370,16

AGRICULTURA 37.000,00 37.000,00 3.997,34 20.579,54 0,07 16.420,46 3.997,34 20.579,54 0,07 16.420,46
Extensão Rural 37.000,00 37.000,00 3.997,34 20.579,54 0,07 16.420,46 3.997,34 20.579,54 16.420,460,07

TRANSPORTE 57.000,00 87.000,00 14.520,60 57.995,34 0,20 29.004,66 14.520,60 57.995,34 0,21 29.004,66
Transporte Rodoviário 57.000,00 87.000,00 14.520,60 57.995,34 0,20 29.004,66 14.520,60 57.995,34 29.004,660,21

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, emitido em 26/set/2023 as 08h e 35m.

TOTAL 100,00 100,0032.467.865,00 45.736.160,00 5.679.256,07 28.527.720,98 17.208.439,02 6.372.912,39 27.617.367,73 18.118.792,27
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MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.022 A 8/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I) 2.799.083,39 3.100.057,38 3.097.289,86 4.220.848,70 3.510.849,81 3.838.345,47 3.461.471,95 3.111.300,75 3.455.681,51 3.333.837,42 3.537.768,38 3.214.409,98 43.173.449,6140.680.944,60

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 247.075,09 250.997,73 264.360,97 412.637,37 231.669,34 568.719,34 788.180,08 275.838,85 282.544,31 299.744,17 278.080,13 270.537,18 3.751.068,004.170.384,56

      IPTU 29.350,47 19.478,86 26.788,89 27.034,32 15.864,18 104.292,30 312.455,44 52.499,81 38.758,74 32.295,68 30.590,83 36.867,09 572.988,00726.276,61

      ISS 64.129,47 58.842,73 59.586,63 117.773,72 58.212,95 26.930,89 43.791,07 39.962,39 69.448,55 44.582,75 45.402,26 55.611,52 655.730,00684.274,93

      ITBI 37.344,71 51.787,67 46.622,11 61.867,92 25.869,09 199.941,43 103.818,93 26.845,52 27.703,53 72.745,14 57.909,68 34.851,07 1.206.600,00747.306,80

      IRRF 90.821,35 91.349,01 93.874,81 169.821,97 96.732,45 104.824,10 110.153,72 108.012,02 106.773,28 109.803,77 105.923,53 105.678,21 635.000,001.293.768,22

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 25.429,09 29.539,46 37.488,53 36.139,44 34.990,67 132.730,62 217.960,92 48.519,11 39.860,21 40.316,83 38.253,83 37.529,29 680.750,00718.758,00

    Contribuições 46.625,79 42.996,14 46.615,71 47.747,23 51.546,60 64.518,51 74.254,63 64.119,74 53.189,70 61.921,19 54.682,15 54.174,37 667.997,00662.391,76

    Receita Patrimonial 53.368,82 46.082,60 42.442,20 53.502,40 35.667,73 26.603,07 35.635,27 22.681,32 17.021,94 12.402,17 14.319,96 13.835,14 2.649.476,56373.562,62

      Rendimentos de Aplicação Financeira 53.368,82 46.082,60 42.442,20 53.502,40 35.667,73 26.603,07 35.635,27 22.681,32 17.021,94 12.402,17 14.319,96 13.835,14 2.649.476,56373.562,62

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Transferências Correntes 2.451.992,85 2.759.980,91 2.743.792,56 3.706.904,12 3.191.881,99 3.178.446,97 2.562.546,95 2.707.566,90 3.102.593,95 2.959.618,28 3.190.615,89 2.875.794,36 36.009.908,0535.431.735,73

      Cota-Parte do FPM 1.010.177,11 1.065.533,65 1.339.181,85 2.080.820,06 1.335.008,62 1.800.909,52 1.101.698,98 1.259.585,72 1.400.035,09 1.307.182,61 1.626.670,36 1.103.461,05 13.736.500,0016.430.264,62

      Cota-Parte do ICMS 596.852,94 581.212,48 555.202,61 546.523,91 644.016,66 526.038,71 591.435,77 618.553,94 753.508,07 638.309,92 689.385,23 755.286,80 6.000.000,007.496.327,04

      Cota-Parte do IPVA 15.016,06 22.380,78 17.756,42 24.512,37 433.032,86 152.857,01 129.938,92 106.006,15 121.741,09 36.939,68 35.481,59 25.784,83 800.000,001.121.447,76

      Cota-Parte do ITR 79.049,20 427.590,52 103.313,24 87.290,88 34.057,96 5.689,25 3.051,01 579,70 9.419,09 19.433,79 10.832,82 15.140,58 750.000,00795.448,04

      Transferências LC 61/1989 7.123,85 7.270,49 5.286,74 7.511,38 7.345,95 5.238,56 6.492,20 6.921,16 6.223,93 7.761,06 7.051,18 6.276,26 110.000,0080.502,76

      Transferências do FUNDEB 388.994,67 398.413,33 413.314,28 411.599,27 530.949,55 453.526,18 466.229,05 437.644,81 506.164,26 421.199,18 398.963,58 456.926,66 4.100.000,005.283.924,82

      Outras Transferências Correntes 354.779,02 257.579,66 309.737,42 548.646,25 207.470,39 234.187,74 263.701,02 278.275,42 305.502,42 528.792,04 422.231,13 512.918,18 10.513.408,054.223.820,69

    Outras Receitas Correntes 20,84 0,00 78,42 57,58 84,15 57,58 855,02 41.093,94 331,61 151,61 70,25 68,93 95.000,0042.869,93

DEDUÇÕES (II) 341.643,81 420.797,54 404.148,11 428.437,55 490.692,36 498.146,58 366.523,40 398.329,31 458.185,43 401.925,37 341.251,16 381.189,88 4.087.300,004.931.270,50

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 341.643,81 420.797,54 404.148,11 428.437,55 490.692,36 498.146,58 366.523,40 398.329,31 458.185,43 401.925,37 341.251,16 381.189,88 4.087.300,004.931.270,50

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 2.457.439,58 2.679.259,84 2.693.141,75 3.792.411,15 3.020.157,45 3.340.198,89 3.094.948,55 2.712.971,44 2.997.496,08 2.931.912,05 3.196.517,22 2.833.220,10 35.749.674,10 39.086.149,61

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 300.000,00 200.000,00 0,00 500.000,00500.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

2.457.439,58 2.679.259,84 2.693.141,75 3.792.411,15 3.020.157,45 3.340.198,89 3.094.948,55 2.712.971,44 2.997.496,08 2.631.912,05 2.996.517,22 2.833.220,10 35.249.674,10 38.586.149,61
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( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.880,00 74.182,93 0,00119.062,93

( - ) Recursos destinados ao pagamento dos agentes 
comunitários de saúde e dos agentes de combate às 
endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44.772,00 44.880,00 0,00 0,00 450.000,0089.652,00

2.457.439,58 2.679.259,84 2.693.141,75 3.792.411,15 3.020.157,45 3.340.198,89 3.094.948,55 2.712.971,44 2.952.724,08 2.587.032,05 2.951.637,22 2.759.037,17 35.040.959,17 38.136.149,61RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (V - VI - VII)

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2023 as 08h e 36m.
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 353.160,11 0,00353.160,11 0,00 877.056,22 822.102,12 13.099,67872.037,94 814.020,73899.205,46 814.020,73

353.160,11353.160,110,00PODER EXECUTIVO 0,000,00 877.056,22 822.102,12 899.205,46 872.037,94 13.099,67 814.020,73 814.020,73

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 0,00 353.160,11 0,00353.160,11 0,00 877.056,22 13.099,67872.037,94 814.020,73822.102,12 899.205,46 814.020,73

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, emitido em 26/set/2023 as 08h e 47m.

Prefeito Municipal

ALMIR DE ALMEIDA

Contadora - CRC-PR 051920/O-0

SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
4º Bimestre de 2023

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, emitido em 26/set/2023 as 08h e 57m.

Prefeito Municipal
ALMIR DE ALMEIDA

Contadora - CRC-PR 051920/O-0
SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 456, de 26 de setembro de 2023.
Designa SHEILE ALMEIDA DE SOUZA, para responder pela Unidade 
Municipal de Cadastro-UMC INCRA do município de Pérola.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE
Art. 1º Designar SHEILE ALMEIDA DE SOUZA, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade RG nº 10.235.842-2 SSP-PR, 
inscrito com CPF nº 063.834.709-22, para responder pela Unidade 
Municipal de Cadastro-UMC INCRA do Município de Pérola.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 26 de setembro de 2023.
VALDETE  CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 009/2023
DATA:  26 de Setembro de 2023.
SÚMULA: Concede Conversão de Licença Especial em Pecúnia, nos 
termos do artigo 58, § 1º, da Lei Complementar nº 09/2011 e dá outras 
providências.
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Complementar nº 09/2011, de 31 de outubro de 2011 e
CONSIDERANDO que o servidor FÁBIO FERREIRA BUENO, lotado 
na Câmara Municipal de Pérola, no cargo de Procurador Jurídico, 
foi aprovado em concurso público para o aludido cargo, tendo sido 
investido no cargo em 18.08.2010, conforme se infere pela Portaria 
nº 09/2010, de 18.08.2010, tendo adquirido estabilidade no serviço 
público em meados de 2013, conforme se infere pela Portaria nº 
08/2013, de 17.09.2013.
CONSIDERANDO que desde a investidura no serviço público 
(18.08.2010) até o presente momento o servidor vem cumprindo 
fielmente com as atribuições do seu cargo, não havendo registro de 
faltas injustificadas no período.
CONSIDERANDO que o art. 58, da Lei Complementar nº 09/2011, de 
31 de outubro de 2011, confere aos servidores do Poder Legislativo 
Municipal o direito de obtenção de TRÊS MESES de LICENÇA 
ESPECIAL, a título de prêmio por assiduidade, com a remuneração do 
cargo, a cada cinco anos de efetivo exercício das atribuições do cargo.
 CONSIDERANDO que a concessão da licença ao aludido servidor 
não se afigura conveniente aos nobres Edis, na medida em que a 
Câmara Municipal de Pérola possui apenas um advogado concursado, 
cuja atribuição primordial é a de proceder à emissão de pareceres nos 
projetos de lei envidados pelo Poder Executivo, bem como formular 
os projetos de iniciativa dessa casa, além de orientar pessoalmente 
os Senhores Vereadores, nas dúvidas de cunho jurídico relacionadas 
ao exercício do mandato, atividade ininterrupta nesta Casa Legislativa.
 CONSIDERANDO ainda, que nos termos do § 1º, do 58, da Lei 
Complementar nº 09/2011, a licença especial poderá ser convertida 
em pecúnia, desde que com isso concorde ou deseje expressamente 
o servidor.
 CONSIDERANDO finalmente, o Requerimento protocolado pelo 
servidor FÁBIO FERREIRA BUENO, em data de 25.09.2023, 
justamente solicitando a conversão da licença especial a que tem 
direito, em pecúnia, compreendida ao interregno quinquenal de 
18.082015 a 17.08.2020.
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a conversão de licença especial integralmente 
em pecúnia, ao servidor FÁBIO FERREIRA BUENO, brasileiro, 
casado, portador do RG-PR sob nº 5.745.830-5, inscrito no CPF 
sob nº 805.573.339-20, lotado no cargo de Procurador Jurídico da 
Câmara Municipal de Pérola/PR, nos termos do art. 58, § 1º, da Lei 
Complementar nº 09/2011, de 31.10.2011, a qual compreenderá o 
período de efetivo exercício ocorrido de 18.08.2015 a 17.08.2020.
 Art. 2º. O pagamento do benefício será efetuado através das dotações 
orçamentárias do Poder Legislativo e poderá ser parcelado, se 
necessário.
Art. 3º.  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Pérola - PR, 26 de setembro de 2023.
JOEL WENCESLAU MARQUES
Presidente

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSõES DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE PÉROLA - FASPEL

CONVITE
O Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de 
Pérola - FASPEL tem a honra de convidar os servidores ativos, 
aposentados, pensionistas, entidades de classe, autoridades locais e 
a população em geral para participarem da Prestação de Contas, que 
será realizada no próximo dia 29 de setembro de 2023, às 09 horas no 
plenário da Câmara Municipal.
Na ocasião estará acontecendo a Audiência Pública da Prefeitura 
Municipal, relativa ao segundo quadrimestre do ano de 2023.
Pérola, 26 de setembro de 2023.
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente do FASPEL
BRUMMER APARECIDO MAQUEDA
Diretor Administrativo e Financeiro do FASPEL

PREFEITURA DE JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 251/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: QUALIFICA CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
EIRELI, inscrita no CNPJ nº 10.728.273/0001-00, com sede à  , 
nº 22, CENTRO - CEP 87301-100 na cidade de CAMPO MOURAO 
- PR, neste ato Representado pelo Sr(a). JANETE FRANCISCO DE 
SIQUEIRA OLIVEIRA, portador (a) do RG. Nº 31041287, e do CPF/MF 
Nº 362.632.579-20, residente e domiciliado à RUA FREF. DEVETE DE 
PAULA XAVIER CENTRO, CAMPO MOURAO - PR, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 65/2022, Processo n° 171, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MINISTRAR OFICINAS SOCIOEDUCATIVAS PARA DESENVOLVER 
AÇÕES DE FORTALECIMENTO E VÍNCULOS E CIDADANIA DE 
GRUPOS DE CRIANÇAS, JOVENS E ADULTOS ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS) E 
SECRETARIA EDUCAÇÃO E CULTU. 
Clausula segunda – do Prazo.
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 251/2022.
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 184.175,97 R$ 46.041,06 R$ 230.217,03
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de 
R$-46.041,06- (quarenta e seis mil e quarenta e quatro reais).
Clausula Quarta – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 3 (meses), tendo início 
em 07/10/2023 e término previsto para 07/01/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quinta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Sexta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26/09/23.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 79/2023 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente 
e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado 
do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
empresa: VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 02.593.711/0001-42, com sede à RUA MOROM, nº  , LOJA 02 - 
99010-035 na cidade de PASSO FUNDO, Estado do RS, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. VITÓRIA RÉGIA WOLF, portador(a) do RG. 
Nº 8037114744 SSP/PR., e do CPF/MF Nº 497.549.800-63, resolvem 
firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Dispensa por 
Limite nº 39/2023, Processo n° 119, data da homologação da licitação 
25/09/23, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE ACERVO 
DE LIVROS PARA EDUCAÇÃO INFANTIL PARA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pelo fornecimento do objeto do presente contrato, o Município de 
São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-9.584,00- 
(nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais), conforme notas fiscais 
e solicitações emitidas pela secretaria requisitante, à empresa acima 
citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início 
em 26/09/23 e término previsto para 26/09/24, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de setembro de 2023.

PREFEITURA DE JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
80/2023
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, 
nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade 
de CONTRATADA empresa: RICARDO ZENATTI E CIA LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ nº 09.395.956/0001-04, com sede à RUA 7 DE 
SETEMBRO, nº  , CENTRO - 85960-000 na cidade de MARECHAL 
CANDIDO RON, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. 
RICARDO ZENATTI, portador(a) do RG. Nº 80540132 SSP/PR., e do 
CPF/MF Nº 045.065.669-12, resolvem firmar o presente Contrato, da 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 40/2023, Processo n° 
118, data da homologação da licitação 25/09/23, mediante as cláusulas 
e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente Contrato: AQUISIÇÃO DE 576 m2 DE 
GEOMEMBRANA PEAD 1,0mm DEVIDAMENTE INSTALADA, COM 
DESPESAS DE INSTALAÇÃO E DESLOCAMENTO TOTALMENTE 
POR CONTA DA CONTRATADA. LOCAL DE INSTALAÇÃO: ATERRO 
SANITÁRIO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCINIO – PR. 
sendo vencedor dos itens abaixo descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município 
de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a importância de R$-13.766,4- 
(treze mil setecentos e sessenta e seis reais e quarenta centavos), a 
empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, tendo início 
em 26/09/23 e término previsto para 26/09/24, podendo ser prorrogado 
por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir 
quaisquer dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente 
contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
E por estarem justos certos e contratados assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas.
São Jorge do Patrocínio-PR, 26 de setembro de 2023.

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 02 AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 252/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 
77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador 
do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 
38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a 
empresa: POSTO DE MOLAS SAO PAULO LTDA ME, inscrita no CNPJ 
nº 77.647.048/0001-10, com sede à  , nº 3633, L. 11 Q. 01 M- PARQUE 
INDUSTRI - CEP 87507-015 na cidade de Umuarama - PR, neste ato 
Representado pelo Sr(a). ALEXANDRE ITALO SPOLADORE, portador 
(a) do RG. Nº 61758887, e do CPF/MF Nº 035.269.629-01, residente 
e domiciliado à RUA JAMIL HELU L. 11 Q. 01 M- PARQUE INDUSTRI, 
Umuarama - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico nº 63/2021, Processo n° 
166, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e 
em conformidade com § 1º do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o 
prazo, do Contrato Administrativo nº. 252/2021.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO DE 
PNEUS NOVOS A SEREM UTILIZADOS EM DIVERSOS VEÍCULOS 
E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SÃO 
JORGE DO PATROCINIO, ESTADO DO PARANÁ. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início 
em 19/08/2023 e término previsto para 19/08/2024, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes 
contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do 
instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que 
nele venham a ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento 
do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 04/08/23.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVITE
O Município de Tapejara através do Controle Interno e a Secretaria de 
Saúde, Juntamente com o Conselho Municipal de Saúde e Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, CONVIDA as 
autoridades e munícipes a participarem da Audiência Pública a realizar-
se no recinto da Câmara Municipal sito á Av. Presidente Tancredo de 
Almeida Neves, 611. Com inicio às 14h00min do dia 29 de setembro de 
2023, para tratar da seguinte pauta:
1. Avaliação do cumprimento das metas relativamente ao 
segundo quadrimestre de 2023;
2. Avaliação do cumprimento do Plano Municipal de Saúde, 
relativamente ao segundo quadrimestre de 2023;
3. Avaliação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e 
da Adolescência.
Tapejara, 26 de setembro de 2023.
Controle Interno

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Conselho  Municipal da Assistência Social
Av. Rui Barbosa, 699 – Centro – Tapejara – PR
e-mail: dastap@tapejara.pr.gov.br – Fone (44) 3677-1368
RESOLUÇÃO 018/2023
     SÚMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS       de 
Tapejara-PR, institui Comissão de Monitoramento do Plano Municipal 
de Assistência Social – 2022-2025
O Conselho Municipal de Assistência Social no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Municipal nº 1811 de 27 de agosto de 2015, e
CONSIDERANDO a Resolução 001/2022 do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS de Tapejara/PR;
RESOLVE:
ART. 1º – Instituir Comissão de Monitoramento do Plano Municipal de 
Assistência Social 2022-2025.
ART. 2º – Substituição de representante da comissão:
NOME REPRESENTAÇÃO
Roseli de Oliveira Souza Secretaria Municipal de Assistência Social.
Pela representante
Aline Corrêa da Silva Souza Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
ART. 3° – Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
Tapejara, 26 de setembro de 2023.
Marinez Batista de Lima Cruz
Presidente de CMAS

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL 
DE ÁGUA E ESGOTO CONVENIADO COM A 

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 
3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - 
PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA Nº 026/2023
TIPO DE LICITAÇÃO:DISPENSA  nº 026/2023
OBJETO:Aquisição de pneus e serviços de alinhamento, balanceamento 
e cambagem para substituição nos veículos do SAMAE.
RESULTADO: Homologo o presente procedimento de licitação 
realizado, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora 
apresentados no presente processo tudo transcorreu dentro da 
legalidade e nos preceitos da Lei Federal nº 10.520/02 e pela Lei Nº 
8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não 
há qualquer recurso pendente, hei por bem que HOMOLOGO os atos 
de julgamento respectivos, de modo a considerar adjudicado o objeto 
em favor da empresa:
EMPRESA VENCEDORA: LOTE ÚNICO – RIZK & CIA LTDA inscrita no 
CNPJ 76,352,194/0001-56.
VALOR TOTAL:LOTE 01 –R$  9.100,00 (nove mil e cem reais)
RECURSOS:Próprios.
PAGAMENTO:Em até 10 dias após a entrega dos produtos e 
apresentação da nota fiscal.
PRAZO DE ENTREGA:Em até 20 dias após assinatura do contrato.
Tapejara, em 26 de outubro de 2023.
Cleonice Caroline Pereira
Diretora do SAMAE

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
educacao@tapejara.pr.gov.br
Rua Princesa Isabel, nº 90 – Centro – CEP 87430-000
TAPEJARA - PARANÁ
CONVOCAÇÃO
Convocação para reunião extraordinária com Conselho Municipal de 
Cultura – COMCULT.
A Secretaria M. de Educação, Cultura e Esportes de Tapejara – PR, 
no uso de suas atribuições, Convoca reunião com Conselho Municipal 
de Cultura - COMCULT de Tapejara, nomeado pela Portaria nº 50 de 
15 de fevereiro de 2023, para reunião extraordinária a ser realizada no 
dia 27/09/2023, às 8h, nas dependências da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, de forma presencial, com objetivo de 
debate sobre os processos de seleção pública para a destinação dos 
recursos oriundos da Lei Complementar 195/2022 (Lei Paulo Gustavo).
A convocação integra a escuta pública com representantes do poder 
executivo e da sociedade civil e subsidiará a elaboração dos editais, 
prevista no art. 4º da referida legislação.
Tapejara - PR, 26 de setembro de 2023.
ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Portaria nº 366, de 13/10/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0127/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES DE ENFERMAGEM, 
QUE SERÃO REALIZADOS NA UPA, CONFORME 
PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0022/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM 
LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-4.200,00 (quatro mil e duzentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 26 de setembro de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE PEROBAL - PARANÁ 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

39.086.149,61RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 24.127.421,78
3.751.068,00    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 2.995.313,40

572.988,00      IPTU 623.624,07
655.730,00      ISS 383.942,38

1.206.600,00      ITBI 549.684,39
635.000,00      IRRF 847.901,08
680.750,00      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 590.161,48
667.997,00    Contribuições 478.406,89

2.649.476,56    Receita Patrimonial 178.166,60
2.649.476,56      Aplicações Financeiras (II) 178.166,60

0,00      Outras Receitas Patrimoniais 0,00
31.922.608,05    Transferências Correntes 20.432.821,80
11.181.200,00      Cota-Parte do FPM 8.880.274,78

4.800.000,00      Cota-Parte do ICMS 4.173.228,22
640.000,00      Cota-Parte do IPVA 833.425,49
600.000,00      Cota-Parte do ITR 78.563,44

88.000,00      Transferências da LC 61/1989 42.648,26
4.100.000,00      Transferências do FUNDEB 3.671.603,27

10.513.408,05      Outras Transferências Correntes 2.753.078,34
95.000,00    Demais Receitas Correntes 42.713,09

0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00
95.000,00      Receitas Correntes Restantes 42.713,09

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 36.436.673,05 23.949.255,18

0,00 0,00RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

0,00 0,00RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

5.217.296,04 1.563.076,47RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
1.200.000,00 0,00    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)

250.000,00 398.839,12    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

250.000,00 398.839,12      Outras Alienações de Bens

3.767.296,04 1.164.237,35    Transferências de Capital

3.462.896,04 1.064.237,35      Convênios

304.400,00 100.000,00      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 4.017.296,04 1.563.076,47
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

40.453.969,09 25.512.331,65

40.453.969,09 25.512.331,65

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

37.159.381,51 24.977.120,61 24.588.752,41 23.229.093,79 57.220,11 99.506,11 99.506,11

    Pessoal e Encargos Sociais 20.162.859,94 12.864.746,91 12.836.989,11 12.834.769,19 0,00 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 137.000,00 105.768,57 105.768,57 105.768,57 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 16.859.521,57 12.006.605,13 11.645.994,73 10.288.556,03 57.220,11 99.506,11 99.506,11

37.022.381,51 24.871.352,04 24.482.983,84 23.123.325,22 57.220,11 99.506,11 99.506,11
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

8.175.140,49 3.550.600,37 772.531,83799.699,35295.940,002.944.989,363.028.615,32

    Investimentos 7.894.140,49 3.345.592,23 772.531,83799.699,35295.940,002.739.981,222.823.607,18
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 281.000,00 205.008,14 0,000,000,00205.008,14205.008,14
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 7.894.140,49 3.345.592,23 2.823.607,18 295.940,002.739.981,22 772.531,83799.699,35

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 401.638,00 - - - - - -

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 45.318.160,00 28.216.944,27 27.306.591,02 25.863.306,44 353.160,11 899.205,46 872.037,94

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 45.318.160,00 28.216.944,27 27.306.591,02 25.863.306,44 353.160,11 899.205,46 872.037,94

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] -1.576.172,84

-1.576.172,84RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
178.166,60

105.768,57

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) -1.503.774,81

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Quadrimestre  (b)

1.412.741,49158.895,18DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
-143.488,763.664.228,04DEDUÇÕES (XL)
-143.488,763.664.228,04    Disponibilidade de Caixa

1.326.963,344.017.388,15      Disponibilidade de Caixa Bruta
1.470.452,10353.160,11      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)

0,000,00      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados
0,000,00    Demais Haveres Financeiros

1.556.230,25-3.505.332,86DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) -5.061.563,11

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

1.117.291,99
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] -3.944.271,12

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) -4.016.669,15

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.958.714,38
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.958.714,38
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, emitido em 26/set/2023 as 08h e 42m.
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Prefeito Municipal

ALMIR DE ALMEIDA

Contadora - CRC-PR 051920/O-0

SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 2.405.151,923.070.318,00

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 623.624,07572.988,00

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 549.684,391.206.600,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 383.942,38655.730,00

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 847.901,08635.000,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 17.344.383,6821.396.500,00

    2.1- Cota-Parte FPM 10.934.551,9513.736.500,00

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 10.271.386,7012.776.500,00

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 663.165,25960.000,00

    2.2- Cota-Parte ICMS 5.216.535,106.000.000,00

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 53.310,30110.000,00

    2.4- Cota-Parte ITR 98.204,20750.000,00

    2.5- Cota-Parte IPVA 1.041.782,13800.000,00

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 24.466.818,00 19.749.535,60

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 4.087.300,00 3.336.243,69

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 2.029.404,50 1.601.140,21

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 3.683.971,606.659.113,06

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 3.683.971,606.659.113,06

      6.1.1- Principal 3.671.603,274.100.000,00

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 12.368,332.559.113,06

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 12.700,00 335.359,58

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00

50.979,16

50.979,16

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 3.734.950,76
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 5.423.113,06 0,003.137.936,62 3.137.936,62 3.137.936,62

    10.1- Educação Infantil 971.000,00 0,00774.016,21 774.016,21 774.016,21

      10.1.1 - Creche 971.000,00 0,00774.016,21 774.016,21 774.016,21

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 4.452.113,06 0,002.363.920,41 2.363.920,41 2.363.920,41

11- OUTRAS DESPESAS 1.236.000,00 0,00120.124,37 120.124,37 120.124,37

    11.1- Educação Infantil 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.1 - Creche 0,00 0,000,00 0,00 0,00

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 1.236.000,00 0,00120.124,37 120.124,37 120.124,37

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 6.659.113,06 3.258.060,99 3.258.060,99 0,003.258.060,99

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 3.137.936,62 3.137.936,62 3.137.936,62 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

3.258.060,99 3.258.060,99 3.258.060,99 0,00 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

2.578.780,12 3.137.936,62 3.137.936,62 85,18

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 368.397,16 425.910,61 11,56425.910,61

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

541.900,37 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 477.588,68

0,00

0,00541.900,37 477.588,68

0,00 477.588,68

0,00

477.588,68

0,000,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 2.542.007,50 29.038,561.867.374,11 1.838.335,55 1.723.476,49

    24.1 - Creche 2.542.007,50 29.038,561.867.374,11 1.838.335,55 1.723.476,49

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 2.127.000,00 11.099,601.584.830,59 1.573.730,99 1.461.675,78

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

3.452.204,704.669.007,50 40.138,163.412.066,54 3.185.152,27

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

335.359,58

6.670.127,53

0,00

0,00

6.334.767,95

0,00

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 4.937.383,90 6.334.767,95 32,08

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 0,000,00 0,000,00 0,00

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

0,000,00 0,000,00 0,00

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,000,00 0,000,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

842.000,00 611.813,53

    35.1- Salário-Educação 370.500,00 293.981,95

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 140.000,00 93.696,80

    35.4 - PNATE 60.000,00 22.392,92

    35.5- Outras Transferências do FNDE 271.500,00 201.741,86

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 2.378,43

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 70.000,00 82.857,67

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

912.000,00 697.049,63
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 60.898,82 88.877,33 88.877,33 69.907,61 0,00

    41.1- Creche 60.898,82 88.877,33 88.877,33 69.907,61 0,00

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 674.082,06 538.427,12 526.825,96 479.202,85 11.601,16

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

734.980,88 627.304,45 615.703,29 549.110,46 11.601,16

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 11.902.101,44 7.253.161,32 6.907.914,907.201.422,00 51.739,32

    47.1- Despesas Correntes 11.547.397,90 6.979.599,14 6.639.062,726.927.859,82 51.739,32

      47.1.1- Pessoal Ativo 8.791.986,06 5.283.896,46 5.283.896,465.283.896,46 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 2.755.411,84 1.695.702,68 1.355.166,261.643.963,36 51.739,32

    47.2- Despesas de Capital 354.703,54 273.562,18 268.852,18273.562,18 0,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 354.703,54 273.562,18 268.852,18273.562,18 0,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

3.683.971,60 293.981,95

0,00 0,00

0,00 538,06

538,060,00

3.683.971,60 309.463,73

0,00 16.019,84

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, emitido em 26/set/2023 as 08h e 49m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

Prefeito Municipal

ALMIR DE ALMEIDA

Contadora - CRC-PR 051920/O-0

SONIA REGINA FERRIS MARCHI
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 3.070.318,00 3.070.318,00 2.405.151,92 78,34

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 572.988,00 572.988,00 623.624,07 108,84

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.206.600,00 1.206.600,00 549.684,39 45,56

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 655.730,00 655.730,00 383.942,38 58,55

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 635.000,00 635.000,00 847.901,08 133,53

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 81,6220.436.500,00 20.436.500,00 16.681.218,43

    Cota-Parte FPM 80,3912.776.500,00 12.776.500,00 10.271.386,70

    Cota-Parte ITR 13,09750.000,00 750.000,00 98.204,20

    Cota-Parte IPVA 130,22800.000,00 800.000,00 1.041.782,13

    Cota-Parte ICMS 86,946.000.000,00 6.000.000,00 5.216.535,10

    Cota-Parte IPI-Exportação 48,46110.000,00 110.000,00 53.310,30

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

23.506.818,0023.506.818,00 19.086.370,35 81,20

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

4.174.872,50 5.520.377,26 4.364.925,85 4.209.276,3979,07 76,25ATENÇÃO BÁSICA (IV) 4.039.960,55 73,18

4.074.872,50 5.490.377,26 4.358.187,45 4.202.537,9979,38 76,54    Despesas Correntes 4.033.222,15 73,46

100.000,00 30.000,00 6.738,40 6.738,4022,46 22,46    Despesas de Capital 6.738,40 22,46

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

20.000,00 134.000,00 95.864,63 95.864,6371,54 71,54VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 95.864,63 71,54

20.000,00 134.000,00 95.864,63 95.864,6371,54 71,54    Despesas Correntes 95.864,63 71,54

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 5.654.377,264.194.872,50 4.460.790,48 4.305.141,0278.89 76,14 4.135.825,18 73,14
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

0,00 0,00

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

0,00

4.460.790,48 4.305.141,02 4.135.825,18

4.460.790,48 4.305.141,02 4.135.825,18

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

2.862.955,55

1.597.834,93

0,00

1.442.185,47 1.272.869,63

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

23,37 22,56

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 2.862.955,55 4.460.790,48 324.965,30 0,00 0,00 1.597.834,930,000,000,001.597.834,93

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -0,00 0,00 0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

60,071.890.000,00 2.840.000,00 1.706.059,33RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

70,971.400.000,00 1.900.000,00 1.348.425,82    Proveniente da União

36,37490.000,00 490.000,00 178.221,51    Proveniente dos Estados

39,870,00 450.000,00 179.412,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

1.803,603.600,00 3.600,00 64.929,68OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

2.843.600,00 1.770.989,011.893.600,00 62,28

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

2.883.000,00 4.961.579,98 2.837.347,64 2.835.891,16ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.796.235,6257,19 57,16 56,36

2.487.500,00 3.490.319,58 1.781.499,64 1.780.043,16    Despesas Correntes 1.740.387,6251,04 51,00 49,86

395.500,00 1.471.260,40 1.055.848,00 1.055.848,00    Despesas de Capital 1.055.848,0071,76 71,76 71,76

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

0,000,00 0,00 0,00

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 265.032,37 213.394,37 213.394,37VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 212.862,4180,52 80,52 80,32

0,00 265.032,37 213.394,37 213.394,37    Despesas Correntes 212.862,4180,52 80,52 80,32

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

5.241.612,352.898.000,00 3.050.742,01 3.049.285,53 3.009.098,0358,20 58,17 57,41
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 7.057.872,50 10.481.957,24 7.202.273,49 7.045.167,55 6.836.196,1768,71 67,21 65,22

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 20.000,00 399.032,37 309.259,00 309.259,00 308.727,0477,50 77,50 77,37

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

68,94 65,5767,507.092.872,50 10.895.989,61 7.511.532,49 7.354.426,55 7.144.923,21

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, emitido em 26/set/2023 as 08h e 56m.
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 33.993.865,00 6.581.718,46 25.690.498,2514,86 57,99 18.612.947,4044.303.445,65

    RECEITAS CORRENTES 32.339.465,00 6.029.737,32 24.127.421,7815,43 61,73 14.958.727,8339.086.149,61

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 3.751.068,00 548.617,31 2.995.313,4014,63 79,85 755.754,603.751.068,00

        Impostos 3.070.318,00 472.834,19 2.405.151,9215,40 78,34 665.166,083.070.318,00

        Taxas 604.750,00 73.344,32 572.925,5712,13 94,74 31.824,43604.750,00

        Contribuição de Melhoria 76.000,00 2.438,80 17.235,913,21 22,68 58.764,0976.000,00

      CONTRIBUIÇÕES 667.997,00 108.856,52 478.406,8916,30 71,62 189.590,11667.997,00

        Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 667.997,00 108.856,52 478.406,8916,30 71,62 189.590,11667.997,00

      RECEITA PATRIMONIAL 37.700,00 28.155,10 178.166,601,06 6,72 2.471.309,962.649.476,56

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Valores Mobiliários 37.700,00 28.155,10 178.166,601,06 6,72 2.471.309,962.649.476,56

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 27.787.700,00 5.343.969,21 20.432.821,8016,74 64,01 11.489.786,2531.922.608,05

        Transferências da União e de suas Entidades 17.481.200,00 3.039.020,03 11.186.140,8114,37 52,91 9.957.239,9721.143.380,78

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

6.206.500,00 1.359.298,94 5.395.665,7221,82 86,62 833.561,556.229.227,27

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 89.760,00 179.412,0019,95 39,87 270.588,00450.000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 4.100.000,00 855.890,24 3.671.603,2720,88 89,55 428.396,734.100.000,00

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 95.000,00 139,18 42.713,090,15 44,96 52.286,9195.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 75.000,00 0,00 0,000,00 0,00 75.000,0075.000,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 20.000,00 0,00 40.820,360,00 204,10 -20.820,3620.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 0,00 139,18 1.892,730,00 0,00 -1.892,730,00

    RECEITAS DE CAPITAL 1.654.400,00 551.981,14 1.563.076,4710,58 29,96 3.654.219,575.217.296,04

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.200.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.200.000,001.200.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 1.200.000,00 0,00 0,000,00 0,00 1.200.000,001.200.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 250.000,00 261.622,28 398.839,12104,65 159,54 -148.839,12250.000,00

        Alienação de Bens Móveis 0,00 257.250,00 381.350,000,00 0,00 -381.350,000,00

        Alienação de Bens Imóveis 250.000,00 4.372,28 17.489,121,75 7,00 232.510,88250.000,00

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 204.400,00 290.358,86 1.164.237,357,71 30,90 2.603.058,693.767.296,04

        Transferências da União e de suas Entidades 204.400,00 69.869,35 256.568,5422,95 84,29 47.831,46304.400,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 220.489,51 907.668,816,37 26,21 2.555.227,233.462.896,04

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

33.993.865,00 44.303.445,65 6.581.718,46 25.690.498,2514,86 57,99 18.612.947,40SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

33.993.865,00 44.303.445,65 6.581.718,46 14,86 25.690.498,25 57,99 18.612.947,40

DÉFICIT (VI) - - - - - -1.926.869,48

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 33.993.865,00 44.303.445,65 6.581.718,46 14,86 27.617.367,73 16.686.077,9262,34

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.958.714,38

2.958.714,38 2.958.714,38

2.958.714,38

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 30.709.960,50 42.731.255,50 5.189.506,23 26.583.623,69 5.883.162,55 25.673.270,44 24.229.985,8616.147.631,81 17.057.985,06

    DESPESAS CORRENTES 24.225.272,50 34.154.477,01 5.010.389,88 23.033.023,32 5.343.608,01 22.644.655,12 21.284.996,5011.121.453,69 11.509.821,89

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.722.723,00 17.157.955,44 2.679.085,15 10.920.649,62 2.692.964,05 10.892.891,82 10.890.671,906.237.305,82 6.265.063,62

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 43.000,00 137.000,00 24.770,01 105.768,57 24.770,01 105.768,57 105.768,5731.231,43 31.231,43

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 11.459.549,50 16.859.521,57 2.306.534,72 12.006.605,13 2.625.873,95 11.645.994,73 10.288.556,034.852.916,44 5.213.526,84

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 11.459.549,50 16.859.521,57 2.306.534,72 12.006.605,13 2.625.873,95 11.645.994,73 10.288.556,034.852.916,44 5.213.526,84

    DESPESAS DE CAPITAL 6.083.050,00 8.175.140,49 179.116,35 3.550.600,37 539.554,54 3.028.615,32 2.944.989,364.624.540,12 5.146.525,17

      INVESTIMENTOS 5.868.050,00 7.894.140,49 124.311,21 3.345.592,23 484.749,40 2.823.607,18 2.739.981,224.548.548,26 5.070.533,31

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 215.000,00 281.000,00 54.805,14 205.008,14 54.805,14 205.008,14 205.008,1475.991,86 75.991,86

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 401.638,00 401.638,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00401.638,00 401.638,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.757.904,50 3.004.904,50 489.749,84 1.944.097,29 489.749,84 1.944.097,29 1.944.097,291.060.807,21 1.060.807,21

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 45.736.160,0032.467.865,00 28.527.720,985.679.256,07 27.617.367,736.372.912,39 26.174.083,1517.208.439,02 18.118.792,27

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 32.467.865,00 45.736.160,00 5.679.256,07 28.527.720,98 6.372.912,39 27.617.367,73 26.174.083,1517.208.439,02 18.118.792,27

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 0,00- -0,00 0,00

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 32.467.865,00 45.736.160,00 5.679.256,07 28.527.720,98 6.372.912,39 27.617.367,73 26.174.083,15- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, emitido em 26/set/2023 as 08h e 32m.
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 1.757.904,50 3.004.904,50 489.749,84 1.944.097,29 489.749,84 1.944.097,29 1.944.097,291.060.807,21 1.060.807,21

    DESPESAS CORRENTES 1.757.904,50 3.004.904,50 489.749,84 1.944.097,29 489.749,84 1.944.097,29 1.944.097,291.060.807,21 1.060.807,21

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.757.904,50 3.004.904,50 489.749,84 1.944.097,29 489.749,84 1.944.097,29 1.944.097,291.060.807,21 1.060.807,21

Prefeito Municipal

ALMIR DE ALMEIDA

Contadora - CRC-PR 051920/O-0
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EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 216/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: GISELI CARINA DE PAULA 
PEREIRA 03948163901, inscrita no CNPJ nº 47.520.371/0001-68, com sede à  , nº 19, JARDIM AUTO 
DA BOA VISTA - CEP 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR, neste ato Representado pelo 
Sr(a). GISELI CARINA DE PAULA PEREIRA, portador (a) do RG. Nº 92729095, e do CPF/MF Nº 
039.481.639-01, residente e domiciliado à RUA MAURICIO ARRIAS GARCIA, QD A2 LT 19 JARDIM 
AUTO DA BOA VISTA, São Jorge do Patrocínio - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado 
com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Inexigibilidade nº 43/2022, Processo n° 179, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Clausula Primeira – Do Objeto 
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE 
DISPONIBILIZA PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIROS EM 
ARTESANATO EM GERAL, ESCULTURA OU PINTURA EM REGIME DE CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA E SEM VÍNCULO, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNÍCIPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO.  
Clausula Segunda – do Prazo. 
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 
da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 216/2022. 

VALOR DO 
CONTRATO 

VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO 

CONTRATO 
R$ 10.560,00 R$ 10.560,00 R$ 21.120,00 

Clausula Terceira – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-10.560,00- (dez mil quinhentos e 
sessenta reais). 
Clausula Terceira – Da Vigência 
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (meses), tendo início em 30/09/2023 e término previsto para 
30/09/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais. 
Clausula Quarta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo. 
Clausula Quinta – Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam. 
 
  

São Jorge do Patrocínio-PR, 14/09/23. 
 

Lote Item Qtde  
Inicial 

Descrição Qtde. 
Aditivad

a 

Vl/Unitár
io 

Vl/Total 

1 1 12,00 (01 um) INSTRUTORES OFICINEIROS PARA 
MINISTRAR, MONITORAR E COORDENAR, 

ENSINO DE ARTESANATO EM GERAL, 
ESCULTURA OU PINTURA, COM CARGA 

HORÁRIO DE 20 HORAS, SENDO O TRABALHO 
NO CENTRO DE ATENDIMENTO ESPAÇO 
CRIANÇA. PÚBLICO ALVO: CRIANÇAS, 

ADOLESCENTES E ADULTOS. 

12,00 880,00 10.560,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA

MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
SECID/PARANACIDADE - PAM 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2023. 
O MUNICÍPIO de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna 
público que às 08:30 horas do dia 11/10/2023, na sede da Prefeitura 
Municipal, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor 
preço, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
– INTERNET, de acordo com as especificações do edital, para aquisição de:  

OBJETO QUANTI-
DADE 

VALOR 
TOTAL R$ 

PRAZO 
(DIAS) 

Fornecimento e Instalação de 
Luminárias de Led 

355 unid 445.248,94 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro Município de São Jorge do Patrocínio, 
Paraná, Brasil - Telefone : (044) 3634-800 / 36348011 -  E-mail 
licitacaosaojorge@gmail.com. A Pasta  Técnica,  com  o  inteiro  teor  do  
Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada 
no seguinte endereço Av. Carlos Spanhol, 164, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 
às 17:00 horas. 
São Jorge do Patrocínio, 25 de setembro de 2023. 
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANA

 

 1 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO N.º 1 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 225/2022 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede 
administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio 
Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: DISTRIBUIDORA ÁGUA BOA 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 44.223.526/0001-06, com sede à  , nº 2564, CENTRO - CEP 89899-000 na 
cidade de IPORÃ DO OESTE - SC, neste ato Representado pelo Sr(a). VITÓRIA BERTI, portador (a) do 
RG. Nº 6748027, e do CPF/MF Nº 099.017.059-40, residente e domiciliado à RUA DAS FLORES, 326 
CENTRO, IPORÃ DO OESTE - SC, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Pregão Eletrônico 
nº 60/2022, Processo n° 161, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Clausula Primeira – Do Objeto 
Constitui como objeto do presente a contratação: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL E 
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A NECESSIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR.  
Clausula Segunda – do Prazo. 
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º do Art. 57 
da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 225/2022. 
Clausula Terceira – da Supressão.  
Fica estabelecido a supressão do item 108 do Contrato nº. 225/2022 

Lote Item Qtde  
Inicial 

Descrição Qtde. 
Suprimid

a 

Vl/Unitá
rio 

Vl/Total 

108 1 30,00 RESINA LIQUIDA A2 OPACA 
FOTOPOLIMERIZAVEL (Marca de ref: 

OPALLISFLOW - FGM ou MASTER 
FLOW - BIODINAMICA ou SIGMA FLOW 

- DFL )  

30,00 12,30 -369,00 

VALOR DO 
CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 

VALOR ATUAL DO 
CONTRATO 

R$ 9.680,65 R$ -369,00 R$ 9.311,65 
Clausula Quarta – Do Valor Contratual 
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$--369,00- (trezentos e sessenta e 
nove reais). 
Clausula Quinta – Da Vigência 
O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (mês), tendo início em 03/10/2023 e término previsto para 
03/10/2024, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais. 
Clausula Sexta – Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo. 
Clausula Sétima – Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as 
eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno acordo com o 
presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas 
que também o assinam. 
 
  

São Jorge do Patrocínio-PR, 20/09/23. 
 

 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2023 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso VIII, do artigo 75, da Lei Federal nº 
14.133/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
HORA TECNICA PARA MANUTENÇÃO EM EQUIPAMENTOS MEDICO-
HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS PARA MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO-PR. 

VALOR: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONTRATADA: D. GESKA, CNPJ/MF Nº 14.047.634/0001-04, com sede à R 
UNIAO DA VITORIA, 249 – centro, GOIOERE – PR, CEP 87.360-000, representada 
por DEIZIANE GESKA. 
 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 25/09/2023 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
educacao@tapejara.pr.gov.br
RUA PRINCESA ISABEL, nº 90 – Centro – CEP 87430-000
TAPEJARA - PARANÁ
PORTARIA Nº 307, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023.
Designar membros para compor Comissão Eleitoral para a eleição de Diretores das Escolas 
Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, VI, da Lei Orgânica nº 001, de 05 de abril de 1990, do município de Tapejara/PR.
RESOLVE:
Art. 1º Designar membros para compor a Comissão Eleitoral para a eleição de Diretores das 
Escolas Municipais e Centros Municipais de Educação Infantil, de acordo com o Decreto nº 125 de 
09 de setembro de 2023. Sendo assim composta:
 01 (um) membro representante da Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes:
Titular: Ana Maria de Oliveira da Silva,
CPF nº: 032.299.509-41
 01(um) membro representante da Assessoria Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação:
Titular: SELMA MAGDA FRANCO SETTE MARTINEZ,
CPF nº: 617.016.379-87
02 (dois) membros representantes de Professores das Escolas da Rede M. de Ensino:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
educacao@tapejara.pr.gov.br
RUA PRINCESA ISABEL, nº 90 – Centro – CEP 87430-000
TAPEJARA - PARANÁ
Titular: KÊMILY SESTAK GOES,
CPF nº: 098.275.159-18
Titular: ROSEMERY ISSA RIZK COSTA
CPF nº: 808.615.639-72
 01 (um) membro representante de Professores dos CMEIs da Rede M. de Ensino:
Titular: ROSANA FERREIRA DA SILVA,
CPF nº: 054.067.209-29
Art. 2º. Registre-se e publique-se, em 26 de setembro de 2023.
Rodrigo de Oliveira de Souza Koike
Prefeito Municipal
Tapejara – Paraná.

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA E , L. BLANCO & BLANCO LTDA, 
NOS TERMOS DO PREGÃO PRESENCIAL 004/2023.
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2023.
O SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE DE TAPEJARA, com 
sede administrativa na Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376, Centro, cidade de Tapejara/PR, 
neste ato representado por sua Diretora Sra. Cleonice Caroline Pereira, doravante denominado 
CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa, L. BLANCO & BLANCO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado inscrita no CNPJ do MF sob o nº 82.337.502/0001-77, com sede na rua Matilde 
Gomes, nº 63, centro, CEP 87430-000, no Município de Tapejara, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu sócio LAERCIO BLANCO, CPF nº 482.511.949-20, residente no Município 
de Tapejara/PR doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Pregão 
Presencial n°. 004/2023, tem, entre si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
N°. 011/2023, cujo objeto é a Aquisição de materiais elétricos a serem utilizados na manutenção 
dos painéis das bombas do Samae de Tapejara., que se regera pelas normas da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, pelas cláusulas seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO– O presente termo tem por objetivo aditivar o contrato 
acima citado, com o fim de promover acréscimo no valor de R$- 10.192,00 (dez mil cento e noventa 
e dois reais ) com o seguinte desdobramento:
Item Material Qntd. Valor Unitário Valor Total
01 RELE DE FALTA FASE FF WEG 5 95,00 475,00
02 LAMPADA LED 40W 127/220V 14 29,00 406,00
03 LAMPADA LED 30W 127/220V 14 24,00 336,00
04 LAMPADA TUBO LED 18W 127/220V 15 14,00 210,00
05 BOIA MAR GIRIUS ELETRONICA 10 21,00 210,00
06 DISJUNTOR 3X 200 A CAIXA MOLDADA 1 345,00 345,00
07 RELE LINHA PRIVATIVA SYNCHRONOUS 220V 6 485,00 2.910,00
08 RELE SOBRECARGA 12-18A 220V 5 65,00 325,00
09 RELE SOBRECARGA 17-25A 220V 5 70,00 350,00
10 RELE SOBRECARGA 25-32A 220V  5 110,00 550,00
11 CONTATOR CWM 12 A 220V 60HZ 5 75,00 375,00
12 CONTATOR CWM 18 A 220V 60HZ 5 90,00 450,00
13 CONTATOR CWM 25 A 220V 60HZ  5 140,00 700,00
14 CONTATOR CWM 32 A 220V 60HZ  8 180,00 1.440,00
15 CONTATOR CWM 40 A 220V 60HZ  2 240,00 480,00
16 CONTATOR CWM 50 A 220V 60HZ  2 315,00 630,00
   TOTAL  
R$10.192,00
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, inciso II, alínea “d”, da 
Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas 
pelo presente Termo Aditivo.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, assinaram as partes e as testemunhas abaixo.
Tapejara/PR, em 26 de outubro de 2023.
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE DE TAPEJARA
Cleonice Caroline Pereira
Diretora
Contratante
L. BLANCO & BLANCO LTDA
Laercio Blanco
Representante legal
Contratada
Testemunhas:
1 . ____________________________ 2. _______________________________
Nome:   RG: 
Nome:   RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANA
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0128/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, DE ENFERMAGEM E DE TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM, QUE SERÃO REALIZADOS NA UPA, CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM 
ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0022/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-51.973,00 (cinquenta e um mil, novecentos e setenta e três reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 26 de setembro de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 0126/2023
OBJETO: PRESTAÇÃO DE PLANTÕES MÉDICOS, QUE SERÃO REALIZADOS NA UPA, 
CONFORME PREVISÃO NA ESCALA EM ANEXO.
MODALIDADE: Inexigibilidade nº 0022/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA:JP FAMILY MED COMPANY LTDA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) mês
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) mês
VALOR: R$-6.064,00 (seis mil e sessenta e quatro reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, 26 de setembro de 2023
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )

SALDO A 
REALIZAR

(c) = (a-b)
RECEITAS

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

249.105,39RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) -117.878,97366.984,36

35.426,26    Receita de Alienação de Bens Móveis -127.273,74162.700,00

213.446,57    Receita de Alienação de Bens Imóveis 35.486,57177.960,00

0,00    Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,000,00

232,56    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -26.091,8026.324,36

DESPESAS
SALDO

(g) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

28.928.558,85 15.819.736,38 5.375.064,53 4.823.979,19 23.553.494,3210.444.671,85 1.489.685,72

    Despesas de Capital 28.928.558,85 15.819.736,38 5.375.064,53 4.823.979,19 23.553.494,3210.444.671,85 1.489.685,72

      Investimentos 26.678.558,85 14.048.585,73 3.603.913,88 3.052.828,54 23.074.644,9710.444.671,85 1.489.685,72

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 2.250.000,00 1.771.150,65 1.771.150,65 1.771.150,65 478.849,350,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)

VALOR (III) -4.456.994,83 -15.866.152,34-11.409.157,51

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 09h e 18m.

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS  E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

R$ 1,00RREO – ANEXO XI (LRF, art. 53, § 1º, inciso III )
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RECEITAS
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(b)
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213.446,57    Receita de Alienação de Bens Imóveis 35.486,57177.960,00
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232,56    Receita de Rendimento de Aplicações Financei -26.091,8026.324,36

DESPESAS
SALDO

(g) = (d-e)
DESPESAS

EMPENHADAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (d)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS
PAGAS

(f)

PAGAMENTO 
DE RESTOS A 

PAGAR

DESPESAS 
INSCRITAS EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO 

PROCESSADOS

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA 
ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

28.928.558,85 15.819.736,38 5.375.064,53 4.823.979,19 23.553.494,3210.444.671,85 1.489.685,72

    Despesas de Capital 28.928.558,85 15.819.736,38 5.375.064,53 4.823.979,19 23.553.494,3210.444.671,85 1.489.685,72

      Investimentos 26.678.558,85 14.048.585,73 3.603.913,88 3.052.828,54 23.074.644,9710.444.671,85 1.489.685,72

      Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Amortização da Dívida 2.250.000,00 1.771.150,65 1.771.150,65 1.771.150,65 478.849,350,00 0,00

    Despesas Correntes dos Regimes de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      Regime Próprio dos Servidores Públicos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
SALDO ATUAL
(k) = (IIIi + IIIj)

2023
(j) = (Ib - (IIf + IIg))

2022
 (i)
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Av. Alberto Byington, n° 665 – Fone: 3632-1272 
CEP 87.535-000 Xambrê/PR | https://cmxambre.pr.gov.br 

 

                Estado do Paraná 
 Câmara Municipal de Xambrê 

 

AVISO DE LICITAÇÃO N° 01/2023 
 

A Câmara Municipal de Xambrê, através de seu Pregoeiro, torna público que se encontra aberta no 
setor de licitações: PROCESSO Nº. 01/2023 – Pregão nº 01/2023 (presencial). OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE 1 (UM VEICULO ZERO KM TIPO SEDAN, PRIMEIRO 
EMPLACAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL, 
NO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ - PARANÁ.. Propostas: até as 13h30min do dia 16/10/2023. 
Abertura das propostas: 14h00min de 16/10/2023. Início da sessão de disputa de preços: 14h30min 
de 16/10/2023. Local: Câmara Municipal de Xambrê, Av Alberto Byington, n° 665, CEP-87535-
000. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor Preço por item. Aquisição do edital: Portal 
da Transparência / Publicações de Xambrê / TB – Anexos / Avisos e Editais / 2023 
(https://cmxambre.pr.gov.br/site/), pessoalmente, na Câmara, na Av Alberto Byington, n° 665, 
CEP-87535-000, de segunda a sexta, das 08:00 as 11:30 / 13:00 as 17:00 horas ou pelos e-mails: 
camaraxbr@yahoo.com e camara@cmxambre.pr.gov.br. Para mais Informações: Departamento de 
Licitações e Contratos pelo fone (44) 3632 – 1272 –. Xambrê, 27 de setembro de 2023. José dos 
Santos Silva - Pregoeiro 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 96.209.020,43 24.228.040,95 70.351.560,8121,04 61,09 44.814.648,48115.166.209,29

    RECEITAS CORRENTES 96.141.213,29 16.346.138,88 61.272.458,9516,59 62,19 37.249.846,0998.522.305,04

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 17.327.042,88 968.517,74 8.470.187,605,59 48,88 8.856.855,2817.327.042,88

        Impostos 15.433.674,24 877.543,03 7.363.534,055,69 47,71 8.070.140,1915.433.674,24

        Taxas 1.676.486,96 80.623,68 994.047,034,81 59,29 682.439,931.676.486,96

        Contribuição de Melhoria 216.881,68 10.351,03 112.606,524,77 51,92 104.275,16216.881,68

      CONTRIBUIÇÕES 4.693.860,00 824.000,15 3.335.823,4817,55 71,07 1.358.036,524.693.860,00

        Contribuições Sociais 2.620.000,00 567.441,55 2.183.243,1821,66 83,33 436.756,822.620.000,00

        Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.073.860,00 256.558,60 1.152.580,3012,37 55,58 921.279,702.073.860,00

      RECEITA PATRIMONIAL 6.559.642,60 1.686.926,21 8.030.850,7325,71 122,40 -1.469.956,386.560.894,35

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 4.214,88 0,00 86.300,000,00 2.047,51 -82.085,124.214,88

        Valores Mobiliários 6.555.427,72 1.686.926,21 7.944.550,7325,73 121,17 -1.387.871,266.556.679,47

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      RECEITA DE SERVIÇOS 3.723.190,27 930.542,75 3.379.943,6922,13 80,39 824.246,584.204.190,27

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 3.644.920,27 916.104,70 3.327.535,9122,20 80,65 798.384,364.125.920,27

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Outros Serviços 78.270,00 14.438,05 52.407,7818,45 66,96 25.862,2278.270,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 63.778.573,34 11.848.248,95 37.554.159,5318,04 57,18 28.123.253,8165.677.413,34

        Transferências da União e de suas Entidades 32.976.809,94 8.184.761,60 21.616.896,7723,49 62,03 13.233.753,1734.850.649,94

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

17.607.585,52 2.008.525,96 8.837.371,7611,39 50,12 8.795.213,7617.632.585,52

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 13.194.177,88 1.654.961,39 7.099.891,0012,54 53,81 6.094.286,8813.194.177,88

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências Correntes 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 58.904,20 87.903,08 501.493,92149,23 851,37 -442.589,7258.904,20

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 40.731,56 1.535,65 19.410,673,77 47,66 21.320,8940.731,56

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 965,54 189.638,550,00 0,00 -189.638,550,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas Correntes 18.172,64 85.401,89 292.444,70469,95 1.609,26 -274.272,0618.172,64

    RECEITAS DE CAPITAL 67.807,14 7.881.902,07 9.079.101,8647,36 54,55 7.564.802,3916.643.904,25

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 4.500.000,00 4.500.000,0056,70 56,70 3.436.000,007.936.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 4.500.000,00 4.500.000,0056,70 56,70 3.436.000,007.936.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS 67.807,14 100.200,00 340.660,0040,26 136,88 -91.787,17248.872,83

        Alienação de Bens Móveis 35.426,26 100.200,00 162.700,00282,84 459,26 -127.273,7435.426,26

        Alienação de Bens Imóveis 32.380,88 0,00 177.960,000,00 83,37 35.486,57213.446,57

        Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 3.281.702,07 4.238.441,8638,80 50,11 4.220.589,568.459.031,42

        Transferências da União e de suas Entidades 0,00 2.701.742,62 3.204.740,7940,14 47,61 3.526.563,366.731.304,15

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

0,00 579.959,45 1.033.701,0733,57 59,83 694.026,201.727.727,27

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

        Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Transferências de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

        Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,000,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.193.581,16 846.201,78 3.594.200,3811,76 49,96 3.599.380,787.193.581,16

103.402.601,59 122.359.790,45 25.074.242,73 73.945.761,1920,49 60,43 48.414.029,26SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00 0,00 0,000,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

0,000,00 0,00

103.402.601,59 122.359.790,45 25.074.242,73 20,49 73.945.761,19 60,43 48.414.029,26

DÉFICIT (VI) - - - - - -0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 103.402.601,59 122.359.790,45 25.074.242,73 20,49 73.945.761,19 48.414.029,2660,43

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-2.829.956,26

2.829.956,26 2.829.956,26

2.829.956,26

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,000,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 97.434.020,43 123.747.763,55 24.972.898,34 69.696.492,94 15.840.919,11 54.742.679,07 49.377.473,0454.051.270,61 69.005.084,48

    DESPESAS CORRENTES 81.595.581,78 87.432.442,42 13.057.070,81 53.876.756,56 12.953.845,80 49.367.614,54 44.553.493,8533.555.685,86 38.064.827,88

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 49.586.341,05 50.059.059,46 7.081.236,10 28.108.390,52 7.121.116,14 27.951.761,44 26.056.098,1421.950.668,94 22.107.298,02

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 424.000,00 424.000,00 41.031,02 216.086,23 41.031,02 216.086,23 216.086,23207.913,77 207.913,77

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 31.585.240,73 36.949.382,96 5.934.803,69 25.552.279,81 5.791.698,64 21.199.766,87 18.281.309,4811.397.103,15 15.749.616,09

        Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

        Demais Despesas Correntes 31.585.240,73 36.949.382,96 5.934.803,69 25.552.279,81 5.791.698,64 21.199.766,87 18.281.309,4811.397.103,15 15.749.616,09

    DESPESAS DE CAPITAL 7.952.676,37 28.928.558,85 11.915.827,53 15.819.736,38 2.887.073,31 5.375.064,53 4.823.979,1913.108.822,47 23.553.494,32

      INVESTIMENTOS 5.552.676,37 26.678.558,85 11.568.771,05 14.048.585,73 2.540.016,83 3.603.913,88 3.052.828,5412.629.973,12 23.074.644,97

      INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.400.000,00 2.250.000,00 347.056,48 1.771.150,65 347.056,48 1.771.150,65 1.771.150,65478.849,35 478.849,35

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 7.885.762,28 7.386.762,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,007.386.762,28 7.386.762,28

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.968.581,16 5.700.081,16 940.704,33 3.593.292,52 787.032,43 3.439.620,62 2.409.977,042.106.788,64 2.260.460,54

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 129.447.844,71103.402.601,59 73.289.785,4625.913.602,67 58.182.299,6916.627.951,54 51.787.450,0856.158.059,25 71.265.545,02

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

0,00 0,000,00 0,000,000,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,000,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI) 103.402.601,59 129.447.844,71 25.913.602,67 73.289.785,46 16.627.951,54 58.182.299,69 51.787.450,0856.158.059,25 71.265.545,02

SUPERÁVIT (XIII) - - - - 15.763.461,50- -655.975,73 22.158.311,11

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 103.402.601,59 129.447.844,71 25.913.602,67 73.945.761,19 16.627.951,54 73.945.761,19 73.945.761,19- -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,001.573.283,75 8.623.538,89

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 08h e 58m.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 72.596.205,79

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 71.405.523,79

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 71.405.523,79

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

37.588.461,97 52,64

38.558.982,85

36.631.033,70

54,00

51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 34.703.084,56 48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

85.686.628,55

5,85

120,00

4.178.960,26

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0015.709.215,23

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

4.500.000,00

0,00 0,00

16,00

4.998.386,67 7,00

0,00

11.424.883,81

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 08h e 56m.

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO / 2.023

 
RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

0,000,000,000,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

0,0072.596.205,7974.291.085,0372.999.551,42RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

0,001.190.682,001.824.682,001.750.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF) (VII)

0,0071.405.523,7972.466.403,0371.249.551,42RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

0,000,000,000,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

0,0015.709.215,2315.942.608,6715.674.901,31LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

0,0014.138.293,7114.348.347,8014.107.411,18LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <90%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até o 3º QuadrimestreAté o 2º QuadrimestreAté o 1º Quadrimestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII) 0,000,000,000,00

MEDIDAS CORRETIVAS:
FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2023 as 08h e 48m.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 2º QUADRIMESTRE DE 2.023

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 71.405.523,79

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

2.049.914,32 2,87

4.284.331,43

4.070.114,86

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 3.855.898,28 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

85.686.628,55

-0,99

120,00

-709.849,68

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0015.709.215,23

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

16,00

4.998.386,67 7,00

0,00

11.424.883,81

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 08h e 47m.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 7.193.581,16 846.201,78 3.594.200,3811,76 49,96 3.599.380,787.193.581,16

    RECEITAS CORRENTES 7.193.581,16 846.201,78 3.594.200,3811,76 49,96 3.599.380,787.193.581,16

      CONTRIBUIÇÕES 5.656.188,77 820.048,18 3.361.525,3814,50 59,43 2.294.663,395.656.188,77

        Contribuições Sociais 5.656.188,77 820.048,18 3.361.525,3814,50 59,43 2.294.663,395.656.188,77

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.537.392,39 26.153,60 232.675,001,70 15,13 1.304.717,391.537.392,39

        Demais Receitas Correntes 1.537.392,39 26.153,60 232.675,001,70 15,13 1.304.717,391.537.392,39

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 5.968.581,16 5.700.081,16 940.704,33 3.593.292,52 787.032,43 3.439.620,62 2.409.977,042.106.788,64 2.260.460,54

    DESPESAS CORRENTES 5.968.581,16 5.700.081,16 940.704,33 3.593.292,52 787.032,43 3.439.620,62 2.409.977,042.106.788,64 2.260.460,54

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.356.188,77 4.460.188,77 640.229,37 2.505.971,81 640.229,37 2.505.971,81 2.201.297,541.954.216,96 1.954.216,96

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.612.392,39 1.239.892,39 300.474,96 1.087.320,71 146.803,06 933.648,81 208.679,50152.571,68 306.243,58

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

Mobiliária
Interna
Externa

Contratual
Interna

Externa

4.500.000,00
4.500.000,00 4.500.000,00

4.500.000,00

0,00 0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro
Empréstimos

4.500.000,00 4.500.000,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

0,00

TOTAL (III) 4.500.000,00 4.500.000,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>
OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

11.424.883,81

10.282.395,43

4.998.386,67 7,00

14,40

16,00
6,304.500.000,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

1.190.682,00
71.405.523,79

-
-

72.596.205,79

0,00 0,00

0,00 0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas
Tributos
Contribuições Previdenciárias
FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00
0,00 0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

0,00 0,00
Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 08h e 49m. 
¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

www.elotech.com.br 26/09/2023 Página: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANA
ERRATA
Na publicação do dia 26/09/2023, da PORTARIA Nº 129, onde se lê:
PORTARIA Nº 129
leia-se:
PORTARIA Nº 130
Xambrê/PR, 26 de setembro de 2023.
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

LÍQUIDADAS

8 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00145.114,78 213.714,45 190.587,28 208.384,77 151.359,04 163.703,76 258.518,30 142.589,57 143.291,39 138.561,79 156.229,90 137.859,29 2.049.914,32

    Pessoal Ativo 0,00145.114,78 213.714,45 190.587,28 208.384,77 151.359,04 163.703,76 258.518,30 142.589,57 143.291,39 138.561,79 156.229,90 137.859,29 2.049.914,32

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,00121.068,58 189.244,33 166.268,05 171.779,15 126.901,63 137.157,04 233.542,69 118.917,79 119.491,65 119.215,08 136.159,57 118.598,87 1.758.344,43

      Obrigações Patronais 0,0024.046,20 24.470,12 24.319,23 36.605,62 24.457,41 26.546,72 24.975,61 23.671,78 23.799,74 19.346,71 20.070,33 19.260,42 291.569,89

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00145.114,78 213.714,45 190.587,28 208.384,77 151.359,04 163.703,76 258.518,30 142.589,57 143.291,39 138.561,79 156.229,90 137.859,29 2.049.914,32
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 72.596.205,79

-1.190.682,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

2.049.914,32 2,87

6,00

4.070.114,86

4.284.331,43

5,70

-71.405.523,79

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,403.855.898,28

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2023 as 08h e 41m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 733.450,31 0,00 23.600,63 0,0015.635,39709.849,680,000,00 694.214,29

0,0015.635,39709.849,680,000,0023.600,630,00733.450,31Recursos Ordinários 694.214,29

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 67.973,01 0,00 0,00 0,000,000,0067.973,010,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Trasfrências Voluntárias 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Operação de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Contrato de Rateio de Consórcios Públicos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências de Programas 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Antecipação de Receita Orçamentaria - ARO 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13 art 166 da CF) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Cessão Onreosa - Pré-Sal 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,0067.973,010,000,000,0067.973,01Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 801.423,32 0,00 23.600,63 0,00 67.973,01 709.849,68 15.635,39 0,00 694.214,29

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 08h e 45m.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
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Exercício: 2023

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

26/09/2023
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2367/2023 de 26/09/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  6.989.000,00  (seis 
milhões  novecentos  e  oitenta  e  nove  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 1048/2023 de 26/09/2023.

Suplementação

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E 
VIAÇÃO

12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção  da Divisão de Obras

OBRAS E INSTALAÇÕES 800.000,00452 - 4.4.90.51.00.00 31852
OBRAS E INSTALAÇÕES 5.000.000,00457 - 4.4.90.51.00.00 31855

12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0048.2.054. Manutenção da Iluminação Pública

MATERIAL DE CONSUMO 500.000,00458 - 3.3.90.30.00.00 31854
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

689.000,00459 - 3.3.90.39.00.00 31854

Total Suplementação: 6.989.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

800.000,00Receita:2.4.2.2.99.01.14.00000000 Fonte: 31852
5.000.000,00Receita:2.4.2.2.99.01.15.00000000 Fonte: 31855
1.189.000,00Receita:1.7.2.9.99.01.11.00000000 Fonte: 31854
6.989.000,00Total da Receita:Exercício: 2023

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

26/09/2023
Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   26  de  setembro  de  2023.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

LÍQUIDADAS

8 / 2.023

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 101.693,013.495.001,50 3.394.713,30 3.414.070,10 6.880.188,38 3.385.999,98 3.763.463,21 3.731.435,86 3.772.626,54 3.886.919,35 3.832.679,39 3.146.081,39 107.011,12 42.810.190,12

    Pessoal Ativo 0,002.934.194,68 2.903.675,38 2.889.280,86 5.885.774,73 2.899.338,21 3.126.897,26 3.095.251,34 3.124.398,88 3.222.075,53 3.207.027,29 3.030.369,29 19.940,02 36.338.223,47

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,002.566.730,04 2.535.455,17 2.519.984,64 5.161.062,72 2.529.067,40 2.734.972,03 2.698.963,33 2.726.282,64 2.811.047,21 2.801.901,74 2.642.434,60 19.940,02 31.747.841,54

      Obrigações Patronais 0,00367.464,64 368.220,21 369.296,22 724.712,01 370.270,81 391.925,23 396.288,01 398.116,24 411.028,32 405.125,55 387.934,69 0,00 4.590.381,93

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00466.125,82 466.125,82 459.120,64 908.213,44 472.011,77 497.346,34 503.014,71 506.877,35 526.683,71 517.441,50 0,00 0,00 5.322.961,10

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00405.193,44 405.193,44 398.188,26 458.776,17 407.042,75 432.376,72 438.045,09 443.209,73 462.800,09 453.557,88 0,00 0,00 4.304.383,57

      Pensões 0,0060.932,38 60.932,38 60.932,38 449.437,27 64.969,02 64.969,62 64.969,62 63.667,62 63.883,62 63.883,62 0,00 0,00 1.018.577,53

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

101.693,0194.681,00 24.912,10 65.668,60 86.200,21 14.650,00 139.219,61 133.169,81 141.350,31 138.160,11 108.210,60 115.712,10 87.071,10 1.149.005,55

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 
Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,00466.125,82 466.125,82 459.120,64 908.213,44 472.011,77 497.346,34 503.474,77 506.877,35 526.683,71 517.441,50 0,00 0,00 5.323.421,16

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 460,06 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 460,06

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00466.125,82 466.125,82 459.120,64 908.213,44 472.011,77 497.346,34 503.014,71 506.877,35 526.683,71 517.441,50 0,00 0,00 5.322.961,10

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 
endemias (EC 120/2022)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 101.693,013.028.875,68 2.928.587,48 2.954.949,46 5.971.974,94 2.913.988,21 3.266.116,87 3.227.961,09 3.265.749,19 3.360.235,64 3.315.237,89 3.146.081,39 107.011,12 37.486.768,96
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 72.596.205,79

-1.190.682,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

37.588.461,97 52,64

54,00

36.631.033,70

38.558.982,85

51,30

-71.405.523,79

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 48,6034.703.084,56

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2023 as 08h e 40m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)1

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 1.579.950,84 101.112,36 4.977.017,18 0,004.735.547,42-5.048.100,140,0029,911.549.891,53 -9.783.647,56

0,004.735.547,42-5.048.100,140,0029,911.549.891,534.977.017,18101.112,361.579.950,84Recursos Ordinários -9.783.647,56

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 19.213.619,45 28.754,39 1.411.786,40 21.380,0010.338.569,8911.829.448,940,00937.951,225.005.678,50 1.490.879,05

0,002.078.363,00363.224,990,000,004.895.597,210,0043.254,405.302.076,60Trasfrências Voluntárias -1.715.138,01

0,00108.055,72236.840,790,000,0036.301,20615.156,45-27.345,45860.952,99Transferências do FUNDEB 128.785,07

0,00294.190,283.165.682,050,000,000,000,000,003.165.682,05Operação de Crédito 2.871.491,77

0,000,000,000,000,000,000,000,000,00Contrato de Rateio de Consórcios Públicos 0,00

0,00299.844,163.058.747,710,000,0066.565,28739.047,7313.735,243.878.095,96Transferências de Programas 2.758.903,55

0,000,0050,780,000,000,000,000,0050,78Antecipação de Receita Orçamentaria - ARO 50,78

21.380,006.189.942,853.476.648,100,000,000,001.286,650,003.477.934,75Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13 art 166 da CF) -2.713.294,75

0,000,0060,990,000,00889,810,00-889,8061,00Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 60,99

0,000,000,000,000,000,100,000,000,10Cessão Onreosa - Pré-Sal 0,00

0,000,00623.960,300,000,000,000,000,00623.960,30Recursos de Alienação de Bens/Ativos 623.960,30

0,000,0097.223,450,00937.951,220,000,000,001.035.174,67Recursos Extraorçamentários 97.223,45

0,001.368.173,88807.009,780,000,006.324,9056.295,570,00869.630,25Outros Recursos Vinculados -561.164,10

TOTAL (III) = (I + II) 20.793.570,29 129.866,75 6.388.803,58 6.555.570,03 937.981,13 6.781.348,80 15.074.117,31 21.380,000,00 -8.292.768,51

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 08h e 51m.
NOTA:
1. Essa coluna poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras. 
2. Nessa linha não devem ser informados os investimentos destinados à acumulação para pagamentos futuros.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Concorrência Nº 6/2023, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 15 de setembro de 2023. 
 
Fornecedor: DUSNEI ALIMENTOS LTDA. 
CNPJ/CPF: 81.894.255/0001-47 
 
 

 
LOTE 1 
Valor Total do Lote: 1,00 (um real) 

 
Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 

Unit. 
Valor 
Total 

1 OBJETO: CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO, 
INSTITUÍDO NO ART. 7° DO DECRETO LEI N° 
271/67, E AUTORIZADA PELA LEI N° 271/67, E 
AUTORIZADA PELA LEI MUNICIPAL N° 2384/2023 
DE 18 DE JULHO DE 2023, A BENEFICIARIA 
VENCEDORA DA MELHOR PROPOSTA POR 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE 
CONCORRÊNCIA DO IMÓVEL CONSTITUÍDA 
PELO LOTE DE TERRAS 3-D/4-B DESMEMBRADO 
DOS LOTES N.S 3-EE 4-B, DESTACADOS DOS 
LOTES 3 E 4, SUBDIVISÃO DOS LOTES 21 E 22, DA 
GLEBA 01 DA COLÔNIA TAPEJARA, CIDADE DE 
TAPEJARA PARANÁ, COM ÁREA DE 6.000 M², 
COM OS LIMITES E CONFRONTAÇÕES 
DESCRITOS NA MATRICULA N° 21.339, DO CRI – 
CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE 
TAPEJARA-PR, POR FORÇA DA LEI 2129/2020 DE 
15/04/2020, IMÓVEL QUE INTEGRA O 
PATRIMÔNIO DISPONÍVEL NO MUNICÍPIO. OS 
IMÓVEIS SERÃO CEDIDOS EM CARÁTER ‘‘AD 
CORPUS’’ E NAS CONDIÇÕES FÍSICAS E 
DOCUMENTAIS DE CONSERVAÇÃO, OCUPAÇÃO 
E DE TITULAÇÃO EM QUE SE ENCONTRA. AS 
ÁREAS E DIMENSÕES DO IMÓVEL, CONSTANTES 
NA MATRICULA, QUE SÃO DE CARÁTER 
DEFINITIVO, FICANDO VEDADO AO LICITANTE 

DUSNEI UND 1 R$ 
1,00 

1,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

VENCEDOR EXIGIR COMPLEMENTO DE ÁREA, 
INDENIZAÇÃO OU RESCISÃO AO NEGOCIO, 
CASO SE CONSTATE QUE AS ÁREAS OU 
DIMENSÕES DO IMÓVEL CEDIDO, CONSTANTE 
NA MATRICULA, NÃO COINCIDEM COM 
AQUELAS QUE FOREM ENCONTRADAS 
FISICAMENTE. 

     
Valor Total Homologado -   R$ 1,00  (um real)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 26 de setembro de 2023. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
(REGRA DE OURO)

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTORREO – ANEXO 9 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

(b)

SALDO NÃO REALIZADO

( c ) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 7.936.000,00 4.500.000,00 3.436.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

DESPESAS
EMPENHADAS

(e)

SALDO NÃO EXECUTADO

( f ) = (d - e)DESPESAS

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OUROS (III) = (II - I)

28.928.558,85 15.819.736,38 13.108.822,47

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

28.928.558,85 15.819.736,38 13.108.822,47

20.992.558,85 11.319.736,38 9.672.822,47

 Investimentos

 Inversões Financeiras

 Amortização da Dívida

26.678.558,85 14.048.585,73

0,00 0,00

2.250.000,00 1.771.150,65

12.629.973,12

0,00

478.849,35

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 09h e 17m.

Nota: Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMOSTRATIVO  DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RREO – Anexo VII (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

Em
Exercícios
Anteriores

(f)

Em 31 de
dezembro de

2022
(g)

Pagos

(i)

Cancelados

(j)

PODER / ÓRGÃO
Inscritos

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Liquidados

(h)

Saldo Total

L=(e+k)

Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b) - (c+d)

Em 31 de 
dezembro de

2022
(b)

Em
Exercícios
Anteriores

(a)

Inscritos

Saldo

k=(f+g) - (i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) -166.909,85 3.822.085,08 -469.450,582.800.646,70 1.323.979,11 3.879.892,24 4.243.678,44 574.731,152.202.342,65 5.346.496,882.245.597,04 6.670.475,99

2.800.646,703.822.085,08-166.909,85PODER EXECUTIVO 1.323.979,11-469.450,58 3.879.892,24 4.243.678,44 2.245.597,04 2.202.342,65 574.731,15 5.346.496,88 6.670.475,99

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) -767.307,58 263.263,83 -785.028,51263.263,83 17.720,93 785.028,51 0,00 785.028,510,00 0,000,00 17.720,93

263.263,83263.263,83-767.307,58PODER EXECUTIVO 17.720,93-785.028,51 785.028,51 0,00 0,00 0,00 785.028,51 0,00 17.720,93

TOTAL (III) = (I + II) -934.217,43 4.085.348,91 -1.254.479,093.063.910,53 1.341.700,04 4.664.920,75 1.359.759,662.202.342,65 5.346.496,884.243.678,44 2.245.597,04 6.688.196,92

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 09h e 11m.

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.022 A 8/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

Total
Últ. 12 meses

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
ESPECIFICAÇÃO

Previsão
Exerc. Atual8 / 2.0237 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

RECEITAS CORRENTES (I) 5.909.981,38 8.138.829,69 6.971.527,54 8.940.598,50 8.842.696,77 7.269.422,94 7.642.839,89 9.128.498,30 8.315.917,69 8.155.878,71 8.755.636,13 4.327.524,58 95.531.043,7292.399.352,12

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 644.450,22 842.990,99 651.869,13 1.109.964,83 672.239,74 644.413,61 1.304.381,10 2.763.440,40 1.034.480,16 1.082.714,85 948.438,00 699.984,38 17.327.042,8812.399.367,41

      IPTU 74.599,84 104.110,00 85.522,91 97.291,29 82.751,50 63.194,19 392.148,20 1.500.019,53 250.334,96 251.660,32 231.004,15 188.491,49 7.389.886,093.321.128,38

      ISS 211.507,69 216.724,23 191.840,57 256.488,28 210.878,93 239.897,75 285.098,52 321.001,40 297.085,25 356.461,71 290.775,88 295.372,06 2.543.822,533.173.132,27

      ITBI 69.017,11 190.374,94 50.245,82 128.110,60 61.523,55 9.232,30 124.479,51 123.207,06 45.266,48 56.476,77 58.763,27 85.880,21 2.066.027,141.002.577,62

      IRRF 247.050,23 277.792,25 278.404,58 573.597,51 284.821,00 285.570,86 316.858,28 278.799,09 339.562,35 309.661,51 279.175,48 57.677,29 3.433.938,483.528.970,43

      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 42.275,35 53.989,57 45.855,25 54.477,15 32.264,76 46.518,51 185.796,59 540.413,32 102.231,12 108.454,54 88.719,22 72.563,33 1.893.368,641.373.558,71

    Contribuições 369.970,90 364.558,49 368.277,52 635.150,65 371.921,90 372.284,98 426.121,89 483.834,88 422.550,16 435.109,52 129.345,51 96.965,54 2.073.860,004.476.091,94

    Receita Patrimonial 321.002,58 1.638.640,98 863.863,12 544.717,32 1.364.240,46 488.376,80 904.082,10 786.107,21 1.143.063,44 1.658.054,51 96.739,32 0,00 43.095,159.808.887,84

      Rendimentos de Aplicação Financeira 321.002,58 1.638.640,98 863.863,12 544.717,32 1.364.240,46 488.376,80 904.082,10 699.807,21 1.143.063,44 1.658.054,51 96.739,32 0,00 38.880,279.722.587,84

      Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 86.300,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.214,8886.300,00

    Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Receita de Serviços 345.235,00 379.934,43 375.802,52 372.071,75 362.299,49 377.727,45 387.322,50 369.446,69 527.737,77 424.867,04 0,00 0,00 7.550,273.922.444,64

    Transferências Correntes 4.213.960,69 4.905.540,56 4.688.168,63 6.261.289,55 5.936.075,26 5.377.831,64 4.522.258,67 4.662.899,69 5.156.331,41 4.479.448,14 7.581.446,87 3.444.203,91 76.020.591,2261.229.455,02

      Cota-Parte do FPM 1.866.476,68 1.775.889,44 2.231.969,75 3.468.033,42 2.225.014,37 3.001.515,87 1.836.164,96 2.099.309,55 2.333.391,83 2.178.637,67 2.711.117,26 1.285.996,78 31.907.002,2427.013.517,58

      Cota-Parte do ICMS 1.087.637,45 1.059.136,06 1.011.738,60 995.923,52 969.359,72 777.425,09 874.074,47 914.152,03 1.113.598,79 943.349,11 984.028,34 975.983,66 16.260.061,3111.706.406,84

      Cota-Parte do IPVA 47.085,96 40.815,93 42.541,31 92.308,72 1.223.206,87 339.761,56 328.890,72 296.524,62 283.006,87 121.921,91 90.155,37 64.842,45 4.593.614,322.971.062,29

      Cota-Parte do ITR 64.930,66 840.625,80 128.570,74 134.750,12 104.498,37 464,77 42.289,19 62.497,69 12.306,82 4.218,97 4.576,80 4.340,82 756.737,201.404.070,75

      Transferências LC 61/1989 12.981,69 13.248,93 9.634,00 13.687,89 10.856,52 7.742,01 9.594,75 10.228,71 9.198,25 11.469,98 10.420,82 8.336,53 227.602,47127.400,08

      Transferências do FUNDEB 752.094,32 775.799,68 804.815,12 802.383,49 1.039.717,56 890.896,96 916.727,38 862.723,72 996.565,96 833.545,44 790.549,95 739.096,87 13.194.177,8810.204.916,45

      Outras Transferências Correntes 382.753,93 400.024,72 458.899,11 754.202,39 363.421,85 360.025,38 514.517,20 417.463,37 408.262,89 386.305,06 2.990.598,33 365.606,80 9.081.395,807.802.081,03

    Outras Receitas Correntes 15.361,99 7.164,24 23.546,62 17.404,40 135.919,92 8.788,46 98.673,63 62.769,43 31.754,75 75.684,65 -333,57 86.370,75 58.904,20563.105,27

DEDUÇÕES (II) 1.046.901,50 2.539.628,99 1.722.883,62 1.673.150,71 2.426.529,55 1.497.183,31 1.713.990,72 1.567.977,73 2.095.408,49 2.505.626,22 545.965,46 467.900,03 10.332.437,8819.803.146,33

    Compensação Financ. entre Regimes de Previdência 470,42 470,42 -739,27 -221,90 0,00 23,11 24,48 24,48 24,48 24,48 0,00 0,00 0,00100,70

    Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 251.004,15 253.058,36 251.462,61 517.889,71 243.963,80 240.454,05 283.208,18 272.608,67 290.083,74 285.483,19 0,00 0,00 0,002.889.216,46

    Acordão TCE/PR 1509/06 e 870/07 - IN 56/2011 
TCE-PR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários 216.174,09 1.540.157,00 778.320,04 424.435,58 1.275.978,61 431.324,31 812.555,26 618.802,11 1.054.999,80 1.568.199,04 0,00 0,00 0,008.720.945,84

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 579.252,84 745.943,21 693.840,24 731.047,32 906.587,14 825.381,84 618.202,80 676.542,47 750.300,47 651.919,51 545.965,46 467.900,03 10.332.437,888.192.883,33

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 4.863.079,88 5.599.200,70 5.248.643,92 7.267.447,79 6.416.167,22 5.772.239,63 5.928.849,17 7.560.520,57 6.220.509,20 5.650.252,49 8.209.670,67 3.859.624,55 72.596.205,79 85.198.605,84

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 50.000,00 0,00 0,00 0,00 74.682,00 0,00 0,00 0,00 1.066.000,00 0,00 1.140.682,001.190.682,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

4.863.079,88 5.599.200,70 5.198.643,92 7.267.447,79 6.416.167,22 5.772.239,63 5.854.167,17 7.560.520,57 6.220.509,20 5.650.252,49 7.143.670,67 3.859.624,55 71.405.523,79 84.057.923,84

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

4.863.079,88 5.599.200,70 5.198.643,92 7.267.447,79 6.416.167,22 5.772.239,63 5.854.167,17 7.560.520,57 6.220.509,20 5.650.252,49 7.143.670,67 3.859.624,55 71.405.523,79 84.057.923,84

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2023 as 09h e 00m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

9/2.022 A 8/2.023

R$ 1,00RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº: 4565/2023
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor JOSE DA COSTA OLIVEIRA Motorista, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
288.140.102-34 e carteira de identidade RG sob nº 14.303.219-1 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, com as 
modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) diárias, no valor 
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente Específica, para custos de alimentação 
e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde estará transportando paciente para a realização de consulta e tratamento 
médico no Hospital Infantil Waldemar Monastier, nos dias 26 e 27 de setembro de 2023.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
          Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de setembro de 2023.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 130/2023
Súmula: Nomeia membros para comporem o Conselho Municipal de Saúde de 
Xambrê/PR.
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 
e na forma da Lei Municipal n.º 2.004/2015,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor o Conselho Municipal 
de Saúde de Xambrê, em conformidade com o art. 5º, da Lei Municipal n.º 2.004/2015:
REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL
Fernanda Pereira Custódio Titular representante do Governo Municipal
Ana Lúcia dos Santos Alves Araújo Suplente representante do Governo Municipal
Maria José se Assis Elias Titular representante do Governo Municipal
Fabiana Marquezine do Nascimento Suplente representante do Governo Municipal
REPRESENTANTES DO SEGMENTO PRESTADORES DE SERVIÇO
Simone Gonzales Denicolai Santini Titular representante de Serviços de Saúde
Rodrigo Fernando Dalla Santini Suplente representante de Serviços de Saúde
REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DA SAÚDE
Kayruza Soares de Freitas Titular representante Trabalhador da Saúde
Genilson Feitosa Viana Junior Suplente representante Trabalhador da Saúde
Francisco Eduardo Servidone Titular representante Trabalhador da Saúde
Renato Barravieira Suplente representante Trabalhador da Saúde
Leidiane Medeiros Rodrigues Titular representante Trabalhador da Saúde
Michele Gosalan Stel Suplente representante Trabalhador da Saúde
REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS
Isael Rodrigues de Lima Titular representante de Associações e 
Sindicatos

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 72.596.205,79

-1.190.682,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

-

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) -0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

2.049.914,32 2,87

6,00

4.070.114,86

4.284.331,43

5,70

-71.405.523,79

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,403.855.898,28

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2023 as 08h e 41m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO DE 2.023

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 733.450,31 0,00 23.600,63 0,0015.635,39709.849,680,000,00 694.214,29

0,0015.635,39709.849,680,000,0023.600,630,00733.450,31Recursos Ordinários 694.214,29

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 67.973,01 0,00 0,00 0,000,000,0067.973,010,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Trasfrências Voluntárias 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências do FUNDEB 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Operação de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Contrato de Rateio de Consórcios Públicos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências de Programas 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Antecipação de Receita Orçamentaria - ARO 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Transferências Voluntárias - Emendas Individuais (§ 13 art 166 da CF) 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Cessão Onreosa - Pré-Sal 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,0067.973,010,000,000,0067.973,01Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 801.423,32 0,00 23.600,63 0,00 67.973,01 709.849,68 15.635,39 0,00 694.214,29

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 08h e 45m.

Contador

ROBERSON DE OLIVEIRA SOUZA

www.elotech.com.br 26/09/2023 Página: 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANA

Sebastião Rufino dos Santos Suplente representante de Associações e 
Sindicatos
Robim Hudson de Oliveira Titular representante de Associações e 
Sindicatos
Ronaldo Antonio Verilho Suplente representante de Associações e 
Sindicatos
Valdecir Donizeti de Oliveira Titular representante de Entidades Religiosas
Antônio de Oliveira Suplente representante de Entidades Religiosas
Gabriel Fellipi Fioravanti Silva Titular representante de Entidades Religiosas
Marcos Campanholi Junior Suplente representante de Entidades Religiosas
Elza Silveira de Oliveira Tessarotto Titular representante de bairros
Apolônia Aparecida Grotto Suplente representante de bairros
Luciano Aparecido da Silva Titular representante do comércio
Hélio J. Santos Suplente representante do comércio
COMPOSIÇÃO DA MESA DIRETORA
Leidiane Medeiros Rodrigues Presidente
Kayruza Soares de Freitas Vice-Presidente
Robim Hudson de Oliveira 1º Secretário
Simone Gonzales Denicolai Santini 2º Secretário
Art. 2º. Conforme art. 10 da Lei Municipal n.º 2.004/2015, o mandato do Presidente 
do Conselho de Saúde será de 02 (dois) anos podendo ser reconduzido pelo mesmo 
período.
Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação.
Xambrê/PR, 25 de setembro de 2023.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal
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Exercício: 2023

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

26/09/2023
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 2366/2023 de 26/09/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Especial,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  12.900,00  (doze  mil  novecentos 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 1047/2023 de 26/09/2023.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social
09.003.08.122.0062.2.137. Procad Suas

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.900,00429 - 3.3.90.39.00.00 1849

Total Suplementação: 12.900,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

12.000,00Receita:1.7.1.6.50.01.12.00000000 Fonte: 1849
900,00Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 1849

12.900,00Total da Receita:Exercício: 2023

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

26/09/2023
Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   26  de  setembro  de  2023.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Exercício: 2023

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

26/09/2023
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 2368/2023 de 26/09/2023

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  25.192,66  (vinte  e 
cinco  mil  cento  e  noventa  e  dois  reais  e  sessenta  e  seis  centavos),  destinado  ao  reforço  das
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 1024/2022 de 01/12/2022.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.002.00.000.0000.0.000. Divisão de Coordenação do CRAS
09.002.08.122.0062.2.104. Manutenção da Assistencia Social

MATERIAL DE CONSUMO 3.192,66465 - 3.3.90.30.00.00 33845
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

9.000,00466 - 3.3.90.39.00.00 33845

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 13.000,00467 - 4.4.90.52.00.00 33845

Total Suplementação: 25.192,66

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Superavit  Financeiro;Exercício: 2023

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

26/09/2023
Pág. 1/1

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  TAPIRA   ,  Estado  do  Paraná,  
em   26  de  setembro  de  2023.

Prefeito

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
               Estado do Paraná 

                               Rua Paranaguá, 518 —- Cx. P. 31 — CEP 87830-000 - Telefone: (44) 3679-8000 
                                                                 C.N.P.J. 75 801 738/0001-57 
 

 
 

LEI Nº 1048/2023 
 
SÚMULA - Autorização para a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL, ao Orçamento 
Municipal para o corrente exercício, altera o 
plano plurianual,  a Lei das Diretrizes 
Orçamentárias  e dá outras providências 

 
 
      O Poder Executivo do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por Lei, Sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e orçamento municipal 
um crédito adicional suplementar, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
6.989.000,00 (seis milhões novecentos e oitenta e nove mil reais). 
 
Suplementação 
12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E VIAÇÃO 
12.025.00.000.0000.0.000. Divisão de Obras 
12.025.15.451.0045.2.051. Manutenção da Divisão de Obras 
452 - 4.4.90.51.00.00 31852 OBRAS E INSTALAÇÕES     800.000,00 
457 - 4.4.90.51.00.00 31855 OBRAS E INSTALAÇÕES              5.000.000,00 
 
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos 
12.033.15.452.0048.2.054. Manutenção da Iluminação Pública 
458 - 3.3.90.30.00.00 31854 MATERIAL DE CONSUMO    500.000,00 
459 - 3.3.90.39.00.00 31854 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P JURÍDICA       689.000,00 
 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como 
recurso Excesso de Arrecadação, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei 
Federal nº 4.320/64. 
Receita 
Receita:1.7.2.9.99.01.11.00000000 Fonte: 1000      1.189.000,00 
Receita:2.4.2.2.99.01.14.00000000 Fonte: 1000          800.000,00 
Receita:2.4.2.2.99.01.15.00000000 Fonte: 1000       5.000.000,00 
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Tapira, aos 26 dias de setembro de dois mil e vinte e três. 
 
 
 
 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA 
               Estado do Paraná 

                               Rua Paranaguá, 518 —- Cx. P. 31 — CEP 87830-000 - Telefone: (44) 3679-8000 
                                                                 C.N.P.J. 75 801 738/0001-57 
 

 
 

LEI Nº 1047/2023 
 
SÚMULA - Autorização para a abertura de 
CRÉDITO ADICIONAL, ao Orçamento 
Municipal para o corrente exercício, altera o 
plano plurianual,  a Lei das Diretrizes 
Orçamentárias  e dá outras providências 

 
 
      O Poder Executivo do Município de Tapira, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são atribuídas por Lei, Sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e orçamento municipal 
um crédito adicional especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
12.900,00 (doze mil novecentos reais) 
 
Suplementação 
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
09.003.00.000.0000.0.000. FMAS - Fundo Municipal de Assistência Social 
09.003.08.122.0062.2.137. Procad Suas 
429 - 3.3.90.39.00.00 1849  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA        12.900,00 
 
 
Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como 
recurso Excesso de Arrecadação, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei 
Federal nº 4.320/64. 
Receita 
Receita:1.3.2.1.01.01.01.00000000 Fonte: 1000       900,00 
Receita:1.7.1.6.50.01.12.00000000 Fonte: 1000               12.000,00 
 
 
Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 
Prefeitura Municipal de Tapira, aos 26 dias de setembro de dois mil e vinte e três. 
 
 
 
 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL N.º 032/2023 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS APROVADAS 
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 001/2023.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 001/2023.  

 
CONSIDERANDO, vaga temporária de professor, amparado na Lei Complementar 

nº 067/2022 de 08 de abril de 2022, conforme Portaria 077/2022 de 10 de Junho de 2022. 
CONSIDERANDO, o término do ano letivo de 2023. 
CONSIDERANDO, a declaração de desistência, de 25 de setembro de 2023, com o 

nº de protocolo 543/2023 de 25 de setembro de 2023. 
 
 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Edital 

n.º 004/2021 de 10 de fevereiro de 2023, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
n.º 001/2023 datado do dia 23 de janeiro de 2023. 
 
1. Da Candidata convocada: 
 
Cargo: Professor 40 horas 
 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato CPF 

34 º 60 50 Jaqueline dos Santos Nunes Pereira 095.***.***-55 

 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 03 de outubro de 2023, das 
08:30 as 10:00, para preencher a documentação da Avaliação Médica. 
 

2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 
nº 882, centro, Brasilândia do Sul no dia 03 de outubro de 2023, as 10:00 horas. 

 
 

3. Da Contratação 
 

3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido 
como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 03 de Outubro de 2023. 
 

 Candidatas  Horário  
01 Jaqueline dos Santos Nunes Pereira 08:30 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos 
humanos, portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em ( 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);  
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino;  
c) Cédula de Identidade;  
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Carteira de Trabalho; 
 f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;  
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml);  
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
 i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação;  
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao)  
m) 02 fotos 3x4 recente;  
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em 
medicina do trabalho, indicado pelo município);  
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário;  
q) comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para 
admissão;  
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, 
emprego ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição 
Federal, se for o caso;  
t) Declaração de bens, se for o caso;  

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 
 
3. DA PUBLICAÇÃO: 
 
3.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 26 de Setembro de 2023. 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
EDITAL N.º 033/2023 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS APROVADAS 
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) 
DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 001/2023.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 001/2023.  

 
CONSIDERANDO, vaga temporária de professor em função, conforme Portaria 

045/2021 de 25 de Janeiro de 2021, em função de coordenação pedagógica da Escola 
Municipal Alice Zanella de Souza. 

CONSIDERANDO, o término do ano letivo de 2023. 
CONSIDERANDO, as declarações de desistências, de 25 de setembro de 2023, 

com o nº de protocolo 548/2023 de 25 de setembro de 2023 e nº de protocolo 549/2023 de 
26 de setembro de 2023, 

 
 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no Edital 

n.º 004/2021 de 10 de fevereiro de 2023, do Edital de Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
n.º 001/2023 datado do dia 23 de janeiro de 2023. 
 
1. Da Candidata convocada: 
 
Cargo: Professor 40 horas 
 
Classificação Nota Nº Inscrição Nome do Candidato CPF 

35 º 50 03 Carolina Yasmin Nascimento Cegatto   125.111.589-65 

36 º 50 33 Mariana dos Santos Hermenegildo 117.450.169-37 

 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 03 de outubro de 2023, das 
08:30 as 10:00, para preencher a documentação da Avaliação Médica. 
 

2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal Bem, 
nº 882, centro, Brasilândia do Sul no dia 03 de outubro de 2023, as 10:00 horas. 

 
 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, 
importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será tido 
como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 03 de Outubro de 2023. 
 

 Candidatas  Horário  
01 Carolina Yasmin Nascimento Cegatto   08:45 

02 Mariana dos Santos Hermenegildo 09:00 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos 
humanos, portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em ( 
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral);  
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino;  
c) Cédula de Identidade;  
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Carteira de Trabalho; 
 f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida;  
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml);  
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
 i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação;  
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao)  
m) 02 fotos 3x4 recente;  
n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em 
medicina do trabalho, indicado pelo município);  
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário;  
q) comprovante de residência; 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 
Estado do Paraná 

Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 
E-mail – recursoshumano@brasilandiadosul.pr.gov.br 

 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para 
admissão;  
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, 
emprego ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição 
Federal, se for o caso;  
t) Declaração de bens, se for o caso;  
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 
 
3. DA PUBLICAÇÃO: 
 
3.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 26 de Setembro de 2023. 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

Até o Quadrimestre / 2023

RECEITAS REALIZADAS
(a)

91.406.274,48RECEITAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (I) 51.482.877,05
17.327.042,88    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 8.470.187,60

7.389.886,09      IPTU 2.777.390,37
2.543.822,53      ISS 2.012.746,17
2.066.027,14      ITBI 478.948,94
3.433.938,48      IRRF 2.094.448,57
1.893.368,64      Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.106.653,55
4.094.479,44    Contribuições 1.152.580,30

44.244,35    Receita Patrimonial 847.085,97
40.029,47      Aplicações Financeiras (II) 760.785,97

4.214,88      Outras Receitas Patrimoniais 86.300,00
65.677.413,34    Transferências Correntes 37.554.159,53
25.942.157,57      Cota-Parte do FPM 14.800.457,87
13.008.049,30      Cota-Parte do ICMS 6.139.688,41

3.674.891,34      Cota-Parte do IPVA 2.210.464,09
605.389,95      Cota-Parte do ITR 188.594,11
182.091,50      Transferências da LC 61/1989 63.029,28

13.194.177,88      Transferências do FUNDEB 7.234.568,80
9.070.655,80      Outras Transferências Correntes 6.917.356,97
4.263.094,47    Demais Receitas Correntes 3.458.863,65

0,00      Outras Receitas Financeiras (III) 0,00
4.263.094,47      Receitas Correntes Restantes 3.458.863,65

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (EXCETO FONTES RPPS) (IV) = 
[I - (II + III)] 91.366.245,01 50.722.091,08

9.813.581,16 5.829.951,59RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (V)

6.516.650,00 7.183.764,76RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES (COM FONTES RPPS) (VI)

16.643.904,25 9.079.101,86RECEITAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (VII)
7.936.000,00 4.500.000,00    Operações de Crédito (VIII)

0,00 0,00    Amortização de Empréstimos (IX)

248.872,83 340.660,00    Alienação de Bens

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (X)

0,00 0,00      Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (XI)

248.872,83 340.660,00      Outras Alienações de Bens

8.459.031,42 4.238.441,86    Transferências de Capital

8.436.304,15 1.393.589,91      Convênios

22.727,27 2.844.851,95      Outras Transferências de Capital

0,00 0,00    Outras Receitas de Capital

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Não Primárias (XII)

0,00 0,00      Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) (XIII) 
= [VII - (VIII + IX + X + XI + XII)] 8.707.904,25 4.579.101,86
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XIV) 0,00 0,00
RECEITAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM FONTES RPPS) (XV) 0,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XVI) = (IV + V + XIII + XIV)
RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO FONTES RPPS) (XVII) = (IV + 
XIII)

109.887.730,42 61.131.144,53

100.074.149,26 55.301.192,94

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Quadrimestre / 2023

DESPESAS 
LIQUDADAS

DESPESAS 
PAGAS 

(a)

RESTOS A 
PAGAR 

PROCESSADOS 
PAGOS (b)

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS CORRENTES (EXCETO FONTES 
RPPS) (XVIII)

84.143.929,31 53.039.998,60 48.410.553,14 42.572.834,90 3.021.593,91 754.973,55 754.973,55

    Pessoal e Encargos Sociais 46.421.568,23 26.550.673,76 26.394.044,68 24.193.707,11 2.272.378,64 0,00 0,00
    Juros e Encargos da Dívida (XIX) 424.000,00 216.086,23 216.086,23 216.086,23 0,00 0,00 0,00
    Outras Despesas Correntes 37.298.361,08 26.273.238,61 21.800.422,23 18.163.041,56 749.215,27 754.973,55 754.973,55

83.719.929,31 52.823.912,37 48.194.466,91 42.356.748,67 3.021.593,91 754.973,55 754.973,55
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES 
(EXCETO FONTES RPPS) (XX) = (XVIII - XIX)
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (COM 
FONTES RPPS) (XXI) 8.988.594,27 4.430.050,48 4.396.682,02 0,00 0,004.390.635,99 0,00

DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS CORRENTES 
(COM FONTES RPPS) (XXII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA 
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/QUADRIMESTRE MAIO-AGOSTO

Continuação

Em reaisRREO – Anexo 6 (LRF, art 53, inciso III) 
DESPESAS DE CAPITAL (EXCETO FONTES RPPS) 
(XXIII)

28.851.709,97 15.817.885,77 1.447.369,101.490.623,4942.316,624.822.128,585.373.213,92

    Investimentos 26.601.709,97 14.046.735,12 1.447.369,101.490.623,4942.316,623.050.977,933.602.063,27
    Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XXIV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XXV) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Aquisição de Título de Crédito (XXVI) 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
      Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00
    Amortização da Dívida (XXVII) 2.250.000,00 1.771.150,65 0,000,000,001.771.150,651.771.150,65
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXVIII) = [XXIII - (XXIV + XXV + 
XXVI + XXVII)] 26.601.709,97 14.046.735,12 3.602.063,27 42.316,623.050.977,93 1.447.369,101.490.623,49

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXIX) 86.000,00 - - - - - -

76.848,88 1.850,61 1.850,61 1.850,61 0,00 0,00 0,00
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (COM 
FONTES RPPS) (XXX)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS NÃO PRIMÁRIAS DE CAPITAL 
(COM FONTES RPPS) (XXXI)
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXXII) = (XX + 
XXI + XXVIII + XXIX + XXX) 119.473.082,43 71.302.548,58 56.195.062,81 49.800.213,20 3.063.910,53 2.245.597,04 2.202.342,65

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (EXCETO 
FONTES RPPS) (XXXIII) = (XX + XXVIII + 
XXIX) 110.407.639,28 66.870.647,49 51.796.530,18 45.407.726,60 3.063.910,53 2.245.597,04 2.202.342,65

RESULTADO PRIMÁRIO (COM RPPS) - Acima da Linha (XXXIV) = [XVIa - (XXXIIa +XXXIIb + XXXIIc)] 6.064.678,15

4.627.213,16RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXV) = [XVIIa - (XXXIIIa +XXXIIIb + XXXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

JUROS NOMINAIS
Até o Quadrimestre / 2023

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) (XXXVI)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) (XXXVII)
719.062,34

216.086,23

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Acima da Linha (XXXVIII) = XXXV + (XXXVI - XXXVII) 5.130.189,27

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2022 (a) Até o Quadrimestre  (b)

16.742.297,5113.270.085,31DÍVIDA CONSOLIDADA (XXXIX)
12.563.337,257.772.800,06DEDUÇÕES (XL)
12.563.337,257.772.800,06    Disponibilidade de Caixa
19.970.199,5611.690.239,75      Disponibilidade de Caixa Bruta

6.469.130,783.101.216,89      (-) Restos a Pagar Processados (XLI)
937.731,53816.222,80      (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

0,000,00    Demais Haveres Financeiros
4.178.960,265.497.285,25DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XLII) = (XXXIX - XL)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (XLIII) = (XLIIa - XLIIb) 1.318.324,99

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência

VALOR CORRENTE

0,00

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Quadrimestre / 2023

VARIAÇÃO DO SALDO DE RPP (XLIV) = (XLIb - XLIa)
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (XLV) = (XI)

OUTROS AJUSTES (XLIX)

3.367.913,89
0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XLVI) 0,00

0,00

VARIAÇÃO DO SALDO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XLVII)
VARIAÇÃO DO SALDO DAS DEMAIS OBRIGAÇÕES INTEGRANTES DA DC (XLVIII)

0,00
0,00

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) AJUSTADO - Abaixo da Linha (L) = [XLIII + (XLIV - XLV + 
XLVI + XLVII + XLVIII) +/- (XLIX)] 4.686.238,88

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Abaixo da Linha (LI) = (L) - (XXXVI - XXXVII) 4.183.262,77

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 2.829.956,26
    Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
    Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 2.829.956,26
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 09h e 10m.
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MUNICÍPIO DE TAPEJARA
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
DEMOSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO PRIVADAS

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
4º Bimestre de 2023

RREO – Anexo XIII (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE  

DEZEMBRO DO 
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO FINAL

Até o Bimestre

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

EXERCÍCIO 
CORRENTE 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032

Nota:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 09h e 21m.
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CONSELhO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL DE TAPIRA/PR
RESOLUÇÃO  016/2023
Tapira/PR, 26 de setembro de 2023.
SÚMULA: Aprovação de recurso para estruturação de rede de serviço do SUAS - Serviços de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade – APAE de Tapira
O Conselho Municipal de Assistência Social de Tapira/PR, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 769 de 
12 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a Política Pública de Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social 
– FMAS do Município de Tapira - Paraná, considerando a deliberação em reunião ordinária deste conselho  no dia em reunião 
ordinária no dia  26 de setembo de 2023, Via Plataforma digital - WhatsApp, ata nº 05/2023. 
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar  o recurso para estruturação de rede de serviço do SUAS - Serviços de Proteção Social Especial de Média 
Complexidade – Associação de Pais e Amigos de Tapira, no valor de R$100.000,00 ( cem mil reais ).
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Tapira/PR, 26 de setembro de 2023.
Kamila Moreira Scaco
Presidente do CMAS
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Período

Previsão Inicial

Previsão Atualizada

Receitas Realizadas

Déficit Orçamentário

Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)

DESPESAS

RECEITAS

Superávit Orçamentário

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

Dotação Atualizada

Dotação Inicial

103.402.601,59

122.359.790,45

73.945.761,19

0,00

2.829.956,26

103.402.601,59

129.447.844,71

73.289.785,46

58.182.299,69

15.763.461,50

LRF, Art. 48 - Anexo XIV R$ 1,00

Despesas Pagas 51.787.450,08

DESPESAS  POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO Até Período

58.936.317,95

74.068.329,65

Despesas Liquidadas

Despesas Empenhadas

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Período

Receita Corrente Líquida 72.596.205,79

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 71.405.523,79

71.405.523,79

Continua Página: 1www.elotech.com.br
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até Período

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Despesas Previdenciárias Liquidadas 

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias Liquidadas

Receitas Previdenciárias Realizadas 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00

0,00

0,00

12.822.764,98

4.086.541,26

8.736.223,72

Despesas Previdenciárias Empenhadas

Despesas Previdenciárias Empenhadas

0,00

4.089.858,07

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

Despesas Previdenciárias Pagas 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação
à Meta
(b/a)

RESULTADO PRIMÁRIO (SEM RPPS) - Acima da Linha

Meta Fixada 
no AMF da LDO

(a)

RESULTADO NOMINAL (SEM RPPS) - Abaixo da Linha

Resultado
até o

Período
(b)

0,00

0,00

0,00

0,00

1.318.324,99

4.627.213,16
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

Cancelado
Até o Período

Pagamento
Até o PeríodoInscrito

Saldo
a Pagar

Poder Executivo

Poder Legislativo

Poder Judiciário

Ministério Público

Porder Judiciário

Poder Legislativo

Poder Executivo

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Ministério Público

TOTAL 12.059.730,67 105.280,57 5.266.253,18 6.688.196,92

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00

3.151.131,48 -1.254.479,09 3.063.910,53 1.341.700,04

8.908.599,19 1.359.759,66 2.202.342,65 5.346.496,88

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

0,000,000,000,00Defensoria Pública 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limites Constitucionais Anuais

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Valor 
Apurado

Até Período

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

% Mínimo a 
Aplicar Exerc.

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

% Aplicado Até o Período

<18% / 25%>

70%

50%

26,63

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 15%

6.357.888,59

0,00

0,00

89,24

0,00

0,00

9.678.696,36
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PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Continuação

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito

Valor Apurado Até Período

Despesa de Capital Líquida

4.500.000,00

15.819.736,38

3.436.000,00

13.108.822,47

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

Fundo em Capitalização (Plano Previdenciário)

10º 
Exercício

20º 
Exercício

Exercício
35º 

Exercício

Receitas Previdenciárias

Despesas Previdenciárias

Resultado Previdenciário

Resultado Previdenciário

Despesas Previdenciárias

Receitas Previdenciárias

Fundo em Repartição (Plano Financeiro)

29.836.185,58

17.093.324,44

40.618.567,58

31.087.284,70

47.274.762,12

43.319.663,96

20.973.869,06

29.734.371,46

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

12.742.861,14 9.531.282,88 3.955.098,16 -8.760.502,40

0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS Saldo a Realizar

Receita da Alienação de Ativos

Valor Apurado Até Período

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

366.984,36 -117.878,97

5.375.064,53 13.108.822,47

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limites Constitucionais Anuais

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos

Valor 
Apurado

Até Período
% Mínimo a 

Aplicar Exerc.

15,00

% Aplicado até o Período

9.550.017,01 27,03

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)

VALOR APURADO NO EXERCÍCIO CORRENTE

0,00
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE TAPEJARA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

95,1097.434.020,43 123.747.763,55 24.972.898,34 69.696.492,94 54.051.270,61 15.840.919,11 54.742.679,07 94,09 69.005.084,48

LEGISLATIVA 2.956.375,45 2.876.375,45 298.415,76 1.296.364,10 1,77 1.580.011,35 303.114,37 1.280.728,71 2,20 1.595.646,74
Ação Legislativa 2.956.375,45 2.876.375,45 298.415,76 1.296.364,10 1,77 1.580.011,35 303.114,37 1.280.728,71 1.595.646,742,20

ADMINISTRAÇÃO 8.133.754,06 13.308.473,04 1.261.732,72 5.370.684,95 7,33 7.937.788,09 1.359.266,08 5.029.005,58 8,64 8.279.467,46
Administração Geral 5.889.630,06 10.924.349,04 722.234,63 3.798.228,98 5,18 7.126.120,06 821.191,58 3.546.924,46 7.377.424,586,10
Administração Financeira 1.395.652,00 1.475.652,00 370.190,79 955.406,80 1,30 520.245,20 367.901,50 949.587,85 526.064,151,63
Controle Externo 94.000,00 94.000,00 12.800,80 54.369,46 0,07 39.630,54 12.800,80 54.369,46 39.630,540,09
Administração de Receitas 624.472,00 684.472,00 147.956,50 458.129,71 0,63 226.342,29 132.472,20 420.523,81 263.948,190,72
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 130.000,00 130.000,00 8.550,00 104.550,00 0,14 25.450,00 24.900,00 57.600,00 72.400,000,10

DEFESA NACIONAL 56.700,00 56.700,00 9.011,44 39.284,93 0,05 17.415,07 9.011,44 39.284,93 0,07 17.415,07
Defesa Terrestre 56.700,00 56.700,00 9.011,44 39.284,93 0,05 17.415,07 9.011,44 39.284,93 17.415,070,07

ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.899.543,50 4.505.508,01 734.016,13 2.625.397,96 3,58 1.880.110,05 553.654,52 1.986.672,90 3,41 2.518.835,11
Assistência ao Idoso 87.000,00 87.000,00 60.000,00 87.000,00 0,12 0,00 24.666,66 31.333,35 55.666,650,05
Assistência ao Portador de Deficiência 15.900,00 15.900,00 0,00 0,00 0,00 15.900,00 0,00 0,00 15.900,000,00
Assistência à Criança a ao Adolescente 1.025.857,19 1.121.949,33 233.792,24 724.932,90 0,99 397.016,43 143.131,75 359.863,08 762.086,250,62
Assistência Comunitária 2.770.786,31 3.280.658,68 440.223,89 1.813.465,06 2,47 1.467.193,62 385.856,11 1.595.476,47 1.685.182,212,74

PREVIDÊNCIA SOCIAL 16.321.351,16 16.357.325,43 1.303.988,84 4.431.901,09 6,05 11.925.424,34 1.270.620,38 4.398.532,63 7,56 11.958.792,80
Administração Geral 426.738,88 462.713,15 53.730,48 158.267,35 0,22 304.445,80 20.362,02 124.898,89 337.814,260,21
Previdência do Regime Estatutário 15.894.612,28 15.894.612,28 1.250.258,36 4.273.633,74 5,83 11.620.978,54 1.250.258,36 4.273.633,74 11.620.978,547,35

SAÚDE 21.030.789,41 24.152.006,04 4.146.380,78 14.308.367,62 19,52 9.843.638,42 4.265.994,85 12.761.126,05 21,93 11.390.879,99
Atenção Básica 16.715.796,21 18.805.327,24 3.120.294,99 11.060.150,17 15,09 7.745.177,07 3.065.386,46 10.372.390,15 8.432.937,0917,83
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.774.000,00 3.640.417,92 828.029,57 2.424.402,61 3,31 1.216.015,31 994.824,17 1.571.570,06 2.068.847,862,70
Vigilância Sanitária 1.360.650,09 1.525.917,77 198.056,22 820.614,84 1,12 705.302,93 205.784,22 813.965,84 711.951,931,40
Vigilância Epidemiológica 180.343,11 180.343,11 0,00 3.200,00 0,00 177.143,11 0,00 3.200,00 177.143,110,01

TRABALHO 234.050,00 305.550,00 43.386,29 193.825,01 0,26 111.724,99 32.002,45 178.176,89 0,31 127.373,11
Fomento ao Trabalho 234.050,00 305.550,00 43.386,29 193.825,01 0,26 111.724,99 32.002,45 178.176,89 127.373,110,31

EDUCAÇÃO 20.385.588,63 27.899.440,88 9.895.799,67 19.137.570,54 26,11 8.761.870,34 2.901.591,89 11.429.155,95 19,64 16.470.284,93
Alimentação e Nutrição 873.510,00 1.023.510,00 220.475,91 736.332,30 1,00 287.177,70 188.386,09 641.826,67 381.683,331,10
Ensino Fundamental 13.195.588,75 20.504.441,00 8.856.017,22 14.675.518,95 20,02 5.828.922,05 1.818.545,04 7.227.574,98 13.276.866,0212,42
Ensino Superior 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00 0,12 0,00 22.500,00 45.000,00 45.000,000,08
Educação Infantil 5.949.309,88 5.914.309,88 798.610,00 3.364.295,44 4,59 2.550.014,44 797.436,36 3.351.386,17 2.562.923,715,76
Educação de Jovens e Adultos 147.180,00 147.180,00 20.696,54 82.326,32 0,11 64.853,68 20.696,54 82.326,32 64.853,680,14
Educação Especial 220.000,00 220.000,00 0,00 189.097,53 0,26 30.902,47 54.027,86 81.041,81 138.958,190,14

CULTURA 1.126.410,00 2.020.969,00 564.702,38 1.905.300,18 2,60 115.668,82 565.157,38 1.889.259,97 3,25 131.709,03
Difusão Cultural 1.126.410,00 2.020.969,00 564.702,38 1.905.300,18 2,60 115.668,82 565.157,38 1.889.259,97 131.709,033,25

URBANISMO 8.221.251,02 16.833.933,76 3.854.649,49 8.787.194,63 11,99 8.046.739,13 2.072.078,27 5.611.978,94 9,65 11.221.954,82
Infra-Estrutura Urbana 2.036.580,00 10.103.855,66 2.853.551,25 4.460.601,23 6,09 5.643.254,43 1.035.198,07 1.815.905,66 8.287.950,003,12
Serviços Urbanos 6.184.671,02 6.730.078,10 1.001.098,24 4.326.593,40 5,90 2.403.484,70 1.036.880,20 3.796.073,28 2.934.004,826,52

SANEAMENTO 3.446.940,00 3.990.440,00 841.170,07 3.265.935,01 4,46 724.504,99 828.075,00 3.086.216,53 5,30 904.223,47
Administração Geral 1.314.590,00 1.625.086,00 299.057,20 1.282.880,21 1,75 342.205,79 317.235,53 1.237.628,09 387.457,912,13
Saneamento Básico Rural 3.000,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 0,00 0,00 100,000,00
Saneamento Básico Urbano 2.129.350,00 2.365.254,00 542.112,87 1.983.054,80 2,71 382.199,20 510.839,47 1.848.588,44 516.665,563,18

GESTÃO AMBIENTAL 1.787.442,75 1.787.442,75 635.925,12 1.381.843,63 1,89 405.599,12 289.842,00 853.448,42 1,47 933.994,33
Preservação e Conservação Ambiental 1.787.442,75 1.787.442,75 635.925,12 1.381.843,63 1,89 405.599,12 289.842,00 853.448,42 933.994,331,47

AGRICULTURA 1.825.360,00 1.825.360,00 381.451,23 1.394.622,61 1,90 430.737,39 399.819,26 1.370.628,47 2,36 454.731,53
Extensão Rural 1.825.360,00 1.825.360,00 381.451,23 1.394.622,61 1,90 430.737,39 399.819,26 1.370.628,47 454.731,532,36

INDÚSTRIA 353.700,00 353.700,00 45.961,08 243.745,68 0,33 109.954,32 53.763,08 198.145,68 0,34 155.554,32
Promoção Industrial 353.700,00 353.700,00 45.961,08 243.745,68 0,33 109.954,32 53.763,08 198.145,68 155.554,320,34

COMÉRCIO E SERVIÇOS 12.720,00 12.720,00 0,00 0,00 0,00 12.720,00 0,00 0,00 0,00 12.720,00
Turismo 12.720,00 12.720,00 0,00 0,00 0,00 12.720,00 0,00 0,00 12.720,000,00

TRANSPORTE 1.775.558,47 1.775.558,47 180.764,82 1.005.923,84 1,37 769.634,63 185.835,48 976.540,76 1,68 799.017,71
Transporte Rodoviário 1.775.558,47 1.775.558,47 180.764,82 1.005.923,84 1,37 769.634,63 185.835,48 976.540,76 799.017,711,68

DESPORTO E LAZER 860.490,00 790.931,00 208.358,32 597.138,61 0,81 193.792,39 183.908,46 479.554,75 0,82 311.376,25
Desporto Comunitário 860.490,00 790.931,00 208.358,32 597.138,61 0,81 193.792,39 183.908,46 479.554,75 311.376,250,82

ENCARGOS ESPECIAIS 4.420.995,98 4.809.329,72 567.184,20 3.711.392,55 5,06 1.097.937,17 567.184,20 3.174.221,91 5,46 1.635.107,81
Proteção e Benefícios ao Trabalhador 858.620,00 858.620,00 133.821,02 487.971,57 0,67 370.648,43 133.821,02 487.971,57 370.648,430,84
Serviço da Dívida Interna 2.824.000,00 2.674.000,00 388.087,50 1.987.236,88 2,71 686.763,12 388.087,50 1.987.236,88 686.763,123,42
Outros Encargos Especiais 738.375,98 1.276.709,72 45.275,68 1.236.184,10 1,69 40.525,62 45.275,68 699.013,46 577.696,261,20

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 585.000,00 86.000,00 0,00 0,00 0,00 86.000,00 0,00 0,00 0,00 86.000,00
Reserva de Contingência geral 585.000,00 86.000,00 0,00 0,00 0,00 86.000,00 0,00 0,00 86.000,000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA 4,905.968.581,16 5.700.081,16 940.704,33 3.593.292,52 2.106.788,64 787.032,43 3.439.620,62 5,91 2.260.460,54
LEGISLATIVA 180.740,15 260.740,15 24.612,08 100.832,01 0,14 159.908,14 24.612,08 100.832,01 0,17 159.908,14

Ação Legislativa 180.740,15 260.740,15 24.612,08 100.832,01 0,14 159.908,14 24.612,08 100.832,01 159.908,140,17
ADMINISTRAÇÃO 1.844.722,39 1.389.722,39 316.704,79 1.178.335,71 1,61 211.386,68 163.032,89 1.024.663,81 1,76 365.058,58

Administração Geral 1.734.782,39 1.264.782,39 295.323,19 1.096.635,31 1,50 168.147,08 141.651,29 942.963,41 321.818,981,62
Administração Financeira 72.000,00 72.000,00 11.999,73 45.317,04 0,06 26.682,96 11.999,73 45.317,04 26.682,960,08
Controle Externo 5.700,00 5.700,00 810,94 3.219,01 0,00 2.480,99 810,94 3.219,01 2.480,990,01
Administração de Receitas 32.240,00 47.240,00 8.570,93 33.164,35 0,05 14.075,65 8.570,93 33.164,35 14.075,650,06

DEFESA NACIONAL 4.300,00 4.300,00 601,74 2.388,59 0,00 1.911,41 601,74 2.388,59 0,00 1.911,41
Defesa Terrestre 4.300,00 4.300,00 601,74 2.388,59 0,00 1.911,41 601,74 2.388,59 1.911,410,00

ASSISTÊNCIA SOCIAL 122.500,00 122.500,00 23.313,88 74.738,35 0,10 47.761,65 23.313,88 74.738,35 0,13 47.761,65
Assistência à Criança a ao Adolescente 9.500,00 9.500,00 1.314,62 5.192,19 0,01 4.307,81 1.314,62 5.192,19 4.307,810,01
Assistência Comunitária 113.000,00 113.000,00 21.999,26 69.546,16 0,09 43.453,84 21.999,26 69.546,16 43.453,840,12

PREVIDÊNCIA SOCIAL 8.880,00 8.880,00 0,00 0,00 0,00 8.880,00 0,00 0,00 0,00 8.880,00
Administração Geral 8.880,00 8.880,00 0,00 0,00 0,00 8.880,00 0,00 0,00 8.880,000,00

SAÚDE 1.424.000,00 1.366.000,00 209.331,06 797.039,76 1,09 568.960,24 209.331,06 797.039,76 1,37 568.960,24
Atenção Básica 1.304.000,00 1.246.000,00 185.719,42 712.542,62 0,97 533.457,38 185.719,42 712.542,62 533.457,381,22
Vigilância Sanitária 120.000,00 120.000,00 23.611,64 84.497,14 0,12 35.502,86 23.611,64 84.497,14 35.502,860,15
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TRABALHO 14.590,00 21.590,00 2.627,89 14.290,28 0,02 7.299,72 2.627,89 14.290,28 0,02 7.299,72
Fomento ao Trabalho 14.590,00 21.590,00 2.627,89 14.290,28 0,02 7.299,72 2.627,89 14.290,28 7.299,720,02

EDUCAÇÃO 1.848.948,62 1.933.948,62 264.232,85 1.057.066,92 1,44 876.881,70 264.232,85 1.057.066,92 1,82 876.881,70
Alimentação e Nutrição 12.500,00 12.500,00 1.656,04 6.573,63 0,01 5.926,37 1.656,04 6.573,63 5.926,370,01
Ensino Fundamental 1.128.148,62 1.178.148,62 161.454,38 633.859,33 0,86 544.289,29 161.454,38 633.859,33 544.289,291,09
Educação Infantil 697.300,00 732.300,00 99.555,59 410.391,36 0,56 321.908,64 99.555,59 410.391,36 321.908,640,71
Educação de Jovens e Adultos 11.000,00 11.000,00 1.566,84 6.242,60 0,01 4.757,40 1.566,84 6.242,60 4.757,400,01

CULTURA 20.000,00 20.000,00 3.195,10 12.370,91 0,02 7.629,09 3.195,10 12.370,91 0,02 7.629,09
Difusão Cultural 20.000,00 20.000,00 3.195,10 12.370,91 0,02 7.629,09 3.195,10 12.370,91 7.629,090,02

URBANISMO 163.000,00 163.000,00 22.219,09 88.626,51 0,12 74.373,49 22.219,09 88.626,51 0,15 74.373,49
Infra-Estrutura Urbana 43.000,00 43.000,00 3.680,84 17.355,28 0,02 25.644,72 3.680,84 17.355,28 25.644,720,03
Serviços Urbanos 120.000,00 120.000,00 18.538,25 71.271,23 0,10 48.728,77 18.538,25 71.271,23 48.728,770,12

SANEAMENTO 185.100,00 257.600,00 45.518,60 168.641,36 0,23 88.958,64 45.518,60 168.641,36 0,29 88.958,64
Administração Geral 171.000,00 218.500,00 39.118,75 146.596,56 0,20 71.903,44 39.118,75 146.596,56 71.903,440,25
Saneamento Básico Urbano 14.100,00 39.100,00 6.399,85 22.044,80 0,03 17.055,20 6.399,85 22.044,80 17.055,200,04

GESTÃO AMBIENTAL 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00
Preservação e Conservação Ambiental 5.300,00 5.300,00 0,00 0,00 0,00 5.300,00 0,00 0,00 5.300,000,00

AGRICULTURA 78.000,00 78.000,00 14.332,07 51.538,02 0,07 26.461,98 14.332,07 51.538,02 0,09 26.461,98
Extensão Rural 78.000,00 78.000,00 14.332,07 51.538,02 0,07 26.461,98 14.332,07 51.538,02 26.461,980,09

TRANSPORTE 38.000,00 38.000,00 9.713,42 30.350,87 0,04 7.649,13 9.713,42 30.350,87 0,05 7.649,13
Transporte Rodoviário 38.000,00 38.000,00 9.713,42 30.350,87 0,04 7.649,13 9.713,42 30.350,87 7.649,130,05

DESPORTO E LAZER 30.500,00 30.500,00 4.301,76 17.073,23 0,02 13.426,77 4.301,76 17.073,23 0,03 13.426,77
Desporto Comunitário 30.500,00 30.500,00 4.301,76 17.073,23 0,02 13.426,77 4.301,76 17.073,23 13.426,770,03

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 08h e 59m.

TOTAL 100,00 100,00103.402.601,59 129.447.844,71 25.913.602,67 73.289.785,46 56.158.059,25 16.627.951,54 58.182.299,69 71.265.545,02

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 7.363.534,0515.433.674,24

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 2.777.390,377.389.886,09

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 478.948,942.066.027,14

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 2.012.746,172.543.822,53

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 2.094.448,573.433.938,48

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 28.976.473,0953.745.017,54

    2.1- Cota-Parte FPM 18.224.253,2631.907.002,24

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b 17.118.977,8429.824.224,71

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.105.275,422.082.777,53

    2.2- Cota-Parte ICMS 7.674.610,3616.260.061,31

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 78.786,63227.602,47

    2.4- Cota-Parte ITR 235.742,55756.737,20

    2.5- Cota-Parte IPVA 2.763.080,294.593.614,32

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,000,00

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 0,000,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 69.178.691,78 36.340.007,14

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 10.332.448,00 5.574.239,53

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% 
DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 6.962.224,94 3.510.762,25

FUNDEB 

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
RECEITAS REALIZADAS

Até o Período 
(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 7.124.529,7113.203.820,97

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 7.124.529,7113.203.820,97

      6.1.1- Principal 7.099.891,0013.194.177,88

      6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 24.638,719.643,09

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,000,00

      6.2.1- Principal 0,000,00

      6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,000,00

      6.3.1- Principal 0,000,00

      6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,000,00

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4) 2.861.729,88 1.525.651,47

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS 
(SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

0,00

747.310,78

747.310,78

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 7.871.840,49
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DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 11.087.774,73 0,006.357.888,59 6.357.888,59 5.742.732,14

    10.1- Educação Infantil 4.646.754,73 0,002.923.801,23 2.923.801,23 2.667.472,77

      10.1.1 - Creche 4.646.754,73 0,002.923.801,23 2.923.801,23 2.667.472,77

      10.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    10.2- Ensino Fundamental 6.441.020,00 0,003.434.087,36 3.434.087,36 3.075.259,37

11- OUTRAS DESPESAS 2.113.846,01 108.055,72718.844,13 610.788,41 610.788,41

    11.1- Educação Infantil 726.585,15 0,00185.699,86 185.699,86 185.699,86

      11.1.1 - Creche 726.585,15 0,00185.699,86 185.699,86 185.699,86

      11.1.2- Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

    11.2- Ensino Fundamental 1.387.260,86 108.055,72533.144,27 425.088,55 425.088,55

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB 
(10 + 11) 13.201.620,74 7.076.732,72 6.968.677,00 108.055,726.353.520,55

INDICADORES DO FUNDEB

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 
RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS (SEM 
DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA)
(h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 6.357.888,59 6.357.888,59 5.742.732,14 0,00 0,00

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos

7.076.732,72 6.968.677,00 6.353.520,55 108.055,72 0,00

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAF

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e 
§ 3º - Constituição Federal

VALOR EXIGIDO 

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR 
CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
(k)

% APLICADO

(l)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 
Educação Básica
20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB 
(VAAT) na Educação Infantil
21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT 
em Despesas de Capital

4.987.170,80 6.357.888,59 6.357.888,59 89,24

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Máximo de 10% de Superávit)

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO 
APLICADO APÓS 

AJUSTE
(o)

% NÃO APLICADO

(p)

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 712.452,97 155.852,71 2,19155.852,71

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 
(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)

VALOR NÃO APLICADO 
NO EXERCÍCIO 

ANTERIOR

(r)

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE
(s)

VALOR 
APLICADO APÓS 

O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR DE SUPERÁVIT 
PERMITIDO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(q)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL
(t)

VALOR NÃO 
APLICADO 

(v) = (r) - (s) - (u)

23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB

23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos
23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da 
União (VAAF + VAAT)

1.052.914,80 0,00

0,00

0,00

0,00

0,000,00 -63.231,93

0,00

-63.231,931.052.914,80 -63.231,93

-63.231,93 -63.231,93

0,00

-63.231,93

0,000,00
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

 DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS 
DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB

(Por Área de Atuação)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.270.090,00 6.938,42654.590,28 647.651,86 511.245,73

    24.1 - Creche 1.270.090,00 6.938,42654.590,28 647.651,86 511.245,73

    24.2 - Pré-escola 0,00 0,000,00 0,00 0,00

25- ENSINO FUNDAMENTAL 6.852.844,62 162.374,383.751.327,85 3.588.953,47 3.022.661,37

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
(24 + 25)

4.405.918,138.122.934,62 169.312,804.236.605,33 3.533.907,10

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR
27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t))

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h)

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 31 (-) CANCELAMENTO, NO 
EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + 
L34.2(ac)) 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))

1.525.651,47

11.205.282,33

0,00

0,00

9.678.696,36

934,50

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 9.085.001,79 9.678.696,36 26,63

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB

SALDO INICIAL

(z)

SALDO FINAL

(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP LIQUIDADOS

(aa)

RP PAGOS 

(ab)

RP CANCELADOS

(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 13.717,391.201.331,77 934,507.500,00 1.186.679,88

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de 
Impostos

4.761,64797.566,55 934,507.500,00 791.870,41

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 8.955,75403.765,22 0,000,00 394.809,47

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da 
União (VAAT + VAAF)

0,000,00 0,000,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Período 

(b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO 
RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

1.384.872,19 970.580,90

    35.1- Salário-Educação 887.889,27 611.537,42

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    35.3- PNAE 279.840,00 173.607,31

    35.4 - PNATE 18.687,80 14.845,25

    35.5- Outras Transferências do FNDE 198.455,12 170.590,92

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 5.428,48

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À 
EDUCAÇÃO

0,00 0,00

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 198.561,73 173.188,68

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39 )

1.583.433,92 1.149.198,06
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DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)

OUTRAS DESPESAS COM  EDUCAÇÃO
(Por Área de Atuação)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(g)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 0,00 10.595,43 4.624,58 0,00 5.970,85

    41.1- Creche 0,00 10.595,43 4.624,58 0,00 5.970,85

    41.2- Pré-escola 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

42- ENSINO FUNDAMENTAL 8.405.654,14 1.161.994,34 1.041.046,11 850.239,58 120.948,23

43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

44- ENSINO SUPERIOR 90.000,00 90.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 
REGULAR

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 
44 + 45)

8.495.654,14 1.262.589,77 1.090.670,69 895.239,58 171.919,08

DESPESAS 
EMPENHADAS

Até o Período 
(d)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

(g)

DESPESAS
PAGAS

Até o Período 
(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS
Até o Período 

(e)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(c)
TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 29.759.618,30 19.986.940,89 10.768.033,5112.278.526,30 7.708.414,59

    47.1- Despesas Correntes 21.584.524,78 12.318.298,41 10.577.941,5312.027.106,02 291.192,39

      47.1.1- Pessoal Ativo 16.036.412,71 9.148.660,66 8.297.065,509.148.660,66 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

310.000,00 279.097,53 126.041,81126.041,81 153.055,72

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 5.238.112,07 2.890.540,22 2.154.834,222.752.403,55 138.136,67

    47.2- Despesas de Capital 8.175.093,52 7.668.642,48 190.091,98251.420,28 7.417.222,20

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou 
filantrópicas sem fins lucrativos

0,00 0,00 0,000,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas Correntes 8.175.093,52 7.668.642,48 190.091,98251.420,28 7.417.222,20

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

49- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO (orçamentário)

50- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO (orçamentário e restos a pagar)

52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O PERÍODO

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

7.124.529,71 611.537,42

0,00 0,00

752.960,80 857.220,78

857.220,78752.960,80

6.748.330,02 271.755,50

376.761,11 517.438,86

0,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 09h e 15m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.

SECRETÁRIO DE FINAÇAS

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

Até 1º Quad. Até 2º Quad.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 13.270.085,31 16.742.297,5112.897.355,74
    Dívida Mobiliária 0,00 0,000,00
    Dívida Contratual 13.270.085,31 16.742.297,5112.897.355,74
      Empréstimos 2.788.186,51 6.576.194,272.356.312,33
        Interna 2.788.186,51 6.576.194,272.356.312,33
        Externa 0,00 0,000,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,000,00
      Financiamentos 0,00 0,000,00
        Internos 0,00 0,000,00
        Externos 0,00 0,000,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas 2.974.484,48 2.762.718,203.078.717,69
        De Tributos 0,00 0,000,00
        De Contribuições Previdencíarias 2.974.484,48 2.762.718,203.078.717,69
        De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,000,00
        Do FGTS 0,00 0,000,00
        Com Instituição Não Financeira 0,00 0,000,00
      Demais Dívidas Contratuais 7.507.414,32 7.403.385,047.462.325,72
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos 0,00 0,000,00
    Outras Dívidas 0,00 0,000,00
DEDUÇÕES (II) 7.772.800,06 12.563.337,257.190.123,53
    Disponibilidade de Caixa¹ 7.772.800,06 12.563.337,257.190.123,53
      Disponibilidade de Caixa Bruta 11.690.239,75 19.970.199,5612.865.994,50
      (–) Restos a Pagar Processados 3.101.216,89 6.469.130,784.765.582,01
      (–) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 816.222,80 937.731,53910.288,96
    Demais Haveres Financeiros 0,00 0,000,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 72.999.551,42 74.291.085,03 72.596.205,79

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

5.497.285,25 5.707.232,21 4.178.960,26

18,62 17,80 23,45

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI) 7,72 7,88 5,85

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%> 85.499.461,70 86.959.683,64 85.686.628,55

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%> 76.949.515,53 78.263.715,27 77.117.965,69

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V) 1.750.000,00 1.824.682,00 1.190.682,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

71.249.551,42 72.466.403,03 71.405.523,79

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Quad. Até 2º Quad.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2023

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00
PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)² 2.173.757,84 2.173.757,84 1.813.019,44
PASSIVO ATUARIAL 84.603.237,02 84.603.237,02 84.603.237,02
RP NÃO PROCESSADOS 8.117.662,02 6.777.972,56 5.767.393,00
ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO 0,00 0,00 0,00
DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS 893.059,28 893.059,28 893.059,28

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 26/set/2023 as 08h e 47m.

Notas
¹ A Disponibilidade de Caixa Bruta não poderá apresentar valor negativo, porém, em determinadas situações, como utilização de depósitos restituíveis para pagamento de despesas próprias do ente, o 
valor da linha  "Disponibilidade de Caixa" poderá resultar em valor negativo. Por outro lado, o ente deve incluir os valores das obrigações a pagar atrasadas que estiverem registradas como restos a 
pagar processados (RPP) no item "OutrasDívidas" da DC (I), por meio do registro dos RPP sem disponibilidade financeira em conta de controle específica (e não de forma automática), e, para evitar 
duplicidade, deve deduzir o valor correspondente do montante total de RPP informado no bloco das DEDUÇÕES (II).

² Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda 
não foram  pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os  valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 
05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL % 

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 15.433.674,24 15.433.674,24 7.363.534,05 47,71

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 7.389.886,09 7.389.886,09 2.777.390,37 37,58

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 2.066.027,14 2.066.027,14 478.948,94 23,18

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 2.543.822,53 2.543.822,53 2.012.746,17 79,12

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 3.433.938,48 3.433.938,48 2.094.448,57 60,99

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 54,0551.662.240,01 51.662.240,01 27.923.606,66

    Cota-Parte FPM 57,4029.824.224,71 29.824.224,71 17.118.977,84

    Cota-Parte ITR 31,15756.737,20 756.737,20 235.742,55

    Cota-Parte IPVA 60,154.593.614,32 4.593.614,32 2.763.080,29

    Cota-Parte ICMS 47,2016.260.061,31 16.260.061,31 7.674.610,36

    Cota-Parte IPI-Exportação 34,62227.602,47 227.602,47 78.786,63

    Outras Transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 
Constitucionais

0,000,00 0,00 52.408,99

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 

67.095.914,2567.095.914,25 35.287.140,71 52,59

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

14.113.630,00 13.964.630,00 8.834.423,88 8.364.263,5163,26 59,90ATENÇÃO BÁSICA (IV) 7.486.826,53 53,61

13.863.630,00 13.773.054,18 8.665.983,20 8.337.749,3262,92 60,54    Despesas Correntes 7.473.515,38 54,26

250.000,00 191.575,82 168.440,68 26.514,1987,92 13,84    Despesas de Capital 13.311,15 6,95

2.715.700,00 2.715.700,00 1.508.845,40 656.012,8555,56 24,16ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 656.012,85 24,16

2.715.700,00 2.715.700,00 1.508.845,40 656.012,8555,56 24,16    Despesas Correntes 656.012,85 24,16

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

1.031.232,09 1.031.232,09 535.190,65 529.740,6551,90 51,37VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 483.467,20 46,88

1.028.476,09 1.028.476,09 532.454,65 527.004,6551,77 51,24    Despesas Correntes 480.731,20 46,74

2.756,00 2.756,00 2.736,00 2.736,0099,27 99,27    Despesas de Capital 2.736,00 99,27

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas Correntes 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00    Despesas de Capital 0,00 0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 17.711.562,0917.860.562,09 10.878.459,93 9.550.017,0161.42 53,92 8.626.306,58 48,70
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA 
APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS
(d)

DESPESAS LIQUIDADAS
(e)

DESPESAS PAGAS
(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (MÍNIMO DE 
15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS 
RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO 
PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM ASPS EM EXERCÍCIOS 
ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO 
EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

1.038.314,77 1.038.314,77

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR INFERIOR A 
ZERO)

1.038.314,77

10.878.459,93 9.550.017,01 8.626.306,58

9.840.145,16 8.511.702,24 7.587.991,81

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

5.293.071,11

4.547.074,05

0,00

3.218.631,13 2.294.920,70

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 141/2012)

DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X  % (LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL)

0,00

27,89 24,12

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS 

RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2023

Diferença De Limite Não Cumprido Em 2022

Diferença De Limite Não Cumprido Em  Exercícios Anteriores

0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00

 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO 

Valor 
Minimo para 
aplicação em 

ASPS 
(m) 

Valor 
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n) 

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total 
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente 
no Exercício 

sem 
Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor 
Inscrito em 

RP 
considerado 
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados 

ou prescritos 
(u)

Diferença 
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados 

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenhos de 2023 5.293.071,11 10.878.459,93 2.346.761,05 0,00 0,00 5.585.388,820,000,000,005.585.388,82

Empenhos de 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Empenhos de 2020 0,00 0,00 0,00 1.765.207,06 75,12 -225.743,03225.743,030,000,000,00

Empenhos de 2019 e 
anteriores

0,00 0,00 0,00 4.802.761,68 176.044,69 -1.895.647,671.895.647,670,000,000,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)  

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)
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CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2023 a serem compensados (XXIV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a serem compensados (XXV)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI)

-

-

-

0,00 0,00 0,00 -

-

-

329.153,60

1.566.494,07

329.153,60

1.566.494,07

329.153,60

1.566.494,07

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) - -1.895.647,67 1.895.647,67 1.895.647,67

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

% 
(b/a)*100

até  o Bimestre 
(b)

RECEITAS REALIZADAS

63,574.067.332,11 4.800.490,11 3.051.878,97RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)

64,873.802.332,11 4.535.490,11 2.942.101,27    Proveniente da União

41,43265.000,00 265.000,00 109.777,70    Proveniente dos Estados

0,000,00 0,00 0,00    Proveniente de Outros Municípios

0,000,00 0,00 0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)

3.604,804.277,82 4.421,08 159.371,16OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = 
(XXVIII + XXIX + XXX) 

4.804.911,19 3.211.250,134.071.609,93 66,83

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E 
CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 

CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

3.313.966,21 5.534.497,24 2.722.644,49 2.527.030,03ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.894.011,6149,19 45,66 34,22

3.283.366,21 4.421.590,16 2.249.014,49 2.110.214,71    Despesas Correntes 1.793.196,2950,86 47,73 40,56

30.600,00 1.112.907,08 473.630,00 416.815,32    Despesas de Capital 100.815,3242,56 37,45 9,06

50.000,00 919.317,92 915.557,21 915.557,21ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

896.526,2199,59 99,59 97,52

43.640,00 918.957,92 915.557,21 915.557,21    Despesas Correntes 896.526,2199,63 99,63 97,56

6.360,00 360,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

444.118,00 609.385,68 360.646,33 359.447,33VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 325.928,9959,18 58,99 53,48

444.118,00 562.121,84 341.213,33 340.763,33    Despesas Correntes 307.244,9960,70 60,62 54,66

0,00 47.263,84 19.433,00 18.684,00    Despesas de Capital 18.684,0041,12 39,53 39,53

163.205,91 163.205,91 1.800,00 1.800,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 1.800,001,10 1,10 1,10

142.005,91 142.005,91 1.800,00 1.800,00    Despesas Correntes 1.800,001,27 1,27 1,27

21.200,00 21.200,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas Correntes 0,000,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00    Despesas de Capital 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + 
XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

7.226.406,753.971.290,12 4.000.648,03 3.803.834,57 3.118.266,8155,36 52,64 43,15
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre  

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre  

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 17.427.596,21 19.954.127,24 11.557.068,37 10.891.293,54 9.380.838,1457,92 54,58 47,01

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

2.765.700,00 3.635.017,92 2.424.402,61 1.571.570,06 1.552.539,0666,70 43,23 42,71

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 1.475.350,09 1.640.617,77 895.836,98 889.187,98 809.396,1954,60 54,20 49,33

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 163.205,91 163.205,91 1.800,00 1.800,00 1.800,001,10 1,10 1,10

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX) 

59,66 47,1053,5521.831.852,21 24.937.968,84 14.879.107,96 13.353.851,58 11.744.573,39

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados. A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar considera 
os restos a pagar processados e não processados.

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável MUNICIPIO DE TAPEJARA, emitido em 26/set/2023 as 09h e 20m.

PREFEITO MUNICIPAL

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 67/2023 - PMX
LEILÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 - PMX
A Prefeitura do Município de Xambrê, através de sua Presidente da Comissão de Licitação, Srª. Prizilina Batista 
Antunes, designado pela Portaria nº 08/2023, torna público que se acha aberto no setor de licitações, o leilão 
presencial, como descrito abaixo:
OBJETO: O presente Leilão Público tem por finalidade alienação de bens móveis inservíveis (carros e sucatas) do 
Patrimônio Público do MUNICÍPIO DE XAMBRÊ.
Para que os possíveis interessados tomem conhecimento do estado dos bens, está aberto para visitação pública 
a partir da data de publicação deste edital, em dias úteis, das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, no Pátio 
Rodoviário Municipal, localizado na Avenida São Paulo, nº 23, neste Município.
LOTE VEÍCULO AVALIAÇÃO (R$)
01 FIAT UNO DRIVE 1.0, COR BRANCA, ALCOOL/GASOLINA, 2017/2018, RENAVAM: 01131720749, 
PLACA: BBQ1595 R$ 27.000,00
02 MICROONIBUS - MARCOPOLO VOLARE, DIESEL, 2003/2003, RENAVAM: 82.119421-6, PLACA: ALN-
2352 R$ 10.000,00
03 CAMINHÃO FORD CARGO 815 N, DIESEL, 2011/2012, RENAVAM: 34.381641-5, PLACA: AUK-0595
 R$ 120.000,00
04 FIAT UNO DRIVE 1.0, COR BRANCA, ALCOOL/GASOLINA, 2017/2018, RENAVAM: 01131723420, 
PLACA: BBQ1F94 R$ 30.000,00
05 PÁ CARREGADEIRA NEW HOLLAND W130 R$ 180.000,00
06 RETROESCAVADEIRA 416E CATERPILLAR R$ 150.000,00
DO LOCAL, DATA E HORÁRIO: O leilão será realizado no dia 18 (dezoito) de outubro de 2023, na Prefeitura do 
Município de Xambrê, localizada na Av. Roque Gonzalez, nº 480.
a) A partir das 08h30min, início da identificação dos participantes/representantes legais;
b) A partir da 09h00min será dado início a sessão de lances, por lote pelo então Leiloeiro designado pela 
Portaria nº. 93/2023, JOSÉ DOS SANTOS SILVA, na forma do artigo 53 da lei nº. 8.666/93, conforme lotes descritos 
acima, iniciando pelo lote 01 e concluindo no lote 06.
Maiores informações: Telefone (44) 36321306, Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura.
XAMBRÊ, 26 de setembro de 2023.
José dos Santos Silva
Leiloeiro
Prizilina Batista Antunes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Decio Jardim
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRê
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 150/2023
SÚMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2456 de 14 de dezembro de 2022 (Lei Orçamentária Anual 2023).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2023 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$47.000,00 (quarenta e sete mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
2130800110.301.1500.2021303Manut. Ativ. de Saúde3.1.91.1340.000,00
3211000112.361.1400.2026103Manut. Ativ. do Ensino Fundam3.1.91.137.000,00
TOTAL47.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHAORGUNFUNC PROGRAMFNTNOMECLATURACAT ECONVALOR
630300104.122.1104.2006000Manut. da Adm Geral9.9.99.9947.000,00
TOTAL47.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 22 de setembro de 2023
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal


